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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 11.107 DE 03 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 6 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
DIA ESTADUAL DO CORREDOR DE MONTA-
NHAS E TRILHAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o Dia
Estadual do Corredor de Montanhas e Trilhas, a ser comemorado,
anualmente, no dia 11 de dezembro.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

DEZEMBRO

(...)

11 - DIA ESTADUAL DO CORREDOR DE MONTANHAS E
TRILHAS. (NR)”

LEI Nº 11.108 DE 03 DE MARÇO DE 2026

CONSIDERA COMO PATRIMÔNIO IMATERIAL
PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL O
GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALES-
CO BOHÊMIOS DE IRAJÁ

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Fica considerada, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
como patrimônio imaterial para fins de preservação cultural, o GRÊMIO
RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO BOHÊMIOS DE IRAJÁ, situa-
do no bairro de Irajá no Município do Rio de Janeiro, com a finalidade
de preservar a cultura do samba, da música e da história carnaval,
bem como a divulgação do local para ensaios e visitação turística de
uma das maiores festas populares do país.

Art. 2º - O reconhecimento do patrimônio referido no caput do art. 1º
não implica em gravame para o mesmo ou qualquer óbice associado
ao processo de tombamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro,03 de março de 2026.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4426/2024
Autoria do Deputado: Dionísio Lins.

Id: 2718051

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 50.179 DE 03 DE MARÇO DE 2026

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O SALDO REMANESCENTE E O CARGO EM
COMISSÃO, VAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/002343/2026, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administra-
ção Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, o saldo re-
manescente e o cargo em comissão, vago, conforme Anexo Único ao
presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

SALDO E CARGO A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES
ORIGEM VA L O R LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

Saldo remanescente do Decreto nº
50.167 de 02 de março de 2026

R$ 2.455,74 SECC 10 Ajudante I DAI-1 SEHIS

ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL 02 Ajudante I DAI-1 SECC
51678349 Assessor Especial DAS-10 SEEL 02 Ajudante I DAI-1 SEEL

03 Ajudante I DAI-1 Subsecretaria de Gestão em Saúde
Penitenciária/ SEAP

Id: 2718077

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4038-A/2024
Autoria do Deputado: Bruno Alves Boaretto.

Id: 2718050

DECRETO Nº 50.180 DE 03 DE MARÇO DE 2026

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPE-
SA, O CARGO EM COMISSÃO NA ESTRUTU-
RA DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-220001/000171/2026,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organiza-
ção e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria, Comércio e Serviços, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Parágrafo Único - Em consequência do disposto no caput, considera-

se exonerado o atual ocupante do cargo em comissão mencionado no
Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

CARGO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ID FUNCIONAL CARGO EM

COMISSÃO
SÍMBOLO QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

51248549 Assessor DAS-7 06 Ajudante I DAI-1
Id: 2718078
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DECRETO Nº 50.181 DE 03 DE MARÇO DE 2026

ALTERA O DECRETO Nº 49.857, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2025, QUE FIXA OS ÍNDICES
DEFINITIVOS DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNI-
CÍPIOS NO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO
DO ICMS - IPM PARA O EXERCÍCIO DE 2026
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta nos autos do
Processo nº SEI-040001/000419/2026, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de cumprimento da ordem judicial, proferida nos au-

tos do Processo Judicial nº 0800206-49.2026.8.19.0071/RJ, referente
à ação proposta pelo Município de Porto Real, em face do Estado do
Rio de Janeiro;
- que a referida decisão determinou a apropriação das DECLAN-IPM
Retificadoras, ano-base 2024, apresentadas pelos estabelecimentos
com inscrições estaduais nº 78.024.623, 79.626.945, 12.089.279,
87.456.218 e 86.517.051, ordenando o recálculo e a republicação do
Índice de Participação dos Municípios (IPM) vigente no ano de 2026;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos I a IV do Decreto nº 49.857, de
09 de setembro de 2025, pelo qual foram estabelecidos os Índices
Definitivos relativos à Participação dos Municípios no Produto da Ar-
recadação do ICMS, para o exercício de 2026, apurados de acordo
com o disposto na Lei Complementar federal nº 63, de 11 de janeiro

de 1990, e nas Leis estaduais nº 2.664, de 27 de dezembro de 1996
e 5.100, de 04 de outubro de 2007, e que passam a ser os cons-
tantes dos Anexos I a IV que acompanham este Decreto.

Parágrafo Único - Os índices de que trata o Anexo I foram calcu-
lados com base nos dados integrantes dos Anexos II, III e IV deste
Decreto, mediante procedimento realizado em 02/03/2026, às
16h53min.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

ÍNDICES DEFINITIVOS DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
NA ARRECADAÇÃO DO ICMS PARA 2026

CÓD MUNICÍPIOS IPM 2026
01 ANGRA DOS REIS 9,300
80 APERIBÉ 0,188
02 ARARUAMA 1,345
81 AREAL 0,237
91 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0,533
65 ARRAIAL DO CABO 1,014
03 BARRA DO PIRAÍ 0,335
04 BARRA MANSA 0,493
72 BELFORD ROXO 1,089
05 BOM JARDIM 0,245
06 BOM JESUS DO ITABAPOANA 0,258
07 CABO FRIO 1,047
08 CACHOEIRAS DE MACACU 0,422
09 CAMBUCI 0,214
10 CAMPOS DOS GOYTACAZES 2,195
11 C A N TA G A L O 0,342
85 CARAPEBUS 0,290
71 CARDOSO MOREIRA 0,235
12 CARMO 0,240
13 CASIMIRO DE ABREU 0,349
78 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 0,202
14 CONCEIÇÃO DE MACABU 0,228
15 CORDEIRO 0,197
16 DUAS BARRAS 0,220
17 DUQUE DE CAXIAS 7,483
18 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 0,213
73 GUAPIMIRIM 0,282
83 IGUABA GRANDE 0,245
19 I TA B O R A Í 0,458
20 I TA G U A Í 0,717
66 I TA LVA 0,189
21 I TA O C A R A 0 , 2 11
22 I TA P E R U N A 0,441
69 I TAT I A I A 1,328
77 JAPERI 0,229
23 LAJE DO MURIAÉ 0,174
24 MACAÉ 2,051
90 MACUCO 0,189
25 MAGÉ 0,399
26 M A N G A R AT I B A 0,371
27 MARICÁ 10,547
28 MENDES 0,197
92 M E S Q U I TA 0,350
29 MIGUEL PEREIRA 0,248
30 MIRACEMA 0,202
31 N AT I V I D A D E 0,199
32 NILÓPOLIS 0,250
33 NITERÓI 4,819
34 NOVA FRIBURGO 0,698
35 NOVA IGUAÇU 1,215
36 PA R A C A M B I 0,234
37 PARAÍBA DO SUL 0,290
38 PA R AT Y 0,722
67 PATY DO ALFERES 0,223
39 PETRÓPOLIS 1,121
84 PINHEIRAL 0,202
40 PIRAÍ 0,725
41 PORCIÚNCULA 0,187
87 PORTO REAL 0,555
75 Q U AT I S 0,210
74 QUEIMADOS 0,425
70 QUISSAMÃ 0,746
42 RESENDE 1,965
43 RIO BONITO 0,268
44 RIO CLARO 0,373
45 RIO DAS FLORES 0,222
79 RIO DAS OSTRAS 0,416
64 RIO DE JANEIRO 18,633
46 SANTA MARIA MADALENA 0,308
47 SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 0,282
48 SÃO FIDÉLIS 0,291
82 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 0,332
49 SÃO GONÇALO 1,267
50 SÃO JOÃO DA BARRA 1,217
51 SÃO JOÃO DE MERITI 0,643
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88 SÃO JOSÉ DE UBÁ 0,188
68 SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 0,231
52 SÃO PEDRO DA ALDEIA 0,332
53 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 0,232
54 SAPUCAIA 0,318
55 SAQUAREMA 6,268
86 SEROPÉDICA 0,480
56 SILVA JARDIM 0,378
57 SUMIDOURO 0,237
89 TA N G U Á 0,206
58 TERESÓPOLIS 0,570
59 TRAJANO DE MORAIS 0,268
60 TRÊS RIOS 0,476
61 VA L E N Ç A 0,409
76 VA R R E - S A I 0,177
62 VA S S O U R A S 0,254
63 VOLTA REDONDA 2,187

TO TA L : 100,000

ANEXO II

ÍNDICES DEFINITIVOS DO VALOR ADICIONADO DOS MUNICÍPIOS PARA O IPM 2026

CÓD MUNICÍPIOS VA / 2 0 2 3 VA / 2 0 2 4 ÍNDICE VA/23 ÍNDICE VA/24 MÉDIA ÍND.23/24 IVA 75%
01 ANGRA DOS REIS 99.412.077.772,33 108.822.365.552,92 11 , 5 5 0 0 3 7 12,670424 1 2 , 11 0 2 3 1 9,082673
80 APERIBÉ 104.380.551,58 122.218.148,69 0,012127 0,014230 0,013178 0,009884
02 ARARUAMA 10.056.383.222,96 15.424.286.242,61 1,168385 1,795883 1,482134 1 , 111 6 0 1
81 AREAL 625.315.176,34 641.383.982,74 0,072651 0,074678 0,073664 0,055248
91 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 3.379.764.673,37 4.916.447.941,70 0,392673 0,572433 0,482553 0,361915
65 ARRAIAL DO CABO 8.218.289.956,07 11 . 1 8 6 . 6 1 7 . 6 5 1 , 4 5 0,954829 1,302482 1,128656 0,846492
03 BARRA DO PIRAÍ 1.328.353.522,64 1.607.844.779,66 0,154333 0,187205 0,170769 0,128077
04 BARRA MANSA 3.048.660.258,95 3.259.232.023,24 0,354204 0,379479 0,366842 0,275131
72 BELFORD ROXO 8.980.761.177,74 9.726.705.071,24 1,043416 1,132501 1,087959 0,815969
05 BOM JARDIM 362.854.041,44 399.054.093,82 0,042158 0,046463 0,044310 0,033233
06 BOM JESUS DO ITABAPOANA 430.349.132,04 432.356.455,24 0,049999 0,050340 0,050169 0,037627
07 CABO FRIO 9.232.853.606,32 9.524.209.987,35 1,072705 1,108924 1,090815 0 , 8 1 8 111
08 CACHOEIRAS DE MACACU 646.137.922,01 760.547.637,63 0,075071 0,088552 0 , 0 8 1 8 11 0,061359
09 CAMBUCI 11 4 . 7 2 8 . 0 9 7 , 7 4 111 . 8 5 6 . 4 0 5 , 8 4 0,013329 0,013024 0,013176 0,009882
10 CAMPOS DOS GOYTACAZES 16.060.072.906,31 16.630.497.729,33 1,865914 1,936325 1 , 9 0 11 2 0 1,425840
11 C A N TA G A L O 714.794.089,48 882.205.888,42 0,083047 0,102717 0,092882 0,069662
85 CARAPEBUS 987.455.580,82 951.525.918,03 0 , 11 4 7 2 6 0 , 11 0 7 8 8 0 , 11 2 7 5 7 0,084568
71 CARDOSO MOREIRA 107.107.876,62 1 8 9 . 111 . 0 3 0 , 4 8 0,012444 0,022019 0,017231 0,012924
12 CARMO 338.882.794,38 489.239.250,22 0,039373 0,056963 0,048168 0,036126
13 CASIMIRO DE ABREU 1.552.688.853,69 1.362.403.974,47 0,180397 0,158628 0,169513 0,127134
78 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 318.058.365,72 346.547.009,58 0,036953 0,040349 0,038651 0,028988
14 CONCEIÇÃO DE MACABU 130.367.580,23 137.461.555,86 0,015147 0,016005 0,015576 0 , 0 11 6 8 2
15 CORDEIRO 204.176.246,41 2 0 5 . 11 6 . 7 7 8 , 4 7 0,023722 0,023882 0,023802 0,017851
16 DUAS BARRAS 109.551.017,83 76.480.039,46 0,012728 0,008905 0,010816 0 , 0 0 8 11 2
17 DUQUE DE CAXIAS 83.262.224.484,95 76.735.412.564,64 9,673692 8,934470 9,304081 6,978061
18 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 65.063.257,56 74.188.729,80 0,007559 0,008638 0,008098 0,006074
73 GUAPIMIRIM 616.904.030,19 662.134.168,28 0,071674 0,077094 0,074384 0,055788
83 IGUABA GRANDE 186.542.577,44 210.571.599,80 0,021673 0,024517 0,023095 0,017321
19 I TA B O R A Í 2 . 11 5 . 4 8 1 . 1 3 0 , 9 4 2.579.905.195,05 0,245784 0,300384 0,273084 0,204813
20 I TA G U A Í 6.430.098.042,85 5.677.437.328,91 0,747071 0,661036 0,704054 0,528040
66 I TA LVA 11 7 . 3 0 7 . 0 9 9 , 0 2 11 4 . 9 2 2 . 6 4 0 , 3 1 0,013629 0,013381 0,013505 0,010129
21 I TA O C A R A 203.687.587,53 220.299.964,27 0,023665 0,025650 0,024657 0,018493
22 I TA P E R U N A 1.226.529.341,04 1.338.897.504,79 0,142502 0,155891 0,149196 0 , 111 8 9 7
69 I TAT I A I A 12.832.045.840,12 13.704.778.992,16 1,490871 1,595677 1,543274 1,157456
77 JAPERI 777.075.919,00 826.742.857,32 0,090283 0,096259 0,093271 0,069953
23 LAJE DO MURIAÉ 48.897.513,37 44.128.527,10 0,005681 0,005138 0,005409 0,004057
24 MACAÉ 19.122.656.938,38 20.223.403.456,50 2,221736 2,354655 2,288196 1,716147
90 MACUCO 139.018.227,86 143.748.917,42 0,016152 0,016737 0,016444 0,012333
25 MAGÉ 1.356.041.704,04 1 . 6 4 0 . 6 0 0 . 5 11 , 7 6 0,157550 0,191019 0,174285 0,130713
26 M A N G A R AT I B A 294.506.424,10 3 4 1 . 5 0 4 . 11 0 , 3 1 0,034217 0,039762 0,036989 0,027742
27 MARICÁ 127.826.906.562,53 107.556.640.979,78 14,851370 12,523053 13,687212 10,265409
28 MENDES 156.266.401,83 180.959.325,95 0,018156 0,021070 0,019613 0,014710
92 M E S Q U I TA 729.580.499,38 821.600.080,36 0,084765 0,095661 0,090213 0,067660
29 MIGUEL PEREIRA 239.888.379,72 274.257.063,39 0,027871 0,031932 0,029901 0,022426
30 MIRACEMA 288.955.024,14 350.250.545,58 0,033572 0,040780 0,037176 0,027882
31 N AT I V I D A D E 11 7 . 4 0 0 . 6 8 2 , 8 5 125.992.478,75 0,013640 0,014670 0,014155 0,010616
32 NILÓPOLIS 888.588.535,13 1.005.531.245,01 0,103239 0 , 11 7 0 7 6 0 , 11 0 1 5 7 0,082618
33 NITERÓI 56.022.899.282,84 46.403.896.250,67 6,508933 5,402906 5,955920 4,466940
34 NOVA FRIBURGO 3.286.802.468,92 3.579.405.139,96 0,381872 0,416758 0,399315 0,299486
35 NOVA IGUAÇU 7.198.880.648,16 7.936.874.105,79 0,836391 0,924107 0,880249 0,660187
36 PA R A C A M B I 640.369.868,77 625.516.621,25 0,074400 0,072830 0,073615 0 , 0 5 5 2 11
37 PARAÍBA DO SUL 684.359.090,23 692.014.174,27 0 , 0 7 9 5 11 0,080573 0,080042 0,060031
38 PA R AT Y 5.475.384.666,46 5.465.771.733,54 0,636149 0,636392 0,636271 0,477203
67 PATY DO ALFERES 273.139.760,95 330.815.528,85 0,031734 0,038518 0,035126 0,026344
39 PETRÓPOLIS 7.166.427.464,67 9.744.682.323,93 0,832620 1,134594 0,983607 0,737705
84 PINHEIRAL 647.454.697,46 473.959.332,32 0,075224 0,055184 0,065204 0,048903
40 PIRAÍ 5.947.961.843,58 6.154.022.529,69 0,691055 0,716526 0,703791 0,527843
41 PORCIÚNCULA 108.826.610,02 11 9 . 6 4 1 . 3 2 8 , 4 0 0,012644 0,013930 0,013287 0,009965
87 PORTO REAL 4.692.907.100,25 5.159.763.428,73 0,545238 0,588777 0,567008 0,425256
75 Q U AT I S 11 7 . 6 9 7 . 4 6 1 , 1 3 124.332.979,02 0,013674 0,014476 0,014075 0,010556
74 QUEIMADOS 2.796.017.484,76 3.474.310.650,86 0,324851 0,404522 0,364687 0,273515
70 QUISSAMÃ 5.248.580.223,30 5.650.214.942,99 0,609798 0,657867 0,633833 0,475374
42 RESENDE 16.975.980.629,56 21.209.394.227,69 1,972328 2,469456 2,220892 1,665669
43 RIO BONITO 661.360.045,59 735.423.624,93 0,076839 0,085627 0,081233 0,060925
44 RIO CLARO 122.087.760,02 135.984.631,17 0,014185 0,015833 0,015009 0 , 0 11 2 5 7
45 RIO DAS FLORES 63.705.495,16 76.923.370,48 0,007402 0,008956 0,008179 0,006134
79 RIO DAS OSTRAS 2 . 5 3 6 . 11 5 . 0 4 3 , 1 5 2.560.148.652,29 0,294655 0,298084 0,296370 0,222277
64 RIO DE JANEIRO 176.049.183.928,91 1 8 7 . 6 6 9 . 4 6 9 . 11 0 , 0 7 20,453999 21,850763 21,152381 15,864286
46 SANTA MARIA MADALENA 73.031.355,50 83.781.641,27 0,008485 0,009755 0,009120 0,006840
47 SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 714.007.701,41 715.260.776,63 0,082956 0,083279 0 , 0 8 3 11 7 0,062338
48 SÃO FIDÉLIS 238.555.261,53 268.453.704,77 0,027716 0,031257 0,029486 0 , 0 2 2 11 5
82 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 645.777.648,43 499.802.379,90 0,075029 0,058193 0 , 0 6 6 6 11 0,049958
49 SÃO GONÇALO 8.671.689.642,81 9.355.633.430,55 1,007507 1,089297 1,048402 0,786302
50 SÃO JOÃO DA BARRA 11 . 1 5 2 . 3 1 3 . 9 2 7 , 6 9 12.126.850.370,47 1,295714 1 , 4 11 9 5 5 1,353835 1,015376
51 SÃO JOÃO DE MERITI 4.334.817.351,56 4.607.981.180,89 0,503634 0,536517 0,520076 0,390057
88 SÃO JOSÉ DE UBÁ 71.871.315,96 87.892.257,73 0,008350 0,010234 0,009292 0,006969
68 SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 2 3 6 . 11 6 . 5 2 5 , 6 6 268.954.317,36 0,027433 0,031315 0,029374 0,022030
52 SÃO PEDRO DA ALDEIA 1.236.606.925,84 1 . 4 3 8 . 2 11 . 5 6 6 , 2 8 0,143673 0,167454 0,155563 0 , 11 6 6 7 3
53 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 67.282.182,97 81.755.586,24 0,007817 0,009519 0,008668 0,006501
54 SAPUCAIA 899.709.616,68 635.697.190,56 0,104531 0,074016 0,089273 0,066955
55 SAQUAREMA 77.865.655.227,34 60.987.058.816,62 9,046700 7,100855 8,073778 6,055333
86 SEROPÉDICA 2.909.134.762,09 3.851.279.281,29 0,337993 0,448413 0,393203 0,294902
56 SILVA JARDIM 183.350.506,57 192.406.934,65 0,021302 0,022402 0,021852 0,016389
57 SUMIDOURO 255.257.645,83 255.703.544,36 0,029657 0,029772 0,029714 0,022286
89 TA N G U Á 273.433.069,81 243.538.380,36 0,031768 0,028356 0,030062 0,022546
58 TERESÓPOLIS 2.719.060.432,25 2.512.166.207,38 0,315910 0,292497 0,304204 0,228153
59 TRAJANO DE MORAIS 57.697.437,17 69.820.765,45 0,006703 0,008129 0,007416 0,005562
60 TRÊS RIOS 2.790.562.531,97 3.628.645.497,30 0,324217 0,422491 0,373354 0,280016
61 VA L E N Ç A 1.042.761.925,18 1.495.007.704,33 0 , 1 2 11 5 2 0,174067 0,147609 0 , 11 0 7 0 7
76 VA R R E - S A I 84.498.922,32 99.424.778,39 0,009817 0 , 0 11 5 7 6 0,010696 0,008022
62 VA S S O U R A S 338.208.769,04 458.771.983,47 0,039294 0,053416 0,046355 0,034766
63 VOLTA REDONDA 21.624.599.231,97 23.625.835.079,66 2,512420 2,750807 2,631614 1,973710

TO TA I S : 8 6 0 . 7 0 7 . 8 7 2 . 11 8 , 4 6 858.972.121.998,50 100,000000 100,000000 100,000000 75,000000
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ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS DADOS UTILIZADOS PARA CÁLCULO DOS CRITÉRIOS ESTADUAIS
Dados utilizados no ano-base de 2024 para o IPM 2026 - Fontes: IBGE, CEPERJ, TCE/RJ e SUAR/SEFAZ

REGIÃO CAPITAL
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

64 RIO DE JANEIRO 6 . 2 11 . 2 2 3 1.200,20 0,00 23.144.520.585,46 0,552780
TO TA L 6 . 2 11 . 2 2 3 1.200,20 0,0023.144.520.585,46 0,552780

REGIÃO METROPOLITANA
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

72 BELFORD ROXO 483.087 78,96 132.167.807,10 437.705.919,61 0,214067
17 DUQUE DE CAXIAS 808.161 467,13 1.037.670.306,41 8.478.402.843,10 1,583609
73 GUAPIMIRIM 51.696 358,38 66.465.572,03 33.050.656,75 1,667271
19 I TA B O R A Í 224.267 429,56 273.054.409,95 238.079.680,25 0,357683
20 I TA G U A Í 11 6 . 8 4 1 282,32 247.060.235,92 107.993.016,78 0,635170
77 JAPERI 96.289 81,68 26.418.616,46 52.962.631,71 0,468879
25 MAGÉ 228.127 390,75 132.018.808,74 70.977.572,31 1 , 0 11 0 6 1
27 MARICÁ 197.277 361,53 530.125.101,49 60.349.214,25 2,174365
92 M E S Q U I TA 167.127 41,18 76.912.622,89 44.904.040,91 4,782058
32 NILÓPOLIS 146.774 19,36 95.474.390,49 37.062.786,58 0,541606
33 NITERÓI 481.749 133,75 1.719.503.013,65 781.425.945,40 2,928593
35 NOVA IGUAÇU 785.867 520,60 549.962.123,00 492.270.869,28 3,298456
36 PA R A C A M B I 41.375 188,04 28.575.002,24 34.634.996,94 0,952571
74 QUEIMADOS 140.523 75,92 87.329.102,95 355.427.742,38 0,361601
49 SÃO GONÇALO 896.744 248,40 623.720.749,27 698.962.243,10 0,750547
51 SÃO JOÃO DE MERITI 440.962 35,13 249.342.477,07 310.882.662,92 0,225777
86 SEROPÉDICA 80.596 265,21 74.796.095,69 333.841.683,28 1,189547
89 TA N G U Á 31.086 143,01 18.718.433,73 7.717.179,55 0,356942

TO TA L 5.418.548 4.120,91 5.969.314.869,0812.576.651.685,10 23,499803

REGIÃO NOROESTE
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

80 APERIBÉ 11 . 0 3 4 94,54 6.661.145,97 6.187.158,18 0,910702
06 BOM JESUS DO ITABAPOANA 35.173 596,63 32.258.600,97 1 0 . 11 3 . 6 6 0 , 2 8 0,259352
09 CAMBUCI 14.616 558,12 4.743.872,22 1.872.370,99 0,242909
66 I TA LVA 14.073 290,60 8.329.416,14 3.523.373,69 0,400160
21 I TA O C A R A 22.919 433,19 14.944.123,31 5.425.196,82 0,218089
22 I TA P E R U N A 101.041 1.106,76 11 4 . 1 2 2 . 1 0 9 , 7 6 80.993.606,60 0,336282
23 LAJE DO MURIAÉ 7.336 253,54 2.486.104,64 3.785.403,18 0,201720
30 MIRACEMA 26.881 303,40 19.092.703,99 15.279.521,88 0,178038
31 N AT I V I D A D E 15.074 386,91 8.248.400,48 2 . 111 . 2 7 5 , 0 4 0,276468
41 PORCIÚNCULA 17.288 291,45 12.186.058,28 6.949.648,57 0,309854
47 SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 41.325 603,30 35.451.151,81 36.461.779,82 0,245100
88 SÃO JOSÉ DE UBÁ 7.070 249,84 2.844.786,43 516.245,94 0,409899
76 VA R R E - S A I 10.207 201,93 6.737.730,91 1.996.869,61 0,178144

TO TA L 324.037 5.370,21 268.106.204,911 7 5 . 2 1 6 . 11 0 , 6 0 4,166717

REGIÃO NORTE
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

10 CAMPOS DOS GOYTACAZES 483.540 4.028,91 621.896.640,67 367.160.344,52 1,623009
85 CARAPEBUS 13.847 304,93 13.431.104,81 3.188.280,97 1,184324
71 CARDOSO MOREIRA 12.958 523,05 6.062.523,81 3.051.425,10 0,351990
14 CONCEIÇÃO DE MACABU 21.104 338,27 12.869.325,58 6.038.846,46 0 , 4 5 0 11 2
24 MACAÉ 246.391 1.216,78 1.688.766.380,66 3.469.201.793,12 0,858666
70 QUISSAMÃ 22.393 723,53 38.489.514,81 5.925.486,93 2,148033
48 SÃO FIDÉLIS 38.961 1.034,82 19.626.494,64 13.049.891,19 0,142407
82 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 45.059 1 . 11 8 , 1 8 19.842.715,41 8.339.523,39 0,253182
50 SÃO JOÃO DA BARRA 36.573 451,10 241.842.728,34 1.489.974.109,79 1,236179

TO TA L 920.826 9.739,57 2.662.827.428,735.365.929.701,47 8,247902

REGIÃO SERRANA
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

05 BOM JARDIM 28.102 382,45 26.766.214,50 26.914.098,29 0,160976
11 C A N TA G A L O 19.390 747,81 16.688.422,63 93.018.807,68 0,241553
12 CARMO 17.198 306,13 10.774.739,34 59.196.195,02 0,495944
15 CORDEIRO 20.783 11 2 , 5 6 20.837.549,47 5.905.486,58 0,295910
16 DUAS BARRAS 10.980 379,59 4.931.149,59 2.375.015,36 0,174518
90 MACUCO 5.415 78,36 5.449.383,25 4.882.024,41 0,403697
34 NOVA FRIBURGO 189.939 935,38 241.985.905,27 316.036.137,63 2,402087
39 PETRÓPOLIS 278.881 791,93 529.356.041,69 444.606.822,68 1,958765
46 SANTA MARIA MADALENA 10.232 810,96 5 . 8 11 . 6 5 7 , 1 0 1.424.039,42 0,771945
68 SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 22.080 219,65 15.429.774,19 13.016.774,38 1,079669
53 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 7.750 397,21 5.612.633,30 524.019,05 0,126633
57 SUMIDOURO 15.206 413,39 9.992.794,57 9.937.494,30 0,152602
58 TERESÓPOLIS 165.123 773,35 229.446.201,93 161.053.439,81 1,456444
59 TRAJANO DE MORAIS 10.302 591,15 7.219.257,12 646.930,71 0,292187

TO TA L 801.381 6.939,92 1.130.301.723,951.139.537.285,32 10,012930

REGIÃO BAIXADAS LITORÂNEAS
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

02 ARARUAMA 129.671 638,50 181.196.881,48 60.238.241,40 0,857745
91 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 40.006 72,21 154.020.006,20 23.560.462,28 2,195905
65 ARRAIAL DO CABO 30.986 151,79 63.939.743,43 6.945.278,70 1,755246
07 CABO FRIO 222.161 412,44 3 11 . 2 4 3 . 7 0 2 , 5 9 135.057.034,64 0,975743
08 CACHOEIRAS DE MACACU 56.943 954,61 54.573.166,46 103.269.788,65 4,495218
13 CASIMIRO DE ABREU 4 6 . 11 0 462,87 65.934.541,45 15.194.831,44 1,701956
83 IGUABA GRANDE 27.920 51,05 16.464.689,05 8.133.566,36 1,453786
43 RIO BONITO 56.276 460,35 31.192.451,74 76.415.539,21 0,927519
79 RIO DAS OSTRAS 156.491 228,07 364.957.158,27 309.924.968,84 1,101928
52 SÃO PEDRO DA ALDEIA 104.029 332,44 109.382.353,25 161.432.302,18 1,730244
55 SAQUAREMA 89.559 351,39 205.472.477,14 7 4 . 2 11 . 0 3 5 , 8 1 2,216485
56 SILVA JARDIM 21.352 937,55 36.823.340,60 3.758.964,53 4,330550

TO TA L 981.504 5.053,27 1 . 5 9 5 . 2 0 0 . 5 11 , 6 6978.142.014,04 23,742325

REGIÃO MÉDIO PARAÍBA
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

03 BARRA DO PIRAÍ 92.883 584,24 73.729.664,26 192.528.863,10 0,365886
04 BARRA MANSA 169.894 548,05 1 8 3 . 111 . 0 3 0 , 6 0 143.501.866,62 0,526074
69 I TAT I A I A 30.908 240,95 66.238.055,93 557.558.216,01 1,694408
84 PINHEIRAL 24.298 82,26 12.753.039,14 95.962.900,08 0,333492
40 PIRAÍ 27.474 490,22 5 9 . 4 0 0 . 8 11 , 2 4 440.731.274,29 1,323854
87 PORTO REAL 20.373 50,89 42.577.900,54 274.134.185,39 0,838204
75 Q U AT I S 13.682 284,83 12.215.431,37 2.916.155,43 0,315882
42 RESENDE 129.612 1.099,74 123.802.419,30 1 . 11 6 . 5 9 9 . 2 1 6 , 4 3 1,370561
44 RIO CLARO 17.401 847,10 18.507.982,27 1.913.536,83 4,377935
45 RIO DAS FLORES 8.954 478,83 3.290.621,79 1.454.244,71 0,708520
61 VA L E N Ç A 68.088 1.300,84 127.083.665,54 11 6 . 9 2 4 . 9 3 9 , 1 9 0,281725
63 VOLTA REDONDA 261.563 182,13 404.837.649,57 633.507.213,91 1,900126

TO TA L 865.130 6.190,08 1.127.548.271,553 . 5 7 7 . 7 3 2 . 6 11 , 9 9 14,036667
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REGIÃO CENTRO SUL
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

81 AREAL 11 . 8 2 8 11 0 , 6 6 20.302.186,84 28.448.792,64 1,336793
78 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 8.741 108,80 10.361.616,21 39.825.772,81 0,416579
18 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 12.242 142,29 7.045.874,76 1.937.448,97 0,317602
28 MENDES 17.502 95,31 11 . 8 1 6 . 0 1 3 , 8 8 13.235.635,97 0,262241
29 MIGUEL PEREIRA 26.582 288,18 3 1 . 4 4 7 . 111 , 2 3 10.352.950,53 1,593769
37 PARAÍBA DO SUL 42.063 571,12 33.017.073,87 34.766.712,07 0,735390
67 PATY DO ALFERES 29.619 314,07 28.968.966,51 10.866.164,44 0,374549
54 SAPUCAIA 17.729 541,01 10.131.896,53 93.637.128,57 2,302669
60 TRÊS RIOS 78.346 323,25 81.639.952,08 327.755.970,60 0,366670
62 VA S S O U R A S 33.976 536,31 33.372.598,61 2 2 . 5 11 . 7 3 3 , 5 9 0,443061

TO TA L 278.628 3.031,00 268.103.290,52583.338.310,19 8,149323

REGIÃO LITORAL SUL FLUMINENSE
CÓD MUNICÍPIO População (em

nº hab.)
Área (em Km2) Rec. Própria (em R$) Arrecadação ICMS (em R$) Índice de Conservação Ambiental (em %)

01 ANGRA DOS REIS 167.434 816,98 489.471.907,44 270.720.152,77 2,302408
26 M A N G A R AT I B A 41.220 367,60 149.196.599,10 9.407.703,02 2,753161
38 PA R AT Y 45.243 923,24 91.990.083,78 25.162.535,19 2,535981

TO TA L 253.897 2.107,82 730.658.590,32305.290.390,98 7,591550

ANEXO IV

TABELA DE CÁLCULO DOS ÍNDICES DEFINITIVOS DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA ARRECADAÇÃO DO ICMS PARA 2026

REGIÃO CAPITAL
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

para o IPM
IPM 2026

64 RIO DE JANEIRO 15,863304 2,477200 0,184500 0,004100 0,089800 0,000000 0,013819 18,632723
TO TA I S 15,863304 2,477200 0,184500 0,004100 0,089800 0,000000 0,013819 18,632723

REGIÃO METROPOLITANA
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

72 BELFORD ROXO 0,815918 0,187623 0,015287 0,000705 0,060440 0,004135 0,005352 1,089460
17 DUQUE DE CAXIAS 6,97766 0,313877 0,090439 0,000286 0,060440 0,000623 0,039590 7,482914
73 GUAPIMIRIM 0,055784 0,020078 0,069384 0,004695 0,060440 0,030331 0,041682 0,282394
19 I TA B O R A Í 0,204799 0,087102 0,083165 0,002677 0,060440 0 , 0 11 0 0 4 0,008942 0,458129
20 I TA G U A Í 0 , 5 2 8 0 11 0,045379 0,054658 0,005342 0,060440 0,007216 0,015879 0,716925
77 JAPERI 0,069949 0,037397 0,015814 0 , 0 0 11 6 5 0,060440 0,032200 0 , 0 11 7 2 2 0,228687
25 MAGÉ 0,130705 0,088601 0,075651 0,004343 0,060441 0,013510 0,025277 0,398527
27 MARICÁ 10,264846 0,076619 0,069994 0,020510 0,060440 0,000453 0,054359 10,547220
92 M E S Q U I TA 0,067655 0,064909 0,007972 0,003999 0,060440 0,025963 0 , 11 9 5 5 1 0,350490
32 NILÓPOLIS 0,082613 0,057005 0,003748 0,006015 0,060440 0,026238 0,013540 0,249598
33 NITERÓI 4,466697 0,187104 0,025895 0,005137 0,060440 0,000987 0,073215 4,819475
35 NOVA IGUAÇU 0,660146 0,305218 0,100791 0,002608 0,060440 0,003747 0,082461 1 , 2 1 5 4 11
36 PA R A C A M B I 0,055208 0,016069 0,036405 0,001927 0,060440 0,040481 0,023814 0,234344
74 QUEIMADOS 0,273496 0,054577 0,014699 0,000574 0,060440 0,012441 0,009040 0,425266
49 SÃO GONÇALO 0,786252 0,348280 0,048091 0,002084 0,060440 0,003358 0,018764 1,267269
51 SÃO JOÃO DE MERITI 0,390033 0,171262 0,006801 0,001872 0,060441 0,006960 0,005644 0,643014
86 SEROPÉDICA 0,294882 0,031302 0,051346 0,000523 0,060440 0 , 0 11 8 3 5 0,029739 0,480067
89 TA N G U Á 0,022545 0,012074 0,027687 0,005663 0,060440 0,068518 0,008924 0,205851

TO TA I S 26,147199 2,104475 0,797826 0,070126 1,087920 0,300000 0,587495 31,095040

REGIÃO NOROESTE
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

80 APERIBÉ 0,009883 0,007747 0,012840 0,001876 0,093653 0,039598 0,022768 0,188365
06 BOM JESUS DO ITABAPOANA 0,037625 0,024696 0,081031 0,005561 0,093653 0,008874 0,006484 0,257923
09 CAMBUCI 0,009882 0,010262 0,075800 0,004417 0,093653 0,013903 0,006073 0,213991
66 I TA LVA 0,010128 0,009881 0,039468 0,004122 0,093652 0,021546 0,010004 0,188800
21 I TA O C A R A 0,018492 0,016092 0,058834 0,004802 0,093652 0,013644 0,005452 0,210967
22 I TA P E R U N A 0 , 111 8 9 0,070943 0,150313 0,002456 0,093653 0,003712 0,008407 0,441374
23 LAJE DO MURIAÉ 0,004057 0,005151 0,034435 0 , 0 0 11 4 5 0,093652 0,030365 0,005043 0,173848
30 MIRACEMA 0,02788 0,018874 0,041205 0,002178 0,093652 0,014043 0,004451 0,202283
31 N AT I V I D A D E 0,010615 0,010584 0,052547 0 , 0 0 6 8 11 0,093652 0,017636 0,006912 0,198757
41 PORCIÚNCULA 0,009964 0,012138 0,039583 0,003057 0,093652 0,020382 0,007746 0,186523
47 SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 0,062334 0,029015 0,081937 0,001695 0,093652 0,007336 0,006127 0,282096
88 SÃO JOSÉ DE UBÁ 0,006968 0,004964 0,033931 0,009606 0,093652 0,028976 0,010247 0,188344
76 VA R R E - S A I 0,008022 0,007166 0,027425 0,005882 0,093652 0,029985 0,004454 0,176586

TO TA I S 0,327740 0,227512 0,729349 0,053608 1,217481 0,250000 0,104168 2,909859

REGIÃO NORTE
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

10 CAMPOS DOS GOYTACAZES 1,425753 0,100875 0,521405 0,002992 0,101781 0,001497 0,040575 2,194879
85 CARAPEBUS 0,084563 0,002889 0,039463 0,007442 0,101781 0,024657 0,029608 0,290403
71 CARDOSO MOREIRA 0,012922 0,002703 0,067691 0,003510 0,101781 0,037967 0,008800 0,235374
14 CONCEIÇÃO DE MACABU 0 , 0 11 6 8 1 0,004403 0,043777 0,003764 0,101781 0,051452 0 , 0 11 2 5 3 0 , 2 2 8 111
24 MACAÉ 1,716041 0,051402 0,157471 0,000860 0,101781 0,001603 0,021467 2,050624
70 QUISSAMÃ 0,475345 0,004672 0,093636 0 , 0 11 4 7 4 0,101781 0,005458 0,053701 0,746067
48 SÃO FIDÉLIS 0 , 0 2 2 11 3 0,008128 0,133922 0,002657 0,101781 0,019107 0,003560 0,291267
82 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 0,049956 0,009400 0,144710 0,004204 0,101782 0,015376 0,006330 0,331758
50 SÃO JOÃO DA BARRA 1,015313 0,007630 0,058380 0,000287 0,101781 0,002883 0,030904 1,217177

TO TA I S 4,813687 0,192101 1,260456 0,037189 0,916029 0,160000 0,206198 7,585660

REGIÃO SERRANA
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

05 BOM JARDIM 0,033231 0,006694 0,066990 0,001451 0,127159 0,005917 0,004024 0,245466
11 C A N TA G A L O 0,069657 0,004619 0,130985 0,000261 0,127159 0,003158 0,006039 0,341878
12 CARMO 0,036123 0,004097 0,053622 0,000265 0,127159 0,006784 0,012399 0,240448
15 CORDEIRO 0,01785 0,004951 0,019715 0,005147 0,127159 0,014322 0,007398 0,196542
16 DUAS BARRAS 0 , 0 0 8 11 2 0,002616 0,066488 0,003029 0,127160 0,008440 0,004363 0,220208
90 MACUCO 0,012333 0,001290 0,013725 0,001628 0,127159 0,023250 0,010092 0,189478
34 NOVA FRIBURGO 0,299467 0,045246 0,163839 0 , 0 0 111 7 0,127160 0,001209 0,060052 0,698090
39 PETRÓPOLIS 0,737655 0,066433 0,138713 0,001737 0,127159 0,000651 0,048969 1,121318
46 SANTA MARIA MADALENA 0,00684 0,002438 0,142046 0,005953 0,127160 0,004364 0,019299 0,308100
68 SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 0,022029 0,005260 0,038473 0,001729 0,127159 0,009498 0,026992 0 , 2 3 11 4 0
53 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 0,006501 0,001846 0,069574 0,015624 0,127160 0,008415 0,003166 0,232286
57 SUMIDOURO 0,022285 0,003622 0,072408 0,001467 0,127160 0,006575 0,003815 0,237333
58 TERESÓPOLIS 0,228139 0,039334 0,135458 0,002078 0,127159 0,001523 0 , 0 3 6 4 11 0,570103
59 TRAJANO DE MORAIS 0,005562 0,002454 0,103544 0,016277 0,127160 0,005894 0,007305 0,268197

TO TA I S 1,505784 0,190900 1,215582 0,057762 1,780233 0,100000 0,250324 5,100585

REGIÃO BAIXADAS LITORÂNEAS
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

02 ARARUAMA 1 , 111 5 2 0,034683 0,092156 0,003485 0,079121 0,002735 0,021444 1,345144
91 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0,361889 0,010701 0,010422 0,007573 0,079121 0,008834 0,054898 0,533438
65 ARRAIAL DO CABO 0,846433 0,008288 0,021909 0,010664 0,079121 0,003910 0,043881 1,014206
07 CABO FRIO 0,818061 0,059422 0,059528 0,002670 0,079121 0,003573 0,024394 1,046769
08 CACHOEIRAS DE MACACU 0,061355 0,015231 0,137781 0,000612 0,079121 0,015896 0 , 11 2 3 8 0 0,422376
13 CASIMIRO DE ABREU 0,127127 0,012333 0,066807 0,005027 0,079121 0,016490 0,042549 0,349454
83 IGUABA GRANDE 0,01732 0,007468 0,007368 0,002345 0,079121 0,094920 0,036345 0,244888
43 RIO BONITO 0,060921 0,015052 0,066444 0,000473 0,079121 0,023268 0,023188 0,268467
79 RIO DAS OSTRAS 0,222264 0,041857 0,032917 0,001364 0,079121 0,010792 0,027548 0,415863
52 SÃO PEDRO DA ALDEIA 0 , 11 6 6 6 5 0,027824 0,047982 0,000785 0,079121 0,016665 0,043256 0,332299
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55 SAQUAREMA 6,055014 0,023954 0,050716 0,003208 0,079121 0,000570 0,055412 6,267996
56 SILVA JARDIM 0,016388 0 , 0 0 5 7 11 0,135319 0 , 0 11 3 4 8 0,079121 0,022347 0,108264 0,378498

TO TA I S 9,814957 0,262523 0,729349 0,049553 0,949458 0,220000 0,593559 12,619398

REGIÃO MÉDIO PARAÍBA
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

03 BARRA DO PIRAÍ 0,128068 0,017934 0,080692 0,000942 0,086539 0 , 0 11 8 9 2 0,009147 0,335214
04 BARRA MANSA 0 , 2 7 5 11 4 0,032804 0,075693 0,003136 0,086539 0,006970 0,013152 0,493409
69 I TAT I A I A 1,157384 0,005968 0,033279 0,000292 0,086539 0,002331 0,042360 1,328152
84 PINHEIRAL 0,048901 0,004692 0 , 0 11 3 6 1 0,000326 0,086539 0,041813 0,008337 0,201969
40 PIRAÍ 0 , 5 2 7 8 11 0,005305 0,067706 0,000331 0,086539 0,004652 0,033096 0,725441
87 PORTO REAL 0,429723 0,003934 0,007028 0,000382 0,086539 0,006373 0,020955 0,554934
75 Q U AT I S 0,010556 0,002642 0,039340 0,010295 0,086539 0 , 0 5 3 2 11 0,007897 0,210480
42 RESENDE 1,665558 0,025026 0,151890 0,000272 0,086539 0,001502 0,034264 1,965051
44 RIO CLARO 0 , 0 11 2 5 6 0,003360 0 , 11 6 9 9 7 0,023773 0,086539 0,021703 0,109448 0,373075
45 RIO DAS FLORES 0,006134 0,001729 0,066133 0,005562 0,086539 0,038655 0,017713 0,222464
61 VA L E N Ç A 0 , 11 0 6 9 9 0,013147 0,179664 0,002672 0,086539 0,009159 0,007043 0,408923
63 VOLTA REDONDA 1,973587 0,050504 0,025155 0,001571 0,086539 0,001739 0,047503 2,186598

TO TA I S 6,344791 0,167044 0,854938 0,049553 1,038469 0,200000 0,350915 9 , 0 0 5 7 11

REGIÃO CENTRO SUL
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

81 AREAL 0,055245 0,006078 0,014795 0,002103 0,096924 0,028798 0,033420 0,237363
78 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 0,028986 0,004492 0,014546 0,000767 0,096924 0,045414 0,010414 0,201542
18 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 0,006073 0,006291 0,019023 0,010717 0,096924 0,066072 0,007940 0,213039
28 MENDES 0,014709 0,008995 0,012742 0,002631 0,096924 0,054882 0,006556 0,197439
29 MIGUEL PEREIRA 0,022425 0,013660 0,038528 0,008951 0,096924 0,027968 0,039844 0,248300
37 PARAÍBA DO SUL 0,060028 0,021616 0,076355 0,002799 0,096924 0,013565 0,018385 0,289672
67 PATY DO ALFERES 0,026343 0,015222 0,041989 0,007856 0,096924 0,024961 0,009364 0,222659
54 SAPUCAIA 0,066952 0 , 0 0 9 111 0,072330 0,000318 0,096924 0,015193 0,057567 0,318395
60 TRÊS RIOS 0,279996 0,040263 0,043217 0,000734 0,096924 0,005872 0,009167 0,476173
62 VA S S O U R A S 0,034764 0,017461 0,071701 0,004369 0,096924 0,017275 0 , 0 11 0 7 6 0,253570

TO TA I S 0,595521 0,143189 0,405226 0,041245 0,969238 0,300000 0,203733 2,658152

REGIÃO LITORAL SUL FLUMINENSE
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2026

01 ANGRA DOS REIS 9,082103 0,015731 0,097393 0,001048 0,042857 0,002886 0,057560 9,299579
26 M A N G A R AT I B A 0,02774 0,003873 0,043822 0,009195 0,042857 0,174550 0,068829 0,370867
38 PA R AT Y 0,477174 0,004251 0 , 11 0 0 6 0 0,002120 0,042858 0,022564 0,063400 0,722427

TO TA I S 9,587017 0,023855 0,251275 0,012364 0,128572 0,200000 0,189789 10,392872

TOTAIS GERAIS 75,000000 5,788800 6,428500 0,375500 8,177200 1,730000 2,500000 100,000000

Id: 2718079

DECRETO Nº 50.182 DE 03 DE MARÇO DE 2026

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 4.916, DE
15 DE JANEIRO DE 2026, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE RIO CLARO/RJ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado, e o que consta no processo nº SEI-270003/000385/2026,

CONSIDERANDO:
- que o referido Município foi afetado por Chuvas Intensas - COBRA-
DE 1.3.2.1.4, no dia 14 de janeiro de 2026;
- o contido no Decreto Municipal nº 4.916, de 15 de janeiro de 2026,
do Prefeito Municipal de Rio Claro/RJ, o qual declarou a Situação de
Emergência em áreas daquele Município;
- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo nº SEI-270003/000385/2026;
- que compete ao Estado a preservação do bem-estar da população,
bem como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade.
D E C R E TA :
Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto Municipal nº 4.916, de 15 de janeiro de 2026, do Pre-
feito Municipal de Rio Claro.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas, con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022
e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e, em con-
sequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos
que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Considerando a urgência da situação vigente, ficam dispen-
sados de licitação, com base no Inciso VIII, do artigo 75, da Lei nº
14.133, de 01.04.2021, sem prejuízo das restrições da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da ca-
lamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recon-
tratação de empresa já contratada.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do Governo Federal.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
do ato de reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emer-
gência decretada pelo município.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026
CLÁUDIO CASTRO

Governador
Id: 2718080

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 03 DE MARÇO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR LORENZO MAIA DE BRITO MOREIRA DA SILVA, ID
FUNCIONAL Nº 51651475/1, para exercer, com validade a contar de
03 de março de 2026, o cargo de Diretor, símbolo VP-1, da Diretoria
Administrativa, da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ, an-
teriormente ocupado por ANNA WANESSA NOBREGA DOS SANTOS,
ID Funcional nº 51185024/3, e considerá-lo exonerado do cargo em
comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, do mesmo Órgão. Pro-
cesso nº SEI-150013/000166/2026.

NOMEAR PRISCILA DE SOUZA COSTA COUTO, ID FUNCIONAL Nº
43645593/3, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Depar-
tamento, símbolo CECIERJV, da Fundação Centro de Ciências e Edu-
cação Superior À Distância do Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ,
em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
50.138, de 11 de fevereiro de 2026, e considerá-la exonerada do car-

go em comissão de Diretor de Departamento, símbolo CECIERJV, do
mesmo Órgão. Processo nº SEI-260004/000665/2026.

NOMEAR NATALIA ALVIM GUERRA, ID FUNCIONAL Nº
50283529/1, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Depar-
tamento, símbolo CECIERJV, da Fundação Centro de Ciências e Edu-
cação Superior À Distância do Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ,
em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
50.138, de 11 de fevereiro de 2026, e considerá-la exonerada do
cargo em comissão de Assistente, símbolo CECIERJVI, do mesmo
Órgão. Processo nº SEI-260004/000665/2026.

NOMEAR LUIZ LIMA DE MELO, ID FUNCIONAL Nº 50294857/1, pa-
ra exercer o cargo em comissão de Chefe de Departamento, símbolo
CECIERJV, da Fundação Centro de Ciências e Educação Superior À
Distância do Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ, em vaga resul-
tante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.138, de 11 de
fevereiro de 2026, e considerá-lo exonerado do cargo em comissão
de Diretor de Departamento, símbolo CECIERJV, do mesmo Órgão.
Processo nº SEI-260004/000665/2026.

NOMEAR VIVIANE DA SILVA SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
41427149, para exercer, com validade a contar de 01 de março de
2026, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CECIERJVI, da
Divisão de Licitação, da Departamento de Contratos e Convênios, da
Diretoria de Administração e Finanças, da Vice-Presidência de Admi-
nistração e Finanças, da Fundação Centro de Ciências e Educação
Superior À Distância do Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ, an-
teriormente ocupado por ALINE CARVALHO FERREIRA, ID Funcional
nº 50141295/2. Processo nº SEI-260004/000531/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de março de 2026, JOSE
CARLOS COSTA SIMONIN, ID FUNCIONAL Nº 6189490/1, do cargo
de Subsecretário, símbolo SS, da Subsecretaria de Governança e
Gestão, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Di-
reitos Humanos. Processo nº SEI-310001/001006/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de março de 2026,
LUIZ OTAVIO DA SILVA JUSTILINO, ID FUNCIONAL Nº 51408104/1,
do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo VP-3, da Chefia
de Gabinete, da Fundação Leão XIII - FLXIII. Processo nº
SEI-310003/000245/2026.

Id: 2718082

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 03 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR JENNIFER COSTA DA SILVA para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
da Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.127, de 28 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI 150001/002308/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 29 de janeiro de 2026, publicado no
D.O. de 29/01/2026, que nomeou LUAN VITOR MEDEIROS DE
ARAUJO, ID FUNCIONAL Nº 51731150/1, para exercer o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 50.127, de 28 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI-150001/002308/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 23 de fevereiro de 2026, publicado
no D.O. de 23/02/2026, que nomeou PAULO CESAR DOS SANTOS
S I LVA , ID FUNCIONAL Nº 51731002/1, para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
da Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.150, de 20 de fevereiro de 2026. Processo nº
SEI-150001/002308/2026.

NOMEAR FÁBIO LUIS ALVES SALVADOR para exercer o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 50.150, de 20 de fevereiro de 2026. Processo nº
SEI-150001/002308/2026.

EXONERAR SANDRO LUIZ VIEIRA DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
51614391/1, do cargo em comissão de Chefe de Unidade de Serviço
do Detran - Rj, símbolo DAI-6, da Divisão de Serviços Desconcen-
trados - Dirv, da Diretoria de Registro de Veículos, do Departamento
de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ. Processo nº
SEI-150016/042556/2026.

NOMEAR BRENDA SILVA GONCALVES CARNEIRO para exercer o
cargo em comissão de Assistente III, símbolo DAI-5, do Departamento

de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ, anteriormen-
te ocupado por RAQUEL DA CUNHA MOTTA, ID Funcional nº
42790522/3. Processo nº SEI-150016/003901/2026.

NOMEAR ALISSON SILVA SANT ANA para exercer o cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Loteria do Estado do
Rio de Janeiro - LOTERJ, anteriormente ocupado por ANA PAULA
DE ABREU FONTES, ID Funcional nº 51161923/4. Processo nº
SEI-150013/000160/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 02 de março de
2026, PEDRO HENRIQUE SOARES, ID FUNCIONAL Nº 50373536/2,
do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Lo-
teria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ. Processo nº
SEI-150013/000164/2026.

NOMEAR ALESSANDRA LOPES DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
42802504, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-7, da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ, em vaga
resultante da transferência estabelecida pelo Decreto nº 47.360, de 13
de novembro de 2020. Processo nº SEI-150013/000161/2026.

EXONERAR REGINA HELENA DOS SANTOS DA CUNHA, ID
FUNCIONAL Nº 51425785/2, do cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Assessoria Técnica - Asstec, da Chefia de Gabi-
nete - Chegab, da Secretaria de Estado de Governo. Processo nº
SEI-420001/002328/2026.

EXONERAR PEDRO HENRIQUE PEREIRA FIDELIS, ID FUNCIONAL
Nº 51591162/1, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
da Superintendência de Articulação Legislativa, da Subsecretaria de
Relações Governamentais - Subrel, da Secretaria de Estado de Go-
verno. Processo nº SEI-420001/002248/2026.

EXONERAR ANDREA DOS ANJOS MALVEIRA SICILIANO DE
MENEZES, ID FUNCIONAL Nº 51590824/1, do cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência de Articu-
lação Legislativa, da Subsecretaria de Relações Governamentais -
Subrel, da Secretaria de Estado de Governo. Processo nº
SEI-420001/002248/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de março de 2026,
ESTELA TRAJANO CEZARIO, ID FUNCIONAL Nº 51680521/1, do
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de
Estado de Governo. Processo nº SEI-420001/002289/2026.

NOMEAR THEO TEIXEIRA FRANCA para exercer, com validade a
contar de 01 de março de 2026, o cargo em comissão de Assistente,
símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão,
anteriormente ocupado por CARLA PRATA LOPES, ID Funcional nº
43679986/2. Processo nº SEI-120001/000584/2026.

NOMEAR FELIPE NEVES CAXIAS para exercer, com validade a con-
tar de 02 de março de 2026, o cargo em comissão de Assistente,
símbolo DAI-2, do Depósito Público do Estado do Rio de Janeiro, da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocu-
pado por FABRICIO DE ALBUQUERQUE FRANKLIN, ID Funcional nº
51679531/1. Processo nº SEI-120002/000347/2026.

NOMEAR GENECI DE ASSIS DE LIMA, ID FUNCIONAL Nº
51248549/04, para exercer, o cargo em comissão de Ajudante I, sím-
bolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria, Comércio e Serviço, em vaga resultante da transformação
estabelecida pelo Decreto nº 50.180, de 03 de março de 2026. Pro-
cesso nº SEI-220001/000171/2026.

NOMEAR BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA para exercer, com
validade a contar de 01 de março de 2026, o cargo em comis-
são de Adjunto II, símbolo DAI-2, da Superintendência de Administra-
ção e Finanças, da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro -
JUCERJA, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 49.984, de 15 de novembro de 2025. Processo nº
SEI-220005/000733/2026.

NOMEAR RAFAEL DE SOUZA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 43985173,
para exercer, com validade a contar de 01 de março de 2026, o cargo
em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, da Assessoria de Admi-
nistração de Pessoal, da Área de Gestão de Pessoas, da Superin-
tendência de Administração e Finanças, da Junta Comercial do Es-
tado do Rio de Janeiro - JUCERJA, em vaga resultante da transfor-
mação estabelecida pelo Decreto nº 49.984, de 15 de novembro de
2025. Processo nº SEI-220005/000727/2026.

NOMEAR DANIELE SANTOS VIEIRA, ID FUNCIONAL Nº 51202476,
para exercer, com validade a contar de 01 de março de 2026, o cargo
em comissão de Chefe de Equipe Técnica, símbolo DAI-5, do Instituto
de Assistência Dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ,
da Secretaria de Estado de Saúde, anteriormente ocupado por MARIA
EDUARDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, ID Funcional nº 51239752/1.
Processo nº SEI-080003/000117/2026.
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TORNAR SEM EFEITO o Ato de 02 de março de 2026, publicado no
D.O. de 02/03/2026, que exonerou SHEILA CARDOSO DE ANDRADE,
ID FUNCIONAL Nº 44014104/4, do cargo em comissão de Assessor Es-
pecial, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado de Educação. Processo
nº SEI-030001/020471/2026.

NOMEAR WALDIR FRUTUOSO DE BARROS, ID FUNCIONAL Nº
51373394, para exercer, com validade a contar de 02 de março de
2026, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Se-
cretaria de Estado de Educação, em vaga resultante da transformação
estabelecida pelo Decreto nº 50.003, de 24 de novembro de 2025.
Processo nº SEI-030001/020471/2026.

NOMEAR MARIA LUCINEIDE SILVA PINHEIRO, ID FUNCIONAL Nº
51370972, para exercer, com validade a contar de 02 de março de
2026, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Se-
cretaria de Estado de Educação, em vaga resultante da transformação
estabelecida pelo Decreto nº 50.003, de 24 de novembro de 2025.
Processo nº SEI-030001/020471/2026.

NOMEAR DOUGLAS DE LIMA SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
51181347, para exercer, com validade a contar de 02 de março de
2026, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Se-
cretaria de Estado de Educação, anteriormente ocupado por LUIZ
CLAUDIO VIEIRA FILHO, ID Funcional nº 51418541/1. Processo nº
SEI-030001/020471/2026.

NOMEAR RAFAELA DE MARTINO FONTES DANIEL, ID FUN-
CIONAL Nº 51095254, para exercer, com validade a contar de
02 de março de 2026, o cargo em comissão de Assessor Es-
pecial, símbolo DAS-8, da Chefia de Gabinete, da Secretaria de
Estado de Educação, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 49.229, de 05 de agosto de 2024. Processo nº
SEI-030001/020471/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 02 de março de 2026, publica-
do no D.O. de 02/03/2026, que exonerou MARCIA DE FATIMA
VIEIRA AHOUAGI CUNHA, ID FUNCIONAL Nº 51430827/1, do
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Chefia de Ga-
binete, da Secretaria de Estado de Educação. Processo n
º SEI-030001/020471/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 02 de março de 2026, publicado no
D.O. de 02/03/2026, que exonerou FERNANDO BARBOSA DA
SILVA NETO, ID FUNCIONAL Nº 51439174/1, do cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência de Desen-
volvimento de Pessoas, da Subsecretaria de Planejamento e Ações
Estratégicas, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº
SEI-030001/020471/2026.

EXONERAR DHIEGO PIRES FIDELIS, ID FUNCIONAL Nº
51679671/1, do cargo em comissão de Diretor de Divisão, símbolo
DAS-6, do Posto de Apoio e Controle Regional de Campos (Pacre Iii),
da Coordenadoria de Fiscalização de Transporte Regular, de Cargas e
Fretamento, da Diretoria Técnica Operacional, do Departamento de
Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO. Pro-
cesso nº SEI-100005/001417/2026.

EXONERAR LILIAN BONAFE DE VASCONCELLOS, ID FUNCIONAL
Nº 51679213/1, do cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo
DAI-6, do Posto de Apoio e Controle Regional de Campos (Pacre Iii),
da Coordenadoria de Fiscalização de Transporte Regular, de Cargas e
Fretamento, da Diretoria Técnica Operacional, do Departamento de
Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO. Pro-
cesso nº SEI-100005/001417/2026.

NOMEAR LEANDRO LUIZ LOPES GUIMARAES para exercer
o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Depar-
tamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro -
DETRO, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.080, de 30 de dezembro de 2025. Processo nº
SEI-100005/001349/2026.

NOMEAR LUCAS DE SOUZA ALMEIDA para exercer o cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Departamento
de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO,
em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 50.080, de 30 de dezembro de 2025. Processo nº
SEI-100005/001349/2026.

NOMEAR PAULO VINICIUS DA SILVA MORAES para exercer
o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Depar-
tamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro -
DETRO, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.080, de 30 de dezembro de 2025. Processo nº
SEI-100005/001349/2026.

NOMEAR FABIANA COELHO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
42742889, para exercer, com validade a contar de 01 de março de
2026, o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secre-
taria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente ocu-
pado por YANKO SANTIAGO CUNHA, ID Funcional nº 51610744/1.
Processo nº SEI-070001/000316/2026.

NOMEAR ALVARO GOMES DE PINHO JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº
51437210/2, para exercer, com validade a contar de 02 de março de
2026, o cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, do
Serviço de Acompanhamento Técnico, da Gerência de Obras e
Serviços de Manutenção, da Diretoria de Recuperação Ambiental, do
Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro - INEA, anterior-
mente ocupado por RODOLFO DA ROCHA VARIZE, ID Funcional
nº 51431971/1, e considerá-lo exonerado do cargo em comis-
são de Assessor III, símbolo DAI-5, do mesmo Órgão. Processo nº
SEI-070002/002522/2026.

NOMEAR DANIEL MONTEIRO FIGUEIRA, ID FUNCIONAL Nº
51699389/1, para exercer o cargo em comissão de Adjunto II, símbolo
DAI-2, do Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro - INEA,
anteriormente ocupado por MARIA EDUARDA BEZERRA MACABU,
ID Funcional nº 51524244/1, e considerá-lo exonerado do cargo em
comissão de Assessor I, símbolo DAS-8, do mesmo Órgão. Processo
nº SEI-070002/003741/2026.

NOMEAR DANIEL CARLOS DE SOUZA PEREIRA, ID FUNCIONAL
Nº 51355108/3, para exercer, com validade a contar de 02 de março
de 2026, o cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8,
da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro -

FUNARJ, anteriormente ocupado por VINICIUS FARIA CHRISPINO
SILVEIRA, ID Funcional nº 51659867/1, e considerá-lo exonerado do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, do mesmo Órgão.
Processo nº SEI-180002/000740/2026.

NOMEAR ISIS ISABEL GOMES TORRES para exercer o cargo
em comissão de Coordenador, símbolo DAS-6, da Coordenadoria
de Contabilidade, da Diretoria Geral de Administração e Finanças,
da Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento Regional do Interior,
Pesca e Agricultura Familiar, do Gabinete do Secretário, da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Regional do Interior,
Pesca e Agricultura Familiar, anteriormente ocupado por RENATA DE
LIMA HAYDT DA SILVA, ID Funcional nº 51691574/3. Processo nº
SEI-520001/000107/2026.

NOMEAR LUCIANA FATIMA BASTOS DOMINGUES para exercer
o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Funda-
ção Leão XIII - FLXIII, anteriormente ocupado por MARIA LUCINEIDE
SILVA PINHEIRO, ID Funcional nº 51370972/1. Processo nº
SEI-310003/000250/2026.

NOMEAR MARIA DE OLIVEIRA DUARTE para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 50.179, de 03 de março de 2026. Processo nº
SEI-150001/002308/2026.

NOMEAR CLEVER MAIA LAMEIRA, ID FUNCIONAL Nº 19436530/1,
para exercer, com validade a contar de 01 de março de 2026, o cargo
em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Controladoria Geral
do Estado, anteriormente ocupado por ALINE RIBEIRO FONSECA, ID
Funcional nº 50059165/1, e considerá-lo exonerado do cargo em co-
missão de Superintendente, símbolo DAS-8, do mesmo Órgão. Pro-
cesso nº SEI-320001/000531/2026.

NOMEAR ALINE RIBEIRO FONSECA, ID FUNCIONAL Nº
50059165/1, para exercer, com validade a contar de 01 de março de
2026, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DAS-8, da
Superintendência de Conformidade e Controle, da Auditoria Geral do
Estado, da Controladoria Geral do Estado, anteriormente ocupado por
CLEVER MAIA LAMEIRA, ID Funcional nº 19436530/1, e considerá-la
exonerada do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7,
do mesmo Órgão. Processo nº SEI-320001/000531/2026.

EXONERAR CAMILLA FERREIRA BARROZO, ID FUNCIONAL Nº
51674505/1, do cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo
DAS-6, da Divisão de Gestão de Bens Patrimoniais, da Coordena
ção de Material e Patrimônio, da Diretoria Geral de Administração e
Finanças (Dgaf), do Gabinete de Segurança Institucional do Governo.
Processo nº SEI-390001/000031/2026.

NOMEAR FELIPE RIBEIRO MOTA para exercer o cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado do Tra-
balho e Renda, em vaga resultante da transformação estabelecida pe-
lo Decreto nº 50.070, de 23 de dezembro de 2025. Processo nº
SEI-400001/000339/2026.

NOMEAR DEBORA SOUZA DE SANTANA, ID FUNCIONAL
Nº 51408015, para exercer, com validade a contar de 01 de feve-
reiro de 2026, o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Chefia de Gabinete, da Secretaria de Estado de Habitação de
Interesse Social, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo nº 50.146, de 19 de fevereiro de 2026. Processo nº
SEI-490001/000250/2026.

NOMEAR ANA MARIA DOS SANTOS ANDRE para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de março de 2026, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Chefia de Gabinete, da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.141, de 12 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-490001/000250/2026.

NOMEAR MARCIO LUIS GOMES DA SILVA para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de março de 2026, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Chefia de Gabinete, da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.141, de 12 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-490001/000250/2026.

NOMEAR WANDER DOS SANTOS PEREIRA para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de março de 2026, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Chefia de Gabinete, da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.141, de 12 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-490001/000250/2026.

NOMEAR LUCAS DA CONCEICAO RIBEIRO para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de março de 2026, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria de Informática, da
Superintendência de Administração e Finanças, da Subsecretaria
Executiva, da Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social,
anteriormente ocupado por VINICIUS RANGEL FERREIRA, ID Funcio-
nal nº 51697319/1. Processo nº SEI-490001/000266/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de março de 2026,
DANIELLE DIAS CORREA, ID FUNCIONAL Nº 51586380/1, do cargo
em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Superintendência de
Articulação Institucional e Políticas Transversais, da Subsecretaria de
Políticas Para Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher. Processo
nº SEI-380001/000191/2026.

NOMEAR EDNOR BARBOSA FERNANDES para exercer, com vali-
dade a contar de 01 de março de 2026, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Mulher, ante-
riormente ocupado por RODRIGO DA SILVA COUTO, ID Funcional nº
51469626/1. Processo nº SEI-380001/000166/2026.

NOMEAR ANA CAROLINA RADD LIMA, ID FUNCIONAL Nº
51234270, para exercer, com validade a contar de 01 de março de
2026, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secre-
taria de Estado da Mulher, anteriormente ocupado por FERNANDA
BRANDAO DA SILVA, ID Funcional nº 51101947/2. Processo nº
SEI-380001/000186/2026.

APOSTILA DO SECRETÁRIO
DE 03 DE MARÇO DE 2026

ATO DE 02/03/2026 - PUBLICADO NO D.O. DE 03/03/2026 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-030001/020347/2026, fica
esclarecido para 02 de março de 2026, validade da nomeação de
ALVIM BELLIS DE SOUZA NETO, ID FUNCIONAL Nº 4273267-0, a
quem se refere o presente Ato do cargo em comissão de Assistente
II, símbolo DAI-6, da Assessoria de Gestão de Ensino, da Subsecre-
taria de Gestão de Ensino, da Secretaria de Estado de Educação,
mantidos os demais termos.

Id: 2718083

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 03 DE MARÇO DE 2026

PROCESSO Nº SEI-090001/000345/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Decreto n° 46.611 de 28 de março de 2019, D.O. de
29.03.2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-E-03/2100139/1991 - HOMO-
LOGO a decisão veiculada no ACÓRDÃO Nº 3.327/2025 do Conselho
de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado do Rio de Ja-
neiro - CRASE/RJ, adotando como fundamento os argumentos exa-
rados pela manifestação da Assessoria Jurídica da Casa Civil
(121347853).

PROCESSO Nº SEI-150002/001482/2025 - RETIFICO a autorização
publicada no Diário Oficial de 24 de fevereiro de 2026, página 49, 2ª
coluna:
Onde se lê: - AUTORIZO a permanência da servidora CAP BM
QOS/Enf/08 Luciana de Almeida Cabrita, RG 42.047... na Secretaria
de Estado da Casa Civil do Estado de Goiás, pelo período de 01
(um) ano, com validade a contar de 01º de janeiro de 2026.
Leia-se: - AUTORIZO a permanência da cessão da CAP BM
QOS/Enf/08 Luciana de Almeida Cabrita, RG 42.047..., no Governo do
Estado de Goiás, a contar de 01 de janeiro de 2026 até 31 de de-
zembro de 2026, com ônus para o cessionário, conforme o teor do
Ofício nº 608/2025/CASA CIVIL.

Id: 2718081

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-150001/000044/2026 - A U TO R I Z O a inexigibilida-
de de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f”, c/c
§ 3°, da Lei nº 14.133/2021, em favor do INSTITUTO NEGÓCIOS PÚ-
BLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRA-
ÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA, no valor total de R$ 39.000,00 (trinta e
nove mil reais), referente à participação de 06 (seis) servidores da
Secretaria de Estado da Casa Civil, no 21º Congresso Brasileiro de
Pregoeiros e Agentes de Contratação, a ser realizado no período de
23 a 26 de março de 2026 em Foz do Iguaçu/PR.

Id: 2717963

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 27/02/2026

DESIGNA ADAO JESUS DO COUTO BRITO, Agente de Saneamento
G, como Presidente, VANDERLEI MARCELINO DE OLIVEIRA, Agen-
te de Saneamento F, EDIVALDO SILVA CAVALCANTI, Agente de Sa-
neamento E, como Membros Titulares, e JORGE LUIS GOMES CAM-
POS, Agente de Saneamento H, como Membro Suplente. Gerente do
Contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Contabili-
dade II, bem como DAMIAO BARBOSA, Agente Administrativo F, co-
mo Suplente, para compor a Comissão de Fiscalização referente a
“MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE
AR-CONDICIONADO E VENTILAÇÃO MECÂNICA, INCLUINDO A
RESPONSABILIDADE PELO PMOC, PARA O EDIFÍCIO SEDE DA
CEDAE”, Processo SEI-150017/010144/2025. Contrato CEDAE Nº
210/2025 (DFI). Ordem de Serviço P/FIS nº 33.439-00.

Id: 2717697

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 27/02/2026

DESIGNA CRISTIANE ACACIO GOMES DA ROCHA, Técnica de
Laboratório IV, como Membra Titular, e RENATA KELLY LEITE
PASSOS, Técnica de Laboratório IV, como Membra Suplente. Gerente
do Contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Conta-
bilidade II, bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA, Agente
Administrativo F, como Suplente, para compor a Comissão de Fisca-
lização referente a “AQUISIÇÃO DE PADRÕES DE HORMÔNIOS
PARA CROMATOGRAFIA LÍQUIDA (LC-MS) PARA A GERÊNCIA
GG1-DSG”, Processo SEI-150017/010426/2025. Ordem de Serviço
P/FIS nº 33.440-00.

Id: 2717698

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 27/02/2026

DESIGNA CRISTIANE ACACIO GOMES DA ROCHA, Técnica
de Laboratório IV, como Membra Titular, e RENATA KELLY LEITE
PASSOS, Técnica de Laboratório IV, como Membra Suplente. Geren-
te do Contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de
Contabilidade II, bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA,
Agente Administrativo F, como Suplente, para compor a Comissão
de Fiscalização referente a “AQUISIÇÃO DE CARRINHOS AUXI-
LIARES DE INOX, PARA A GERÊNCIA GG1-DSG”, Processo
SEI-150017/009572/2025. Ordem de Serviço P/FIS nº 33.441-00.

Id: 2717699

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 27/02/2026

DESIGNA WAGNER YUTAKA YAMADA, Agente de Saneamento I,
como Membro Titular e ROBERTO VIANNA AROUCA, Engenhe-
iro D, como Membro Suplente. Gerente do Contrato MARCIO
MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Contabilidade II, bem como
ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA, Agente Administrativo F, co-
mo Suplente, para compor a Comissão de Fiscalização referente a
“AQUISIÇÃO DE BATERIA ESTACIONÁRIA DE 12V 150AH”, Proces-
so SEI-150017/010896/2025. Ordem de Serviço P/FIS nº 33.442-00.

Id: 2717700

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 02/03/2026

DESIGNA ANDRE LUIZ TORRES RIBAS, Agente de Saneamento I,
como Membro Titular e TITO RODRIGUES PONTES PINHEIRO, En-
genheiro D, como Membro Suplente. Gerente do Contrato MARCIO
MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Contabilidade II, bem como
ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA, Agente Administrativo F, co-
mo Suplente, para compor a Comissão de Fiscalização referente a
“AQUISIÇÃO DE TUBOS DE NYLON E CONEXÕES DE ENGATE
RÁPIDO PARA AS MESAS DE COMANDO DE FILTROS DA VELHA
ETA GUANDU PARA A GERÊNCIA GGL”, Processo SEI-
150017/000299/2026. Ordem de Serviço P/FIS nº 33.443-00.

Id: 2717707

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 02/03/2026

DESIGNA ALINE MEDEIROS DE BRITO MARIANO, Técnica de La-
boratório III, como Membra Titular e CRISTIANE ACACIO GOMES
DA ROCHA, Técnica de Laboratório IV, como Membra Suplente. Ge-
rente do Contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de
Contabilidade II, bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA,
Agente Administrativo F, como Suplente, para compor a Comissão de
Fiscalização referente a “AQUISIÇÃO DE INCUBADORA MICROBIO-
LÓGICA COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADA, PARA A GERÊNCIA
GG1-DSG”, Processo SEI-150017/010336/2025. Ordem de Serviço
P/FIS nº 33.445-00.

Id: 2717708

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 02/03/2026

DESIGNA RENATA KELLY LEITE PASSOS, Técnica de Labora-
tório IV, como Membra Titular e CRISTIANE ACACIO GOMES DA
ROCHA, Técnica de Laboratório IV, como Membra Suplente. Gerente
do Contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Conta-
bilidade II, bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA,
Agente Administrativo F, como Suplente, para compor a Comissão
de Fiscalização referente a “AQUISIÇÃO DE PADRÕES PARA O
SISTEMA ICP-MS, PARA A GERÊNCIA GGL”, Processo
SEI-150017/011128/2025. Ordem de Serviço P/FIS nº 33.446-00.

Id: 2717709

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 02/03/2026

DESIGNA DAMIAO MENESES JUSTINO, Agente de Saneamento I,
como Presidente, ROBSON COSTA DA SILVA, Agente de Saneamen-
to I, e ADELSON LAURINDO DE PAULA, Agente de Saneamento H,
como Membros Titulares, e CRISTIANO DOS SANTOS AMARAL,
Engenheiro D como Membro Suplente. Gerente do Contrato JOSE
RIBAMAR GOMES DE SENA JUNIOR, Agente de Saneamen-
to I, bem como FERNANDO PEREIRA DE TOLEDO DE PAIVA
C A RVA L H O , Economista E, como Suplente, para compor a Comissão
de Fiscalização referente aos “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LOCA-
ÇÃO DE CAMINHÕES TANQUES COM CAPACIDADE DE 10.000 E
20.000 LITROS PARA ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS NA ÁREA
DE ABRANGÊNCIA DA DIRETORIA DA REGIÃO DO INTERIOR EM
LOTES - LOTE I”, Processo SEI-150017/000030/2026. Ordem de Ser-
viço P/FIS nº 33.447-00.

Id: 2717710

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 02/03/2026

DESIGNA RICARDO DE CERQUEIRA RABELO, Técnico de Conta-
bilidade II, como Presidente, ANDRE DE OLIVEIRA GONCALVES,
Agente de Saneamento I, e RANIERI FELISBERTO NOGUEIRA, Téc-



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

� 
�� �

 � ��
� ��� � �
�	� 


��
�	
���
�
 � � �� �
�Ç� �� ����

nico de Contabilidade II, como Membros Titulares, e LEROY CABRAL
WILLIAMS, Engenheiro D como Membro Suplente. Gerente do Con-
trato JOSE RIBAMAR GOMES DE SENA JUNIOR, Agente de Sanea-
mento I, bem como FERNANDO PEREIRA DE TOLEDO DE PAIVA
C A RVA L H O , Economista E, como Suplente, para compor a Comis-
são de Fiscalização referente aos “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES TANQUES COM CAPACIDADE DE
10.000 E 20.000 LITROS PARA ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS
NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA DIRETORIA DA REGIÃO DO IN-
TERIOR EM LOTES - LOTE II”, Processo SEI-150017/000030/2026.
Ordem de Serviço P/FIS nº 33.448-00.

Id: 2717711

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN-RJ Nº 7022 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DO CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
039/23.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
16/192/003256/2019, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações
da administração e altera o Decreto nº 42.301, de 12 de fevereiro de
2010;

R E S O LV E :

Art. 1º- Ficam designados os servidores Wanderson de Freitas Pe-
reira Neto, Id. Func. nº 5035478-7, Diretor Geral da Diretoria de Tec-
nologia da Informação e Comunicação, como gestor, em substituição
ao servidor Leandro da Silva Podgorski, Id. Func. nº 5167760-1, sen-
do responsável pela gestão, a elaboração e a apresentação do pro-
cesso de prestação de contas e Jorge Felipe de Oliveira Costa, Id.
Func. nº 5143226-9, Coordenador, como gestor substituto, em subs-
tituição à servidora Leonice Ramos Vidal, Id. Func. nº 5142754-0, nos
casos de férias, licenças e outros eventuais afastamentos do gestor
do CPS nº 039/23, firmado com a Meet Call Serviços de Call Center
Ltda.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 11/02/2026, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026

RODRIGO DIAS COELHO
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2717884

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 11.02.2026

PROCESSO Nº SEI-150016/012088/2026 - RECONHEÇO a dívida,
em favor de Marcus Vinícius de Seixas Freitas Filho, no valor de R$
3.154,50 (três mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta cen-
tavos), referente ao auxílio-funeral, do ex-servidor CARLOS ALBERTO
DE FREITAS, Id. Func. nº 5184843-1, na forma do Inciso VI, do artigo
14º, do Decreto Estadual nº 41.880, de 25 de maio de 2009.

DE 12.02.2026

PROCESSO Nº S E I - 1 5 0 0 1 6 / 0 5 11 9 8 / 2 0 2 5 - RECONHEÇO a dívida,
em favor do servidor FERNANDO DA SILVA GODINHO Id. Func. nº
4400279-3, no valor total de R$ 2.404,00 (dois mil, quatrocentos e
quatro reais), referente às diárias dos dias 17/11 a 19/11, 26/11 a
28/11, 03/12 a 05/12, 17/12 a 19/12 do ano de 2025, na forma do
Inciso VI, do artigo 14º, do Decreto Estadual nº 41.880, de 25 de
maio de 2009.

DE 25.02.2026

PROCESSO Nº SEI-150016/023211/2026 - DEFIRO os processos
abaixo relacionados, com base na Promoção nº 027/2020-RSV/DIJUR
(SEI nº 8937012), que integra o processo nº SEI-
160192/004561/2020:

S E I - 1 5 0 0 1 6 / 11 6 3 5 1 / 2 0 2 5 SEI-150016/140243/2025
SEI-150016/184210/2024 SEI-150016/179994/2025
SEI-150016/136870/2025 SEI-150016/147510/2025
SEI-150016/122122/2025 S E I - 1 5 0 0 1 6 / 111 7 3 1 / 2 0 2 4
SEI-150128/000430/2023 SEI-150016/121871/2024
SEI-150023/000641/2021 SEI E-16/060/5240/2019
S E I - 1 5 0 1 4 8 / 0 0 0 11 6 / 2 0 2 2 SEI-150066/003086/2021
SEI-150067/000300/2021 SEI-150056/000382/2022
SEI-150104/000018/2022 SEI-160038/000226/2020
SEI-150037/000362/2022 SEI-150093/000059/2022
SEI-150056/000335/2022 SEI-150063/000395/2022
SEI E-12/130/100010/2018 SEI-150142/000391/2022
SEI-150063/002952/2021 SEI-150063/000284/2022
SEI-150063/000532/2022 SEI E-16/060/2232/2019
SEI E-12/061/3015/2017 SEI-150153/001046/2022
SEI E-12/061/8580/2014 SEI-160039/000199/2020
SEI-150066/002601/2022 S E I - 1 5 0 0 6 3 / 0 0 111 4 / 2 0 2 2
SEI-150065/006164/2021 SEI-150063/000516/2022
SEI E-12/061/005680/2016 SEI-150142/001683/2022
SEI-150056/000396/2022 S E I - 1 5 0 0 1 6 / 2 11 0 6 9 / 2 0 2 4
SEI-150057/001252/2022 SEI-150065/005026/2022
SEI-150032/000841/2022 SEI-150029/002742/2021
SEI E-16/060/002943/2019 SEI E-12/061/4876/2017
SEI-150153/000721/2022 SEI-150025/000244/2021
SEI-150093/000233/2021

Id: 2717885

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

P O R TA R I A LOTERJ Nº 731 DE 03 DE MARÇO DE 2026

DELEGA COMPETÊNCIA PARA EXERCER AS
ATIVIDADES DE ORDENADOR DE DESPESAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
LOTERJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 5º, De-
creto Lei nº 138, de 23 de junho de 1975, combinado com o inciso
XIII, artigo 4º do Decreto nº 11.269, de 04 de maio de 1988, o dis-
posto no § 1º, do artigo 82 da Lei nº 287, de 04 de dezembro de
1979, com suas respectivas alterações, e tendo em vista os termos
do Processo Administrativo nº SEI-150162/000046/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência a Fabíola Esteves Rocha, Vice-Presi-
dente, Id. Funcional nº 51380420, para como Ordenadora de Despe-
sas praticar, nos termos da legislação vigente, os atos abaixo rela-
cionados:

I - Autorizar despesas, bem como, expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas - NAD'S, emissão de No-
ta de Empenho, movimentação de recursos financeiros em geral, pa-
gamentos de despesas, emissão de ordens bancárias, ordens de pa-
gamento e cheques nominativos;

II - Autorizar a concessão de adiantamentos, diárias e aprovar ou im-
pugnar as respectivas prestações de contas, assim como aplicar as
penalidades previstas na legislação em vigor;

III - Autorizar a abertura de licitações, expedir e assinar editais, re-
vogar, anular, cancelar e adjudicar os referidos certames, nos casos
previstos na legislação aplicável, homologar os respectivos resultados,
responder pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos, como
também dispensá-las, quando for o caso, ou reconhecer a inexigibi-
lidade nos casos previstos em lei;

IV - Assinar acordos, convênios, contratos e seus respectivos adita-
mentos, bem como, aplicar as penalidades previstas em lei, quando
se verificar o descumprimento de obrigação contratual ou inobservân-
cia de prazos, nos casos de fornecimento de material ou prestação de
serviços;

V - Autorizar junto a Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro a
publicação de atos oficiais da LOTERJ;

VI - Autorizar a requisição de transporte aéreo de passageiro ou car-
ga;

VII - Autorizar prorrogações contratuais e restituições das garantias
decorrentes da celebração de instrumentos contratuais;

VIII - Baixar Atos Normativos.

Art. 2º - Delegar competência a Lorenzo Maia de Brito Moreira da
Silva, Diretor Administrativo, Id. Funcional nº 51651475, Maurício Cé-
sar Abreu Calheiros, Diretor de Operações, Id. Funcional nº 50845144
e Nacibe Huarde Ribeiro Cade, Chefe de Gabinete, Id. Funcional nº
51372657, para como Ordenadores de Despesas praticarem, nos ter-
mos da legislação vigente, os atos abaixo relacionados:

I - Autorizar despesas, bem como, expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas - NAD'S, emissão de No-
ta de Empenho, movimentação de recursos financeiros em geral, pa-
gamentos de despesas, emissão de ordens bancárias, ordens de pa-
gamento e cheques nominativos;

II - Autorizar a concessão de adiantamentos, diárias e aprovar ou im-
pugnar as respectivas prestações de contas, assim como aplicar as
penalidades previstas na legislação em vigor;

III - Autorizar a abertura de licitações, expedir e assinar editais, re-
vogar, anular, cancelar e adjudicar os referidos certames, nos casos
previstos na legislação aplicável, homologar os respectivos resultados,
responder pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos, como
também dispensá-las, quando for o caso, ou reconhecer a inexigibi-
lidade nos casos previstos em lei;

IV - Assinar acordos, convênios, contratos e seus respectivos adita-
mentos, bem como, aplicar as penalidades previstas em lei, quando
se verificar o descumprimento de obrigação contratual ou inobservân-
cia de prazos, nos casos de fornecimento de material ou prestação de
serviços;

V - Autorizar junto a Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro a
publicação de atos oficiais da LOTERJ;

VI - Autorizar a requisição de transporte aéreo de passageiro ou car-
ga;

VII - Autorizar prorrogações contratuais e restituições das garantias
decorrentes da celebração de instrumentos contratuais.

Art. 3º - Designar o servidor Paulo Crespo Teixeira, Assessor Chefe
de Planejamento e Gestão, Id. Funcional nº 27143341, para responder
pela Tesouraria da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ, da
Secretaria de Estado da Casa Civil, e delegar competência para pra-
ticar, nos termos da legislação vigente, em conjunto com o Ordenador
de Despesa, os seguintes atos:

I - Autorizar despesas, bem como, expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas - NAD'S, emissão de No-
ta de Empenho, programas de desembolso, movimentação de recur-
sos financeiros em geral, pagamentos de despesas, emissão de or-
dens bancárias, ordens de pagamento e cheques nominativos.

Art. 4º - Delegar competência adicional ao servidor Lorenzo Maia de
Brito Moreira da Silva, Diretor Administrativo, Id. Funcional nº
51651475, para praticar os atos necessários à abertura de contas-cor-
rentes adicionais, em instituição bancária oficial, visando a melhor or-
ganização financeira das movimentações de recursos pela Loteria do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secre-
taria de Estado de Fazenda.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando a Portaria LOTERJ nº 656 de 14 de fevereiro de 2025.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

HAZENCLEVER LOPES CANÇADO
Presidente

Id: 2717956

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-150013/000564/2025 - AUTORIZO e RATIFICO a
Inexigibilidade de Licitação em favor do CENTRO DE PESQUISAS E
REABILITAÇÃO DA SAÚDE E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CE-
PRESS, CNPJ n.º 05.814.588/0001-30, referente ao contrato de pa-
trocínio da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ ao evento
denominado "The Six Challenge", a ser realizado nos dias 21 e 22 de
março de 2026, no Velódromo, Parque Olímpico, localizado na Barra
da Tijuca - Rio de Janeiro, com valor de aporte de R$ 490.000,00
(quatrocentos e noventa mil reais), com base no art. 74, inciso I, da
Lei n.º 14.133/2021.

Id: 2717712

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

P O R TA R I A SEGOV Nº SEGOV/SUBADM Nº 135
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
C O N T R ATA Ç Ã O .

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEI-
RA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º da
Resolução SEGOV nº 159 de 30 de abril de 2025, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de
abril de 2021, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-

blica especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7º da referida Lei;

- o disposto no art. 4º do Decreto Estadual nº 48.817/2023, de 24 de
novembro de 2023, e

- o disposto no Processo nº SEI-420001/004948/2025,

R E S O LV E:

Art.1º- Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão de Gestão e Fiscalização do Contrato por Empenho nº
2026NE00191, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GO-
VERNO e a empresa LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A.

Gestor Ti t u l a r : Gabriela Lages de Melo, Id Funcional: 5110438-5;
Gestor Suplente: Marcella Andrade Vilar Saá, Id. Funcional:
5154935-2;
Fiscal: Gustavo Dias Valagão, Id. Funcional: 4259398-0;
Fiscal: Ana Cristina Dias Frauches, Id. Funcional: 4183667-7;
Fiscal: Wanderson Marinho Rodrigues, Id. Funcional:4213705-5;
Fiscal Suplente: Wagner da Conceição Barbosa, Id. Funcional:
5017224-7.

Art. 2º- O gestor e os fiscais ora designados e previamente cienti-
ficados deverão observar e cumprir as regras estabelecidas pelo De-
creto Estadual nº 48.817/2023, de 24 de novembro de 2023, que re-
gulamenta a gestão e a fiscalização das contratações no âmbito do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art.3º- O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso de
gestão e fiscalização de contratos, e posteriormente apresentar o res-
pectivo certificado à Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2026

RICARDO CARDOSO DOS SANTOS
Subsecretário de Gestão Administrativa e Financeira

Id: 2717658

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESA
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-420001/001611/2026 - DECLARO e AUTORIZO a
Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o que preceitua o
art. 72, inciso VIII e Parágrafo Único da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 5º,
§2º do Decreto Estadual nº 48.820/2023, para contratação direta, fun-
damentada no art. 74, Inciso III, alínea "f" da Lei nº 14.133/2021, da
empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTU-
DOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA,
inscrita no CNPJ 10.498.974/0001-09, visando a contratação da par-
ticipação de 02 (dois) servidores na capacitação presencial: Master-
class Planilha de Custos e Formação de Preços de Bens e Serviços,
conforme disposto no Termo de Referência (doc. SEI 124518892), no
valor total de R$ 9.342,00 (nove mil trezentos e quarenta e dois
reais).

Id: 2717722

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA INTERINA
DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-040002/000592/2026 - Considerando (i) os regis-
tro no módulo DEA do Siafe Rio sob o Código 26003177
(125444479), e (ii) a emissão das Nota Patrimonial nº 2026NP000071
(125444479), referente ao Terço Constitucional de Férias, RECONHE-
ÇO a DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor da Folha de Pa-
gamento (CG0004700), referente à Folha de Pagamento de Pessoal
Ativo da SEFAZ, relativa ao exercício de 2025, no valor total de R$
13.450,70 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais e setenta centa-
vos).

Id: 2717957

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEFAZ/SUPCC N° 966 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA MEMBROS NA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RE-
CEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E CONTRATOS, no uso de
suas atribuições legais, atribuídas no inciso VI, art. 17, da Resolução
SEFAZ nº 409/2022, e art. 2° da Resolução SEFAZ nº 761 de 11 de
fevereiro de 2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Gabrielle Rodrigues de Melo, Id.
Funcional nº 5106628-9, na qualidade de FISCAL TÉCNICO TITU-
LAR; o servidor Thiago De Lyra Moreira, Id. Funcional nº 5128965, na
qualidade de FISCAL TÉCNICO SUPLENTE; o servidor Bruno Rodri-
gues de Souza e Souza, Id. Funcional nº 5167032-1, na qualidade de
FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR e a servidora Aline Braga Vicen-
te, Id. Funcional nº 5159029-8, na qualidade de FISCAL ADMINIS-
TRATIVO SUPLENTE, para compor a Comissão de Acompanhamento
da Execução, do Recebimento e da Fiscalização do Contrato n°
018/2025, celebrado entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por
meio do FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA da
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, e a empresa GUAPORE
CONTAINERS LTDA, cujo objeto consiste na prestação de serviços de
engenharia, com vistas à locação de módulos habitacionais e marí-
timos para substituição dos contêineres instalados no Posto de Con-
trole Fiscal Morro do Coco, em Campos dos Goytacazes/RJ, inclusive
mobilização, desmobilização, mobiliário e manutenção preventiva e
corretiva, constante no processo administrativo SEI-
040179/000003/2023.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor NEWTON ALMEIDA DA SILVA JU-
NIOR, Id. Funcional n° 5139026-4, para atuar como GESTOR TITU-
LAR do contrato mencionado no artigo anterior, e a servidora THAIS
MENDES TINOCO, Id. Funcional n° 5007515-2, para atuar como
GESTORA SUPLENTE nos casos de impedimentos e afastamentos
legais da titular.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria SEFAZ/SUPCC nº 856/2025, de 24 de
outubro de 2025.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

PEDRO HENRIQUE PORCIÚNCULA BARRADAS
Superintendente de Compras e Contratos

Id: 2717797
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DE TIC

ATO DA SUPERINTENDENTE

*PORTARIA SEFAZ/SUPAQTIC Nº 094
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA MEMBROS NA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO Nº 022/2022.

A SUPERINTENDENTE DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DE TIC da
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
com base no inciso V do art. 14 da RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 676 DE
09 DE JULHO DE 2024, bem como o art. 2° da RESOLUÇÃO SEFAZ
Nº 815 de 09 DE SETEMBRO DE 2025.

R E S O LV E:

Art. 1º - Alterar membros na Comissão de Acompanhamento e Fis-
calização do Contrato nº 022/2022, celebrado com a empresa IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IOERJ, con-
forme processo SEI-040227/000008/2022, conforme a discriminação
abaixo:

I  - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - COM-
POSIÇÃO ANTERIOR:
n Gestora: Juliana Ribeiro do Amaral Teixeira (ID Funcional Nº
4398767-2);
n Fiscal Técnico: Elias Alves De Oliveira Machado, (ID Funcional Nº
5 11 2 4 9 9 - 9 ) ;
n Fiscal Requisitante: Natália Pereira Sperduto Chaves (ID Funcional
Nº 5028106-2);
n Fiscal Administrativo: Regina Célia do Nascimento Lacerda Negreiros
(ID Funcional Nº 5142895-4);
n Suplente Fiscal Requisitante e Técnico: Daniel Gomes Viana Rocha
(ID Funcional Nº 5130573-9);
n Suplente Fiscal Administrativo: Newton Almeida Da Silva Júnior (ID
Funcional Nº5139026-4);
n Gestor Suplente: Celso Henrique Ferreira Da Silva (ID Funcional Nº
5129091-0).

II - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - COM-
POSIÇÃO ATUALIZADA:
n Gestora: Gabriela Monteiro Bittencourt (ID Funcional Nº 5171652-6);
n Fiscal Técnico: Elias Alves De Oliveira Machado, (ID Funcional Nº
5 11 2 4 9 9 - 9 ) ;
n Fiscal Requisitante: Natália Pereira Sperduto Chaves (ID Funcional
Nº 5028106-2);
n Fiscal Administrativo: Regina Célia do Nascimento Lacerda Negreiros
(ID Funcional Nº 5142895-4);
n Suplente Fiscal Requisitante e Técnico: Daniel Gomes Viana Rocha
(ID Funcional Nº 5130573-9);
n Suplente Fiscal Administrativo: Newton Almeida Da Silva Júnior (ID
Funcional Nº5139026-4);
n Gestor Suplente: Celso Henrique Ferreira Da Silva (ID Funcional Nº
5129091-0).

Art. 2º Os servidores designados, sem prejuízo de suas atribuições,
atuarão na Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
supracitado, em conformidade com a RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 815
DE 9 DE SETEMBRO DE 2025, a RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 401 DE
24 de JUNHO DE 2022 e no DECRETO ESTADUAL Nº 45.600 DE 16
DE MARÇO DE 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2026

JULIANA RIBEIRO DO AMARAL TEIXEIRA
Superintendente de Aquisições e Contratos de TIC

*Republicada por incorreções no original publicado no D.O. de
27/02/2026.

Id: 2717838

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-

NICAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DE TIC

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEFAZ Nº 114 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA MEMBROS NA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO Nº 006/2026.

A SUPERINTENDENTE DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DE TIC da
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
com base no inciso V do art. 14° da RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 676 DE
09 DE JULHO DE 2024, bem como o art. 2° da RESOLUÇÃO SEFAZ
Nº 815 de 09 DE SETEMBRO DE 2025.

R E S O LV E:

Art. 1º - Designar membros na Comissão de Acompanhamento e Fis-
calização do Contrato nº 006/2026, celebrado com a empresa BRA-
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, conforme processo SEI-
040008/000082/2025, conforme discriminado abaixo:

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
n Gestora: Michelle Santos Costa (ID Funcional Nº 5165114-9);
n Fiscal Técnico: Henrique Barcellos Loyola (ID Funcional Nº 5166877-
7);
n Fiscal Técnico: Gustavo Pereira Ferrari De Moraes (ID Funcional nº
12594418-0)
n Fiscal Requisitante: Fabiano Rodrigues De Abreu (ID Funcional Nº
5164935-7);
n Fiscal Administrativo: Regina Célia do Nascimento Lacerda Negreiros
(ID Funcional Nº 5142895-4);

n Gestor Suplente: Celso Henrique Ferreira da Silva (ID Funcional Nº
5129091-0)
n Fiscal Suplente: Luiz Guilherme Ferreira Do Val (ID Funcional Nº
5165016-9);
n Fiscal Administrativo Suplente: Newton Almeida da Silva Junior (ID
Funcional Nº 513902);

Art. 2º - Os servidores designados, sem prejuízo de suas atribuições,
atuarão na Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
supracitado, em conformidade com a RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 815 de
09 DE SETEMBRO DE 2025, a RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 401 DE 24
de JUNHO DE 2022 e no DECRETO ESTADUAL Nº 48.817 DE 24
DE NOVEMBRO DE 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JULIANA TEIXEIRA DO AMARAL RIBEIRO
Superintendente de Aquisições e Contratos de TIC

Id: 2717860

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE BENEFÍCIOS FISCAIS
TRIBUTÁRIOS DE ICMS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPBF Nº 513 DE 03 DE MARÇO DE 2026

TORNA PÚBLICA A INCLUSÃO DE CONTRI-
BUINTE NO BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO
NA LEI Nº 6.868, DE 19 DE AGOSTO DE
2014.

O SUPERINTENDENTE DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DE ICMS, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 2º da Re-

solução SEFAZ nº 414, de 25 de julho de 2022, e de acordo com o
disposto nos autos do processo administrativo nº SEI-
040006/009602/2024;

R E S O LV E :

Art.1º - Torna-se pública, nos termos do inciso I do artigo 7Ú da Por-
taria SSER nÚ. 345/2023, a inclusão no benefício fiscal previsto na
Lei nº 6.868/2014 ao contribuinte abaixo identificado:

Razão Social: KATO & JAEGER MOVEIS LTDA
Inscrição Estadual: 75.876.807
CNPJ nº: 02.806.857/0001-29
Início de fruição do benefício fiscal: 01/05/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
troagindo seus efeitos à data de início de fruição do benefício fiscal
descrito no art. 1Ú.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

FABIANO ASSAD DE MATTOS
Superintendente de Benefícios Fiscais Tributários de ICMS

Id: 2717932

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1414 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SUFIS nº 1045/2020, posteriormente alterada pela Portaria
SUFIS nº 570/2025, constante do processo E-04/224/223/2019, no
qual foram observadas todas as formalidades exigidas pela legislação
e garantido ao contribuinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão social: GAMA TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS LT-
DA
CNPJ: 17.892.960/0001-06
Inscrição Estadual: 79.949.28-0
Endereço: RUA AURINO SANTOS, SN, QUADRA 40, LOTE 996, VI-
LA MARIA HELENA, DUQUE DE CAXIAS - RJ. CEP: 25.213-310.
Número do Processo: E-04/224/223/2019
Fundamento legal: Art. 60, I e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 07/02/2013, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 79.949.28-0, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717382

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1415 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SUFIS Nº 335/2024, constante do processo E-
04/224/286/2021, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ADS COMÉRCIO DE METAIS E EMBALAGENS LTDA
Inscrição Estadual: 11.975.682
CNPJ: 40.737.369/0001-04
Endereço: RUA PIAUÍ, 33, CENTRO, SÃO JOÃO DE MERITI - RJ.
CEP: 25.515-180
Número do Processo: E-04/224/286/2021
Fundamento legal: Art. 60, I,II e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I,
II e III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 05/02/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.975.682, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717381

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1416 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SUFIS Nº 501/2025, constante do processo E-
04/224/325/2021, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:
Razão Social: SPOLI ATACADISTA COMÉRCIO DE METAIS E EM-
BALAGENS LTDA
CNPJ: 41.336.937/0001-10
Inscrição Estadual: 12.027.84-2
Endereço: Rua Estudante Paulo Damascenci, nº 58, Jardim José Bo-
nifácio, São João de Meriti/RJ, CEP 25.515-370
Número do Processo: E-04/224/325/2021
Fundamento legal: Art. 60, I, II e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I,
II e III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 24/03/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 12.027.84-2, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717380

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1417 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SUFIS nº 1093, de 30/01/2020, posteriormente alterada pela
Portaria SUFIS nº 589, de 13/06/2025, constante do processo E-
04/224/228/2019,, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:
Razão Social: FLASH DE SARACURUNA COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES LTDA
CNPJ: 09.014.646/0001-00
Inscrição Estadual: 78.444.63-0
Endereço do contribuinte: Rodovia Rio-Magé, nº 1.250, Jardim Prima-
vera, Duque de Caxias/RJ, CEP 25.211-000
Processo SEI: E-04/224/228/2019
Fundamento legal: Art. 60, incisos I, II e III, do Anexo I, Parte II, da
Resolução SEFAZ nº 720/2014, c/c art. 44-B, incisos I, II e III, da Lei
nº 2.657/1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 29/01/2008, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº78.444.63-0, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717379

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1418 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SUFIS Nº 395/2024, constante do processo SEI-
040006/019825/2024,, no qual foram observadas todas as formalida-
des exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório.
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R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ROMA INDUSTRIA E ATACADO LTDA
Inscrição Estadual: 14.288.72-4
CNPJ: 37.972.259/0001-04
Endereço: Avenida Camillo Cristófano, 16 Vila Camarim - Queimados -
RJ 26.383-500

Número do Processo: SEI-040006/019825/2024
Fundamento legal: Art. 60, I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução
SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I, da Lei
n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 14/12/2023, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº14.288.72-4, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717378

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1419 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SUFIS Nº 886/2025, constante do processo SEI-
040223/000236/2021,, no qual foram observadas todas as formalida-
des exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: OMEGA COMERCIO DE METAIS LTDA
Inscrição Estadual: 12.065.809
CNPJ: 41.801.521/0001-25
Endereço: AVN LEANDRO DA MOTA, 1140 VILA SAO SEBASTIAO -
DUQUE DE CAXIAS RJ 25.065-175
Número do Processo: SEI-040223/000236/2021
Fundamento legal: Art. 60, I, II e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 03/05/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 12.065.809, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717377

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1420 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SUFIS Nº 522/2022, constante do processo E-
04/224/274/2021,, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: LED ECOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EIREL
Inscrição Estadual: 11.833.101
CNPJ: 38.714.745/0001-95
Endereço: RUA DOUTOR NILO PEÇANHA, 01117 LOJA:01 MUTON-
DO - SÃO GONÇALO RJ 24.450-000
Número do Processo: E-04/224/274/2021
Fundamento legal: Art. 60, I e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 23/09/2020, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-

tentor da inscrição estadual nº11.833.101, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717376

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1421 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
do Anexo Único da Portaria SAF n.º 315, de 08 de fevereiro de 2022,
alterada pela Portaria SUFIS n.º 1000, de 30 de setembro de 2025,
constante do processo SEI-E-04/224/393/2021, no qual foram obser-
vadas todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao
contribuinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ALMED DISTRIBUIDORA E TRANSPORTES LTDA
Inscrição Estadual: 12.009.070
CNPJ: 37.711.434/0001-00
Endereço: RUA FERNANDO BERNARDELLI, 0673 SALA:103 CEN-
TRO - PORTO REAL RJ 27.570-000

Fundamento legal: Art. 60, I, II e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I,
II e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 09/03/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 12.009.070, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717581

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1422 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
do Anexo Único da Portaria SAF n.º 152, de 06 de outubro de 2021,
alterada pela Portaria SUFIS n.° 546 de 30 de maio de 2025, cons-
tante do processo SEI-E-04/224/330/2021, no qual foram observadas
todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contri-
buinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ESTRELA DA BONFIM COMERCIAL LTDA
Inscrição Estadual: 85.074.059
CNPJ: 00.952.828/0001-40
Endereço: RUA DO BONFIM, 00197 SÃO CRISTÓVÃO - RIO DE JA-
NEIRO RJ 20.930-450

Fundamento legal: Art. 60, I e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 27/12/1995, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 85.074.059, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717582

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1423 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
da Portaria SUFIS n.º 269/2024, constante do processo SEI-
040223/000653/2022, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: DK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PRO
MOCIONAISLT D A
Inscrição Estadual: 12.566.131
CNPJ: 47.413.675/0001-26
Endereço: RUA São Luiz Gonzaga, 2007 BENFICA - RIO DE JANEI
RO RJ 20.910-067

Fundamento legal: Art. 60, I e III, do Anexo I, da Parte II, da Re so-
lução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I e
III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
à data de 04/08/2022 por força do art. 61, § 4º, I, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 12.566.131, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026.

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717583

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1424 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
do Anexo Único da Portaria SAF n.º 04 de 16 de abril de 2021, al-
terada pela Portaria SUFIS n.° 557 de 05 de junho de 2025, cons-
tante do processo SEI-E-04/224/69/2021, no qual foram observadas
todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contri-
buinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ACRN SUBPRODUTOS BOVINOS LTDA
Inscrição Estadual: 11.830.030
CNPJ: 38.560.937/0001-94
Endereço: RUA MEXICO, 00011 SAL 1203 CENTRO - RIO DE JA-
NEIRO RJ 20.031-903

Fundamento legal: Art. 60, I e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 21/09/2020, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 11.830.030, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717584

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1425 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, /no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
do Anexo Único da Portaria SAF n.º 394 de 26 de abril de 2022, al-
terada pela Portaria SUFIS n.° 556 de 05 de junho de 2025, cons-
tante do processo SEI-040224/000766/2022, no qual foram observa-
das todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao
contribuinte o direito à ampla defesa e contraditório.
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R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: YTTRIUM COMERCIO DE PRODUTOS ANALITICOS E
LABORATORIAIS LTDA EPP
Inscrição Estadual: 87.337.499
CNPJ: 27.446.280/0001-12
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 71 SALA: 1501 CENTRO -
RIO DE JANEIRO RJ 20.050-005

Fundamento legal: Art. 60, I, II e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I,
II e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 03/04/2017, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 87.337.499, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717585

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1426 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
da Portaria SUFIS n.° 109, de 12 de Setembro de 2023, constante do
processo SEI-040224/002085/2023, no qual foram observadas todas
as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o
direito à ampla defesa e contraditório.
/
R E S O LV E :
/
Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ALUX METAIS COMÉRCIO DE METAIS LTDA
Inscrição Estadual: 12.649.940
CNPJ: 33.892.220/0001-26
Endereço cadastral: Rua Joana Kalil, n.º 444, Compl. A, Jardim Meriti,
São João de Meriti/RJ - CEP 25.555-100

Fundamento legal: Art. 60, I e III , do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III , da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996./

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
à data de 26/10/2022 por força do art. 61, § 4º, I, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 12.649.940, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717586

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1427 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
do Anexo Único da Portaria SAF n.º 315 de 08 de fevereiro de 2022,
alterada pela Portaria SUFIS n.° 565 de 09 de junho de 2025, cons-
tante do processo SEI-E-04/224/457/2021, no qual foram observadas
todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contri-
buinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: NORTE MED LTDA
Inscrição Estadual: 11.220.380
CNPJ: 31.253.576/0001-94
Endereço: RUA CONSTANCA BARBOSA, 00152 SAL 407 MÉIER -
RIO DE JANEIRO RJ 20.735-090

Fundamento legal: Art. 60, I e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 17/08/2018, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 11.220.380, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717587

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1428 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
do Anexo Único da Portaria SUFIS n.º 1510 de 21 de janeiro de
2021, alterada pela Portaria SUFIS n.° 578 de 09 de junho de 2025,
constante do processo SEI-E-04/079/645/2020, no qual foram obser-
vadas todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao
contribuinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: L C O DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LT D A
Inscrição Estadual:11.521.908
CNPJ: 34.580.192/0001-74
Endereço: RUA CALIFORNIA, 278 PENHA - RIO DE JANEIRO RJ
21.020-150

Fundamento legal: Art. 60, I e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 19/08/2019, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 11.521.908, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717588

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1429 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
da Portaria SUFIS n.º 272, de 26 de agosto de 2024, constante do
processo SEI-040223/000926/2022, no qual foram observadas todas
as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o
direito à ampla defesa e contraditório.
/
R E S O LV E :
/
Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: RMA POLÍMEROS LTDA
Inscrição Estadual: 12.612.770
CNPJ: 47.934.420/0002-90
Endereço cadastral: Rua Batista de Lacerda, 1060, Box V - Saracu-
runa - Duque de Caxias/RJ

Fundamento legal: Art. 60, I e III , do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III , da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996./

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
à data de 19/09/2022 por força do art. 61, § 4º, I, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 12.612.770, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717589

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-

CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1430 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
da Portaria SUFIS n.° 255, de 11 de junho de 2024, constante do
processo SEI-040224/000285/2024, no qual foram observadas todas
as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o
direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: PERANDRE COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚRGI-
COS LTDA
Inscrição Estadual: 12.541.805
CNPJ: 47.165.780/0001-93
Endereço cadastral: Rua Antero Pinto Pereira, n.º 167, Bairro: Jardim
Meriti Município: São João de Meriti - RJ CEP: 25.555-490

Fundamento legal: Art. 60, I, II e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I,
II e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996./

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
à data de 15/07/2022 por força do art. 61, § 4º, I, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 12.541.805, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717590

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E INTELIGÊNCIA FISCAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPFINF N° 1431 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL,/no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER n.º 038, de 18 de julho de 2003, e
em decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio
da Portaria SUFIS n.° 272 de 26 de agosto de 2024, constante do
processo SEI-040223/000881/2022, no qual foram observadas todas
as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o
direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n.º
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: SSP COMERCIAL LTDA
Inscrição Estadual: 12.468.571
CNPJ: 46.372.631/0001-32
Endereço cadastral: Rua Professor Henrique Gomes, n.º 112, Vila Me-
riti, Duque de Caxias/RJ - CEP 25.020-220

Fundamento legal: Art. 60, I, e III, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c o art. 44-B, I
e III, da Lei n.° 2.657, de 26 de dezembro de 1996./

Parágrafo Único -/Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
à data de 13/05/2022 por força do art. 61, § 4º, I, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ n.º 720, de 04 de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual n.º 12.468.571, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto n.º 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único -/O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2717591

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES FIS-
CAIS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPDIEF Nº 12 DE 03 DE MARÇO DE 2026

MODIFICA O ANEXO ÚNICO DA PORTARIA
SUCIEF Nº 65/19, QUE DIVULGA OS CÓDI-
GOS VINCULADOS ÀS NORMAS LISTADAS
NO MANUAL DE DIFERIMENTO, AMPLIAÇÃO
DE PRAZO DE RECOLHIMENTO, SUSPEN-
SÃO E DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA, APROVADO PELO
DECRETO Nº 27.815/01.

O SUPERINTENDENTE DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES FIS-
CAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso
III do art. 45 do Anexo da Resolução SEFAZ nº 821, de 25 de se-
tembro de 2025, considerando o que consta no Processo nº SEI-
040006/007286/2026.
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R E S O LV E:

Art. 1º - A tabela constante do Anexo Único da Portaria SUCIEF nº 65/19 passa a vigorar com a inserção de data fim nos seguintes itens:

Código Descrição Data Início Data fim Legislação
RJ801435 Convênio ICMS 63 de 2020 - Isenção 01/04/2021 30/04/2024 Convênio ICMS 63/2020
RJ801436 Convênio ICMS 15 de 2021 - Isenção 01/04/2021 28/02/2026 Convênio ICMS 15/2021
RJ801437 Convênio ICMS 13 de 2021 - Isenção 01/04/2021 30/04/2024 Convênio ICMS 13/2021

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

MARCELO BOTTINO RUASuperintendente de Documentos e Informações Fiscais

Id: 2717861

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 26/02/2026

PROCESSO Nº SEI-040014/024951/2025 - RECONHEÇO a dívida de

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 26/02/2026

PROCESSO Nº SEI-040161/002231/2021 - DEFIRO 03 (três) meses
de licença prêmio, referentes ao 2° quinquênio (período base de
09/05/2016 a 22/05/2021), nos termos do art. 129 do Decreto n°
2.479/79, ao servidor GABRIEL GROSSO DE MAGALHAES CAM-
POS, Assistente Previdenciário, ID Funcional nº 44060920, para usu-
fruto em data oportuna.

Id: 2717874

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 26/02/2026

PROCESSO Nº SEI-040161/000725/2023 - DEFIRO para que produza seus regulares efeitos a Progres-
são Funcional da classe A padrão IV para a classe A padrão V dos servidores da carreira de Espe-
cialista em Previdência Social do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
Rioprevidência, em consonância com a Lei Complementar 132/2009 e com a Portaria Rioprevidência/PRE
nº 204/2012, conforme relação abaixo:

ID NOME INÍCIO
EXERCÍCIO

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO EFEITOS A
C O N TA R
DE

51241242 ADEILSON PEREIRA DA SILVA 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

50353586 ALEXANDRE ALVES SOARES 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

50139860 BRUNO ALEXANDRE BARREIROS
ROSA

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

43908209 BRUNO GONZAGA BARBOSA 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51241331 CAMILA WERMELINGER PINTO LI-
MA

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

44245637 CAROLINA DA SILVA LUCIANO
SUDRE

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51245558 DANIEL MARIANO DE CAMPOS 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

50240765 GUILHERME EDUARDO RODRI-
GUES MADUREIRA

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

50308025 HELENA CORDEIRO SILVA 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51253143 JANUSE DA SILVA MACHADO 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

44046600 JEFFERSON DE ALMEIDA 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

44558198 LEONARDO GOMES DA SILVA
ARAUJO

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51241277 LILIANA TEIXEIRA DA SILVA MON-
TEIRO BRAZ

16/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

16/12/2025

44422687 MARCOS ANTONIO MENEZES RI-
BEIRO

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

5671027 MARIA ELIZABETH DE SOUZA E
S I LVA

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

exercício anterior em favor do servidor ANTONINO BORGES RAMOS,
ID. nº 51242036, aposentado em 10/05/2025, referente à conversão
em pecúnia de férias não usufruídas, no valor de R$ 13.488,81 (treze
mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos).

PROCESSO Nº SEI-040014/001591/2025 - RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior em favor da servidora AMANDA FREITAS SANTOS,
ID Funcional nº.: 50308076, exonerada em 17/07/2023, referente à
conversão em pecúnia de férias e licença especial não usufruídas, no
valor de R$ 23.442,33 (vinte e três mil quatrocentos e quarenta e dois
reais e trinta e três centavos).

Id: 2717873

44422636 MARIO GONCALVES LEITE FER-
REIRA

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51241390 MICHELE DUARTE LIMA 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

20537719 ORLANDO CORREIA FILHO 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

50209124 RAKEL DE OLIVEIRA PINHEIRO 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51241617 RAYANNE TEIXEIRA ESTRELLA 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51252104 RENAN BOHRER LENGRUBER 06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

50764705 ROSANE DA SILVA SAMPAIO DE
ASSIS

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

43819443 SERGIO RICARDO RIBEIRO AL-
VES

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

51253194 SUZANA BRAGA DE MELO E AL-
VIM

06/12/2021 Progressão Funcional da clas-
se A padrão IV para a classe
A padrão V

06/12/2025

PROCESSO Nº SEI-040161/000725/2023 - DEFIRO para que produza seus regulares efeitos a Progres-
são Funcional da classe C padrão III para a classe C padrão IV da servidora da carreira de Especialista
em Previdência Social do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - Riopre-
vidência, em consonância com a Lei Complementar 132/2009 e com a Portaria Rioprevidência/PRE nº
204/2012, conforme relação abaixo:

ID NOME INÍCIO EXERCÍ-
CIO

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO EFEITOS A
C O N TA R
DE

42012210 CHRISTIANE BITTENCOURT
FERREIRA

19/06/2012 Progressão Funcional da clas-
se C padrão III para a classe
C padrão IV

19/12/2025

PROCESSO Nº SEI-040161/000725/2023 - DEFIRO para que produza seus regulares efeitos a Progres-
são Funcional da classe A padrão III para a classe A padrão IV do servidor da carreira de Especialista
em Previdência Social do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - Riopre-
vidência, em consonância com a Lei Complementar 132/2009 e com a Portaria Rioprevidência/PRE nº
204/2012, conforme relação abaixo:

ID NOME INÍCIO EXER-
CÍCIO

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO EFEITOS A CONTAR
DE

51370956 MARIO HENRI-
QUE DE SOUZA
S I LVA

26/12/2022 Progressão Funcional da classe A pa-
drão III para a classe A padrão IV

26/12/2025

PROCESSO Nº SEI-040161/000725/2023 - DEFIRO para que produza seus regulares efeitos a Progres-
são Funcional da classe B padrão V para a classe B padrão VI do servidor da carreira de Especialista
em Previdência Social do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - Riopre-
vidência, em consonância com a Lei Complementar 132/2009 e com a Portaria Rioprevidência/PRE nº
204/2012, conforme relação abaixo:

ID NOME INÍCIO EXERCÍCIO PROGRESSÃO/PROMOÇÃO EFEITOS A
CONTAR DE

50764047 LEONARDO FER-
REIRA DOS SAN-
TOS ROYA

2 4 / 11 / 2 0 1 5 Progressão Funcional da classe B
padrão V para a classe B padrão VI

17/12/2025

Id: 2717875

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE CERTIDÃO E APOSENTADORIA

ATO S DA GERENTE
DE 02/03/2026

A P O S E N TA , a contar de 26/02/2026, CARLOS BRICIO SABA DE
OLIVEIRA, AGENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE LEI
7946/18, SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, ID funcional nº
30608740, vínculo 1, matrícula 299089-3, nos termos do Art. 4º da
Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021. Processo Nº SEI-
080001/029496/2025. FIXAR os proventos de acordo com o Art. 4º,
§2º, inciso I, da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021, tendo
por base a última remuneração integral do cargo efetivo e sendo rea-
justado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei nº.7946/18, c/c Lei nº 9.299/21 - R$ 2.037,41
TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% - R$ 1.222,45
Proventos - R$ 3.259,86

A P O S E N TA , a contar de 25/02/2026, (nome do servidor), VA L E R I A
GOMES SILVA, TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODON-
TOLÓGICOS, SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, ID funcional nº
30417910, vínculo 1, matrícula 286078-1, nos termos do Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 2º da Emenda Constitucio-
nal Estadual nº 90/2021. Processo Nº SEI-080001/029330/2025. FI-
XAR os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei nº.7946/18, c/c Lei nº 9.299/21 - R$ 2.697,11
TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% - R$ 1.618,27
Proventos - R$ 4.315,38

A P O S E N TA , a contar da data de publicação deste ato, GIANLIVIO
UMILE ZANINI, FARMACÊUTICO LEI 7946/18, da SECRETARIA DE
ESTADO DE SAUDE, ID funcional n° 31374786, vínculo 1, matrícula
n° 865959-1,, nos termos do Art. 2º, inciso I, da Lei Complementar
195/2021. Tornando sem efeito a publicação 10/04/2025. Processo Nº
SEI-080001/040057/2024. FIXAR os proventos de acordo com o Art.
7º, §4, da Lei Complementar 195/2021 e sendo reajustado pelo
INPC.
Média da Remuneração LC195/2021 (art. 7º, §4): R$ 4.238,26
Proventos: R$ 2.882,02

A P O S E N TA , a contar de 24/02/2026, NEIDE MONICA, ENFERMEIRO
LEI 7946/18, SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, ID funcional nº
30128587, vínculo 1, matrícula 299953-0, nos termos do Art. 4º, §5º,
da Emenda Constitucional Estadual n° 90/2021. Processo Nº SEI-
080001/026478/2025. FIXAR os proventos de acordo com o Art. 4,
§2º, inciso I, da Emenda Constitucional Estadual N° 90/2021, tendo
por base a última remuneração integral do cargo efetivo e sendo rea-
justado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei nº.7946/18, c/c Lei nº 9.299/21 - R$ 5.451,23
TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% - R$ 3.270,74
Proventos - R$ 8.721,97

Id: 2717876

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DESPACHOS DO GERENTE
DE 02/03/2026

PROCESSO N° SEI-040014/005949/2026 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 100/2013
de ANA LIDIA KNEIPP CASANOVA homologada por este RPPS e pu-
blicada no Diário Oficial de 06 de maio de 2013.

PROCESSO N° SEI-040014/005798/2026 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 052/2022
de TANIA MARIA SOBRAL GUEDES DA SILVA homologada por este
RPPS e publicada no Diário Oficial de 04 de abril de 2022.

PROCESSO N° SEI-040014/045829/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA AGERIO PR N° 515 DE 02 DE MARÇO DE 2026

EXONERA EMPREGADO NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
conferidas no item III, do artigo 19, do Estatuto Social da AGÊNCIA,
Processo nº SEI-220002/000002/2026;

R E S O LV E :

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Analista de Desenvolvimento, PEDRO
COMARELLA NOGUEIRA, matrícula 313, vinculado à Superintendên-
cia de Gestão de Riscos - SURID.

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 27/02/2026.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

SERGIO GUSMAN
Presidente Id: 2717858

O VALOR DA
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dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº
1023/1998 de SHEILA CRUZ DOS SANTOS emitida pela Secretaria
de Estado de Educação. Id: 2717877
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Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8467 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

APROVA O PLANO ESTRATÉGICO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
PARA O PERÍODO DE 2025 A 2029.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem o artigo 4º, inciso I, do Decreto
46.600, de 18 de março de 2019, e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº SEI-350012/001610/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo Único, o Plano Estra-
tégico da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM) para o pe-
ríodo de 2025 a 2029.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

ANEXO ÚNICO

PLANO ESTRATÉGICO DA SEPM (2025 - 2029)

1. INTRODUÇÃO

A Secretaria de Estado de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro
(SEPM) é o órgão responsável pela gestão administrativa e operacio-
nal da Polícia Militar do Rio de Janeiro (PMERJ). Ela desempenha um
papel crucial na formulação de políticas, no planejamento estratégico
e na coordenação das atividades da PMERJ em todo o Estado.

A SEPM atua sob a direção do Governo do Estado do Rio de Janeiro
e trabalha em estreita colaboração com outras instituições de segu-
rança pública, como a Polícia Civil e o Corpo de Bombeiros Militar,
para garantir a eficácia das operações e o cumprimento das metas de
segurança estabelecidas.

A PMERJ desempenha um papel fundamental na segurança pública
da capital fluminense e de todo o Estado. Como uma das maiores
forças policiais militares do Brasil, a PMERJ enfrenta desafios signi-
ficativos devido à complexa realidade social e à alta criminalidade que
caracteriza a região.

Esta Corporação foi criada no dia 13 de maio de 1809, com a de-
nominação de Divisão Militar da Guarda Real da Polícia da Corte,
através de decreto de Dom João VI, um ano após sua chegada ao
Rio de Janeiro, capital do Brasil colônia. Sua trajetória confunde-se
com a história do Brasil. A sua relevância foi se ampliando na medida
em que o país começava a ganhar contornos de Nação, mesmo du-
rante o período em que ainda era colônia de Portugal.

A PMERJ tem como principais funções o policiamento preventivo, a
manutenção da ordem pública, o patrulhamento ostensivo e a respos-
ta a ocorrências criminais e emergenciais. Ela atua tanto em áreas
urbanas quanto em áreas rurais e periféricas, enfrentando desafios
variados conforme a localidade.

Apesar desses desafios, a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro
continua a ser uma instituição vital para a manutenção da ordem pú-
blica e da segurança dos cidadãos fluminenses. Seu trabalho envolve
não apenas a repressão ao crime, mas também esforços contínuos
para estabelecer um diálogo comunitário e promover uma maior con-
fiança entre a polícia e a população que serve.

O estabelecimento do presente Plano Estratégico para a SEPM é im-
portante pois trata-se de um documento contendo um conjunto de di-
retrizes que define os objetivos de longo prazo a serem implemen-
tadas na Corporação, e ela também descreve as estratégias e ações
necessárias para alcançá-los. Ele serve ainda como um mapa que
orienta a tomada de decisões e o direcionamento dos esforços ao
longo do tempo, neste caso por um período de cinco anos.

2. METODOLOGIA

Para subsidiar a construção do presente Plano foram realizadas di-
versas reuniões com alta gestão da Corporação e com os órgãos se-
toriais, sob a orientação da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos
(CAEs) da Corporação, de forma a propiciar a concepção de um pla-
no exequível e efetivo para a SEPM.

Neste contexto, serão empregadas ferramentas de gestão de forma a
facilitar a gestão do plano estratégico, para tanto no capítulo subse-
quente é dedicado à fase de diagnóstico do planejamento, na qual se
faz um mapeamento dos ambientes interno e externo do sistema em
estudo para que se conheça sua realidade da Corporação. Após tal
desenvolvimento na qual são elaborados cenários são concebidos os
objetivos estratégicos que irão servir como referenciais para a defini-
ção das ações estratégicas a serem implementadas e, por conseguin-
te, as metas a serem aferidas para o devido controle do desenvol-
vimento do presente plano. Utilizando-se para este fim a Matriz SWOT
para análise de cenários, Matriz SWOT Cruzada para delineamento
de ações, Método SMART para definição de metas e indicadores es-
tratégicos e o uso da Matriz GUT para definição da priorização das
ações a serem implementadas do presente Plano Estratégico.

3. FASE DO DIAGNÓSTICO

Essa fase é voltada à busca do conhecimento da realidade dos am-
bientes externo e interno do sistema em estudo. Na fase de diagnós-
tico do planejamento, tanto da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro quanto de qualquer outra organização, algumas etapas funda-
mentais são geralmente seguidas para entender melhor o contexto e
identificar os problemas que precisam ser abordados para propiciar
uma melhor análise de ambiente.

Em resumo, a fase de diagnóstico é fundamental para proporcionar
uma compreensão aprofundada da situação atual da organização,
identificar áreas de melhoria e estabelecer uma base sólida para o
desenvolvimento de estratégias eficazes no planejamento futuro.

3.1. Análise do Ambiente

Nesta etapa é efetuado um processo ordenado de obtenção de co-
nhecimentos sobre o funcionamento, estrutura e desenvolvimento da
Secretaria de Estado de Polícia Militar, sua realidade passada, pre-
sente e a provável evolução da situação, destacando-se uma consis-
tente e detalhada análise dos antecedentes que definem a trajetória e
as ações da Corporação no contexto do Estado do Rio de Janeiro.

3.1.1. Análise Estrutural do Estado do Rio de Janeiro

O Estado do Rio de Janeiro possui uma geografia diversificada, in-
cluindo montanhas, praias e áreas urbanas. O Estado é um impor-
tante centro econômico do Brasil, com setores fortes como turismo,
petróleo e gás, e indústrias. O Porto do Rio de Janeiro é um dos
maiores do país e desempenha um papel crucial na economia local.
O Estado enfrenta desafios significativos, como a desigualdade social,
a violência urbana e questões relacionadas à gestão urbana.

A população do Estado do Rio de Janeiro, conforme o censo de
2022, possui uma área territorial de 43.750,425 Km², com 92 muni-
cípios, segundo o mesmo censo, possui uma população de
16.055.174 habitantes e a sua densidade demográfica é de 366,97
habitantes por quilômetro quadrado, com projeção de leve queda a
partir de 2040, com uma área urbanizada de 2.824,91 Km².

Gráfico 1 - Pirâmide Etária do Rio de Janeiro(2022)

IMAGEM_01

O Estado do Rio de Janeiro como visto apresenta uma população
predominantemente jovem importando em demandas de empregos e
educação.

Quanto ao Índice de Desenvolvimento da Educação Básica / Ensino
Fundamental, o Estado ocupa o 11° lugar no país, com pontuação de
4,8, com 1.945.098 alunos matriculados no ensino fundamental. No
que diz respeito ao Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) está
pontuado em 0,762, ocupando a 8ª posição no país.

Gráfico 2 - Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) - 2021

IMAGEM_02

Apesar da posição do Estado do Rio de Janeiro no cenário nacional
não ser ruim, entende-se que pela sua importância histórica neces-
sitaria encontrar-se em melhor colocação, indicando a necessidade de
promover políticas públicas no sentido de promover o melhor bem es-
tar para a sociedade fluminense.

O PIB (Produto Interno Bruto) é a soma de todos os bens e serviços
finais produzidos por um país, estado ou cidade, geralmente em um
ano. Todos os países calculam o seu PIB nas suas respectivas moe-
das. Segundo dados da Firjan, o PIB do Estado do Rio de Janeiro
obteve um crescimento de 3,8% em 2023, o que representa 0,9 ponto
percentual marcado acima da média nacional brasileira se comparado
ao ano de 2022. Neste contexto, o setor de Serviços é responsável
por aproximadamente 60% do PIB do Estado, o qual registrou um au-
mento de 3,3%, já a Indústria obteve um crescimento de 5,2%, no
qual destaca-se o setor extrativo com 8% e da Construção Civil com
4,1%.

O turismo é outro setor vital para o Rio de Janeiro. A cidade é fa-
mosa por suas atrações, como o Cristo Redentor, o Pão de Açúcar, e
suas praias icônicas. O Estado é conhecido por suas belezas natu-
rais, como praias, montanhas e florestas, atraindo visitantesde todo o
mundo. Apesar de altos e baixos, o setor turístico tem potencial para
recuperação e crescimento, especialmente com investimentos em in-
fraestrutura e eventos internacionais. O setor turístico gera empregos
diretos e indiretos, impulsionando a economia local.

Problemas relacionados à violência e segurança também afetam a
economia, especialmente no turismo e em investimentos. A percepção
de insegurança pode desincentivar turistas e investidores.

O Rio de Janeiro tem enfrentado crises fiscais significativas nos úl-
timos anos, com altos níveis de endividamento e dificuldades para
cumprir suas obrigações financeiras. A situação fiscal do Estado tem
impactado a capacidade de investimento em infraestrutura e serviços
públicos.

O Estado do Rio de Janeiro tem uma base econômica diversificada e
potencial para crescimento, mas enfrenta desafios significativos que
precisam ser superados para garantir uma trajetória de desenvolvi-
mento sustentável. O futuro da economia estadual dependerá de co-
mo esses desafios são abordados e das estratégias implementadas
para promover o crescimento e a estabilidade.

3.1.2 Estrutura da Polícia Militar e o seu Contexto na Segurança Pú-
blica

A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) é a força policial
responsável pelo policiamento ostensivo e pela preservação da ordem
pública no Estado. É uma das mais antigas e tradicionais forças policiais
do Brasil, tendo sido fundada em 1809. A Secretaria de Estado de Po-
lícia Militar conta com um efetivo de aproximadamente 42.500 policiais
militares para atuar em todo o Estado do Rio de Janeiro.

A estrutura da PMERJ é complexa e hierárquica, refletindo sua or-
ganização militar e suas diversas funções, com várias vertentes de
ações para propiciar a Segurança Pública da sociedade fluminense,
dentre elas os diversos Batalhões, Unidades administrativas e de Lo-
gísticas, Unidades especiais e especializadas, formação e aperfeiçoa-
mento, unidades de saúde, dentre outras.

O cenário da Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro tem
sido historicamente desafiador e complexo, marcado por altos índices
de violência urbana, criminalidade organizada e conflitos armados em
áreas dominadas pelo tráfico de drogas.

A Corporação possui uma longa história de serviço à sociedade flu-
minense e tem sido uma presença constante em diversos momentos
críticos da cidade e do Estado. Seu papel abrange desde o patrulha-
mento das ruas até operações especiais contra o tráfico de drogas e
outras formas de criminalidade organizada.

Neste contexto, a área operacional da Corporação tem um papel fun-
damental na condução das ações de policiamento ostensivo de forma
a mitigar as ações criminais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
Desta forma segue a distribuição entre os Comandos Intermediários e
batalhões da Corporação distribuídos geograficamente no Estado do
Rio de Janeiro.
A atuação da PMERJ enfrenta desafios significativos, incluindo a ne-
cessidade de lidar com a criminalidade organizada, a corrupção, a vio-
lência urbana e a proteção dos direitos humanos durante suas ope-
rações.

Além das operações de rotina, a PMERJ implementa programas e ini-
ciativas voltados para a aproximação com a comunidade, a prevenção
do crime e a promoção da segurança cidadã. Exemplos incluem pro-
gramas de policiamento comunitário e ações educativas.

O Estado do Rio de Janeiro enfrenta índices de homicídios, roubos,
furtos e outros crimes violentos a serem enfrentados de forma efetiva
para propiciar à sociedade fluminense a tranquilidade para usufruir do
seu direito de locomoção garantido pelo Estado.

As taxas de criminalidade variam significativamente entre diferentes
áreas da cidade e do Estado, que precisam ser mitigadas através de
ações estratégicas de policiamento ostensivo e monitoramento dos ín-
dices criminais nas mais diversas regiões do Estado.

O tráfico de drogas exerce uma influência significativa na segurança
pública, controlando áreas específicas e contribuindo para confrontos
armados frequentes entre facções rivais e com as forças de seguran-
ça, o que vem impactando nas rotinas sociais das pessoas, bem co-
mo no aperfeiçoamento contínuo das ações promovidas pela Polícia
Militar na execução do policiamento ostensivo.

Grupos paramilitares conhecidos como milícias estão ativos em várias
partes do Estadoe, muitas vezes, controlam territórios, extorquem mo-
radores e até mesmo competem com facções criminosas pelo controle
de áreas estratégicas do Estado, impondo rotinas e práticas delituosas
nessas regiões de atuação.

Em decorrência de tais práticas criminosas, nas quais esses indiví-
duos,geralmente, portam armamentos dos mais variados tipos, no
sentido de preservarem as áreas territoriais de atuação de crimes de
outros grupos criminosos ou por ocasião de confronto com as forças
de segurança pública, culminando eventualmente em mortes de tais
indivíduos e de policiais militares, conforme segue nos gráficos.

Gráfico 3 - Mortes por Intervenção de Agente do Estado no Es-
tado do Rio de Janeiro (2006 - 2024)

IMAGEM_03

Neste contexto, seguem alguns dados de Segurança Pública inerentes
ao Sistema Integrado de Metas aplicado no Estado do Rio de Janeiro,
o qual acompanha diretamente 04 (quatro) modalidades de delitos,
quais sejam: Letalidade Violenta; Roubo de veículo; Roubo à tran-
seunte; e Roubo de carga.

Gráfico 4 - Letalidade Violenta (2019 - 2024)

IMAGEM_04

O conceito de Letalidade Violenta se refere ao número de mortes cau-
sadas por violência, incluindo homicídios, mortes em confrontos com a
polícia, e outras formas de violência letal. Fatores como desigualdade
social, tráfico de drogas e presença de milícias contribuem para o ce-
nário de violência. Nos últimos anos, a letalidade violenta no Rio de
Janeiro tem mostrado variações. Houve uma redução no número de
homicídios, que pode ser atribuído às estratégias de segurança pú-
blica implementadas pelo governo do Estado, como a instalação de
Unidades de Polícia Pacificadora (UPP), intensificação da ostensivida-
de do policiamento e operações policiais também intensificadas.

Gráfico 5 - Roubo de Veículo (2019 - 2024)

IMAGEM_05

O roubo de veículos no Estado do Rio de Janeiro é um problema re-
levante, refletindo uma parte do panorama mais amplo da criminali-
dade no Estado. Esse tipo de crime envolve o roubo de carros, motos
e outros veículos, e é um problema complexo que afeta tanto a se-
gurança pública quanto a qualidade de vida dos cidadãos. Os veículos
muitas vezes são roubados para serem usados em atividades crimi-
nosas, como transporte de drogas ou para realização de outros cri-
mes. Abordar a questão requer uma combinação de estratégias de
prevenção, policiamento eficaz e esforços para reduzir as condições
que facilitam esses crimes. Tem sido observada a queda dos núme-
ros, mas os esforços devem ser continuados de forma manter a que-
da de tal indicador no Estado.
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Gráfico 6 - Roubo à Transeunte (2019 - 2024)

IMAGEM_06

O roubo a transeuntes, também conhecido como roubo de rua, é um
tipo de crime que tem um impacto significativo no Estado do Rio de
Janeiro. Esse crime ocorre quando indivíduos são atacados e rouba-
dos enquanto estão andando pelas ruas ou em locais públicos. É uma
forma de crime violento que afeta a segurança e o bem-estar dos ci-
dadãos e é uma preocupação constante para as autoridades e a so-
ciedade.

O roubo a transeuntes não apenas causa prejuízos financeiros e ma-
teriais para as vítimas, mas também pode ter um impacto psicológico
significativo. As vítimas podem experimentar trauma, medo e uma
sensação de insegurança que afeta sua qualidade de vida e confiança
na segurança pública. Os números de tal delito, como os anteriores,
vêm sofrendo queda, necessitando que a Corporação continue envi-
dando esforços no sentido de fortalecer as ações preventivas para
manter a queda da prática de tal crime.

Gráfico 7 - Roubo de Carga (2019 - 2024)

IMAGEM_07

O roubo de carga no Estado do Rio de Janeiro é um problema grave
e complexo que afeta a segurança pública e a economia local. Esse
crime envolve o furto de mercadorias em trânsito, geralmente de veí-
culos de transporte, e tem implicações significativas para as empre-
sas, para a cadeia de suprimentos e para a sociedade como um to-
do.

A prática de tal delito oferece impacto econômico significativo, com
perdas de mercadorias e custos associados a danos e interrupções na
cadeia de suprimentos no Estado. O roubo de carga muitas vezes es-
tá vinculado ao tráfico de drogas e a organizações criminosas que uti-
lizam as mercadorias roubadas para financiar suas atividades ou co-
mo uma forma de obter lucro rápido.

Neste contexto, empresas vitimadas por essa modalidade de crime,
enfrentam prejuízos significativos devido à perda de mercadorias e da-
nos aos veículos. Os custos de reposição, seguros e interrupção dos
negócios podem ser elevados. Por conseguinte, as empresas tendem
a aumentar os custos de transporte para cobrir medidas adicionais de
segurança, o que vai por fim impactar o preço final dos produtos no
Estado.

Verifica-se um cenário de queda dos números, isso por conta da co-
laboração entre autoridades policiais e empresas para desenvolver e
implementar melhores práticas de segurança e estratégias de preven-
ção, através da implementação de tecnologias de rastreamento e mo-
nitoramento, como GPS e câmeras de segurança, para proteger os
veículos e as cargas e aumento da presença policial em áreas co-
nhecidas por altos índices de roubo de carga e realização de ope-
rações especiais para desmantelar grupos criminosos envolvidos.

A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro desempenha um papel
crucial na segurança pública, enfrentando desafios complexos enquan-
to busca proteger e servir à população do Estado. A eficácia de suas
ações e operações depende de uma combinação de recursos adequa-
dos, treinamento especializado, cooperação interinstitucional e respeito
aos direitos humanos.

3.1.3. Identificação das Tendências de Peso, Megatendências e Atores
Sociais (stakeholders)

Identificadas a partir da construção dos antecedentes, as Tendências
de Peso são eventos cujas perspectivas de comportamento estão su-
ficientemente consolidadas e perceptíveis, a ponto de admitir-se a per-
manência desse comportamento em um período estabelecido, que no
presente planejamento se refere aos próximos cinco anos.

As tendências de peso para a Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro (PMERJ) refletem tanto os desafios enfrentados pela corporação
quanto as direções estratégicas que ela pode seguir para melhorar a
eficácia e a eficiência.

a. Incorporação de Tecnologia: O uso de tecnologias avançadas, como
câmeras corporais, sistemas de vigilância por vídeo, e análise de da-
dos, está se tornando mais comum. A integração de tecnologias para
monitoramento e análise pode ajudar a melhorar a eficiência opera-
cional e a transparência.

b. Sistema de Inteligência: A aplicação de técnicas de inteligência ar-
tificial e big data para análise de crimes e padrões de comportamento
está crescendo, auxiliando na prevenção e resolução de crimes.

c. Integração com a Comunidade: Há um movimento crescente em di-
reção a estratégias de policiamento comunitário, que envolvem a co-
laboração mais estreita com as comunidades locais para prevenir cri-
mes e resolver problemas de segurança.

d. Programas de Prevenção: Projetos que focam na educação e na
colaboração comunitária para a prevenção de crimes estão se expan-
dindo.

e. Desenvolvimento Contínuo: A capacitação contínua dos nossos po-
liciais militares, incluindo treinamento em direitos humanos, técnicas
dedesescalonamento e manejo de crises, é uma tendência crescente.
Há um foco maior na formação para lidar com situações complexas e
em ambientes desafiadores.

f. Especialização: O aumento na especialização das unidades, como o
BOPE, BPChq, RECOM, BAC, GAM, dentre outros, exige treinamento
especializado e contínuo.

g. Reformas Administrativas: Reformas na administração e na estru-
tura organizacional da PMERJ para melhorar a eficiência e a resposta
às necessidades da sociedade.

h. Gestão de Recursos: Melhoria na alocação e no gerenciamento de
recursos para garantir que as unidades tenham o equipamento e o
suporte necessários.

i. Atenção aos Direitos Humanos: Há um crescente foco em garantir
que as práticas policiais respeitem os direitos humanos e que as ope-
rações sejam conduzidas de maneira ética.

j. Controle e Supervisão: Aumento na supervisão e controle das prá-
ticas policiais para garantir a conformidade com normas legais e éti-
cas.

k. Parcerias com Outras Agências: Maior colaboração com outras
agências de segurança, como a Polícia Civil e o Corpo de Bombeiros,
além de parcerias com entidades federais e locais.

l. Programas de Saúde Mental: A crescente conscientização sobre a
saúde mental e o bem-estar dos policiais está levando ao desenvol-
vimento de programas de apoio psicológico e de prevenção ao es-
tresse.

m. Condições de Trabalho: Melhoria das condições de trabalho e de
segurança para os policiais.

n. Aumento da Transparência: Implementação de medidas para au-
mentar a transparência das ações da PMERJ, como a publicação de
relatórios e a utilização de tecnologia para monitoramento público.

o. Prestação de Contas: Fortalecimento dos mecanismos de prestação
de contas e fiscalização das atividades policiais.

p. Crime Organizado: A adaptação das estratégias policiais para lidar
com novas modalidades de ameaças promovidas pelo crime organi-
zado exigirá novas abordagens e capacidades da SEPM.

A percepção dessas tendências de peso deve refletir-se num esforço
contínuo para melhorar a eficiência da PMERJ, adaptando-se às mu-
danças nas necessidades da sociedade e às novas realidades de se-
gurança pública.

As Megatendências são tendências de peso suficientemente consoli-
dadas, com grandes forças que moldam o futuro e impactam diversos
setores, incluindo as instituições de segurança pública como a SEPM,
que, face a sua robustez, são capazes de modificar e alterar outras
tendências, inclusive as tendências de peso.

a. Automatização e Inteligência Artificial (IA): O uso crescente de IA
para análises preditivas de crimes, reconhecimento facial e monitora-
mento de redes sociais está se tornando uma realidade. A automação
também pode melhorar a eficiência na gestão de recursos e proces-
sos internos.

b. Tecnologia de Informação e Comunicações: A integração de tecno-
logias avançadas, como sistemas de comunicação em tempo real e
plataformas de dados integrados, para melhorar a coordenação e a
resposta a incidentes.

c. Infraestrutura de Cidades Inteligentes: O desenvolvimento de cida-
des inteligentes, com infraestrutura conectada e sensores urbanos, po-
de fornecer dados em tempo real que ajudam na gestão da seguran-
ça pública e na resposta a emergências.

d. Monitoramento e Análise de Dados: A coleta e análise de grandes
volumes de dados urbanos para identificar padrões e tendências em
tempo real, auxiliando na tomada de decisões estratégicas.

e. Diversidade e Inclusão: A crescente diversidade demográfica exige
que a PMERJ adote práticas inclusivas e sensíveis às diferentes ne-
cessidades culturais e sociais da população.

f. Urbanização: O aumento da urbanização e o crescimento das áreas
metropolitanas apresentam novos desafios para o policiamento e a
gestão de segurança em áreas densamente povoadas.

g. Direitos Humanos: Há uma crescente demanda por práticas que
respeitem os direitos humanos e garantam que as operações policiais
sejam conduzidas de maneira ética e transparente.

h. Reformas na Justiça Criminal: Mudanças nas políticas de justiça cri-
minal, como alternativas ao encarceramento e programas de reabili-
tação, podem influenciar a forma como a PMERJ lida com o sistema
de justiça.

i. Crimes Cibernéticos: O aumento dos crimes cibernéticos e das
ameaças digitais exige que a PMERJ desenvolva capacidades espe-
cíficas para lidar com essas ameaças e proteger a infraestrutura crí-
tica.

j. Proteção de Dados: A proteção de dados pessoais e a privacidade
são áreas de crescente preocupação, que exigem medidas de segu-
rança robustas e conformidade com regulamentações.

k. Orçamento e Recursos: As mudanças na economia e no financia-
mento público podem afetar o orçamento disponível para a segurança
pública, exigindo uma gestão eficiente dos recursos.

l. Parcerias Público-Privadas: A colaboração com o setor privado para
melhorar a infraestrutura e os serviços de segurança pode se tornar
mais comum.

m. Criminalidade Organizada e Transnacional: O aumento da crimina-
lidade organizada e dos grupos criminosos transnacionais pode exigir
estratégias de segurança mais sofisticadas e coordenação com outras
agências.

n. Formação Avançada: O investimento em treinamento contínuo e
educação para a atualização de habilidades e conhecimentos é fun-
damental para lidar com novos desafios e tecnologias.

o. Integração de Novas Técnicas: A incorporação de técnicas avan-
çadas e melhores práticas internacionais no treinamento policial.

p. Transparência e Prestação de Contas: Há uma demanda crescente
por maior transparência e prestação de contas nas ações da polícia.
O fortalecimento da relação com a comunidade e a construção de
confiança são fundamentais.

q. Engajamento Comunitário: O aumento do engajamento comunitário
e da participação cidadã nas questões de segurança pública.

Essas megatendências representam áreas de potencial impacto signi-
ficativo na forma como a PMERJ opera e se adapta às mudanças no
cenário social, tecnológico e político. A adaptação proativa a essas
tendências pode ajudar a PMERJ a enfrentar desafios futuros e a me-
lhorar a segurança pública de forma eficaz e sustentável.

A partir do presente momento são listados os atores sociais tidos co-
mo relevantes para o presente planejamento estratégico e que pode-
rão impactar as políticas relacionadas ao presente plano. Os atores a
seguir destacados em negrito são os que foram considerados relevan-
tes para análise durante as etapas seguintes do trabalho.

Os Atores Sociais ou stakeholderssão indivíduos, grupos, organiza-
ções, associações de classe, sindicatos, associações patronais,
ONGs, religiões, intelectuais, organismos internacionais, entre os di-
versos atores que podem influenciar de alguma forma o sistema ou
contexto considerado e são por eles influenciados. No caso da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ), tais entes são diversos
e têm interesses variados em relação às ações e gestão da corpo-
ração. Aqui segue-se uma visão geral dos principais stakeholders e
suas respectivas relações com a SEPM:

a. Governo do Estado do Rio de Janeiro: O governo estadual é res-
ponsável pela política pública de segurança e pelo orçamento da
PMERJ. O governador, por meio da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, supervisiona e define as diretrizes gerais da corporação.

b. Secretário de Estado de Segurança Pública: Responsável por co-
ordenar e implementar as políticas de segurança pública, e garantir a
integração com outras forças de segurança e instituições governamen-
tais sobre essa pauta.

c. Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ): Os
deputados estaduais têm um papel importante na formulação de leis
que afetam a PMERJ e na fiscalização das atividades da corporação.

d. Tribunais e Juízes: Envolvem-se com questões legais que afetam a
atuação da PMERJ, como a legalidade das operações policiais, direi-
tos humanos e questões de justiça criminal.

e. Ministério Público:Essas interações institucionais visam garantir que
as atividades da PMERJ sejam realizadas de maneira justa, eficiente
e em conformidade com a lei, protegendo tanto a ordem pública
quanto os direitos dos cidadãos.

f. Ministério da Justiça e Segurança Pública:Tal relação visa criar uma
abordagem coordenada e eficaz para a segurança pública, garantindo
que as operações da PMERJ estejam alinhadas com as políticas e
estratégias nacionais e recebam o suporte necessário para desempe-
nhar suas funções de forma eficiente.

g. Cidadãos e Residentes: A população em geral é impactada dire-
tamente pelo trabalho da PMERJ, seja por meio da segurança pública
proporcionada ou pelas interações cotidianas com a polícia. A percep-
ção pública e o feedback da comunidade são fundamentais para a
eficácia e a imagem da PMERJ.

h. ONGs e Organizações Comunitárias: Grupos que trabalham em
áreas relacionadas à segurança, direitos humanos, e desenvolvimento
comunitário, frequentemente interagem com a PMERJ para colaborar
em projetos, iniciativas de segurança pública e programas de preven-
ção ao crime.

i. Jornalistas e Meios de Comunicação: A mídia desempenha um pa-
pel crucial na cobertura das atividades da PMERJ, influenciando a
opinião pública e fornecendo informações sobre operações, incidentes
e políticas de segurança.

j. Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro:
Colabora com a PMERJ em investigações criminais e operações con-
juntas.

k. Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro: Trabalha
em parceria com a PMERJ em situações de emergência e desastres.

l. Secretaria de Estado de Administração Penitenciária:A SEAP e a
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, desempenham papéis es-
senciais e complementares na segurança pública. A colaboração efi-
caz entre essas duas instituições é crucial para garantir a segurança
dentro e fora das unidades penitenciárias, além de contribuir para a
prevenção do crime e a reintegração social dos detentos.

m. Forças Armadas: Em situações de emergência nacional ou de
apoio especial, as Forças Armadas podem colaborar com a PMERJ.

n. Empresas e Indústrias: Negócios locais podem ser afetados pela
segurança pública e podem colaborar com a PMERJ em iniciativas de
segurança privada ou programas de prevenção.

o. Universidades e Centros de Pesquisa: Contribuem com estudos e
análises sobre segurança pública, estratégias policiais e políticas de
segurança. Podem colaborar com a PMERJ em pesquisas e projetos
acadêmicos.

p. Policiais Militares: São os principais executores das funções da
PMERJ e têm interesse em condições de trabalho, treinamento e se-
gurança.

q. Funcionários Civis: Trabalham na administração e apoio à corpo-
ração, com interesses relacionados às condições de trabalho e admi-
nistração.

r. Famílias de Policiais: Impactadas pelas condições de trabalho dos
policiais, incluindo segurança, saúde e bem-estar.

Cada um desses stakeholders tem um papel importante na dinâmica
da Corporação e influencia sua operação e desempenho de diferentes
maneiras. A gestão eficaz dos relacionamentos com esses stakehol-
ders é essencial para o sucesso das operações da PMERJ e para a
construção de uma relação de confiança e cooperação com a socie-
dade.

3.2. Ambiente Interno

Nesse estágio foram levantados os Pontos Fortes e Pontos Fracos,
ambos internos ao sistema que se refere à Secretaria de Estado de
Polícia Militar, a fim de serem cotejados com as Oportunidades e as
Ameaças identificadas no estágio anterior na análise SWOT. A iden-
tificação de Forças e Fraquezas é parte do chamado modelo SWOT -

Strengths(Forças), Weakness(Fraquezas), Opportunities(Oportunida-
des) e Threats(Ameaças).

3.2.1. Forças

Forças são os atributos ou recursos internos de uma organização que
proporcionam uma vantagem competitiva ou ajudam a alcançar seus
objetivos. Elas representam os pontos positivos que a organização
possui e pode usar para se diferenciar e prosperar.

a. Ser uma instituição com tradição histórica de atuação na proteção
da sociedade fluminense;

b. Capilaridade que permite levar ações a todos os locais do Estado
do Rio de Janeiro;

c. Programas de prevenção e sociais desenvolvidos pela Corporação;

d. Capacidade de mobilização de efetivo;

e. Experiência na elaboração de projetos para estabelecer parcerias
de captação de recursos para a instituição;

f. Estrutura organizacional baseada na hierarquia e na disciplina mi-
litar;

g. Capacidade de articulação interagências a fim de desenvolver
ações integradas com o propósito de atender demandas de conflitos
sociais no Estado;
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h. Capacidade de adaptação às diversas situações emergenciais e de

crises.

3.2.2. Fraquezas

Fraquezas são os aspectos internos da organização que limitam sua

capacidade de atingir seus objetivos ou que representam desvanta-

gens em relação aos concorrentes. Elas podem ser áreas que pre-

cisam de melhorias ou lacunas que podem comprometer o desempe-

nho.

a. Pouca divulgação dos objetivos institucionais da SEPM;

b. Falta de Planos Setoriais para médio e longo prazo na estrutura da

Corporação;

c. Necessidade de implantação de um processo de avaliação de de-

sempenho administrativo;

d. Necessidade de fortalecimento da imagem institucional;

e. Necessidade de aproveitamento institucional dos cursos e intercâm-

bios realizados;

f. Aplicação de Policiais Militares em funções que poderiam ser ter-

ceirizadas;

g. Defasagem entre o efetivo existente e o efetivo previsto no Quadro

Organizacional;

h. Deficiência na Gestão de pessoal da Corporação;

i. Necessidade de fomentar no policial militar o sentimento de perten-

cimento à Corporação;

j. Descontinuidade das políticas de gestão administrativa e operacional

quando da substituição de Diretores, Chefes, Comandantes e Coor-

denadores na Corporação;

k. Deficiência de produção doutrinária;

l. Falta de cursos de qualificação e nivelamento específicos para as

áreas estratégicas da corporação como logística, finanças, educação,

tecnologia e inovação e gestão de pessoas;

m. Necessidade de reavaliação dos processos organizacionais (exces-

so de burocracia);

n. Falta de integração nos sistemas informatizados da Corporação;

o. Falta de padronização de procedimentos administrativos e opera-
cionais;

p. Necessidade de provimento de Instrumento de Menor Potencial
Ofensivo (IMPO) e meios tecnológicos;

q. Falta de previsibilidade na aquisição de equipamentos e viaturas
para a Corporação.

3.3. Ambiente Externo

Na análise do Ambiente Externo, busca-se identificar as Oportunida-
des e as Ameaças que, respectivamente, possam interferir de maneira
positiva ou negativa no desempenho do sistema em estudo.

3.3.1. Oportunidades

Oportunidades são as condições externas ou tendências no ambiente
que podem ser aproveitadas para melhorar o desempenho, expandir a
presença no mercado, ou alcançar metas estratégicas. Elas represen-
tam possibilidades que a organização pode explorar para obter van-
tagens competitivas.

a. Captação de recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança
Pública através de convênios com a SENASP, Emendas Parlamenta-
res, estadual e federal, possibilitando o acréscimo de recursos logís-
ticos à Corporação;

b. Possibilidade de efetivação de parcerias de pesquisa com órgãos
técnicos e de ensino superior para melhorar o desempenho institucio-
nal;

c. Possibilidade de investimento das ações institucionais pela Comu-
nicação Social do Governo do Estado e campanhas publicitárias;

d. Emprego de novas tecnologias na atividade policial;

e. Fortalecimento e regulamentação da identidade institucional através
do novo uniforme e padronização de equipamentos;

f. Possibilidade de interlocução com diversos setores e extratos da so-
ciedade mediante a implementação de programas que promovam a
aproximação através de ações planejadas.

3.3.2. Ameaças

Ameaças são condições ou tendências externas que podem criar di-
ficuldades ou obstáculos para a organização. Elas representam riscos
potenciais que podem prejudicar a operação, o crescimento ou a es-
tabilidade da organização.

a. Interferências políticas externas nas diversas decisões institucionais

da SEPM;

b. Redução e contingenciamento de recursos orçamentários e finan-

ceiros da Corporação;

c. Crescimento desordenado nos grandes centros urbanos fluminen-

ses;

d. Precariedade das vias urbanas e rodoviárias do Estado;

e. Aumento significativo da violência, da criminalidade e da presença

do crime organizado devido ao atual cenário econômico recessivo e

crise econômica do Estado do Rio de Janeiro;

f. Falta de efetividade das políticas públicas de saúde, educação, tra-

balho e outras que refletem diretamente na segurança pública;

g. Capilaridade do crime organizado permeando o serviço público;

h. Imobilização de equipes policiais militares por longos períodos

quando da lavratura de autos de prisão em flagrante delito e isola-

mento de locais de crime;

i. Possibilidade de captação pelo Estado dos recursos oriundos do

FUSPOM;

j. Perda de talentos da Corporação para outras instituições;

k. Ingerência na regularidade dos Cursos de Formação da Corporação

(Oficiais e Praças);

l. Legislação permitindo elevada reincidência de crimes, o que poten-

cializa o retrabalho das equipes policiais, reduzindo o efetivo nas

ruas.

3.4. Análise do cruzamento das variáveis identificadas nos ambientes

interno e externo

Para a utilização da Matriz SWOT Cruzada, uma vez identificadas as

Oportunidades, Ameaças, Pontos Fortes e Pontos Fracos, estas va-

riáveis são entrecruzadas duas a duas e apuradas as resultantes, de-

nominadas de Vetores Estratégicos, nas dimensões de Crescimento,

Reforço, Dissuasão e Defesa.

Dessa forma, o presente planejamento emprega uma matriz SWOT

adaptada, com o cruzamento de suas variáveis, duas a duas, resul-

tando nos quadros que se seguem exemplificam como podem ser

avaliados cada item da matriz SWOT a ser apreciado pelo decisor es-

tratégico.

Quadro 1 - Vetor Estratégico de Crescimento

Oportunidade(s) x Ponto(s) Forte(s)

Oportunidade(s):
Possibilidade de investimento das ações institucionais pela Comunicação Social do Governo do Estado e campanhas publicitárias.

Ponto(s) Forte(s):
Programas de prevenção e ações sociais desenvolvidos pela Corporação.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Crescimento:
Nesta confrontação entre a Oportunidade com o Ponto Forte elencado no presente tema de Estudo, indica o Vetor Estratégico de Crescimento, pode ser feito, potencializando os programas de prevenção existentes na
Corporação, junto a Coordenadoria de Comunicação Social, bem como a outros setores de comunicação do Estado do Rio de Janeiro, ajudando a potencializar a imagem institucional junto à sociedade.

Oportunidade(s) x Ponto(s) Forte(s)

Oportunidade(s):
Possibilidade de efetivação de parcerias de pesquisa com órgãos técnicos e de ensino superior para melhorar o desempenho institucional.

Ponto(s) Forte(s):
Experiência na elaboração de projetos para estabelecer parcerias de captação de recursos para a instituição.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Crescimento:
Na presente confrontação pode-se indicar o Vetor Estratégico de Crescimento, na elaboração de projetos aderentes aos temas em voga em órgãos técnicos e de ensino superior que possam ser customizados para as
necessidades e realidades da Corporação.

Oportunidade(s) x Ponto(s) Forte(s)

Oportunidade(s):
Fortalecimento e regulamentação da identidade institucional através do novo uniforme e padronização de equipamentos.

Ponto(s) Forte(s):
Capilaridade que permite levar ações a todos os locais do Estado do Rio de Janeiro.
Capacidade de mobilização de efetivo.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Crescimento:
A confrontação entre a Oportunidade com o Ponto Forte neste caso sugere o fomento à padronização das ações institucionais, através de Procedimentos Operacionais Padrão (POP) e outros protocolos definidos, que
alinhado à capilaridade da SEPM e força de mobilização, propicie o fortalecimento da identidade institucional em todo Estado.

Oportunidade(s) x Ponto(s) Forte(s)

Oportunidade(s):
Possibilidade de interlocução com diversos setores e extratos da sociedade mediante a implementação de programas que promovam a aproximação através de ações planejadas.

Ponto(s) Forte(s):
Capilaridade que permite levar ações a todos os locais do Estado do Rio de Janeiro.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Crescimento:
Para esta confrontação indica o caminho no sentido de continuar a incentivar a aproximação das diversas unidades da SEPM, nas respectivas áreas de atuação de forma, para propiciar uma potencialização da
interlocução da Corporação com a sociedade civil organizada.

Quadro 2 - Vetor Estratégico de Reforço

Oportunidade(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Oportunidade(s):
Fortalecimento e regulamentação da identidade institucional através do novo uniforme e padronização de equipamentos.

Ponto(s) Fraco(s):
Necessidade de fortalecimento da imagem institucional.
Necessidade de fomentar no policial militar o sentimento de pertencimento à Corporação.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Reforço:
Nesta confrontação entre as Oportunidades com o Ponto Fraco verifica-se a necessidade de potencializar a motivação do policial militar através de projetos e ações internas que levem a melhoria da autoestima como
profissionais de Segurança Pública.
Potencializar o reconhecimento da sociedade civil através da entrega de serviços eficientes e de qualidade, bem como da padronização de identidade e excelência na atuação.

Oportunidade(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Oportunidade(s):
Possibilidade de investimento das ações institucionais pela Comunicação Social do Governo do Estado e campanhas publicitárias.

Ponto(s) Fraco(s):
Necessidade de fomentar no policial militar o sentimento de pertencimento à Corporação.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Reforço:
A confrontação entre as Oportunidades com o Ponto Fraco elencado no presente contexto de Estudo indica como Vetor Estratégico de Reforço, o robustecer ações voltadas para o fortalecimento do sentimento de
pertencimento, enaltecendo o policial militar da SEPM nas suas mais diversas ações de atividade policial demonstrando a nobreza da sua missão.

Oportunidade(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Oportunidade(s):
Emprego de novas tecnologias na atividade policial.

Ponto(s) Fraco(s):
Falta de integração nos sistemas informatizados da Corporação.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Reforço:
Nesta questão a indicação como Vetor Estratégico de Reforço, é o Fomento de ações na integração e modernização tecnológica na Corporação de forma a dar o dinamismo no fluxo e gestão de dados tanto no ambiente
administrativa quanto operacional da Corporação.

Oportunidade(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Oportunidade(s):
Captação de recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança Pública através de convênios com a SENASP, Emendas Parlamentares, estadual e federal, possibilitando o acréscimo de recursos logísticos à Cor-
poração.

Ponto(s) Fraco(s):
Falta de previsibilidade na aquisição de equipamentos e viaturas para a Corporação.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Reforço:
Neste confronto entre as Oportunidades com o Ponto Fraco o estudo indica como Vetor Estratégico de Reforço, Fortalecer a captação de recursos, através de convênios, aliado ao planejamento prévio de aquisição
possibilitando a previsibilidade da execução de projetos de apoio no reaparelhamento da Corporação, auxiliando no mapeamento interno das necessidades logísticas da Corporação.
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Quadro 3 - Vetor Estratégico de Dissuasão

Ameaça(s) x Ponto(s) Forte(s)

Ameaça(s):
Aumento significativo da violência, da criminalidade e da presença do crime organizado devido ao atual cenário econômico recessivo e crise econômica do Estado do Rio de Janeiro.

Ponto(s) Forte(s):
Capacidade de adaptação às diversas situações emergenciais e de crises.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Dissuasão:
No presente confronto entre a Ameaça com o Ponto Forte indica-se o Vetor Estratégico de Dissuasão, o fortalecimento do planejamento operacional (com POP, tecnologias e metodologias), aliado às ações de inteligência
para mapeamento de tais movimentações do crime organizado, a fim de contrapor a dinâmica do crime no estado do Rio de Janeiro.

Ameaça(s) x Ponto(s) Forte(s)

Ameaça(s):
Redução e contingenciamento de recursos orçamentários e financeiros da Corporação.

Ponto(s) Forte(s):
Experiência na elaboração de projetos para estabelecer parcerias de captação de recursos para a instituição.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Dissuasão:
Para esta confrontação entre a Ameaça com o Ponto Forte oferece o indicativo no sentido de potencialização nas ações de captação de recursos para mitigar o impacto do contigenciamento financeiro na Corporação.

Ameaça(s) x Ponto(s) Forte(s)

Ameaça(s):
Falta de efetividade das políticas públicas de saúde, educação, trabalho e outras que refletem diretamente na segurança pública.
Imobilização de equipes policiais militares por longos períodos quando da lavratura de autos de prisão em flagrante delito e isolamento de locais de crime.

Ponto(s) Forte(s):
Capacidade de articulação interagências a fim de desenvolver ações integradas com o propósito de atender demandas de conflitos sociais no Estado.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Dissuasão:
Nesta avaliação indica-se como Vetor Estratégico de Dissuasão, a retomada da interlocução com os atores envolvidos, a fim de implantar o Termo Circunstanciado com vistas à redução do tempo de permanência do
policial militar na Unidade de Polícia Judiciária e, consequentemente, fortalecer a presença do policial militar nas ruas e dinamizar as ocorrências policiais.

Quadro 4 - Vetor Estratégico de Defesa

Ameaça(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Ameaça(s):
Ingerência na regularidade dos Cursos de Formação da Corporação (Oficiais e Praças).

Ponto(s) Fraco(s):
Defasagem entre o efetivo existente e o efetivo previsto no Quadro Organizacional.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Defesa:
Na presente confrontação entre a Ameaça com o Ponto Fraco, verifica-se como caminho para essa questão estratégica de Defesa, Providenciar a formalização do fluxo de ingresso de policiais militares na Corporação
(Oficiais e Praças), através de planejamento e alinhamento institucional a médio e longo prazo, estabelecendo um cronograma com fluxo de ingresso.

Ameaça(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Ameaça(s):
Redução e contingenciamento de recursos orçamentários e financeiros da Corporação.

Ponto(s) Fraco(s):
Falta de Planos Setoriais para médio e longo prazo na estrutura da Corporação.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Defesa:
Para esta análise entre a Ameaça com o Ponto Fraco o estudo indica como Vetor Estratégico de Defesa, determinar a elaboração de Planos Setoriais, produzidos pelas unidades Táticas da Corporação, visando ações
mais eficientes, bem como a otimização na utilização dos recursos financeiros e logísticos da Corporação.

Ameaça(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Ameaça(s):
Redução e contingenciamento de recursos orçamentários e financeiros da Corporação.

Ponto(s) Fraco(s):
Necessidade de implantação de um processo de avaliação de desempenho administrativo.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Defesa:
Para esta avaliação entre a Ameaça com o Ponto Fraco indica-se como Vetor Estratégico de Defesa, aprimorar a fiscalização de variáveis administrativas como combustíveis, água, gás e luz, dentre outros, a fim de
implantar um sistema de audição administrativa e otimização dos recursos financeiros da SEPM.

Ameaça(s) x Ponto(s) Fraco(s)

Ameaça(s):
Interferências políticas externas nas diversas decisões institucionais da SEPM.

Ponto(s) Fraco(s):
Deficiência de produção doutrinária.
Falta de padronização de procedimentos administrativos e operacionais.

Justificativa para o Vetor Estratégico de Defesa:
A confrontação entre a Ameaça com o Ponto Fraco elencado no presente Tema de Estudo indica como Vetor Estratégico de Defesa, providenciar a formalização de Procedimentos Operacionais Padrão (POP) a fim de
fortalecer os processos de tomada de decisão, de forma técnica nos diversos setores na SEPM, mitigando desta forma a possibilidades de interferência externas nas diversas ações institucionais.

Neste contexto, a análise acima oferece uma base estruturada para a
tomada de decisões, ajudando a priorizar estratégias com base em
uma análise detalhada das condições internas e externas da Corpo-
ração, ajudando na formulação de um planejamento estratégico mais
robusto, com direções claras para aproveitar oportunidades e enfrentar
desafios. Sendo desta forma uma ferramenta eficaz para a formulação
e implementação de estratégias que direcionam ao sucesso do pla-
nejamento estratégico.

3.5. Análise de Riscos

A Matriz de Risco no contexto do planejamento estratégico é uma fer-
ramenta que ajuda as organizações, incluindo forças de segurança co-
mo a Polícia Militar, a identificar, avaliar e gerenciar os riscos asso-
ciados às suas operações e estratégias.

O Quadro a seguir apresenta a avaliação qualitativa realizada do im-
pacto estimado que cada uma das Ameaças identificadas que podem
causar durante o desenvolvimento do Plano Estratégico desta SEPM.

Para o cálculo do risco, considera-se numa coluna a avaliação do im-
pacto que o evento considerado de risco pode causar na instituição.
Na coluna seguinte estima-se a probabilidade do evento definido ocor-
rer. O produto de maior impacto pela probabilidade indica o grau de
prioridade das Ameaças.

Desta forma a matriz de análise de risco é um componente dinâmico
do planejamento estratégico, que permite às organizações se prepa-
rem para as incertezas e aumentem suas chances de sucesso em
suas ações.

A análise dos riscos prioriza qualitativamente as ameaças que exigem
maior atenção da equipe de estudo durante a elaboração do plane-
jamento estratégico. O resultado da análise do Risco das Ameaças in-
dica aquelas que demandam maior atenção da Equipe de Planeja-
mento durante o desenvolvimento do Plano, no sentido de nortear
ações para evitar ou atenuar os efeitos negativos de tais Ameaças no
Planejamento Estratégico.

Matriz de Risco
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Ao avaliar a matriz de riscos, pode-se identificar variáveis que podem
interferir positiva ou negativamente no desenvolvimento do Plano Es-
tratégico da Corporação, desta forma podemos pontuar da seguinte
forma:

Mudanças Políticas: Alterações no cenário político podem impactar a
continuidade e a consistência das políticas de segurança pública.

- Fatores Socioeconômicos: Problemas como pobreza, desigualdade e
falta de oportunidades podem agravar os problemas de segurança e
dificultar a eficácia das políticas.

- Mudanças no Crime Organizado: A adaptação das organizações cri-
minosas às novas estratégias e tecnologias pode diminuir a eficácia
das medidas de segurança, exigindo da SEPM ações inovadoras que
venham a mitigar o aumento dos índices criminais no Estado.

- Tecnologia e Inovação: A rápida evolução tecnológica tende a criar
desafios para a atualização e a integração das ferramentas e técnicas
utilizadas na segurança pública de forma a facilitar a gestão da in-
formação e otimizar as ações de polícia ostensiva, bem como de ges-
tão administrativa da instituição.

- Recursos Insuficientes: A alocação inadequada de recursos financei-
ros e de materiais pode limitar a eficácia das estratégias de seguran-
ça a serem implementadas pelo plano estratégico devendo a corpo-
ração estar pronta para adaptar-se a novos cenários financeiros se
necessário.

- A Falta de adesão ou monitoramento: Sem a devida adesão ao pla-
no estratégico, as diferentes partes da organização podem seguir di-
reções divergentes, resultando em falta de coesão e esforço desco-
ordenado. A ausência de um acompanhamento contínuo pode preju-
dicar a capacidade de manter resultados e melhorias ao longo do
tempo.

- Ingerência política na gestão da Polícia Militar: Tal fato pode causar
uma série de problemas que afetam negativamente a eficácia e a efi-
ciência das ações da SEPM, para tanto é crucial implementar práticas
e estruturas que promovam a autonomia e a imparcialidade da ins-
tituição.

Para mitigar esses riscos, é fundamental que o planejamento de se-
gurança pública seja dinâmico e adaptável, com uma abordagem ba-
seada em dados, uma boa coordenação entre as partes envolvidas, e
um envolvimento ativo da comunidade. A avaliação contínua e a re-
visão das estratégias também são essenciais para garantir que as po-
líticas permaneçam eficazes diante das mudanças e desafios.

4. IDENTIDADE ORGANIZACIONAL

A identidade organizacional de uma instituição é o conjunto de carac-
terísticas que define e distingue uma organização. Ela abrange a for-
ma como a empresa se percebe a si mesma e como deseja ser per-
cebida pelos outros, incluindo usuários, funcionários e stakeholders. A
identidade organizacional pode ser vista como a "personalidade" da
instituição. Neste contexto, destaca-se os elementos: Missão, Visão e
Valores, as quais ajudam a guiar a organização, estabelecendo uma
identidade clara e uma base sólida para suas ações e decisões.

4.1. Missão

Define o propósito fundamental da instituição, o motivo pelo qual ela
existe e o que ela busca alcançar a curto e médio prazo.

Dessa forma, segue-se a Missão da Secretaria de Estado de Polícia
Militar:
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4.2. Visão

Descreve o futuro ideal que a instituição almeja alcançar a longo prazo.

A Secretaria de Estado de Polícia Militar tem a seguinte visão ins-

titucional para a Corporação:
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4.3. Valores

São princípios e crenças centrais que guiam o comportamento e as
decisões dentro da organização. Eles moldam a cultura e o ambiente
de trabalho.

Neste propósito, observa-se como sendo características natas da
SEPM os seguintes valores:
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A construção de uma identidade organizacional é fundamental para a
criação de uma marca sólida e para o sucesso a longo prazo da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, pois define a base sobre a
qual todas as atividades e comunicações são construídas em torno da
Corporação.

5. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Os objetivos estratégicos são metas amplas e de longo prazo que
uma organização estabelece para alcançar sua visão e missão. Eles
orientam a direção geral da empresa e são fundamentais para guiar a
formulação e a implementação de um plano estratégico. Diferentemen-
te dos objetivos operacionais ou táticos, que são mais específicos e
de curto prazo, os objetivos estratégicos são mais abrangentes e fo-
cam no impacto de longo prazo.

Após avaliação do grupo de trabalho junto a alta gestão da SEPM,
foram definidos os seguintes Objetivos Estratégicos os quais encon-
tram-se relacionados aos Eixos Estratégicos já previamente definidos
para serem trabalhados no desenvolvimento do presente plano:
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EIXOS ESTRATÉGICOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS
Pessoal Fortalecer e motivar o efetivo policial militar, garantindo um atendimento eficiente e de qualidade à sociedade.

Saúde e Bem Estar do Policia Militar Potencializar a saúde integral e o bem-estar dos policiais, garantindo condições físicas e psicológicas para o de-
sempenho eficaz das funções.

Logística e Financeiro Otimizar a gestão logística e financeira para garantir recursos adequados e eficientes à operação da Polícia Militar,
bem como integrar os processos já realizados e os que ainda serão implementados, de forma que ocorram em si-
nergia.

Planejamento Operacional e Tecnologia Modernizar e integrar as tecnologias para melhorar a eficácia operacional e a gestão de dados na polícia militar.
Controle Interno e Transparência Fortalecer os mecanismos de controle interno e promover a transparência na gestão da Polícia Militar do Estado do

Rio de Janeiro.
Gestão Estratégica e Comunicação Social Promover a eficácia, através dos princípios da gestão estratégica e de ferramentas de comunicação com vistas ao

aumento da confiabilidade da Polícia Militar junto à sociedade.

5.1. Fatores Críticos de Sucesso

Os fatores críticos de sucesso são elementos essenciais que uma ins-
tituição deve dominar para atingir seus objetivos estratégicos e garan-
tir seu sucesso. Eles variam conforme o setor, o tipo de negócio e a
estratégia adotada. Desta forma o presente plano indica os seguintes
fatores como essenciais para garantia do êxito na execução das
ações a serem propostas e, por conseguinte, o sucesso do presente
plano.

a. Clareza de Visão e Objetivos: Ter uma visão clara e objetivos bem
definidos, é crucial. A SEPM deve saber exatamente aonde quer che-
gar e o que pretende alcançar. Isso proporciona uma direção clara e
ajuda a alinhar todos os esforços em prol do avanço institucional.

b. Planejamento Adequado: Um plano estratégico deve ser detalhado
e realista, e com o devido cuidado com o cronograma de execução.
O planejamento deve ser flexível o suficiente para se adaptar a mu-
danças e imprevistos.

c. Liderança Eficaz: A liderança desempenha um papel fundamental
na implementação bem-sucedida de uma estratégia.

d. Recursos Adequados: Ter recursos financeiros, humanos e tecno-
lógicos suficientes é essencial para a execução da estratégia. Isso in-
clui investir em treinamento, infraestrutura e tecnologia para apoiar as
ações.

e. Execução e Monitoramento: A execução eficaz do plano é vital. É
importante acompanhar o progresso regularmente, avaliar o desempe-
nho e ajustar a estratégia conforme necessário para garantir que os
objetivos sejam alcançados.

f. Competência e Capacitação da Equipe: A equipe deve ter as ha-
bilidades e conhecimentos necessários para implementar a estratégia
com sucesso. Investir em capacitação e desenvolvimento contínuo é
fundamental para manter a equipe atualizada e motivada.

g. Adaptabilidade e Inovação: O ambiente da Segurança Pública é
bastante dinâmico, e a capacidade de se adaptar a mudanças e ino-
var são um fator crítico. A SEPM deve ser ágil e capaz de ajustar sua
estratégia conforme as condições evoluem.

h. Comunicação Eficaz: Uma comunicação clara e eficaz dentro da
Corporação e com as partes interessadas externas é essencial para
garantir que todos estejam alinhados e compreendam a estratégia e
seus objetivos.

i. Gestão de Riscos: Identificar e gerenciar riscos sãoimportantes para
minimizar impactos negativos e garantir que a estratégia possa ser
ajustada proativamente para lidar com possíveis problemas.

5.2. Definição das Linhas de Ações Estratégicas

Linhas de Ações Estratégicas é um conjunto de diretrizes e atividades
específicas que uma organização implementa para avançar em dire-
ção aos seus objetivos estratégicos, garantindo desta forma que a or-
ganização avance de forma coesa e eficaz em direção a seus obje-
tivos.

A busca pela solução de um problema complexo pode resultar em
uma ou mais linhas de Ação Estratégica. Nesse sentido, o estabe-
lecimento de critérios de filtragem e seleção promove a eliminação e
a priorização das Linhas de Ação arbitradas pela Equipe de Plane-
jamento durante a construção do Plano.

5.2.1. Metas e Indicadores Estratégicos

Para a definição de metas e indicadores estratégicos do Plano 2025-
2029 da SEPM, será utilizado o método SMART que se trata de uma
abordagem estruturada e eficiente para definição de metas de manei-
ra clara e alcançável. O acrônimo SMART representa cinco critérios
que ajudam a tornar uma meta mais específica e mensurável. Cada
letra tem o seguinte significado:

S (Specific) - Específica - A meta deve ser clara e bem definida, evi-
tando ambiguidades.

M (Measurable) - Mensurável - Deve ser possível medir o progresso e
o sucesso. Inclua indicadores que permitam acompanhar o avanço da
meta.

A (Achievable) - Alcançável - A meta deve ser realista, considerando
os recursos disponíveis, mas também desafiadora o suficiente para
m o t i v a r.

R (Relevant) - Relevante - A meta deve estar alinhada com seus ob-
jetivos de vida ou metas maiores, tendo um propósito significativo.

T (Time-bound) - Baseada em Prazo - Deve haver um prazo definido
para concluir a meta. Isso cria urgência e foco.

Neste contexto, o método SMART ajuda a transformar objetivos ge-
néricos em metas concretas e exequíveis, aumentando as chances de
sucesso do plano estratégico. A seguir descreve-se as metas e in-
dicadores SMART consolidadas com as unidades setoriais da Corpo-
ração para aplicação no presente Plano Estratégico.
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5.2.3 Definição da Matriz GUT (Gravidade x Urgência x Tendência)

A matriz GUT é uma ferramenta de análise e priorização utilizada pa-
ra organizar e tomar decisões estratégicas em situações onde há vá-
rias opções ou problemas a serem resolvidos. O nome GUT refere-se
aos três critérios principais que são avaliados: Gravidade, Urgência e
Te n d ê n c i a .

Componentes da matriz GUT:

1. Gravidade (G)

Refere-se ao impacto ou à consequência do problema caso ele não
seja resolvido. Perguntas a serem consideradas:

Qual a gravidade do impacto para a empresa, equipe ou projeto?

O problema pode causar prejuízos financeiros, de reputação ou ope-

racionais?

2. Urgência (U)

Relaciona-se ao tempo disponível para resolver o problema. Pergun-

tas importantes:

O problema precisa ser resolvido imediatamente ou pode esperar?

Há prazos críticos envolvidos?

3. Tendência (T)

Indica o potencial de agravamento do problema ao longo do tempo.
Perguntas comuns:

O problema tende a piorar se não for tratado agora?

Existe o risco de se tornar mais caro ou complicado no futuro?
Para a construção da avaliação de prioridades da Matriz GUT, cada
critério é avaliado com uma pontuação de 1 a 5, a fórmula básica
para calcular a prioridade é Prioridade = G×U×T e a partir desses cál-
culos faz-se o ranqueamento das prioridades a serem trabalhadas.

Escala de Pontuação da Matriz GUT

Nota Gravidade Urgência Te n d ê n c i a

1 Sem gravidade Pode esperar Manterá a estabilidade

2 Pouco grave Pouco urgente Piorar em longo prazo

3 Grave Urgente, merece atenção rápida Piorar em médio prazo

4 Muito grave Muito Urgente, deve ser prioridade Piorar em curto prazo

5 Extremamente Grave Urgentíssimo e inadiável, ação imediata Piorar rapida

Desta forma segue a Matriz GUT do presente Plano Estratégico.
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5.2.4 Monitoramento do Plano Estratégico

O monitoramento do Plano Estratégico da SEPM é essencial para as-

segurar que as diretrizes, metas e ações estabelecidas sejam imple-

mentadas de maneira eficiente, efetiva e em conformidade com os ob-

jetivos institucionais. Este plano estratégico tem como foco principal

aprimorar a segurança pública, fortalecer a atuação da corporação e

atender às necessidades da sociedade fluminense.

O acompanhamento deste Plano será realizado por meio de relatórios
periódicos e sistemas informatizados que permitam analisar dados de
diferentes áreas operacionais e administrativas. Ferramentas como
dashboards que ajudam a visualizar o desempenho setorial na Cor-
poração.

A Coordenadoria de Assuntos Estratégicos (CAEs) irá realizar reu-
niões periódicas para avaliação dos avanços das metas, identificar de-
safios e propor ajustes. Essas reuniões contam com a participação de

comandantes regionais e gestores setoriais responsáveis pela execu-
ção do plano, conforme previsão de cronograma a seguir e fluxo ane-
xo.

Entende-se desta forma que o monitoramento do plano estratégico é
crucial para garantir que as políticas de segurança pública sejam efi-
cazes, e com isso promover melhorias contínuas na atuação da
SEPM. Além disso, reforça a credibilidade da instituição perante a so-
ciedade, ao demonstrar compromisso com resultados concretos e com
a sua transparência para a sociedade.
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Ciclo de Monitoramento Previsão
1º Ciclo Abril 2025
2º Ciclo Julho 2025
3º Ciclo Outubro 2025
4º Ciclo Janeiro 2026

1ª Revisão Fevereiro 2026
5º Ciclo Abril 2026
6º Ciclo Julho 2026
7º Ciclo Outubro 2026
8º Ciclo Janeiro 2026

2ª Revisão Fevereiro 2027
9º Ciclo Abril 2027

10º Ciclo Julho 2027
11º Ciclo Outubro 2027
12º Ciclo Janeiro 2027

3ª Revisão Fevereiro 2028
13º Ciclo Abril 2028
14º Ciclo Julho 2028
15º Ciclo Outubro 2028
16º Ciclo Janeiro 2028

4ª Revisão Fevereiro 2029
17º Ciclo Abril 2029
18º Ciclo Julho 2029
19º Ciclo Outubro 2029
20º Ciclo Janeiro 2029

Relatório final Março 2030

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8488 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DAS EMPRESAS REPARADORAS VEICULARES NAS VIATURAS DA POLÍCIA
MILITAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de suas atribuições legais;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como GESTORES ESTRATÉGICO DA PMERJ e ESTRATÉGICOS DE UNIDADES e GESTORES TÁTICOS, FISCAIS VISTORIADORES E FISCAIS DE
CONTRATO na forma do art. 117, caput, da Lei 14.133/2021, bem como o art. 4º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016, acerca dos previsto no processo de Inexigibilidade de Contratação -
Credenciamento, conforme, SEI-350005/011972/2024 que versam sobre a Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com substituição de peças, por demanda, em Veículos Automotores que Compõem
a Frota da PMERJ:

NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
GESTOR ESTRATÉGICO DA PMERJ ALEXANDER CARLOS MENDONÇA 72.642 TEN CEL 24484474 076.XXX.XXX.XX

6. CONCLUSÃO

O presente Plano Estratégico da Secretaria de Estado da Polícia Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro destaca a importância de uma abor-
dagem integrada e sustentável para enfrentar os desafios da seguran-
ça pública no Estado. Tal plano busca não apenas o fortalecimento
das ações operacionais, mas também a valorização dos nossos pro-
fissionais da corporação, a promoção de parcerias com a sociedade
civil e a implementação de políticas de prevenção à violência.

Além disso, este plano inclui mecanismos de avaliação e transparên-
cia, garantindo a participação da comunidade e a prestação de con-
tas. A adoção de tecnologias modernas e a formação contínua dos
policiais são cruciais para aumentar a eficiência e a efetividade das
ações. Em suma, o sucesso do Plano Estratégico dependerá da sua
capacidade como instituição de se adaptar às dinâmicas sociais e da
construção de um ambiente de confiança mútua entre a Polícia Militar
e a população, visando à promoção de uma Segurança Pública mais
justa e eficaz.

O presente Plano Estratégico pretende dar direcionamento claro, for-
necendo um rumo definido para as ações da Polícia Militar, facilitando
a priorização de recursos e esforços nas áreas mais críticas, buscan-
do desta forma otimizar as ações em prol da Segurança Pública do
Estado.

Este Planejamento buscou direcionar a Corporação para a integração
de esforços, promovendo a colaboração entre diferentes Unidades da
Corporação e órgãos do sistema de segurança pública, possibilitando
uma abordagem mais coordenada e eficaz no combate à criminalida-
de, entendendo que a implementação de estratégias baseadas em da-
dos e análises permite uma alocação mais eficiente dos recursos, au-
mentando a eficácia das ações policiais desta SEPM.

Buscou-se também neste plano trabalhar a valorização profissional
dos nossos Policiais Militares, incluindo iniciativas de capacitação e
valorização dos policiais,buscando como resultado um corpo mais mo-
tivado e preparado para enfrentar os desafios inerentes a Segurança
Pública.

No corpo deste documento observa-se também o incentivo ao envol-
vimento da Polícia Militar com a comunidade de forma geral, de forma
a propiciar e incentivar a participação da população, fortalecendo a
confiança entre a polícia e a comunidade e criando um ambiente co-
laborativo para a segurança pública.

A Inovação e Tecnologia também acabou tendo um enfoque grande
neste plano, tendo em vista a necessidade de incorporação de novas
tecnologias e práticas inovadoras para modernizar a gestão adminis-
trativa e operacional, além de melhorar a eficácia no atendimento às
demandas da sociedade fluminense.

Concluindo, pretende-se com o presente Plano Estratégico melhorar a
sensação de segurança pública no Estado do Rio de Janeiro, dar
mais eficiência na gestão de recursos humanos, logísticos e financei-
ros da Corporação, visando não apenas aumentar a segurança, mas
também transformar a Polícia Militar em uma instituição mais eficiente,
além de fortalecer a relação entre a Polícia Militar e a sociedade, pro-
movendo um ambiente mais seguro e harmônico, contribuindo para a
paz e bem-estar social no Estado.

ANEXO I - FLUXOGRAMA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO
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ANEXO II - FLUXOGRAMA DO MONITORAMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO
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Id: 2717733
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UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
1º BPM GESTOR ESTRATÉGICO CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA MONTEIRO 72.657 TEN CEL 2 4 4 9 11 6 - 0 081.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ELIAS GOMES DA SILVA JUNIOR 65.432 1º TENENTE 2193719-2 038.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO ALAN ATANAZIO DUTRA 70.763 2º TENENTE 2242883-6 084.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA CORTES COSTA 96.864 3º SARGENTO 5006123-2 089.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR INGRID CINTIA ECCARD BARBOSA DE FREITAS 98.546 3º SARGENTO 5 0 11 8 4 9 - 8 085.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EMERSON NASCIMENTO ANDRÉ 101.508 3º SARGENTO 5022208-2 099.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO MARTINS DA SILVA 105.422 CABO 507948-9 121.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
2º BPM GESTOR ESTRATÉGICO SERGIO DOMINGOS DA CUNHA BONATO JUNIOR 60.939 TEN CEL 2154193-0 077.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JOÃO WESLEY SANTOS DE CARVALHO 82.523 MAJOR 4256394-1 107.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO JORGE LUIZ GONÇALVES DE SOUZA 71.210 2º TENENTE 2497044-1 073.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VANDERLEI FERREIRA CORDEIRO 74.668 1º SARGENTO 24371432 071.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CRISTIANO DA SILVA PARANGABA 90.082 3º SARGENTO 44032986 11 5 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR GISELE DA CONCEIÇÃO MORENO 96.493 3º SARGENTO 5005462-7 11 2 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR JOAO CARLOS MELO MEDEIROS 101.439 CABO 5022068-3 11 6 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
3º BPM GESTOR ESTRATÉGICO HILMAR FAULHABER NETO 65.148 TEN CEL 24488774-0 079.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO HIRAN CESAR ROQUE GOMES 66.400 MAJOR 244606-8 023.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO DIEGO SALDANHA SILVINO 90.868 1º TENENTE 4405861-6 143.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELLINGTON ALVES DE PAIVA RIBEIRO 93.419 3º SARGENTO 4419466-8 11 7 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR FRANÇOIS MENDONÇA TAVARES 107.599 CABO 5100533-6 140.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RENATO PAGLIALONGA DE OLIVEIRA 408.032 SOLDADO 5104039-5 11 6 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
4º BPM GESTOR ESTRATÉGICO EDUARDO MARTINS COSTA 63.383 TEN CEL 2325982-5 081.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JEIMISON GONÇALVES CAVALCANTE BARBOSA 81.542 MAJOR 4 2 11 4 7 4 8 056.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO YURI LEITE SILVA 69.907 2º TENENTE 2318625-9 083.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON ABREU MONTEIRO 71.208 SUBTEN 2284448-1 087.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCAS BORGES RODRIGUES DA SILVA 100.359 3º SARGENTO 5018793-7 130.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FÁBIO ROBERTO DA SILVA FARIA 101.152 3º SARGENTO 5020395-9 107.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON LUIZ DOS REIS ALMEIDA 106.109 CABO 5080592-4 158.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
5º BPM GESTOR ESTRATÉGICO ROBSON MARCELO DIAS DA SILVA 67.822 TEN CEL 2449065-2 081.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ALAN DE CARVALHO RAMOS 81.538 MAJOR 4208373-7 053.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO LUÍS GUSTAVO DE SOUZA PEREIRA 77.968 1º SARGENTO 593255-6 616.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DAVID NASCENTES DO PRADO 86.498 2º SARGENTO 43673147 055.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VANDERSON PINHEIRO DE ALMEIDA 91.548 3º SARGENTO 44098790 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CLEILSON CATUNDA LIMA 100.491 CABO 50193139 054.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
6º BPM GESTOR ESTRATÉGICO ROGERIO BRUM DE SOUZA 65.134 TEN CEL 2153637-6 519.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO REYNALDO ROBÉLIO RAMALHO CARDOSO 81.361 CAPITÃO 4208267-6 929.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO PAULO VICTOR GONZAGA DE SOUZA MAIA 104.591 1º TENENTE 5034388-2 123.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNO CESAR MONTEIRO DE OLIVEIRA 85.758 2º SARGENTO 4330084-7 574.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO BOTELHO MARTINS 86.393 3º SARGENTO 4366078-9 11 9 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
7º BPM GESTOR ESTRATÉGICO LOURIVAL DO NASCIMENTO JUNIOR 56.478 CORONEL 2165147-7 008.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JOÃO SANT'ANNA JUNIOR 82.530 MAJOR 4259351-4 057.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO LUIS FERNANDO DA SILVA CRUZ 11 0 . 9 6 2 2º TENENTE 5130293-4 134.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURO DA SILVA NASCIMENTO 65.748 SUBTEN 2194077-0 048.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR INGRID CINTIA ECCARD BARBOSA DE FREITAS 98.546 3º SARGENTO 5 0 11 8 8 4 9 - 8 085.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CLAUDIO LUIZ VALLE DA SILVA 60.499 SUBTEN 2193194-1 032.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RENATO BARBOSA PARDINI 70.960 1º SARGENTO 2235864-1 004.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
8º BPM GESTOR ESTRATÉGICO MAURÍCIO ARTHUR BARBOSA ARAÚJO 67.791 TEN CEL 24474886 070.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RENATO MARCELINO 59.573 MAJOR 24013137 030.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO RENATO BARROS DE FREITAS 63.569 1º TENENTE 22061444 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ISAIAS COUTINHO DA ROSA 75.684 1º SARGENTO 220214126 030.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR AURÉLIO LEANDRO BARRETO SILVA 75.835 1º SARGENTO 22054758 076.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUIZ FELLIPE ALVARENGA RANGEL 94.139 3º SARGENTO 44206208 123.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DIIONATA GOMES PEDRA 82.843 2º SARGENTO 4265790-3 094.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SUELLEN CORREA FERREIRA DE QUEIROZ 91.969 3º SARGENTO 4412317-5 098.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VITOR BARRETO DA SILVA 87.743 3º SARGENTO 4375393-0 128.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
9º BPM GESTOR ESTRATÉGICO LUIZ CARLOS ALVES JÚNIOR 55.900 CORONEL 22687742 032.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FRANCISCO KREISCHER 82.490 CAPITÃO 41858158 104.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO PABLO VINÍCIUS BUENO PEREIRA FARIA 96.330 1º TENENTE 4429468 143.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO ZELENKA 78.591 1º SARGENTO 593869-4 096.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUIZ CARLOS MAGALHÃES GOMES 87.225 2º SARGENTO 4367984-6 928.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SIDNEY DE LIMA LOUZADA 95.239 2º SARGENTO 50041550 910.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GLAUCIA LIRA DO NASCIMENTO 110. 654 SOLDADO 51276828 846.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
10º BPM GESTOR ESTRATÉGICO FABIO CORRÊA RIBEIRO 56.122 TEN CEL 590297-5 016.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DIEGO PIRES BANDEIRA DA COSTA 80.497 MAJOR 595701-0 089.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO RONALDO PEREIRA DE AQUINO 61.639 2º TENENTE 22219943 028.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEX ALVES FARIAS 72.280 1º SARGENTO 2225547-8 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS OTONI MAYOR 78.279 1º SARGENTO 593561-0 0533.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIANO NOVAES DA COSTA PIRES 88.338 3º SARGENTO 43792120 086.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
11º BPM GESTOR ESTRATÉGICO DANIELE EZEQUIEL FARIAS DA SILVA 6 3 . 4 11 CORONEL 2501425-0 085.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO WALLACY BONIFÁCIO VELASCO 85.150 CAPITÃO 4329719-6 121.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO ALEXANDRE BARROSO GARCIA 65.708 1º TENENTE 22322647 070.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GESIEL FRANCISCO FERREIRA 82.908 2º SARGENTO 42661226 075.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSENILDO MACARIO BELEM 82.944 1º SARGENTO 42661269 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR TARCISIO DA SILVA ROCHA 93.679 3º SARGENTO 44203152 130.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
12º BPM GESTOR ESTRATÉGICO LEONARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 58.834 CORONEL 23385910 071.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANDERSON CASTRO DOS SANTOS 62.605 MAJOR 24821748 042.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO PAULO CÉSAR BERNARDINO 56.881 2º TENENTE 2 2 3 111 2 2 026.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DANGELO DE MATOS PINEL 81.934 2º SARGENTO 42492300 088.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DANIELLE DE ALMEIDA SANTOS 88.629 3º SARGENTO 43805167 107.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGODA SILVA SOBRINHO 104.942 CABO 50793225 105.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
14º BPM GESTOR ESTRATÉGICO ANDRÉ ARAÚJO DE OLIVEIRA 60.914 CORONEL 2487158-3 080.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RAFAEL FIRMINO DE OLIVEIRA 82.548 MAJOR 4259349-2 11 2 . X X X . X X X . X X
FISCAL DE CONTRATO VINICIUS REZENDE ROCHA CABANA 93.680 1º TENENTE 4420320-9 089.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THIAGO DE JESUS FILHO 58.749 SUBTEN 21588333 022.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MICHELLE FERREIRA DA SILVA 106.159 CABO 50806602 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR CLODOALDO NUNES DE OLIVEIRA 95.420 3º SARGENTO 44261420 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FABIANO RIBEIRO LEAL 77.707 1º SARGENTO 5929997 078.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
15º BPM GESTOR ESTRATÉGICO FABIO DOS REIS SILVA 60.930 TEN CEL 32209630 425.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANTONIO GUEDES FREIRE 40.552 MAJOR 23205466 816.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO ALEX DUTRA DA SILVA 47.869 1º TENENTE 23146761 860.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO GOUVEIA 72.969 1º SARGENTO 22796053 686.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL BENTO MAGALHÃES 100.470 CABO 50192795 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR JOÃO CARLOS ROGES 103.498 CABO 50305859 129.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WALBER GOMES BRAGA 108.503 SOLDADO 51050820 11 8 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
16º BPM GESTOR ESTRATÉGICO ELTON DE LIMA MARQUES 60.937 TEN CEL 23032251 074.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LORETO SANTIAGO MANGAS DE ARAUJO 89.861 MAJOR 0592843-5 056.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO FLAVIO SANTOS CORREIA 77.491 2º TENENTE 5927862 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CLEBER DA SILVA LIMA 66.559 SUBTEN 2277710-5 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUIZ CLAUDIO HOLZ DE ALMEIDA 79.489 1º SARGENTO 594754-5 022.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO LUIZ MELLO DE ASSIS 83.493 2º SARGENTO 4268054-9 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WILLIAN DE AQUINO BARROZO 102.127 CABO 5 0 2 5 1 5 11 057.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
17º BPM GESTOR ESTRATÉGICO MARCOS ANDRÉ DIAS CORREA 67.839 TEN CEL 2447515-7 070.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANDERSON DE ALMEIDA PEDROZO 78.024 MAJOR 5933099-9 044.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO ALEX BEZERRA DA SILVA 66.413 2º TENENTE 2476982-7 021.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIO DOS SANTOS JUNIOR 89.890 3º SARGENTO 4 4 0 11 3 9 - 9 11 9 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR GLAUCIO FIDLARCZYK 81.951 2º SARGENTO 4249281-5 071.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SERGIO ALBERTO DE JESUS RODRIGUES 98.059 3º SARGENTO 5010333-4 102.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR KLEUSON MAGALHÃES SANTOS 74.461 1º SARGENTO 2310526-7 023.XXX.XXX.XX
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UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
18º BPM GESTOR ESTRATÉGICO LEONARDO DA SILVEIRA GOMES 67.875 TEN CEL 2445685-3 035.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO IRLAN TORTURA SANTOS 88.463 CAPITÃO 4380310-5 108.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO LUIZ FERNANDO SILVA BARRETO 98.948 2º TENENTE 5014936-9 111 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR FABIO DE ALMEIDA RAMALHO 85.454 2º SARGENTO 4327749-7 094.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALLAN SILVEIRA DO NASCIMENTO 106.387 CABO 5087494-2 129.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAELLE JAME DE OLIVEIRA 11 0 . 3 5 2 SOLDADO 5004201-7 057.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDSON FELIPE CORREA 101.937 CABO 5025041-8 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO LUIZ LUDUGERIO SILVA 108.565 CABO 5107700-0 11 9 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
19º BPM GESTOR ESTRATÉGICO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BASTOS 58.837 TEN CEL 2370761-5 005.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO WALTER COLCHONE NETTO 77.574 MAJOR 059286-72 053.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO OSVALDO GUIMARÃES MAIA 66.664 2º TENENTE 2289812-3 078.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JULIANA MARQUES LOPES DE ANDRADE 107.442 CABO 5099174-4 101.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDUARDO GUEDES PACHECO 109.907 SOLDADO 5 11 3 6 8 8 - 0 111 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
20º BPM GESTOR ESTRATÉGICO PERRY SOUZA AZEREDO 60.905 CORONEL 2269146-4 036.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ATHOS VITORINI CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE RA-
MOS

85.927 MAJOR 4355423-7 133.XXX.XXX.XX

FISCAL DE CONTRATO ANDERSON SALATIEL BENTO 56.723 2º TENENTE 2184094-6 027.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CAMILA PEREIRA MOTA LEITE 105.735 CABO 50800604 142.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNA PONTES DA SILVA 103.677 CABO 50316001 11 3 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR CARLOS ALBERTO DE ARAUJO NASCIMENTO 109.410 SOLDADO 51093340 111 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO MARQUES DE JESUS CARNEIRO 97.438 3º SARGENTO 5008573-5 11 3 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
21º BPM GESTOR ESTRATÉGICO RAFAEL E SILVA SEPULVEDA 63.419 TEN CEL 2160354-5 052.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO GUILHERME PGANO SANTANA 85.904 CAPITÃO 4354887-3 107.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO TADEU VERA CRUZ 43.709 1º TENENTE 2498098-6 793.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCIO ROBERTO R. DA SILVA 65.308 SUBTEN 22581375 221.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FELIPE RODRIGUES DA SILVA 69.995 SUBTEN 21609829 753.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GUSTAVO DOS SANTOS CRUZ 71.595 1º SARGENTO 23182130 751.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
22º BPM GESTOR ESTRATÉGICO MICHEL PEREIRA VIANNA 58.816 TEN CEL 2179355-7 047.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO THIAGO JOSÉ GARCIA DE CASTRO PEREIRA 104.574 1º TENENTE 50344870 11 9 . X X X . X X X . X X
FISCAL DE CONTRATO TALES MACENA RIBEIRO 85.659 2º TENENTE 4334715-0 11 0 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR NÉSIO ELIAS APOLINÁRIO 69.051 1º SARGENTO 2295365-5 072.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JULIO CAVALCANTI GUERRA JUNIOR 105.448 CABO 5079596-1 120.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELIAS BRUNO DE SANTANA VIANA 111 . 0 8 5 SOLDADO 5143796-1 106.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
23º BPM GESTOR ESTRATÉGICO SILVIO LUIZ DA SILVA PEKLY 6 5 . 11 9 CORONEL 2449572-7 087.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JORGE LUIS CLAUDIO 72.694 MAJOR 2445761-2 037.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO HARLAN DAVIS BARBOSA 78.587 2º TENENTE 593865-1 044.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SÉRGIO MAURILIO LIMA DA SILVA 67.171 SUBTEN 225271-8 044.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR UBIRANYR PERALLES JUNIOR 92.290 3º SARGENTO 4412260-8 103.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANGÉLICA MENA DE OLIVEIRA B. ANDRADE 95.745 3º SARGENTO 4428588-4 11 3 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR THIAGO FERREIRA DA SILVA 100.422 3º SARGENTO 4251573-4 058.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
24º BPM GESTOR ESTRATÉGICO ODAIR DE SOUZA VIANNA 65.154 TEN CEL 2443235-0 004.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO NELSON ESTEVAN CARVALHO JUNIOR 82.484 MAJOR 4256407-7 087.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO EDUARDO SILVA PAULO 6 8 . 8 11 2º TENENTE 2160747-8 073.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FLAVIO PEREIRA DE ARAUJO 72.126 1º SARGENTO 2289692-9 077.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO DAVID COSTA 61.557 SUBTEN 2353166-5 019.XXX.XXX.XX

LEONARDO REGIS ANASTACIO 74.071 1º SARGENTO 2168305-0 044.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR TATIANE DA SILVA CARVALHO 89.205 3º SARGENTO 4383209-1 056.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
25º BPM GESTOR ESTRATÉGICO ANDREIA FERREIRA DA SILVA CAMPOS 55.577 CORONEL 3239175-7 022.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANA CAROLINA CARNEIRO PICCOLO 84.294 CAPITÃO 4269317-9 103.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO JOAQUIM DO NASCIMENTO CARVALHO 48.604 1º TENENTE 2498427-2 887.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDUARDO DE MOURA COSTA 71.823 1º SARGENTO 2338985-0 076.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WANDERSON DA SILVA SOUZA 73.786 1º SARGENTO 2339375-0 083.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JULIAN JOSÉ DA FONSECA 73.820 1º SARGENTO 2338398-9 069.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
26º BPM GESTOR ESTRATÉGICO LEANDO AUGUSTO RASTEIRO 60.874 TEN CEL 2342891-0 0 11 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO ENDGIE OLIVER PAQUIELA 67.205 CAPITÃO 2519992-7 024.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO MARCIO VIANA RODRIGUES 74.388 2º TENENTE 23244984 036.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DOUGLAS BARBOSA FATEICHA 61.865 SUBTEN 23450363 070.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RICARDO DE MATTOS NUNES 61.935 SUBTEN 23444967 039.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VINÍCIUS DE MORAIS ALVES 90.541 3º SARGENTO 4 4 0 4 11 4 - 4 11 0 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
27º BPM GESTOR ESTRATÉGICO LEVI GONÇALVES PALMEIRA JUNIOR 58.818 TEN CEL 2213354-2 020.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LUIS HENRIQUE SILVA TEIXEIRA 77.560 MAJOR 0592853-2 084.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO ALESSANDRO JULIANO VITALINO DE OLIVEIRA 104.594 1º TENENTE 50344137 152.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROBSON CORREA SOARES 66.658 SUBTEN 24751376 013.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULO MARCIO GONÇALVES DE SOUZA 71.081 1º SARGENTO 2153476-0 045.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELINGTON DE MAGALHÃES ANTUNES JUNIOR 8 8 . 0 11 3º SARGENTO 4377181-5 096.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VALQUIRIA ALVES DOS SANTOS MOLINO. 73.037 1º SARGENTO 2456447-8 356.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GUILHERME SALVADOR IGAYARA DIAS NETTO 96.546 3º SARGENTO 5005324-2 099.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
28º BPM GESTOR ESTRATÉGICO MOISES PINHEIRO SARDEMBERG 58.804 CORONEL 22582134 023.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LEANDRO GERÓLIS MORAES 82.517 MAJOR 42563925 091.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO AFRANIO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 63.902 1º TENENTE 2355809-1 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROMULO EDUARDO PEREIRA DE PAULA 108.282 CABO 510489-14 108.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON FRANCISCO SOARES 84.122 2º SARGENTO 42700973 083.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
29º BPM GESTOR ESTRATÉGICO FABIANO SANTOS DE SOUZA 58.819 CORONEL 2205625-4 077.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO BRÁULIO FRANCO GONÇALVES 81.559 MAJOR 4 2 11 4 8 5 - 3 102.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO RODRIGO DE LIMA BRANCO 90.026 2º TENENTE 4403289-7 099.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELINDOMAR FERNANDES DE ALMEIDA 75.442 SUBTEN 2362772-7 072.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CRISTIANO ALVES CELESTINO 79.333 1º SARGENTO 544601-8 906.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR AFRÂNIO HUMBERTO PORCARO BASTOS 79.304 SUBTEN 594572-0 036.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FILIPE RAFAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 79.364 SUBTEN 594632-8 095.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
30º BPM GESTOR ESTRATÉGICO CHRISTOPH CARVALHO BEZERRA LEITE 6 5 . 11 4 TEN CEL 2367356-7 0 11 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO FABIO ROSA DE AMORIM 82.594 CAPITÃO 4265175-1 103.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO JOSÉ SARAIVA FRAZÃO JUNIOR 69.226 2º TENENTE 2368517-4 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONAN PORTUGAL CUNHA 75.332 1º SARGENTO 4140263-4 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR TARCÍSIO SOARES PEREIRA 85.797 2º SARGENTO 4330924-0 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO CUNHA PIMENTEL 98.036 CABO 5010486-1 098.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
31º BPM GESTOR ESTRATÉGICO ANTONIO LUDOGERO DA SILVA NETO 63.402 CORONEL 24016977 042.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RAFAEL MAXIMILIANO DA SILVEIRA E SOUZA 79.349 CAPITÃO 0594617-4 050.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO CARLOS AUGUSTO DA COSTA 53.214 1º TENENTE 22304541 015.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SAMUEL DE SOUZA COSTA 102.614 CABO 5027409-0 105.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDILON BIZARELO RIBEIRO CRUZ 105.226 CABO 50792733 11 5 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR JULIANA DANDARA DA SILVA DE FREITAS 108.996 SOLDADO 51084333 151.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAYARA BARROS 11 0 . 8 7 0 SOLDADO 51294559 166.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
32º BPM GESTOR ESTRATÉGICO MARCELO HENRIQUE FERREIRA GUIMARÃES 57.369 CORONEL 22409920 070.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JOEL REZENDE SANTOS 60.478 MAJOR 24430552 002.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO ALDO MANHÃES BATISTA 72.775 2º TENENTE 22703454 085.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JORGE LUIS ALBINO DE SOUZA 64.734 SUBTEN 2 2 0 2 8 8 11 039.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WILLIAM ARAÚJO PATROCÍNIO 74.546 1º SARGENTO 2438581 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDRÉ XAVIER VALENTE MONTEIRO 75.708 1º SARGENTO 22064230 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO FERREIRA TEIXEIRA SILVA 89.077 3º SARGENTO 43870791 051.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
33º BPM GESTOR ESTRATÉGICO AMANDA NEVES FERREIRA 65.129 TEN CEL 2446593-3 051.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO CLAUDIO SIMÃO DA ROCHA 68.787 1º TENENTE 2380781-4 418.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO LUIZ SOUZA CORRÊA 68.689 2º TENENTE 23546069 046.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO PIMENTA RAMOS 68.791 SUBTEN 2378593-4 027.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE LEITE DA SILVA 77.209 1º SARGENTO 592602-5 036.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DOUGLAS SERGIO DA SILVA 101.725 CABO 5025428-6 092.XXX.XXX.XX
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UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
34º BPM GESTOR ESTRATÉGICO SIMONE DE ALMEIDA DA SILVA 63.429 TEN CEL 2345386-9 770.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RODOLFO DOS ANJOS 85.127 CAPITÃO 4323228-0 121.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO RICARDO SIMÃO LEITE 75.076 2º TENENTE 2384525-2 447.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SÉRGIO LUIS SILVA LEITE 66.330 SUBTEN 2383550-8 160.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VALÉRIO LUIZ RECHIERI DE ARAUJO 75.214 1º SARGENTO 2345695-7 833.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALAN DOS SANTOS BRITO 78.734 1º SARGENTO 0594008-7 824.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
35º BPM GESTOR ESTRATÉGICO JÚLIO CESAR DA SILVA CASTRO 60.923 TEN CEL 2241728-1 074.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JAIRO DANTAS DOS SANTOS 84.562 CAPITÃO 4 2 7 4 7 11 - 2 079.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE AZEVEDO 51.884 1º TENENTE 2 3 9 6 11 6 - 3 962.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURO ANTONIO RODRIGUES FERREIRA 75.100 1º SARGENTO 2382415-2 015.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCO ANTONIO FAGUNDES DO AMARAL JUNIOR 90.198 3º SARGENTO 4401688-3 104.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURO CESAR VIEIRA GUIMARÃES 79.003 1º SARGENTO 0594275-6 032.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DARLAN XAVIER DE ARAUJO 87.006 3º SARGENTO 4369184-6 084.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCIO DOS SANTOS STARNEK 81.977 2º SARGENTO 4249698-5 081.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
36º BPM GESTOR ESTRATÉGICO CINTIA CARLA DE MELO SOUZA 63.409 TEN CEL 2303766-0 083.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JEAN CARLOS SILVEIRA DE SOUZA 82.632 MAJOR 4265741-5 040.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO GEAN PRADO VIEIRA 75.612 1º TENENTE 24021946 076.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WENDES CARLOS BRAGA CORTES 67.620 1º SARGENTO 24021229 075.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELOIR DE ANDRADE COELHO 82.019 2º SARGENTO 42496284 084.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DAVID ARAUJO MUNIZ 88.108 3º SARGENTO 43777660 093.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO DE SOUSA MATOS 75.556 1º SARGENTO 24007170 017.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
37º BPM GESTOR ESTRATÉGICO SABRINA DOS SANTOS ABREU DA SILVA 63.422 TEN CEL 2372953-8 076.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FRANCISCO ANTONIO MENDES 61.706 MAJOR 2220193-9 007.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO MARCIO JOSÉ TOLEDO ROCHA 76.282 2º TENENTE 2223954-5 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RUBEM DA CUNHA JUNIOR 68.682 1º SARGENTO 2404768-6 073.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JAIRO SANTOS DA SILVA 72.893 1º SARGENTO 2194722-8 072.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THIAGO DE PAULA FEIJÓ 84.152 2º SARGENTO 4270129-5 11 0 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
38º BPM GESTOR ESTRATÉGICO CELMA RIBEIRO JANSEN BIZERRA 67.807 TEN CEL 2448751-1 079.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RODRIGO QUEIROZ ARMINDO 80.503 MAJOR 0595707-9 037.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO RICARDO DOS SANTOS DUTRA 76.203 2º TENENTE 2223293-1 041.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALMIR VELOSO PIRES JÚNIOR 81.437 1º SARGENTO 4208332-0 998.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CLAUDINEI FRANCISCO DE ARAÚJO COSTA 100.820 3º SARGENTO 5019586-7 109.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
39º BPM GESTOR ESTRATÉGICO MARCUS VINICIUS B. DE LIMA 65.139 TEN CEL 24486523 783.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FILIPE CARDOSO DE AZEVEDO 85.887 MAJOR 43.548.580 102.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA 74.305 MAJOR 21532559 380.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIANO BARRETO GOMES 71.563 1º SARGENTO 23024348 443.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EVANDRO LOPES ATANÁZIO 101.639 CABO 50226096 059.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
40º BPM GESTOR ESTRATÉGICO VANILDO SENA LEMOS 58.833 TEN CEL 2269873-6 073.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JORGECIR FERNANDES TEIXEIRA 54.195 MAJOR 24084751 010.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO LUIZ HENRIQUE MENESES RANGEL DA SILVA 106.407 1º TENENTE 5089189-8 105.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THIAGO PEÇANHA JUSTO 109.747 SOLDADO 5 11 3 2 5 4 - 0 055.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WILSON CESAR PONTES MENDES 7 5 . 3 11 1º SARGENTO 24350036-2 025.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROBSON ESTEVES REIS 77.403 1º SARGENTO 0592697-1 044.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
41º BPM GESTOR ESTRATÉGICO LEANDRO XAVIER MAIA 65.124 TEN CEL 2448378-8 075.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCIO CIDADE DE SANTA ROSA 47.642 MAJOR 2395755-7 849.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO GILBERTO LUIZ DOS SANTOS FELICIO JUNIOR 11 0 . 9 5 4 2º TENENTE 5130275-6 137.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LAIS FERNANDES R. ROCHA CRESPO 11 0 . 0 5 6 SOLDADO 5120422-3 11 9 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR DANIELLE DUARTE CARVALHO 103.656 CABO 5030901-3 105.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JÉSSICA DOS SANTOS OLIVEIRA 11 0 . 8 2 5 SOLDADO 5129415-0 149.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WALLACE MORENO DE ARAÚJO 94.864 3º SARGENTO 4424098-8 054.XXX.XXX.XX

RILDO MONTEIRO DOS ANJOS 49.596 3º SARGENTO 5163096-6 973.XXX.XXX.XX
UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
1° CPA GESTOR ESTRATÉGICO LUCIANO DE VASCONCELOS 56.109 CORONEL 2 2 9 4 11 3 4 020.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LUIZ CARLOS SILVA BARROS JUNIOR 65.088 TEN CEL 22773444 075.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO JORGE RICARDO FERREIRA SIMÕES 69.699 SUBTEN 23248947 044.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOEL FERREIRA ELIAS 72.756 1º SARGENTO 23026480 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR IGOR DE SOUZA CORREIA 85.286 2º SARGENTO 43270190 102.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FELIPE BARBOSA MONTES 90.044 3º SARGENTO 44013329 11 4 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
2° CPA GESTOR ESTRATÉGICO WALTER TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR 55.202 CORONEL 2286852-6 120.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO HONÓRIO MACIEL FERNANDES NETO 51.721 1º TENENTE 2266625-7 921.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JERONYMO BARTOLOMEU BELÉM DE CARVALHO 73.766 1º SARGENTO 231802-2 071.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO PAULINO DA SILVA 74.927 1º SARGENTO 2385056-6 798.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDNEI DE JESUS SOARES 75.965 1º SARGENTO 23781742 214.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
3° CPA GESTOR ESTRATÉGICO PAULO ROBERTO DAS NEVES JUNIOR 53.557 CORONEL 24439444 163.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RODRIGO ALENCAR SERRA NEGRA 82.554 MAJOR 42560837 111 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR LUIZ CLAUDIO TORRES 88.850 3º SARGENTO 43835384 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO FONSECA DA ROCHA 89.015 3º SARGENTO 43835678 881.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GLAUCO MORAIS DA CONCEICAO 94.375 3º SARGENTO 44222130 11 3 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
4° CPA GESTOR ESTRATÉGICO LUIZ OCTAVIO LOPES DA ROCHA LIMA 55.660 CORONEL 2 1 8 2 8 11 3 120.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FÁBIO ANDRADE GONÇALVES SALES 77.336 MAJOR 24463540 475.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FABIANO CORRÊA BARRETO 71.854 SUBTEN 23377933 371.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR REYNALDO ALVES VICENTE 68.792 1º SARGENTO 22414860 732.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RICARDO PEREIRA RODRIGUES 61.070 SUBTEN 23934573 324.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
5° CPA GESTOR ESTRATÉGICO RONALDO MARTINS GOMES DA SILVA 54.618 CORONEL 21828644 012.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ALCIMAR VIDEIRA DIAS 51.209 MAJOR 20176775 083.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JÚLIO CÉSAR MEDINA 71.919 SUBTEN 23530448 012.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO ARCHANJO VENANCIO 99.424 3º SARGENTO 50178032 108.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
6° CPA GESTOR ESTRATÉGICO ANDRE LUIZ DA SILVEIRA SANTOS 53.577 CORONEL 22752978 187.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO 80.989 MAJOR 26837765 820.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURICIO STELLET MORET 80.175 1º SARGENTO 5954282 175.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELLINGTON ALVES DA SILVA 59.375 SUBTEN 22014551 270.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNO COELHO DA COSTA 80.028 1º SARGENTO 5952816 855.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELLINGTON PEIXOTO MOURA 98.034 3º SARGENTO 50104896 106.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
7° CPA GESTOR ESTRATÉGICO RUBENS CASTRO PEIXOTO JUNIOR 56.476 CORONEL 24204030 180.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DENNYS LEONARD NOGUEIRA BIZARRO 67.793 TEN CEL 2445185-1 028.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIANO DA FONSECA CAROLINO 68.181 SUBTEN 2345485-7 078.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SÉRGIO RENATO ALVES DE MATOS 86.421 2º SARGENTO 4367027-0 087.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSÉ ANDRÉ SOARES CHARLES 104.405 CABO 5032339-3 097.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FABIO THIMOTEO BARRETO 75.276 1º SARGENTO 2345683-3 082.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
1ª CIPM GESTOR ESTRATÉGICO ROGÉRIO ANTÔNIO MACEDO DE OLIVEIRA 80.950 MAJOR 4189337-9 104.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANA PAULA SIMOES MOUTINHO 81.554 MAJOR 4 2 11 4 8 2 9 - 1 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR AMÓS GONÇALVES DA SILVA FILHO 68.172 2º TENENTE 2 3 4 3 11 6 - 4 015.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELLINGTON LIMA RIBEIRO 96.682 3º SARGENTO 5005562-3 139.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS EDUARDO DE FARIAS BORGES 57.230 SUBTEN 2167661-5 034.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THALITA DE SOUZA PASSOS MAGALHÃES 91.967 3º SARGENTO 44123035 094.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
2ª CIPM GESTOR ESTRATÉGICO RAMON VINICIUS SANTANA VIEIRA 80.493 MAJOR 595698-6 092.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LEANDRO D'ASSUMPÇÃO GUIMARÃES 65.439 CAPITÃO 2194215-3 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THIAGO ANDRÉ VIEIRA PEREIRA 85.030 2º SARGENTO 43209076 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THIAGO DOS SANTOS MONTEIRO 87.330 3º SARGENTO 4368827-6 097.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GUILHERME DA CRUZ IAQUE 109.420 SOLDADO 5109352-9 133.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR TIAGO DA COSTA FERREIRA ALENCAR 108.222 SOLDADO 5104866-3 127.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
1° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO ALEX SANDRO DA SILVA 6 5 . 111 TEN CEL 2404793-7 074.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCIO FLAVIO CORDEIRO 65.767 CAPITÃO 2345055-0 709.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO LOPES DA SILVA 74.540 2º SARGENTO 2375085-5 010.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR TAISA CASTRO DUARTE 92.527 3º SARGENTO 4416055-0 087.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DANIELLE CRISTINA MARTINS GONÇALVES NONATO 92.563 3º SARGENTO 4416656-7 095.XXX.XXX.XX
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FISCAL VISTORIADOR ELEAQUIM DOS SANTOS MARTINS 93.994 3º SARGENTO 4420203-5 100.XXX.XXX.XX
UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
2° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO ALEX CABRAL DE OLIVEIRA 58.812 TEN CEL 2483945-0 068.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DIEGO DA SILVA NAPOLIAO 72.643 MAJOR 24503150 991.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDSON DA SILVA DIAS 44.887 1º TENENTE 2441257-0 795.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALAX KOTHENCZ BOECHAT DA SILVA 70.184 2º TENENTE 5935075 878.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO GARCIA PEREIRA 70.184 1º SARGENTO 2167783-2 035.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOYCE MERCEDES DE OLIVEIRA RABELO BELITARDO 100.215 3º SARGENTO 44127634 131.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CÍNTIA GABRIELA DE ANDRADE 100.215 CABO 5018568-3 098.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
3° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO RAFAEL PEREIRA FREIRE 60.909 TEN CEL 22896074 075.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ADILSON SOUZA DE ALMEIDA 69.527 2º TENENTE 24467910 047.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VANDERLEI DO ESPIRITO SANTO DE FREITAS 74.225 1º SARGENTO 41405480 069.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PITERSON JACINTO DE OLIVEIRA 93.781 3º SARGENTO 44203705 134.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAQUEL BASTOS CEDROLLA 90.991 3º SARGENTO 44057954 101.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
4° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO LUIS ALBERTO GRISÓLIA GONÇALVES 63.432 TEN CEL 2169975-5 078.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ALAN RIBEIRO 74.884 CAPITÃO 22425977 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDRÉ LUIZ DE FIGUEIREDO NUNES 70.786 1º SARGENTO 21912076 006.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO TRACERA CARNEIRO 87.175 2º SARGENTO 43699626 966.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALLAN MARTINS DA CUNHA 95.404 3º SARGENTO 4426140-3 098.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULA BORGES DE MELLO MARINS PEREIRA PIMEN-

TA L
106.135 CABO 5080617-3 100.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
5° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO ALEXANDRE GUIMARÃES DE MENDONÇA 65.106 TEN CEL 2301677-9 033.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RICHARDON SILVA 79.882 1º TENENTE 0595136-4 083.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROGERIO AVILA JUNIOR 79.777 1º SARGENTO 595030-9 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MILEIDE ÁVILA 87.832 3º SARGENTO 4 3 7 6 111 - 9 100.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELLINGTON LUCAS BARBOSA 79.942 1º SARGENTO 0595196-8 021.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
6° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO JOSÉ MAURICIO ALONSO PINHEIRO 56.665 TEN CEL 22509348 858.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO BRUNO SOUZA DE ALMEIDA DE ALMEIDA DA SILVA 67.438 2º TENENTE 2201595-7 028.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DAVID ANGELO PIMENTEL DE MENEZES 65.555 1º SARGENTO 23882263 176.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ÍTALO CÉSAR PESSANHA SANTOS 79.464 1º SARGENTO 5947308 893.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA DA CRUZ 84.373 2º SARGENTO 42688680 108.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO MARQUES CUPELLO 73.457 1º SARGENTO 24388718 832.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
7° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO WALLERSON SCHERRER DA SILVA 58.814 TEN CEL 2331921-6 036.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ROCKSON PEREIRA DOS SANTOS 52.905 CAPITÃO 2343406-6 019.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUIZ HENRIQUE LIMA DE MELLO 6 2 . 4 11 2º TENENTE 2367855-0 026.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WALTENO LANES MARQUES DE OLIVEIRA 78.863 1º SARGENTO 594136-9 089.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCO ANTÔNIO DA SILVA MARINHO 78.876 1º SARGENTO 594149-0 081.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
8° DPJM GESTOR ESTRATÉGICO LUIZ OTÁVIO ALTMAYER ODAWARA 58.824 TEN CEL 24153958 069.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO PAULO ROBERTO DIAS AUGUSTO GOMES 73.737 1º TENENTE 23980435 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO VALERIANO LINO 64.955 SUBTEN 22995951 014.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDUARDO DIAS AUGUSTO GOMES 77.705 SUBTEN 5929970 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL DE OLIVEIRA FERREIRA 98.917 3º SARGENTO 50147625 108.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGS GESTOR ESTRATÉGICO ALESSANDRA DE MARTINO MOTA 64.815 CORONEL 24624179 807.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ONILDO BARBOSA BUÁS 46.436 MAJOR 24265284 874.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PATRÍCIA DA F. DE OLIVEIRA 73.062 1º SARGENTO 2456822 713.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ORLANDO DUARTE FRANÇA 95.326 3º SARGENTO 2458933 11 0 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR EDSON DANIEL DA S. RORIZ 73.450 1º SARGENTO 23159324 131.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR TEDDY ARAÚJO DE MELO AZEVEDO 95.397 CABO 4426129 938.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGO GESTOR ESTRATÉGICO ALESSANDRO OLIVEIRA VIANA 55.525 CORONEL 41810708 254.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DIEGO ESTEVES GONÇALVES VIANA 84.560 CAPITÃO 42746477 104.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FLAVIO DA SILVA PEREIRA 64.323 1º TENENTE 24700035 518.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PEDRO LOPES JUNIOR 72.591 1º SARGENTO 22678654 123.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALBERTO PORTO DA COSTA JUNIOR 87.120 2º SARGENTO 43677940 774.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FAGNER DA SILVA ALVARENGA 93.780 3º SARGENTO 44203632 910.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
HCPM GESTOR ESTRATÉGICO EDUARDO GINAID MOYSES 64.820 TEN CEL 2456164-9 807.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANDERSON DA SILVA SANTOS 80.471 MAJOR 0595677-3 075.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO JOSE BARBOSA 66.356 SUBTEN 2312042-8 077.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SANDRO DE AMARAL AIRES 71.487 1º SARGENTO 2497327-0 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO DOS SANTOS BOA MORTE 74.858 1º SARGENTO 2435216-0 028.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO RIBEIRO 69.251 1º SARGENTO 2480822-9 035.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON NEVESGUIMARÃES 69.776 1º SARGENTO 2325335-5 069.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CELSO LUIZ FELIX SOUZA 85.040 2º SARGENTO 4320918-1 105.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELIZEU FERREIRA JUNIOR 107.262 SOLDADO 5098805-0 090.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
HPM/NIT GESTOR ESTRATÉGICO SIRLEY DE MELLO FERNANDES 60.686 CORONEL 2462256-7 791.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JAILTON JANUARIO DA CUNHA 68.714 MAJOR 2191297-1 998.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ILSON PIRES DE SOUZA JUNIOR 64.667 SUBTEN 2474026-8 010.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MANUEL NELSON MARTINS FILHO 67.300 SUBTEN 2195962-5 081.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DENISON BARBOSA CAVALCANTE DOS SANTOS 95.330 3º SARGENTO 4425916-6 086.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
PPM/SJM GESTOR ESTRATÉGICO MANUEL ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃS 56.509 CORONEL 2463707-6 914.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO NADILANE SILVA DE OLIVEIRA VIANA 64.232 1º TENENTE 2471287-6 029.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ADRIANO PASSOS DE FARIAS 70.326 1º SARGENTO 2276635-2 041.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE VIEIRA GONÇALVES 83.655 2º SARGENTO 4269392-6 010.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS EDUARDO NUNES BRAGA 84.246 2º SARGENTO 4268984-8 084.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
PPM/CAMPOS GESTOR ESTRATÉGICO ANICK RIBEIRO LEITE 76.616 TEN CEL 5634539 030.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCO VILLAR DOS PASSOS 80.526 MAJOR 5957303 070.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FLAVIO PEREIRA DE AZEREDO 69.670 SUBTEN 2204166 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SAYMOM MARCHETT PINHO GUIJARRO 80.163 1º SARGENTO 5954169 100.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS ALEXANDRE MOÇO RANGEL 99.355 3º SARGENTO 50178172 105.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
PPM/CASCADURA GESTOR ESTRATÉGICO ADRIANA DE OLIVEIRA RANGEL 64.821 TEN CEL 2455608-4 018.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JORGE MAGALHÃES ALMEIDA 45.153 MAJOR 2462396-2 806.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDRÉ LUIZ QUINTAS PEREIRA 71.503 1º SARGENTO 2338455-7 070.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GLAUCO SANTOS ALVES 74.348 1º SARGENTO 2481921-2 038.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO AUGUSTO CORREIA DA SILVA 98.333 3º SARGENTO 5 0 111 3 8 - 8 085.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
PPM/OLARIA GESTOR ESTRATÉGICO RENATA DUARTE DE AGUIAR 60.717 TEN CEL 24547921 009.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DIEGO JAPIASSU CAVALCANTE 80.518 MAJOR 5957222 086.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE LUIS AMORIM ROCHA 61.443 SUBTEN 24777730 023.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GELBER REIS DE OLIVEIRA 65.480 SUBTEN 22420339 076.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GILSON DUARTE PEREIRA 72.927 1º SARGENTO 21959730 081.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
OCPM GESTOR ESTRATÉGICO RODRIGO PINHEIRO RIBEIRO 76.779 TEN CEL 32288638 038.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JULIANO CORREA DE ALMEIDA 84.590 MAJOR 42746779 085.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BILHIGRAN NUNES RIBEIRO 74.567 1º SARGENTO 24349437 024.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EVANDRO AUGUSTO DE SÁ FURTADO 86.410 3º SARGENTO 43690076 108.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VANESSA CASTRO DOS S RODRIGUES 80.751 1º SARGENTO 41836510 082.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
ODPM/I GESTOR ESTRATÉGICO MÔNICA LARA VITALE 60.724 TEN CEL 2469823-7 012.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO VIVIANE MARIA DA SILVA 66.041 2º TENENTE 2249497-9 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WALLACE LOPES MACIEL 97.074 3º SARGENTO 50061003 120.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR AMÉRICO PEREIRA LEAL FILHO 77.404 1º SARGENTO 0592698-0 002.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDRE LUIS ALVES DE MENDONÇA 71.582 1º SARGENTO 2432065-0 021.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CPM I GESTOR ESTRATÉGICO ANGÉLICA DA SILVA VIANNA VELLOSO 67.854 TEN CEL 2449825-4 089.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARLOW RODRIGO DA SILVA ROCHA 77.323 MAJOR 2448896-8 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PEDRO LUIZ SILVA VECCHI 77.503 SUBTEN 592798-6 054.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCOS HENRIQUE RODRIGUES E SILVA 80.278 1º SARGENTO 595528-9 836.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR HOSANA FERREIRA PEIXOTO 96.915 3º SARGENTO 5006936-5 130.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ULYSSES FARIA MACHADO 94.795 3º SARGENTO 4423979-3 088.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOÃO CARLOS TORRES RODRIGUES 94.022 3º SARGENTO 4420398-5 089.XXX.XXX.XX
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UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CPM II GESTOR ESTRATÉGICO CARLA ROCHA MARTINS DOS ANJOS 67.794 TEN CEL 24477060 071.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LUIZ CARLOS SANTIAGO ALVES 56.672 CAPITÃO 21575053 003.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALESSANDRA MONTEIRO FERRAZ 84.466 2º SARGENTO 42689570 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FERNANDO LEVI RIBEIRO DE CASTRO 83.714 2º SARGENTO 42682770 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MÁRCIO DA SILVA BERNARDO 83.991 2º SARGENTO 42683505 070.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CPM III GESTOR ESTRATÉGICO NÁDIA LUANA CARDOSO DA CONCEIÇÃO 57.389 TEN CEL 24482374 074.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO SANDRO VALERIO CARMO 77.333 MAJOR 24491349 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR KLEBER NASCIMENTO 83.376 2º SARGENTO 4265594-3 092.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VINICIUS DE CARVALHO LOPES COUTO 87.219 3º SARGENTO 43679765 103.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MICHAEL RIBEIRO TEIXEIRA 83.806 2º SARGENTO 4268349-1 077.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
BPCHQ GESTOR ESTRATÉGICO AUGUSTO EDUARDO MOREIRA VALENTIM 63.368 TEN CEL 2436067-8 042.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FERNANDO ALVES MENDES FERREIRA 82.357 CAPITÃO 42493021 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULO RICARDO DOS SANTOS SILVA 72.932 2º TENENTE 2486337-8 076.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CRISTIANO CÉSAR DOS SANTOS 66.692 SUBTEN 24810266 035.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOÃO VITOR BRAGA DA SILVA 81.164 1º SARGENTO 4208099-1 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO FRANCISCO ALBURQUERQUE 82.303 2º SARGENTO 42494435 093.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO MOURA DA SILVA 84.696 2º SARGENTO 4321441-0 103.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FLAVIO CESAR OLIVEIRA MEDEIROS 85.669 2º SARGENTO 4329303-4 027.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RÔMULO DOS SANTOS SILVA 97.752 3º SARGENTO 5009159-0 102.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON AUGUSTO SOARES RIBEIRO 65.261 SUBTEN 2483015-1 047.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
BTM GESTOR ESTRATÉGICO ANDRE LUIS DE AZEVEDO REZENDE 77.304 TEN CEL 2446545-3 051.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCOS VINICIUS DA SILVA NAGEM 85.928 CAPITÃO 4354653-6 11 8 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR JOÃO VITOR BRAGA DA SILVA 81.164 1º SARGENTO 4208099-1 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO FRANCISCO ALBURQUERQUE 82.303 2º SARGENTO 42494435 093.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO MOURA DA SILVA 84.696 2º SARGENTO 4321441-0 103.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FLAVIO CESAR OLIVEIRA MEDEIROS 85.669 2º SARGENTO 4329303-4 027.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
BEPE GESTOR ESTRATÉGICO SANDRO AGUIAR DOS SANTOS 65.156 TEN CEL 2444364-6 020.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO CELSO GÓES DE OLIVEIRA JÚNIOR 96.358 CAPITÃO 4429598-7 057.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ERALDO ARANTES DA SILVA 79.187 1º SARGENTO 594455-4 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELSON FRANCISCO TORRES 82.396 2º SARGENTO 4249481-8 073.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELIAS CHRISTIANO COSTA DE OLIVEIRA 95.891 3º SARGENTO 4428904-9 053.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
C P RV GESTOR ESTRATÉGICO CLAYTON SANTOS DO NASCIMENTO 56.095 CORONEL 21832552 016.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LEONARDO FALCÃO DOS REIS 85.880 CAPITÃO 43545319 138.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULO ROBERTO DA SILVA 68.806 SUBTEN 22389350 029.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR TARCISIO BARROS DA PENHA 89.059 3º SARGENTO 43835783 11 5 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR BRUNO VINICIUS RAMOS BARRANCO 82.818 2º SARGENTO 42654769 096.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FABIO SOUZA DA PENHA 70.644 1º SARGENTO 25092332 076.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO RAFAEL ERNESTO CRUZ 77.912 2º TENENTE 5931991 084.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
BPVE GESTOR ESTRATÉGICO FABIO BATISTA CARDOSO 63.418 TEN CEL 2277775-0 085.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO WALTER VIEIRA CAVALCANTE 84.584 MAJOR 4274667-1 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR JOSÉ FRANCISCO SILVA CARVALHAL 106.437 1º TENENTE 5089656-3 055.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS HENRIQUE ABREU DE SOUZA 82.268 1º SARGENTO 4249327-7 013.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON ALVES CAMPOS LOPES 9 2 . 7 11 3º SARGENTO 4416606-0 099.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RENATO SUZART PASSOS 74.724 1º SARGENTO 2508781-9 044.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
BOPE GESTOR ESTRATÉGICO MARCELO DE CASTRO CORBAGE 67.805 TEN CEL 2447145-3 056.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RAPHAEL PAULINO DA SILVA 82.501 MAJOR 4256423-9 055.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDUARDO ALEXANDRE CERQUEIRA GUIMARÃES 82.783 2º SARGENTO 4265678-8 074.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO LUIZ POLYDORO ANDRADE 99.078 3º SARGENTO 5015237-8 090.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELINGHTON DA VITÓRIA TEIXEIRA 104.974 CABO 5079038-2 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DEMETRIO SAMPAIO NUNES 100.026 CABO 5016414-7 054.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
BAC GESTOR ESTRATÉGICO LUCIANO PEDRO BARBOSA DA SILVA 67.785 TEN CEL 2446255-1 045.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO TIÊ DA SILVA BERNASCONI NUNES AVENIA PUERTAS 83.402 CAPITÃO 4264771-1 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DARLEI DUARTE DA COSTA 73.273 1º SARGENTO 2184465-8 033.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA 90.489 3º SARGENTO 4403095-9 086.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ADEILSON JOSÉ PACHECO 73.498 SUBTEN 2276035-0 030.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANTÔNIO CLÁUDIO DO NASCIMENTO ARAÚJO JUNIOR 91.340 3º SARGENTO 4408486-2 125.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DIEGO SILVA DE SOUSA 108.785 SOLDADO 5108096-6 138.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
APM D JOÃO VI GESTOR ESTRATÉGICO JOSÉ ROBERTO VALLE FERREIRA 58.831 TEN CEL 2019255-0 073.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO SILVIO GUIMARÃES CARVALHO 96.373 2º TENENTE 50054856 094.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WAGNER ASSUMPÇÃO ARAUJO 67.719 SUBTEN 24886955 578.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURICIO PIMENTA FIGUEIREDO 68.146 SUBTEN 22149643 081.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDRÉ RODRIGUES DOS SANTOS 67.719 2º SARGENTO 43663184 089.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CCPMERJ (MUSEU) GESTOR ESTRATÉGICO SIDNEI ROBSON PAZINI DA SILVEIRA 63.381 TEN CEL 2159506-2 033.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FELIPE DA SILVA ALVARENGA 68.050 1º TENENTE 2203787-0 043.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JORGE LUIS BARBOSA LACERDA 80.325 1º SARGENTO 0595575-0 010.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DANIEL SANTOS DO NASCIMENTO 85.821 3º SARGENTO 4331203-9 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JORGE DA SILVA SOUZA 7 0 . 11 6 1º SARGENTO 592260-7 052..XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MIZAEL CARDOSO GONZAGA 98.892 CABO 5 0 1 4 8 11 7 097.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
AJUDÂNCIA GERAL GESTOR ESTRATÉGICO CELIO DE SOUZA CAMPOS 57.387 TEN CEL 2407746-1 037.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCIO BESSA PUMAR 60.891 TEN CEL 2517036-8 032.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSÉ EDUARDO DA SILVA CARDOSO 58.357 SUBTEN 2516466-0 0 11 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS MAIA COSTA 71.351 1º SARGENTO 2483358-4 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSE SANTORO JUNIOR 94.079 3º SARGENTO 4422607-1 11 6 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CCOMSOC GESTOR ESTRATÉGICO ORLINDA CLAUDIA ROSA DE MORAES 67.857 TEN CEL 2445742-6 037.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO EDUARDO EZEQUIEL DA SILVA 61.463 1º TENENTE 2371637-1 023.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FÁBIO SILVA BLAZ 99.582 3º SARGENTO 5017042-2 090.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MANOEL CARNEIRO DA SILVA NETO 102.253 CABO 5026768-0 100.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CINTIA FERREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 91.920 3º SARGENTO 4 4 11 8 1 6 - 3 055.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CAES GESTOR ESTRATÉGICO JOEL DE OLIVEIRA SUHETT FILHO 55.530 CORONEL 20199643 11 6 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO CLAUDIO RODRIGUES AMARAL 76.247 MAJOR 2 2 2 5 11 2 0 076.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FELIPE DOS SANTOS PRESTES MARTINS 88.708 3º SARGENTO 4379518-8 11 8 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR NAIANA FERREIRA TRINDADE DO CARMO 111 . 0 7 4 SOLDADO 51026708 121.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO VIEIRA MACHADO 92.424 3º SARGENTO 44127685 528.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CIA MUS GESTOR ESTRATÉGICO RONALDE RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR 58.673 MAJOR 2446236-5 045.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JAILSON MACEDO 55.889 2º TENENTE 2 4 11 5 2 4 - 0 016.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO SIQUEIRA MARIA 62.220 SUBTEN 2 4 11 4 1 3 - 8 009.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAYCON DE FRANÇA MAROTO 1º SARGENTO 4 1 4 0 5 11 - 0 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SERGIO RICARDO DE AZEVEDO NUNES 57.205 SUBTEN 2492297-8 028.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CPP GESTOR ESTRATÉGICO ALEXANDRE DE SOUZA RODRIGUES 55.539 CORONEL 2342843-0 0 11 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO VANELLY CAROLINE DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 85.166 MAJOR 4329724-2 094.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR NATHALIA DOS REIS DE SOUZA MENDES 90.839 CAPITÃO 44072880 139.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON LEIVA BARROS 107.391 CABO 5098990-1 121.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO CESAR PINHEIRO DE AZEVEDO 107.343 CABO 5098903-0 125.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
COE GESTOR ESTRATÉGICO ALEX BENEVENUTO SANTOS 55.545 CORONEL 2317760-8 051.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JOÃO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA SAMPAIO 72.669 TEN CEL 2450223-5 098.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO SILVA DOS SANTOS 70.515 1º SARGENTO 2496955-9 014.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GLADSTON MEDEIROS HOLANDA DE SOUZA 90.453 3º SARGENTO 4402977-2 072.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNO CANDIDO DE SOUZA 90.606 3º SARGENTO 4404513-1 11 5 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE DIAS BREVES 68.262 1º SARGENTO 2168033-7 379.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JORGE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO 70.312 1º SARGENTO 2494703-2 436.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNO RAFAEL GONÇALVES DA SILVA 8 3 . 6 11 2º SARGENTO 4268361-0 111 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR BRUNO NOGUEIRA CORRÊA 82.995 2º SARGENTO 4264988-9 991.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FABRÍCIO DA SILVA TOLEDO 89.231 3º SARGENTO 4387159-3 104.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS ALEXANDRE PESSOA DA CUNHA 93.453 3º SARGENTO 4419577-0 985.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR OSEIAS DA SILVA LIMA JUNIOR 86.225 3º SARGENTO 4357726-1 985.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALCEIR DOS SANTOS WAIGERT 86.496 3º SARGENTO 4368944-2 885.XXX.XXX.XX
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FISCAL VISTORIADOR ANDRE HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 93.380 3º SARGENTO 4418783-1 136.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JULIO CESAR RODRIGUES SANTOS 99.940 CABO 5016806-1 558.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIANO BROEDEL MAURICIO 102.529 CABO 5027405-8 11 9 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR ALMIR CARDOSO DA SILVA JUNIOR 103.184 CABO 5029307-9 829.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ADALBERTO QUINTILIANO GUEDES 103.348 CABO 5030316-3 527.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DEIVID DA SILVA INACIO 103.723 CABO 5031402-5 11 7 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR VINICIUS DA SILVA DE PAULA 104.762 CABO 5035943-6 936.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FERNANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 107.046 SOLDADO 5096609-0 111 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO SILVA GUIMARÃES 107.404 SOLDADO 5099020-9 105.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CHARLES DA SILVA PRADO 108.643 SOLDADO 5107854-6 11 7 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR MARCELO CARLOS DA SILVA M. BORBA 109.160 SOLDADO 5109151-8 109.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDES MURI NETO 11 0 . 1 8 4 SOLDADO 5120728-1 105.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
C PA M GESTOR ESTRATÉGICO LUCIANO HENRIQUE ALCANTARA CUNHA 58.807 CORONEL 23384972 7 11 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO CAMILLA VERDAN DO NASCIMENTO SANT'ANNA 82.485 MAJOR 4259405-9 582.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO XAVIER DA SILVA 97.516 3º SARGENTO 5008650 105.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MONIQUE DO CARMO ALVES DE ANDRADE 103.989 CABO 5 0 3 11 3 4 4 101.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DIEGO RODRIGUES BARBOSA 105.137 CABO 50783920 129.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DABST GESTOR ESTRATÉGICO ALEXANDRE DA SILVA BAPTISTA 67.812 TEN CEL 2448640-0 078.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO AUGUSTO WAGNER DE MEDEIROS PEREIRA 47.868 MAJOR 2469692-7 828.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FABIO SIMOES DE SOUSA 70.584 2º SARGENTO 24527955 223.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCOS PAULO RODRIGUES 71.710 1º SARGENTO 23166479-1 025.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GUILHERME DE MATOS MACHADO 99.918 CABO 5016196-2 136.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGAS GESTOR ESTRATÉGICO PRICILLA AZEVEDO BARLETTA 63.426 CORONEL 2394366-1 076.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ALEXANDER CÍCERO DOS REIS 72.568 2º TENENTE 2372076-0 034.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VALTER RICARDO DA SILVA 71.228 SUBTEN 2282615-7 025.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE FREITAS DE OLIVEIRA 72.623 1º SARGENTO 2348894-8 035.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR KLAYTON AURÉLIO DE OLIVEIRA 83.824 2º SARGENTO 4267830-7 104.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CPROEIS GESTOR ESTRATÉGICO DOUGLAS DE CASTRO CAMARGO 54.587 CORONEL 22132554 018.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FABIO NEVES CALABRIA 65.125 TEN CEL 2446499-6 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EMMANUEL FERREIRA ALVES 86.261 3º SARGENTO 4369486-1 084.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIANO SOUZA REIS 64.759 SUBTEN 2474334-8 0 11 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR CRISTIANO SANTOS DA CRUZ 102.037 CABO 5024884-7 051.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CEFD GESTOR ESTRATÉGICO ALVARO MARQUES DE ANDRADE NETO 63.390 TEN CEL 2186873-5 854.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JOEL BISPO SIQUEIRA 57.256 CAPITÃO 2151808-4 700.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOELSON DIAS PINHEIRO 65.592 1º SARGENTO 24524042 696.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ISAIAS LOPES DA SILVA 75.536 SUBTEN 23616610 420.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GISELE BARROS DE JESUS 89.028 3º SARGENTO 43806902 928.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
C FA P GESTOR ESTRATÉGICO ALEX MARCHITO SOLIVA 60.900 CORONEL 2401564-4 039.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCIO ALEXANDRE SANTOS DA SILVA 67.803 TEN CEL 2449627-8 087.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE IGNÁCIO SENA 73.300 1º SARGENTO 2239298-0 033.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JEFERSON PINTO RAMIRO 87.675 SOLDADO 4374766-3 075.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR OCTÁVIO HENRIQUE ROSA 106.767 SOLDADO 5095427-0 11 6 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
C I E AT GESTOR ESTRATÉGICO VALMIR FERNANDES GRAÇA JUNIOR 56.486 TEN CEL 23163453 203.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO HUGO LEONARDO PECLAT PAIVA 82.476 MAJOR 42562791 572.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ARACATI VIEIRA DA ENCARNAÇÃO 88.686 3º SARGENTO 43801684 121.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDIMILSON DINIZ DA SILVA 99.827 CABO 50163655 105.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CFRPM GESTOR ESTRATÉGICO PAULO GUSTAVO MANHÃES RODRIGUES 76.595 TEN CEL 32287160 025.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JÚLIO BASTOS CARVALHO 57.714 CAPITÃO 22751041 016.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO DINIZ MOURA 66.236 1º SARGENTO 22601538 068.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ADILTON MESSIAS ANJOS DA SILVA 70.129 1º SARGENTO 21695156 074.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FABIO ZANGEROLAME TEIXEIRA 72.727 1º SARGENTO 25138537 032.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CI (SSI) GESTOR ESTRATÉGICO UIRÁ DO NASCIMENTO FERREIRA 60.897 CORONEL 2154285-6 789.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MÁRIO MÁRCIO DA SILVA PAVAN 82.542 MAJOR 4280757-3 103.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON DIAS MATHIAS 69.206 SUBTEN 2179781-1 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JAIME CORRÊA SALGUES 85.648 2º SARGENTO 4329683-1 100.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ADEMIR DE ALMEIDA LOPES 97.859 3º SARGENTO 5009422-0 054.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CONTROLADORIA GESTOR ESTRATÉGICO WANDERSON BRAGA DE MEDEIROS 58.792 CORONEL 23029382 070.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LEO LUDOLFF 80.269 MAJOR 5955190
FISCAL VISTORIADOR JAIRO CESAR PORTO DE ANDRADE 66.291 SUBTEN 2 3 11 7 6 6 4 073.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULA CAMPOS SERAFIM 66.504 SUBTEN 25206788 051.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RICARDO JUSTINO LOPES DE MEDEIROS 70.663 1º SARGENTO 2260424-3 072.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCOS ARAUJO DE ALMEIDA 91.305 3º SARGENTO 44080409 11 5 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CECOPOM GESTOR ESTRATÉGICO GILBERT DOS SANTOS 57.366 TEN CEL 21790248 324.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ATILA PINTO COLLYER 65.108 TEN CEL 24495468 869.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARTA ALVES DA COSTA FERNANDES 98.287 3º SARGENTO 5 0 11 3 3 3 0 985.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOICE RODRIGUES DO BRASIL GOMES 11 0 . 5 7 9 SOLDADO 51273357 953.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CIESPP GESTOR ESTRATÉGICO MARIO TRAD ROSNER DA MOTTA 80.928 MAJOR 4189320-4 11 5 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO CAROLINA DE SA MARTINS RIBEIRO 90.825 CAPITÃO 4404556-5 088.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROSIANE PAULA VAZ 91.915 3º SARGENTO 4 4 11 7 9 4 - 9 123.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAPHAEL PASSOS BARRETO 93.360 3º SARGENTO 4419412-9 055.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CLEBER FERREIRA SANTOS ANASTACIO 102.708 CABO 5027433-3 122.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO BORGES DE SOUZA 109.274 SOLDADO 5109236-0 146.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CPE GESTOR ESTRATÉGICO MARCO ANTONIO ANDRADE SANTOS 56.097 CORONEL 39999130 022.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RAFAEL ARAÚJO DOS REIS DE ANDRADE 84.553 MAJOR 42760640 107.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FLAVIO HENRIQUE PONTES LUIZ 61.162 SUBTEN 23931566 029.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCUS VINICIUS FERREIRA BELIENE 84.512 2º SARGENTO 4270200 075.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL CASTELAR DE SOUZA NASCIMENTO 92.149 3º SARGENTO 44123167 108.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CGPM (CINTPM) GESTOR ESTRATÉGICO ANGELO DA COSTA PEREIRA 56.487 CORONEL 2248368-3 014.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FABIANO ROCHA SANTA ROSA 74.661 MAJOR 2195833-5 079.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SERGIO PAULO DA SILVA YARZON 64.869 SUBTEN 2248407-8 0149.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROBERTO CARLOS DE SOUZA COUTO JÚNIOR 84.774 2º SARGENTO 4320638-7 057.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JONATHAN DA COSTA FERREIRA 92.276 3º SARGENTO 4 4 1 2 11 5 - 6 124.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEX ALVES DO NASCIMENTO 51.297 SUBTEN 25070231 034.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULO SÉRGIO CARDOSO 49.825 1º TENENTE 2441943-5 858.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WINDSOR PRATES BARBOSA 95.037 3º SARGENTO 4424418-5 085.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CCRIM GESTOR ESTRATÉGICO MÔNICA RIBEIRO PEREIRA CASANOVA 63.375 TEN CEL 24389331 839.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DAMIÃO GOMES 77.584 MAJOR 5928770 878.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDUARDO DANTAS SILVA 70.764 1º SARGENTO 22394770 357.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELISAMA MARIA DURÃES 92.099 3º SARGENTO 4 4 11 7 5 1 5 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR SUZANA ALVES PEREIRA DE SOUSA DA SILVA 91.341 3º SARGENTO 44084870 11 2 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR FELIPE RANGEL PELUSO 87.549 3º SARGENTO 43701736 556.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SERGIO MARTINS DA SILVA JÚNIOR 1 0 3 . 11 0 CABO 50291483 11 2 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CEADPM GESTOR ESTRATÉGICO LUIS CLÁUDIO HENRIQUES 60.926 TEN CEL 2339085-9 078.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DEROSSI FORTUNATO DE SOUZA 77.343 MAJOR 24494666 860.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR YURI DAVID FRANÇA 78.099 1º SARGENTO 5933838 751.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VIVIAN SANTOS DA SILVA 92.000 3º SARGENTO 44124775 935.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE JOSE SECUNDE XAVIER 96.019 CABO 44289405 550.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
GAM GESTOR ESTRATÉGICO MARCELO VAZ DE SOUZA 67.860 TEN CEL 24431842 004.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO SERGIO JOSÉ MARTINS SARAIVA 72.675 MAJOR 24502359 098.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RONEY DE SOUZA RAMOS 61.074 SUBTEN 23941758 748.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE VELTER ABREU MACHADO 77.386 1º SARGENTO 5926815 073.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ÉRICA COUTNHO CORMACK DOS SANTOS 99.690 CABO 501.620.12 105.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGAL GESTOR ESTRATÉGICO JULIANA NEVES SANTOS DE FREITAS 77.298 MAJOR 2450407-6 104.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO PAULO SÉRGIO ALVES DA SILVA JUNIOR 82.471 MAJOR 4256291-0 094.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VANESSA MOREIRA COSTA R DA SILVA 89.124 3º SARGENTO 4383018-8 11 9 . X X X . X X X . X X
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FISCAL VISTORIADOR MAXSIANA CLAUDÊNCIA DE LIMA SANTOS MODESTO 105.751 CABO 5080071-0 144.XXX.XXX.XX
UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF

DLP GESTOR ESTRATÉGICO CARINE RAMOS MAÇÃO 65.107 TEN CEL 2449314-7 084.XXX.XXX.XX
GESTOR TÁTICO ANDRÉ DOS SANTOS RAMOS 80.923 MAJOR 4189315-8 070.XXX.XXX.XX

FISCAL VISTORIADOR CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS 82.341 2º SARGENTO 4249548-2 079.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNA DE SOUZA RODRIGUES MATEUS 96.424 3º SARGENTO 5005564-0 11 9 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR GUSTAVO FERREIRA EVANGELISTA 106.696 CABO 5095382-6 035.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DEA GESTOR ESTRATÉGICO CARLA DO NASCIMENTO QUEIROZ 65.095 TEN CEL 25208055 692.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FABIO DE SOUZA LEITE 67.607 2º TENENTE 24020761 7410.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO NUNES BESERRA DA SILVA 70.308 SUBTEN 22129936 133.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FELIPE GONÇALVES MACHADO 98.021 3º SARGENTO 50104730 824.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
D PAT GESTOR ESTRATÉGICO FLÁVIA GABRIELLA DE SANTANA XAVIER 67.814 TEN CEL 24494364 085.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RAFAEL TOBIAS PILLO DA SILVA 84.566 CAPITÃO 4274653-1 096.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CÁTIA MONICA DE CERQUEIRA FAGUNDES 65.997 2º TENENTE 2248605-4 020.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ELIAS DOS SANTOS 100.841 CABO 50200348 079.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCELO DOS SANTOS LUPARELE 104.498 CABO 50328620 084.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DT GESTOR ESTRATÉGICO MARIANA DE OLIVEIRA SIMÕES 67.847 TEN CEL 24501433 950.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JAILSON DE OLIVEIRA CHARLES 77.578 MAJOR 5928710 081.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JADIR ANDRADE DE FREITAS JUNIOR 73.443 SUBTEN 2318556 820.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THIAGO ALBANI DA COSTA 99.206 CABO 5014566 136.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JHONANTHAN BRAZ VESSADOS 100.638 CABO 50194208 152.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR HILTON BAUER MILIDA CABRAL 109.563 SOLDADO 4415144 6 153.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
SSCC GESTOR ESTRATÉGICO PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA 67.828 TEN CEL 24495956 087.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RUBENS DO VALLE LUCIO DA SILVA 67.889 MAJOR 24501360 094.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURICIO RAMOS DE OLIVEIRA 65.500 1º SARGENTO 22354573 000.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO NASCIMENTO RODRIGUES 100.455 CABO 50190440 124.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO MARRIEL DA SILVA 66.387 1º SARGENTO 23759321 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDUARDO LUIZ MONTEIRO 74.205 1º SARGENTO 23494468 072.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CLEITON SILVA DO NASCIMENTO 101.332 CABO 50215230 093.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VITOR PEIXOTO DE OLIVEIRA MOTA 99.761 3º SARGENTO 5016919 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR CLAUDIO SARAIVA DA CUNHA 71.037 1º SARGENTO 25164244 995.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGAF GESTOR ESTRATÉGICO ORCI CARLOS LOBO DE MORAES 56.128 CORONEL 2 3 7 8 11 4 - 9 020.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO WAGER RODRIGUES BISPO 58.724 CAPITÃO 2 4 11 6 6 4 - 5 023.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FÁBIO GOMES DO COUTO 72.896 1º SARGENTO 21958513 080.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS HAMILTON FERNANDES PINHEIRO JR 62.933 SUBTEN 22576061 018.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DIEGO JOSÉ MONTEIRO PROENÇA 104.959 CABO 50790285 121.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DF GESTOR ESTRATÉGICO RODRIGO CERESER CAMARA 65.126 TEN CEL 2447094-5 055.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO GABRIEL WAGNER ROSELLA 80.947 MAJOR 4189336-0 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DIOGO NASCIMENTO DA SILVA 84.939 2º SARGENTO 4320437-6 106.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIANO EGYPTO GOMES 87.166 3º SARGENTO 4367047-4 054.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DOR GESTOR ESTRATÉGICO LILIAN SOARES FERREIRA 63.370 TEN CEL 24365360 516.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO EDILTON BEZERRA FILHO 82.551 CAPITÃO 25889567 810.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR HEBERT LEOCARDO ARAUJO 98.971 CABO 50147250 11 8 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR ELIAQUIM DE LIMA RODRIGUES 107.279 SOLDADO 50988689 151.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DCP GESTOR ESTRATÉGICO MARCILENE SILVA BRAGA 65.094 TEN CEL 2448504-7 076.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO GUILHERME DOS SANTOS MARINS 90.831 CAPITÃO 4404566-2 134.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO CASTELO DA SILVA 73.194 1º SARGENTO 2409503-6 075.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DANIEL BITES DE CASTRO LIMA 92.284 3º SARGENTO 4412169-5 091.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WESLEY VIEIRA DE ANDRADE 100.034 3º SARGENTO 5016600-0 11 4 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DCMUN GESTOR ESTRATÉGICO LEONARDO CASERTA DE CAVALHO 65.109 TEN CEL 24483966 076.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO PAULO ROGERIO ALMADA IBIAPINA CAMELO 81.836 1º TENENTE 42486769 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELTON DO NASCIMENTO FERNANDES 92.802 3º SARGENTO 44164807 106.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUIS GUSTAVO LEITE DA SILVA 93.217 3º SARGENTO 44186070 056.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGP GESTOR ESTRATÉGICO LUIZ CARLOS DOS SANTOS BAPTISTA 55.557 CORONEL 2268244-9 019.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO PEDRO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS 41.558 1º TENENTE 2181705-7 851.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALAN PEDREIRA 78.733 1º SARGENTO 0594007-9 039.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR YURI CARVALHO DE MORAES 97.671 3º SARGENTO 5008485-2 11 0 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR WELLINGTON VOGAS DE OREM 90.512 3º SARGENTO 4403221-8 121.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DP/PMERJ GESTOR ESTRATÉGICO VIVIANE MENDES DOS SANTOS PEREIRA 72.659 TEN CEL 24465569 051.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO GLAUCO SHORCHT 72.698 TEN CEL 24476935 071.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULO SERGIO DA SILVA COELHO JUNIOR 97.960 3º SARGENTO 50094556 104.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSÉ CRISTIANO RIBEIRO CARDOSO 103.817 CABO 50308815 102.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DVP GESTOR ESTRATÉGICO LETÍCIA FERREIRA RODRIGUES 65.089 TEN CEL 24469645 054.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RAFAEL DE OLIVEIRA SORRILHA 80.466 MAJOR 595672-2 088.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOABE FERNANDES DA SILVA 86.896 3º SARGENTO 4367326-0 102.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCIO PORTO LAGOAS 74.920 1º SARGENTO 25095587 085.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DIEGO FONSECA DA SILVA 108.258 CABO 51046539 121.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGEI GESTOR ESTRATÉGICO ROBERTO CHRISTIANO DANTAS 56.458 CORONEL 22514953 792.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCIO MARCELINO DE OLIVEIRA JACQUES 38.485 MAJOR 2217485-0 730.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCIO GOULART LESSA 85.749 2º SARGENTO 43300790 901.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOERTHSON PINTO DE LIMA 91.799 3º SARGENTO 44104294 532.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DANIELE MELO COSTA 102.217 CABO 50268040 987.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
ESPM GESTOR ESTRATÉGICO ALESSANDRO FELIPE VEIGA 5 6 11 4 CORONEL 2330840-0 696.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO BRUNA HELENA HENRIQUE DE SOUZA 80.664 MAJOR 41840267 096.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WAGNER NETO DOS SANTOS 85.284 2º SARGENTO 43270158 038.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FERNANDA COSTA GOMES 103.658 CABO 50315064 134.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SANDRO JANUZI SCHUWENCK SOUZA 1 0 9 . 11 2 CABO 51088967 733.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
GCG GESTOR ESTRATÉGICO GABRYELA REIS DANTAS 54.605 CORONEL 20206348 242.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO PRISCILA DA SILVA MARIANO 65.096 TEN CEL 24489832 806.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ITAMAR ALEXANDRE DE SOUZA SANTOS 73.451 1º SARGENTO 24372056 719.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR HELTON LEONARDO GONÇALVES BATISTA 85.938 2º SARGENTO 43557457 102.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RICARDO BATISTA DA SILVA 96.642 3º SARGENTO 50058169 903.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VITOR EDUARDO GONÇALVES DA SILVA 90.170 3º SARGENTO 44033168 11 7 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
GESAR GESTOR ESTRATÉGICO HUMBERTO JUN IRIE 76.643 TEN CEL 2452247-3 997.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO SERGIO LUIZ STOLL 72.635 MAJOR 2447163-1 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GEZIR DA COSTA OLIVEIRA 63.041 SUBTEN 2465628-3 873.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE NUNES CASSIANO 73.864 1º SARGENTO 2274755-9 012.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO DA SILVA PROENÇA 71.087 1º SARGENTO 2154465-4 081.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DMSA GESTOR ESTRATÉGICO CELSON BARROS COUTINHO MENDES 57.355 TEN CEL 24336688 840.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LUIZ ADRIANO TRAVAGLIA FERREIRA 8 1 . 11 0 CAPITÃO 4 2 11 4 3 0 6 990.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JULIO CESAR DE SOUSA OLIVEIRA 74.505 1º SARGENTO 2 3 11 3 9 6 0 452.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO MELO DE FREITAS 83.657 2º SARGENTO 42681090 766.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PABLO VIANNAY DOS SANTOS FONSECA 106.764 CABO 50954229 120.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DRSP GESTOR ESTRATÉGICO CARLOS HENRIQUE SANTANA COSENZA 66.922 TEN CEL 24461563 044.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA 80.470 MAJOR 595676-5 091.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CLAUDIO DE AZEVEDO GONÇALVES 52.779 SUBTEN 23516712 842.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXSANDRO PIRES AFFONSO 67.945 1º SARGENTO 21538280 070.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JEISON SANTOS DA CONCEIÇÃO 92.238 3º SARGENTO 44121202 092.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
D PA GESTOR ESTRATÉGICO ELIEZAR DE OLIVEIRA FARIAS 60.910 TEN CEL 22955267 786.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO OSVALDO DELPHIM SILVA 47.559 MAJOR 24417823 846.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO DA SILVA 69.739 1º SARGENTO 2277763-6 849.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUCIANO DA SILVA PORTUGAL 98.316 CABO 5 0 11 2 1 3 - 9 884.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VALMIR SALUSTINO GUIMARÃES 107.039 SOLDADO 50965972 11 0 . X X X . X X X . X X
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UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
EMG GESTOR ESTRATÉGICO ERIKA FABIANA DE ALCANTARA MONTEIRO 63.420 TEN CEL 24096814 086.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RUI DE FARIAS SOUTO 85.160 CAPITÃO 43232477 037.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS HENRIQUE FERREIRA DO NASCIMENTO 70.141 1º SARGENTO 21696187 074.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO LESSA DOS SANTOS MENDONÇA 83.348 2º SARGENTO 426563397 101.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUIZ CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 93.351 3º SARGENTO 44193971 124.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR IRAN GOMES DO NASCIMENTO 64.848 SUBTEN 2249771-4 073.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON NORONHA SILVA 91.831 3º SARGENTO 44104545 130.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CESAR FARIA NOGUEIRA 96.221 3º SARGENTO 44298870 090.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
FAZENDA MARAMBAIA GESTOR ESTRATÉGICO CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA PIMENTA 63.377 TEN CEL 2302765-0 542.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JOSE ANTONIO DEOS SANTOS 45.016 CAPITÃO 2189407-8 778.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ARNALDO CESAR DOS ANJOS GAGNO 62.643 SUBTEN 2374367-0 804.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROBERTO PERREIRA CARLOS 63.124 SUBTEN 2484552-3 708.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS GABRIEL RODRIGUES FERREIRA 79.981 1º SARGENTO 4140721-0 376.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
RCECS / RPMONT GESTOR ESTRATÉGICO ISAAC MARTINS SARAIVA 60.943 TEN CEL 2501374-2 082.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ROMULO NOGUEIRA COSTA 85.895 CAPITÃO 4354880-6 801.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODNEI BARREIRA PINTO 59.536 2º TENENTE 2259729-8 044.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 64.559 SUBTEN 2500314-3 034.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EMERSON DAS NEVES 75.018 1º SARGENTO 2438102-0 077.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEONARDO ROSA DE SOUZA 81.595 2º SARGENTO 4213735-7 077.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MÁRCIO ELOI DA TERRA COSTA 89.074 3º SARGENTO 4384712-9 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROBSON LUIS GOMES DE ARAUJO 93.890 3º SARGENTO 4420297-0 055.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
RECOM GESTOR ESTRATÉGICO RODRIGO FERREIRA MOREIRA 67.879 TEN CEL 2447087-2 055.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO LEONARDO REZENDE BRANDÃO 88.472 CAPITÃO 4380268-0 122.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR GABRIEL RODRIGO RODRIGUES CARLOS 11 0 . 9 2 3 2º TENENTE 5130234-9 11 3 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR PAULO ENRIQUE DE SOUZA DURÃO 87.833 2º SARGENTO 4375613-1 081.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ISAAC MACHADO DA SILVA 90.721 3º SARGENTO 4405088-7 134.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOÃO EDUARDO CARNEIRO RODRIGUES 98.637 3º SARGENTO 5 0 11 7 3 8 - 6 128.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
GPFER GESTOR ESTRATÉGICO JOÃO VICTOR MARIANO FIALHO 72.702 TEN CEL 2 4 5 0 11 3 - 1 094.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE LIMA 104.603 1º TENENTE 5034420-0 089.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR EDUARDO ROSA DA SILVA 81.838 1º SARGENTO 4248691-2 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARIO VITOR PERES SAKALEM 104.198 CABO 5031643-5 146.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FELIPE PEREIRA RODRIGUES FIGUEIRA 107.129 CABO 5096655-3 144.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDREIA PAULA ALBUQUERQUE DE LIMA RAMOS 107.891 SOLDADO 5101608-7 126.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
UP/PMERJ GESTOR ESTRATÉGICO LUIS CARLOS SILVA JUNIOR 58.806 TEN CEL 2486843-4 078.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCUS VINICIUS TEIXEIRA 60.436 MAJOR 2193035-0 029.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCIO LEANDRO DE OLIVEIRA 83.482 2º SARGENTO 4269301-2 097.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR NATALIA FERREIRA DA SILVA MARQUES 92.086 3º SARGENTO 4412706-5 103.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL DOS SANTOS VIEIRA 94.458 3º SARGENTO 4422269-6 122.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
BPTUR GESTOR ESTRATÉGICO WAGNER LUIZ FERREIRA MARQUES 65.325 TEN CEL 2448905-0 080.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO ANDERSON SEREJO CUNHA 81.573 MAJOR 4208383-4 052.XXX.XXX.XX
FISCAL DE CONTRATO GUSTAVO CELIO MAIA DE OLIVEIRA 78.252 1º SARGENTO 0593536-9 047.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURICIO BLANCO SIQUEIRA 81.634 1º SARGENTO 4213769-1 043.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DEMÉRIO CLEMENTE NERY DA SILVA 109.700 SOLDADO 5 11 3 4 2 2 - 5 108.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
CCPP/PROERD GESTOR ESTRATÉGICO LEONARDO NOGUEIRA 72.661 TEN CEL 2445915-1 410.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO CRISTIANE MARIA DE SOUZA LIMA 84.461 CAPITÃO 42690307 712.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDERSON SANCLER DE FIGUEIREDO E SILVA 67.147 SUBTEN 23758937 474.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RICARDO SANTANA DOS SANTOS 82.251 1º SARGENTO 4249293 443.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CARLOS HENRIQUE SANTANA DA SILVA 86.435 3º SARGENTO 43661467 101.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JORGE PEREIRA VICTORINO 108.270 CABO 51048566 521.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR 79.563 SUBTEN 594824-0 4 11 . X X X . X X X . X X

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DGTIC GESTOR ESTRATÉGICO MARCELO RAMOS DO CARMO 5 6 . 11 0 CORONEL 2249357-3 041.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARCELO DOS SANTOS ALVES 70.384 1º TENENTE 21601330 044.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOSÉ GILBERTO DOMINGOS DA SILVA 73.732 1º SARGENTO 23966823 013.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CRISTIANO NEVES DE SOUZA 77.633 1º SARGENTO 5929261 047.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RICARDO SILVA CARDOSO 78.390 1º SARGENTO 5936721 075.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNO MARCOS DE OLIVEIRA BRAGA 105.196 CABO 40789341 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR CARLOS ALBERTO VIEIRA RODRIGUES 81.758 3º SARGENTO 42138787 056.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DAVI TIAGO CAMPOS MELO 99.840 CABO 50168967 11 6 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR CLEBERSON FRANKLIN CARDOSO PORTO 108.098 CABO 51042371 11 5 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 102.345 CABO 50270389 123.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
1ªUPP/2ºBPM - SANTA MARTA GESTOR ESTRATÉGICO NEYLON DA SILVA PIRES 81.510 CAPITÃO 42137071 573.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO NEYLON DA SILVA PIRES 81.510 CAPITÃO 42137071 573.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL DE OLIVEIRA SANTOS 77.890 1º SARGENTO 5931789 055.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THIAGO ANGELO DO NASCIMENTO 106.643 CABO 50952986 569.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VITOR CARDOSO SANTA MARINHA 107.725 CABO 5 1 0 11 8 8 3 152.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR PAULO CESAR OLIVEIRA GOMES JUNIOR 1 0 4 . 11 0 CABO 5 0 3 11 7 8 6 125.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
6ª UPP/3º BPM - SÃO JOÃO GESTOR ESTRATÉGICO EDNARDO IZIDORIO LIMA 82.525 MAJOR 4256331-3 082.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RENATO MOREIRA SILVA 85.803 1º TENENTE 4 3 3 0 11 0 0 106.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RICARDO VIEIRA DENONI 85.718 2º SARGENTO 43300030 100.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL TEIXEIRA GOMES 84.197 2º SARGENTO 4268982-1 108.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LUIS GUILHERME MACHADO GONÇALVES 105.398 2º SARGENTO 4 3 6 7 11 8 - 7 099.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
14ª UPP/22º BPM - ADEUS BAIANA GESTOR ESTRATÉGICO NAUAM SILVA DIONISIO 96.359 CAPITÃO 44296010 135.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO FABIO MACHADO DE SOUZA 81.967 2º SARGENTO 42493072 092.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOEL RESENDE NASCIMENTO JUNIOR 86.776 3º SARGENTO 4367377-5 11 5 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR SANDER LÚCIO DE CASTRO MOREIRA 96.500 3º SARGENTO 50056247 053.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOÃO VITOR BARBOSA DA SILVA 103.405 CABO 50303775 054.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
10ª UPP/6º BPM - BOREL GESTOR ESTRATÉGICO CARLOS EDUARDO PANZA NUNES 73.757 MAJOR 2437684-1 074.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO RICARDO BERNARDO DO NASCIMENTO 88.468 CAPITÃO 04380256-7 094.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 102.753 CABO 5028647-1 057.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FERNANDO SÉRGIO GONÇALVES DE ALMEIDA 107.522 CABO 5 1 0 0 4 11 - 9 133.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DOUGLAS VALE DUARTE DE MAGALHÃES 94.785 3º SARGENTO 4423956-4 111 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR DOUGLAS SILVA PEREIRA 11 0 . 0 3 8 CABO 5084908-5 124.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
2ªUPP/5ºBPM - PROVIDÊNCIA GESTOR ESTRATÉGICO JADE REIS DE OLIVEIRA 82.481 MAJOR 42563550 057.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JADE REIS DE OLIVEIRA 82.481 MAJOR 42563550 057.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR THYAGO RYCKSON DIAS DE OLIVEIRA 86.804 2º SARGENTO 4367822-0 099.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FELLIPE CARDOSO PEREIRA 105.405 CABO 5079451-

5103.397.697-00
127.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
4ª UPP/19º BPM - BABILÔNIA GESTOR ESTRATÉGICO DANIEL ROSA TEIXEIRA 82.513 MAJOR 4259324-7 11 6 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO DANIEL ROSA TEIXEIRA 82.513 MAJOR 4259324-7 11 6 . . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR AMANDA AVILA MARCOTULLIO FERREIRA 11 0 . 8 1 2 SOLDADO 5129378-1 152.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO DA MOTTA NICODEMO 98.194 3º SARGENTO 5010144-7 054.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
9ª UPP/4º BPM - TURANO GESTOR ESTRATÉGICO CAIO CESAR MARTINS FRANCAVILLA 90.813 CAPITÃO 4404563 8 128.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JULIO CESAR LIMA DE ALMEIDA 91.600 2º TENENTE 4410204-6 099.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RUDAH PHILIPE VIANA CORREA GOMES 93.446 3º SARGENTO 4419566-4 135.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR BRUNA MARIA GOMES SILVA 88.249 3º SARGENTO 4378974 9 088.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 86.560 3º SARGENTO 4366254 4 095.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
7ª UPP/3º BPM - JACAREZINHO GESTOR ESTRATÉGICO LEONARDO SANTOS DA SILVA 82.502 MAJOR 42564018 579.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO MARIANE MAGALHÃES DE MENDONÇA SIQUEIRA SA-
LES

96.329 CAPITÃO 44294379 141.XXX.XXX.XX

FISCAL VISTORIADOR MOISES BERNARDO LEANDRO FREITAS 102.921 CABO 50289551 127.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RODRIGO VILARDO DE FREITAS FIGUEIRAS 105.255 CABO 50785206 106.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DENIS MESSIAS FERREIRA PINTO 85.519 3º SARGENTO 4327785-3 104.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
5ª UPP/23º BPM - ROCINHA GESTOR ESTRATÉGICO AISLAN MENEZES DA SILVA 65.449 MAJOR 21945616 071.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO PAULO RICARDO VIEIRA RODRIGUES 85.169 MAJOR 43322824 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR THIAGO NOGUEIRA CORREIA 94.437 3º SARGENTO 44222165 054.XXX.XXX.XX
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FISCAL VISTORIADOR JEFERSON SILVA DOS SANTOS 102.151 CABO 50251260 125.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DAVI KACZMARKIEWICZ 105.640 CABO 50798804 124.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
3ª UPP/19º BPM - PAVÃO GESTOR ESTRATÉGICO VINICIUS CERQUEIRA LIMA 87.913 CAPITÃO 4376810-5 109.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO DAVID NILTON LOBATO DE OLIVEIRA 104.560 CAPITÃO 50342193 125.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MARCIO PINHEIRO SANTANA 65.727 SUBTEN 23030151 071.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAIMUNDO RIBEIRO PINHEIRO JUNIOR 102.889 CABO 50287524 100.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALUIZIO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 96.656 3º SARGENTO 5005766-9 132.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
15ª UPP/22º BPM - MANGUINHOS GESTOR ESTRATÉGICO ANDERSON SANTOS ORRICO 65.471 MAJOR 4256307-0 085.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO BIANCA FAUSTINO CARDOSO 104.624 1º TENENTE 4391650-3 109.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LARISSA ELAINE SILVA DA ROCHA CAPELA 87.908 3º SARGENTO 4376804-0 057.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ISRAEL PIRES DE SOUSA JUNIOR 91.798 3º SARGENTO 4408510-9 11 9 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR ROBERTO JOSÉ MENDONÇA 95.877 3º SARGENTO 4428793-3 090.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
12ª UPP/16º BPM - COMPLEXO DO

ALEMÃO
GESTOR ESTRATÉGICO GIAN SILVA SANTOS 80.330 MAJOR 5955807 052.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO GIAN SILVA SANTOS 80.330 MAJOR 5955807 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALEXANDRE NUNES DE MORAES 93.833 3º SARGENTO 44206097 101.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR LEANDRO DIAS PIERONI 86.985 2º SARGENTO 43675697 088.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR IGOR SANTANA PIMENTEIRA 105.928 CABO 43675697 145.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL DE MELO MARTINS 87.690 3º SARGENTO 43767760 106.XXX.XXX.XX

‘
UNIDADE

FUNÇÕES
NOME COMPLETO

RG
P O S TO / G R A D U A Ç Ã O

ID FUNCIONAL
CPF

16ª UPP/4º BPM - MANGUEIRA GESTOR ESTRATÉGICO CARLOS MAYRINK RODRIGUES 90.786 CAPITÃO 4407285-6 122.XXX.XXX.XX
GESTOR TÁTICO CARLOS ALBERTO B. CAVALCANTI SOBRINHO ALMEI-

DA
96.327 CAPITÃO 4359132-9 11 3 . X X X . X X X . X X

FISCAL VISTORIADOR THIAGO BRAZ LIRA 86.001 2º SARGENTO 4357202-2 058.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JONATAS ALVES PEREIRA 96.561 3º SARGENTO 5005324-8 11 4 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR WALLACE DE ARAUJO AZEVEDO 1 0 4 . 8 11 CABO 5036007-8 105.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR SAMIRA DA CONCEIÇÃO VINHAS CARVALHO 109.485 CABO 4359248-1 059.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
3ª UPP/6º BPM - ANDARAÍ GESTOR ESTRATÉGICO JOÃO SANT´ANNA JUNIOR 82.530 MAJOR 42593514 057.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JOÃO SANT´ANNA JUNIOR 82.530 MAJOR 42593514 057.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VINÍCIUS DA SILVA VIANA 74.268 1º SARGENTO 2483743-2 052.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JEAN PAULO DE SOUZA MEDEIROS 98.214 CABO 5010142-0 125.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR RAFAEL FORTINI OLIVEIRA 104.667 CABO 5035605-4 098.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
8ª UPP/3º BPM - LINS GESTOR ESTRATÉGICO DIEGO FERREIRA DOS SANTOS 81.565 MAJOR 4 2 11 4 8 6 - 1 104.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO E SILVA 107.954 1º TENENTE 5103628-2 130.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JERÔNIMO MARTINS VINCO 93.840 3º SARGENTO 4420170-2 102.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR CHARLES ENOCK POMPEU DA SILVA 91.754 3º SARGENTO 4408364-5 11 7 . X X X . X X X . X X
FISCAL VISTORIADOR AUGUSTO CESAR DE SOUZA JUNIOR 98.821 CABO 5015079-0 092.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
13ª UPP/16º BPM - COMPLEXO DA

PENHA
GESTOR ESTRATÉGICO DENIS WALTER SILVA DE LEMOS 82.504 MAJOR 42563267 890.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO JIMMY MATOS FEIJAO 95.932 1º TENENTE 44287984 126.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ALVARO BEZERRA DE ARAUJO 91.230 3º SARGENTO 44078102 086.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR VITOR DOS SANTOS PINHEIRO 94.321 3º SARGENTO 4422375-7 082.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ANDRÉ GODINHO SANTOS 97.372 3º SARGENTO 50083619 091.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
11ª UPP/6º BPM UPP MACACOS GESTOR ESTRATÉGICO LEONARDO PACIFICO DOS SANTOS 82.543 MAJOR 42562899 11 4 . X X X . X X X . X X

GESTOR TÁTICO FABRICIO GOUVEIA DA SILVA 104.616 1º TENENTE 50344188 134.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR JOÃO PAULO MEIRELES DA SILVA 11 0 . 1 5 2 SOLDADO 51206633 126.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR DIOGO SANTOS RIBEIRO 87.477 3º SARGENTO 4369399-7 542.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MAURICIO DA SILVA DUARTE 92.403 3º SARGENTO 44129866 099.XXX.XXX.XX

UNIDADE FUNÇÕES NOME COMPLETO RG P O S TO / G R A D U A Ç Ã O ID FUNCIONAL CPF
DIRETORIA MÉDICO PERICIAL GESTOR ESTRATÉGICO RACHEL ESPINDOLA MAIA DE ANDRADE 64.810 TEN CEL 2464448-0 997.XXX.XXX.XX

GESTOR TÁTICO NICOLAI BOLELI TORRES 79.279 1º TENENTE 0594546-1 086.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR FERNANDO DOS SANTOS VIEIRA MAURÍCIO 85.293 2º SARGENTO 4327043-3 055.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR ROBSON ROBERTO MARTINS 66.470 1º SARGENTO 2482876-9 045.XXX.XXX.XX
FISCAL VISTORIADOR MOYSES FRANCISCO DE ARAUJO E SILVA 87.706 3º SARGENTO 4374839-2 11 8 . X X X . X X X . X X

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior terão as seguin-
tes atribuições:

1. GESTOR ESTRATÉGICO DA PMERJ:

a. Supervisionar a celebração das ordens de execução de serviço,
contratos e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providen-
ciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do
extrato e encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado,
quando for o caso;
b. Prestar as informações requeridas pelos Órgãos de Controle Inter-
no e Externos;
c. Manter atualizado um acompanhamento dos recursos empenhados
e liquidados associando-os ao serviço e viatura;
d. Realizar ex-officio vistoria nas oficinas credenciadas ou quando no-
tificados pelos Gestores Estratégicos de Área acerca de realização de
serviços de baixa qualidade, de acordo com os parâmetros do cre-
denciamento;
e. Realizar a notificação prévia das empresas que descumprirem obri-
gações contratuais;
f. Solicitar ao Ordenador de Despesa competente o descredenciamen-
to de oficinas que comprovadamente não possuem condições de pres-
tar os serviços para os quais foram credenciadas, após um procedi-
mento administrativo em que conste a mora da empresa, a notificação
prévia, resposta da empresa notificada; vistoria técnica no local; no-
tificação da empresa para apresentação de defesa; e conclusão ao
Ordenador de Despesas recomendando descredenciamento, se as cir-
cunstâncias assim recomendarem;
g. Manter controle individualizado de cada serviço prestado pela Em-
presa credenciada;
h. Adotar medidas para contínua capacitação dos gestores táticos e
fiscais vistoriadores;
i. Propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da ga-
rantia contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares;
j. Manifestar-se motivadamente acerca de requerimentos da empresa
credenciada, após manifestação do Gestor Tático, pertinentes à alte-
ração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão
ou alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo
ao Ordenador de Despesa para deliberação; comunicar, com antece-
dência razoável ao Ordenador de Despesa a proximidade do término
do prazo do contrato, instruindo o processo, quando admitida a pror-
rogação, com os seguintes documentos:
k. manifestação de interesse da Administração quanto à prorrogação
do prazo, devidamente justificada;
l. consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na re-
ferida prorrogação;
m. resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação con-
tratual; e
n. a documentação de comprovação de manutenção do preenchimen-
to dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhis-
ta, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira.
o. Solicitar ao Ordenador de Despesa reforço de empenho, mediante
solicitação do Gestor Estratégico de Área, após verificar pertinência
do pedido;
p. Encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do prazo
de execução do objeto ou da vigência do contrato ao Ordenador de
Despesa, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados
que comprovem a impossibilidade o cumprimento do prazo pela con-
tratada;
q. Analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do
objeto, controlando os respectivos limites encaminhando o processo
administrativo ao competente Ordenador de Despesa para decisão;

r. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, associado ao serviço executado e aos fiscais que ates-
taram a nota fiscal;
s. Cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida por
Termo Aditivo ou por Termo de Apostilamento, encaminhando tal pleito
ao Ordenador de Despesa;
t. Catalogar para fins de auditoria todas as peças substituídas, man-
tendo tais dados em bancos de dados, mesmo após descarte das
mesmas;
u. Elaborar e implementar indicadores de avaliação que permitam
mensurar o trabalho realizado pela empresa credenciadas, propondo
ao Ordenador de Despesas o descredenciamento na hipótese de
prestação de serviço aquém dos indicadores mínimos;
v. Garantir a implementação do sistema de credenciamento capacitan-
do os gestores táticos, fiscais de contrato e fiscais vistoriadores, além
de fornecer os mecanismos de gestão de contrato.

2. GESTOR ESTRATÉGICO:

a. Supervisionar a celebração das ordens de execução de serviço,
contratos e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providen-
ciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do
extrato e encaminhar via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for
o caso;
b. Manter atualizado um acompanhamento dos recursos empenhados
e liquidados associando-os ao serviço e viatura;
c. Realizar vistoria nas oficinas credenciadas na sua área de policia-
mento ou quando notificados pelos Gestores Táticos acerca de rea-
lização de serviços de baixa qualidade, de acordo com os parâmetros
do credenciamento;
d. Realizar a notificação prévia das empresas que descumprirem obri-
gações contratuais;
e. Solicitar ao Gestor Estratégico da PMERJ o descredenciamento de
oficinas que comprovadamente não possuem condições de prestar os
serviços para os quais foram credenciadas, após um procedimento
administrativo em que conste a mora da empresa, a notificação pré-
via, resposta da empresa notificada; vistoria técnica no local; notifica-
ção da empresa para apresentação de defesa; e conclusão ao Gestor
Estratégico da Unidade recomendando descredenciamento, se as cir-
cunstâncias assim recomendarem;
f. Manter controle individualizado de cada serviço prestado pela Em-
presa credenciada;
g. Adotar medidas para contínua capacitação dos gestores táticos e
fiscais vistoriadores da sua Unidade;
h. Manifestar-se motivadamente acerca de requerimentos da empresa
credenciada, após manifestação do Gestor Tático, pertinentes à alte-
ração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão
ou alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo
ao Gestor Estratégico da PMERJ para deliberação; comunicar, com
antecedência razoável ao Gestor Estratégico da PMERJ a proximida-
de do término do prazo do contrato, instruindo o processo, quando
admitida a prorrogação, com os seguintes documentos:
i. manifestação de interesse da Administração quanto à prorrogação
do prazo, devidamente justificada;
j. consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na re-
ferida prorrogação;
k. resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contra-
tual; e
l. a documentação de comprovação de manutenção do preenchimento
dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira.

m. Solicitar ao Gestor Estratégico da PMERJ reforço de empenho,
mediante solicitação do Gestor Tático, após verificar pertinência do
pedido;
n. Encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do prazo
de execução do objeto ou da vigência do contrato ao Gestor Estra-
tégico da PMERJ, instruindo o processo com manifestação conclusiva
e com dados que comprovem a impossibilidade do cumprimento do
prazo pela contratada;
o. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, associado ao serviço executado e aos fiscais que ates-
taram a nota fiscal;
p. Elaborar e implementar indicadores de avaliação que permitam
mensurar o trabalho realizado pela empresa credenciadas, propondo
ao Ordenador de Despesas o descredenciamento na hipótese de
prestação de serviço aquém dos indicadores mínimos;
q. Garantir a implementação do sistema de credenciamento capacitan-
do os gestores táticos, fiscais de contrato e fiscais vistoriadores, além
de fornecer os mecanismos de gestão de contrato.

3. GESTOR TÁTICO

a. Manter controle individualizado de cada contrato;
b. Verificar se a Ordem de Serviço emitida pela OPM reúne os re-
quisitos necessários para encaminhamento da viatura à empresa cre-
denciada, verificando disponibilidade do empenho;
c. Considerar para liberação do serviço da viatura se este não excede
o valor venal da viatura em 50% (somando-se todos os reparos num
ano civil), o que tornaria o reparo anti-econômico;
d. Instruir o processo com os documentos necessários às alterações
contratuais e encaminhá-lo ao Gestor Estratégico que verificará a per-
tinência e encaminhará para o Ordenador de Despesa, se for o caso;
e. Emitir Ordem de Serviço Especial quando houver necessidade fun-
damentada para manutenção de viatura em empresa credenciada lo-
calizada em circunscrição diversa da OPM a qual pertence a viatura;
f. Deflagrar os procedimentos de fiscalização ao adimplemento do ob-
jeto contratado, a serem executados pelo fiscal do contrato;
g. Manter um acervo com todas as Ordens de Serviço de encami-
nhamento de viaturas para manutenção, associando-a a cópia da nota
fiscal, se houver efetiva prestação do serviço;
h. Prover o fiscal do contrato das informações e dos meios neces-
sários ao exercício das atividades de fiscalização e supervisionar as
atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado;
i. Garantir que o fiscal vistoriador das Unidades Operacionais não
possua nenhuma outra função na OPM, bem como que não seja es-
calado em nenhum serviço diverso da vistoria dos veículos;
j. Providenciar escala de serviço para que o fiscal vistoriador atue nos
dias úteis e aos sábados até 14:00 horas;
k. Providenciar escala extraordinária dos fiscais vistoriadores quando
se verificar a necessidade do serviço;
l. Promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se
refere à juntada de comprovante de recolhimento e adequação da sua
vigência e do seu valor;
m. Documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse admi-
nistrativo;
n. Registrar as informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pela PMERJ e mantê-los atualizados;
o. Instruir o processo com informações, dados e requerimento/mani-
festação da contratada, pertinentes à alteração de valores do contrato,
em razão de reajuste de preços, revisão ou alteração do objeto, para
acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
apreciação do Gestor Estratégico;
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p. Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto,
assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomen-
dando, com antecedência razoável, ao Gestor Estratégico, quando for
o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorroga-
ção do prazo, quando admitida;
q. Controlar o valor do empenho por empresa credenciada, garantindo
que não haja encaminhamento de viaturas para manutenção se não
houver saldo suficiente no empenho;
r. Comunicar, com antecedência razoável ao Gestor Estratégico a pro-
ximidade do término do prazo do contrato, instruindo o processo,
quando admitida a prorrogação, com os seguintes documentos: a) ma-
nifestação de interesse da Administração quanto à prorrogação do
prazo, devidamente justificada; b) consulta à contratada, solicitando
manifestação de interesse na referida prorrogação; c) resposta da
contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual; e d) a do-
cumentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qua-
lificação técnica e qualificação econômico-financeira.
s. Solicitar ao Gestor Estratégico reforço de empenho para cobrir
eventual necessidade de continuidade dos serviços de manutenção;
t. Comunicar ao Gestor Estratégico eventual atraso e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto;
u. Receber as notas fiscais atestadas por dois fiscais de contrato e
pelo fiscal vistoriador do e encaminhá-las para a Diretoria de Orça-
mento, após conferência dos respectivos documentos;
v. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas
à alteração unilateral do contrato pela Administração;
w. Comunicar ao Gestor Estratégico as irregularidades cometidas pela
contratada, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções
contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital
de Credenciamento e/ou instrumento contratual ou na legislação de
regência;
x. Adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e de
rescisão contratual, conforme previsão contida no Edital de Creden-
ciamento ou instrumento contratual ou na legislação de regência, ca-
bendo ao Gestor Estratégico a deflagração do respectivo procedimen-
to, a notificação da contratada para a apresentação de defesa, ma-
nifestação e encaminhamento ao Ordenador de Despesa para decisão
final;
y. Realizar o acompanhamento e a guarda do Registro de Ocorrências
elaborado pelo(s) fiscal (is) do contrato e pelo fiscal vistoriador;
z. Cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida por
Termo Aditivo ou por Termo de Apostilamento, encaminhando tal pleito
ao Gestor Estratégico, que instruirá o processo no que couber e al-
çará ao Ordenador de Despesa;
aa. Apresentar ao Gestor Estratégico, quando solicitado, relatório cir-
cunstanciado de gestão do contrato;
bb. Sem prejuízo das atribuições do(s) fiscal(is) do contrato, notificar à
contratada, estabelecendo prazo para o fiel cumprimento das obriga-
ções contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou
desconformidades com o objeto do credenciamento, constatados du-
rante a sua execução ou após o recebimento provisório, bem como
informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão do objeto;
cc. Catalogar para fins de auditoria todas as peças substituídas, man-
tendo tais dados em bancos de dados, mesmo após descarte das
mesmas;
dd. Encaminhar as notas fiscais junto com a Ordem de Execução dos
Serviços à Diretoria de Orçamento (DOR), através de Correspondên-
cia Interna onde assevere a execução do serviço e que as assina-
turas apostas nas notas fiscais são autênticas, de fiscais regularmente
nomeados, que o serviço foi autorizado por ordem de serviço, que
confere com a nota fiscal apresentada e que os valores cobrados pela
credenciada estão de acordo com as tabelas de serviços utilizadas no
Edital de Credenciamento; atender as demandas apresentadas pelas
empresas credenciadas, em especial às informações quanto a efetiva
liquidação das notas fiscais.
ee. Parágrafo único: os processos de pré-liquidação a serem monta-
dos pelo Fiscal de Contrato serão autuados na seguinte ordem: capa
com número de processo; temo de abertura; correspondência com a
remessa das notas fiscais remetidas pelos fiscais de contrato; notas
fiscais atestadas por dois fiscais de contrato e pelo fiscal vistoriador;
cópia contrato; extrato do instrumento contratual público no DOERJ;
nota de autorização de despesa (NAD); nota de empenho; autuar Cer-
tidão Negativa de Débito, Certificado de Regularidade do FGTS e Cer-
tidão negativa de débitos trabalhistas (todas obtidas gratuitamente na
rede mundial de computadores); e manifestação do Gestor Tático on-
de assevere a execução do serviço, que as assinaturas apostas nas
notas fiscais são autênticas e de fiscais regularmente nomeados, que
o serviço foi autorizado por ordem de serviço, que confere com a nota
fiscal apresentada e que os valores cobrados pela credenciada estão
de acordo com as tabelas de serviços utilizadas no Edital de Creden-
ciamento.

4. FISCAIS VISTORIADORES

a. Entregar e Receber as viaturas antes e após a execução dos ser-
viços, verificando se o que foi orçado foi plenamente realizado;

b. Receber e atestar as notas de serviço, e após, encaminhar ao
Gestor Tático do Contrato na sua OPM em até 24 horas úteis;

c. Verificar se o serviço executado está de acordo com a ordem de
serviço;

d. Averiguar se a contratada está subcontratando de forma irregular
os serviços; e,

e. Acompanhar a entrada e a saída das viaturas nas oficinas contra-
tadas.

5. FISCAIS DE CONTRATO

Além de exercer as funções previstas no Decreto nº 45.600/20016,
deverá ainda:

a. Assessorar aos gestores para a abertura de reclamação junto às
contratadas devido ao não atendimento de obrigações estipuladas no
contrato, no termo de referência ou norma legal específica do objeto,
bem como a submissão de pedido de normalização da prestação de-
vida;

b. Solicitar todas as informações que necessitar, relativas ao contrato;
e,

c. Deverá comunicar o gestor do contrato sobre todas as alterações
na execução do ajuste contratual para fins de adoção das providên-
cias administrativas cabíveis, o mais breve possível.

Art. 3º - Fica sob-responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pelo
contrato:

a. Manter, sempre, no mínimo, um fiscal vistoriador em condições de
desempenhar suas funções;

b. Sempre que necessário, indicar os dados completos dos servidores
substitutos, através de correspondência interna ao seu respectivo
CPA, no prazo de 72h da comunicação do afastamento ou impedi-
mento (férias, licenças, transferências, dentre outros motivos);

c. Providenciar a substituição imediata de servidor nomeado que se
achar impedido na forma do art. 10 do Decreto Estadual nº 45.600 de
16 de março de 2016, ao seu respectivo CPA, bem como daquele
que for transferido de unidade.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro agente público.

§2º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos mem-
bros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA

Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2717918

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8491 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PA R A SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública

- o Proc. SEI-350025/006131/2026, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º- Ficam designados, a contar de 11 de Fevereiro de 2026 os
servidores: 1º SGT PM RG 80.157 DENILSON DOS SANTOS OLIVEI-
RA, ID FUNC. 595410-0 e SD PM RG 110.840 JÉSSICA DE OLIVEI-
RA GOMES, ID FUNC. 5129492-3, em substituição: 3º SGT PM RG
91.969 SUELLEN CORREA FERREIRA QUEIROZ, ID FUNC.
4412317-5 e 3º SGT PM RG 93.111 JAQUELINE GASPAR SANTOS,
ID FUNC. 4418261-9, para compor a Comissão do 8° BPM, com o
objetivo de fiscalizar o Contrato nº 014/2023, oriundo do Processo nº
SEI- 350192/001366/2022, firmado com a empresa CEG RIO (NATUR-
GY), passando a referida comissão ter a seguinte composição:

MAJ PM RG 59.573 RENATO MARCELINO, ID FUNC. 2401313-7;

2º TEN PM RG PM 63.569 RENATO BARROS DE FREITAS, ID
FUNC. 2206144-4;

1º SGT PM RG 80.157 DENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA, ID
FUNC. 0595410-0;

3º SGT PM RG 87.816 RAPHAEL RIBEIRO DE ALMEIDA, ID FUNC.
4375590-9;

SD PM RG 110.840 JÉSSICA DE OLIVEIRA GOMES, ID
FUNC.5129492-3.

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fisca-
lizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a ates-
tação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Contratos- DLC, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto Es-
tadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cumpri-
mento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 054 de 11 de ju-
lho de 2024 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de Ges-
tão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2717792

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8492 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA GESTÃO DE
CONTRATOS E COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o processo nº SEI-350010/042620/2025, o qual indica servidores pa-
ra compor a equipe de gestão e fiscalização do contrato n.º
496/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para a realização
da gestão e fiscalização do contrato n.º 496/2025, oriundo do proces-
so n.º SEI-350010/014191/2024, firmado com a empresa FISIOFIT FA-
BRICAÇÃO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, cujo objeto é
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA OS SERVI-
ÇOS DE FISIOTERAPIA:

I - Gestor do Contrato:
a) Titular: Alberto Ribeiro Silva, ID: 23962682;
b) Substituto: Bruno de Andrade Marchese, ID: 44286163;

II - Fiscal Técnico: CFRPM:
Leonardo Monção Paolino, ID: 4398745-1;
Ricardo Bezerra Duarte Neto, ID: 4398746-0;

III - Fiscal Técnico: HPM - NIT
Rebeca Silva de Oliveira, ID: 4398773;
Renata Vani Freitas Silva Augusto, ID: 22759050.

IV - Fiscal Técnico: HCPM:
Daniel Patterson Matusin ID 4398910-1
Felipe Feitosa Fonseca, ID: 5133820.

V - Fiscal Técnico: PPM SJM:
Gisele do Nascimento Lima Carmo, ID 4412342-6
André Monteiro Nogueira da Cruz ID 50923480
Alex da Silva Regis ID 21533547.

VI - Fiscal Técnico: PPM Campos:
Vivian Correa de Oliveira Marçal, ID 5134090-9.

VII - Fiscal Técnico: 7º BPM:
Nilton de Moura Raimundo, ID 2195036-9
João Batista de S. Filho, ID 2191016-2.

VIII - Fiscal Técnico: APM:
Carlos Eduardo de Medeiros Gama ID 22155005-6
Fabio Rodrigues Gonçalves: ID 592811-7.

IX - Fiscal Técnico: BOPE:
Daniel Patterson Matusin ID 4398910-1.

Art. 2º - A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento con-
tratual se inicia a contar da data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP (99008730) e se encerra após o final
da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das
partes contratantes, registrada, em regra, por termo de recebimento
definitivo circunstanciado.

Parágrafo Único - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as
competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressal-
vado o caso de dispensa ou exoneração com designação de novo
Gestor e Fiscal.

Art. 3º - As competências, atribuições e responsabilidades dos Ges-
tores e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre outras nor-
mas, no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2717648

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8493 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA S E RV I D O R ES PARA GESTÃO DE
CONTRATOS E COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o processo n° SEI-350010/042620/2025, o qual indica servidores pa-
ra compor a equipe de gestão e fiscalização do contrato n.º
497/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para realização
da gestão e fiscalização do contrato n.º 497/2025, oriundo do proces-
so n.º , firmado com a empresa CRYSSIL FORNECEDORA DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, cujo objeto é AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA OS SERVIÇOS DE
FISIOTERAPIA:

I - Gestor do Contrato:
a) Titular: Alberto Ribeiro Silva, ID: 23962682;
b) Substituto: Bruno de Andrade Marchese, ID: 44286163;

II - Fiscal Técnico: CFRPM:
Leonardo Monção Paolino, ID: 4398745-1;
Ricardo Bezerra Duarte Neto, ID: 4398746-0;

III - Fiscal Técnico: HPM - NIT
Rebeca Silva de Oliveira, ID: 4398773;
Renata Vani Freitas Silva Augusto, ID: 22759050.

IV - Fiscal Técnico: HCPM:
Daniel Patterson Matusin ID 4398910-1
Felipe Feitosa Fonseca, ID: 5133820.

V - Fiscal Técnico: PPM SJM:
Gisele do Nascimento Lima Carmo, ID 4412342-6
André Monteiro Nogueira da Cruz ID 50923480
Alex da Silva Regis ID 21533547.
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8.496 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o Processo nº SEI-350006/001477/2026, o qual indica os servidores
para exercerem a função de Gestor e Gestor substituto de Contrato.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica(m) designado(s), à contar de 24 de Fevereiro de 2026,
o(s) servidor(es): TEN CEL 57.355 CELSON BARROS COUTINHO
MENDES, ID: 2433668-8, da DMSA, como Gestor dos instrumentos
contratuais nº. 009/2026 e 010/2026, oriundo do Processo SEI-
350006/012018/2025, firmado com as empresas GLAGIO DO BRASIL
LTDA e COPLATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA,
e o TEN CEL 65.109 LEONARDO CASERTA DE CARVALHO, ID:
2448396-6, da DCMUN, como Gestor Substituto em caso de férias,
licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestor Substituto o
preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais ativida-
des gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração
do contrato, execução do seu objeto e gestão durante sua vigência,
devendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais, cabendo,
para tudo, observar o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023.

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou à Diretoria de Fi-
nanças - DF o controle de recebimento de Notas Fiscais, sendo res-
ponsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das Notas Fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo Gestor do
contrato, ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela Comissão Fiscal, respon-
sável pelo recebimento de serviços e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a Nota Fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em
tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo ade-
quado;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, a
publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de mer-
cado para a verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orienta-
ções no bojo da Gestão e Fiscalização.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade de
disponibilidade restrita no mercado local, o setor de Pesquisa de Mer-
cado da DLC deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §4º do
art. 8º do Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 6º - O Gestor e o Gestor Substituto deverão se inteirar do teor
do Termo de Referência (doc. 123811211) e do Contrato (doc.
125406697 e 125406413), anotando, em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, na forma do
art. 11, Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de Novembro de 2023.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8501 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PA R A NOMEAÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública

- o Proc. SEI-350013/006360/2026, o qual indica servidores para no-
meação em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º- Fica designado, a contar de 26 de Fevereiro de 2026 o ser-
vidor: SD PM RG 110.748 PATRÍCIA MACHADO XAVIER, ID FUNC.
5129074-0, para compor a Comissão do 14ªUPP/22ºBPM - ADEUS
BAIANA, com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 9527/2019, oriundo
do Processo nº SEI- 350074/001926/2020, firmado com a empresa
LIGHT S/A, passando a referida comissão ter a seguinte composição:

CAP PM RG 96.359 NAUAM SILVA DIONISIO, ID FUNC. 4429601-0;
1º SGT PM RG 81.967 FÁBIO MACHADO DE SOUZA, ID FUNC.
4249307-2;

2º SGT PM RG 86.776 JOEL RESENDE NASCIMENTO JUNIOR, ID
FUNC. 4367377-5;

3º SGT PM RG 96.500 SANDER LUCIO DE CASTRO MOREIRA, ID
FUNC. 5005624-7;

SD PM RG 110.748 PATRÍCIA MACHADO XAVIER, ID FUNC.
5129074-0.

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2026

EXCLUI do serviço ativo da Corporação, de acordo com o art. 91,
inciso VIII, Parágrafo único, c/c o art. 124 da Lei nº 443, de 01/07/81,
o extinto 3º SGT PM RG 99.640 BRUNO DANTAS DE SOUSA, a
contar da data de seu falecimento em 16/01/2026, Registrado no Livro
C-191, Folha 3, Termo 63389, expedida pelo Cartório RCPN e Tabe-
lionato do 2º Distrito de Duque de Caxias. Processo nº SEI-
350009/001672/2026.

Id: 2717725

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24/02/2026

*PROCESSO SEI-350007/027675/2025- 1º SARGENTO PM RG
73.014 MARCO AURÉLIO TAVARES DA SILVA- Tendo em vista o
atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art. 40 da
Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas in-
formações prestadas pelo órgão de pessoal no presente administra-
tivo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de
11 / 1 2 / 2 0 2 5 .
*Republicado por ter saído com incorreção no original publicado no
D.O de 26/02/2026.

Id: 2717674

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-350008/000851/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350014/005027/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350008/001448/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350010/005842/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350002/003386/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2717726

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 11 .02.2026

*PROCESSO Nº SEI-350006/000846/2025 - A U TO R I Z O A DESPESA,
de acordo com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual
Nº 287/79, em favor da empresa SOLAMARIS DO RIO FORNECE-
DORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA (CNPJ: 40.326.381/0001-18),
para atender às necessidades da SEPM, no Valor Total de R$
1.527.607,64 (um milhão e quinhentos e vinte e sete mil e seiscentos
e sete reais e sessenta e quatro centavos), referente ao Terceiro Ter-
mo Aditivo ao Contrato 251/2024.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O de
12/02/2026.

Id: 2717893

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 02/03/2026

PROCESSO SEI-080001/024019/2021 - A U TO R I Z O o empenho, a li-
quidação e o pagamento do pedido de ressarcimento referente ao
processo judicial nº. 0002383-39.2013.8.19.0050, no valor de R$
2.703,90 (dois mil setecentos e três reais e noventa centavos), em
favor da Secretaria Estadual de Saúde, em virtude do cumprimento de
ordem judicial.

Id: 2717695

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA
DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350006/000544/2026 - A U TO R I Z O a despesa por
Inexigibilidade de Licitação conforme previsto na Lei nº 14.133 de 1°
de abril de 2021, a favor da Concessionária CEG-RIO S/A, inscrita no
CNPJ Nº 01.695.370/0001-53, no valor total estimado de R$
99.298,79 (noventa e nove mil duzentos e noventa e oito reais e se-
tenta e nove centavos).

Id: 2717937

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA

DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350006/000532/2026 - A U TO R I Z O a despesa por
Inexigibilidade de Licitação conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de
abril de 2021, a favor da Concessionária COMPANHIA DISTRIBUIDO-
RA DE GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 33.938.119/0002-40, no valor total estimado de R$ 1.497.762,69
(um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil setecentos e sessenta
e dois reais e sessenta e nove centavos).

Id: 2717938

VI - Fiscal Técnico: PPM Campos:
Vivian Correa de Oliveira Marçal, ID 5134090-9.

VII - Fiscal Técnico: 7º BPM:
Nilton de Moura Raimundo, ID 2195036-9
João Batista de S. Filho, ID 2191016-2.

VIII - Fiscal Técnico: APM:
Carlos Eduardo de Medeiros Gama ID 22155005-6
Fabio Rodrigues Gonçalves: ID 592811-7.

IX - Fiscal Técnico: BOPE:
Daniel Patterson Matusin ID 4398910-1.

Art. 2º - A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento con-
tratual se inicia a contar da data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e se encerra após o final da vigência
do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes con-
tratantes, registrada, em regra, por termo de recebimento definitivo cir-
cunstanciado.

Parágrafo Único - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as
competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressal-
vado o caso de dispensa ou exoneração com designação de novo
Gestor e Fiscal.

Art. 3º - As competências, atribuições e responsabilidades dos Ges-
tores e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre outras nor-
mas, no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2717649

Art. 7º - O Gestor e o Gestor Substituto deverão se matricular no
Programa de Capacitação em Licitações e Contratos Administrativos,
realizado pela Secretaria de Estado de Polícia Militar, bem como nos
cursos de capacitação e especialização acerca da Gestão e Fiscali-
zação de Contratos Administrativos promovidos gratuitamente pela Es-
cola de Contas e Gestão do Tribunal de Constas do Estado do Rio de
Janeiro - ECG/TCE-RJ (link: https://portal-br.tcerj.tc.br/web/ecg/publico-
alvo-estadual), a fim de que se capacitem para exercer as suas res-
pectivas funções.

Art. 8º - Todos os Gestores e Fiscais de Contratos devem atentar
quanto à inclusão obrigatória de fotografia dos bens adquiridos nos
Termos de Recebimento Provisório de Objeto, a ser juntado nos pro-
cessos de pagamento, com o objetivo de aprimorar os processos in-
ternos e garantir maior transparência.

Art. 9º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
servidores designados, os mesmos ficam vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 10º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2717780

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 054 de 11 de
julho de 2024 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2717791
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ODONTOLOGIA

DEPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 27.02.2026

PROCESSO SEI-350008/001029/2026- AUTORIZO a despesa referen-
te à Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - FRASCOS E
RECIPIENTES DE RESÍDUOS (coletor material perfuro cortante), para
o abastecimento das Unidades de Saúde Bucal da SEPM, decorrente
do PREGÃO ELETRÕNICO N° 066/25, em favor da empresa DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA - CNPJ :
58.229.293/0001-63, no valor de R$ 411,40 (quatrocentos e onze reais
e quarenta centavos).

Id: 2717916

Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 02/03/2026

A P O S E N TA EUGENIO GEORGES HESPANHOL MACEDO, identida-
de funcional nº 3.001.135-3, matrícula nº 819.162-9, Oficial de Polícia
Civil, classe Comissário de Polícia, do Quadro Permanente, de acordo
com a Lei Complementar Federal nº 51, de 20.12.1985, na forma do
artigo 5º, caput, e § 11, da Emenda Constitucional Estadual nº
90/2021, consoante o disposto no § 4º-B do art. 40 da Constituição
Federal, de 05 de outubro de 1988, acrescentado pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. Processo nº SEI-
360004/000120/2026.

Id: 2717735

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 25.02.2026

PROCESSO Nº SEI-360005/005655/2025- INDEFIRO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda o servidor inativo NADIM AIEX, Oficial
de Polícia Civil, Id. Funcional n.º 950.062-6, na forma do índice
124873613 da SES/SUPCPMSO, com fundamento nas Leis Federais
7713/88 e 11.052/2004.

DE 26.02.2026

PROCESSO Nº SEI-360008/000281/2026 - CONCEDO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda ao servidor inativo JOSÉ PAULO MA-
CILLO FIRMO, Comissário de Polícia, Id. Funcional nº 2.941.983-2, a
partir de 18/11/2025, data do início da Patologia, em caráter perma-
nente, na forma do índice nº 125706902 da SES/SUPCPMSO, com
fundamento nas Leis Federais nº 7713/88 e nº 11.052/2004.

Id: 2717907

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 27/02/2026

PROCESSO Nº SEI-360006/002615/2024 - RECEBE o pedido de re-
consideração formulado pela servidora ELIS MOREIRA DA FONSECA,
Inspetor de Polícia de 3ª Classe, Id. Funcional nº 4.319.140-1, cons-
tante no índice nº 103877120, como recurso hierárquico, DANDO-LHE
PROVIMENTO para determinar a averbação do tempo de serviço re-
querido pelo servidor anterior ao sistema adotado pela EC nº 20/98,
com base na manifestação do SDVDGGP em índices nº 116188870 e
116524711, bem como do Diretor do DGGP/SEPOL de índice
118556140 e do Chefe de Gabinete de índice 125882503.

Id: 2717719

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 27/02/2026

PROCESSO Nº SEI-360025/000218/2025 - RECEBE o pedido de re-
consideração formulado pela servidora LUCIANA MENDONÇA SENI-
SE, Delegado de Polícia de 2ª Classe, Id. Funcional nº 564.601-4,
constante no índice nº 104017737, como recurso hierárquico, DANDO-
LHE PROVIMENTO para determinar a averbação do tempo de serviço
requerido pela servidora anterior ao sistema adotado pela EC nº
20/98, com base na manifestação do SDV/DGGP/SEPOL em índices
nº 115435188 e 116497831, bem como do Diretor do DGGP/SEPOL
de índice 120659264 e do Chefe de Gabinete em índice 125868319.

Id: 2717720

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 27/02/2026

PROCESSO Nº SEI-360006/002615/2024 - RECEBE o pedido de re-
consideração formulado pela servidora ELIS MOREIRA DA FONSECA,
Inspetor de Polícia de 3ª Classe, Id. Funcional nº 4.319.140-1, cons-
tante no índice n° 103877120, como recurso hierárquico, DANDO-LHE
PROVIMENTO para determinar a averbação do tempo de serviço re-
querido pelo servidor anterior ao sistema adotado pela EC nº 20/98,
com base na manifestação do SDVDGGP em índices n° 116188870 e
16524711, bem como do Diretor do DGGP/SEPOL de índice
118556140 e do Chefe de Gabinete de índice n° 125882503.

PROCESSO Nº SEI-360025/000218/2025 - RECEBE o pedido de re-
consideração formulado pela servidora LUCIANA MENDONÇA SENI-
SE, Delegado de Polícia de 2ª Classe, Id. Funcional nº 564.601-4,
constante no índice nº 104017737, como recurso hierárquico, DANDO-
LHE PROVIMENTO para determinar a averbação do tempo de serviço
requerido pela servidora anterior ao sistema adotado pela EC nº
20/98, com base na manifestação do SDV/DGGP/SEPOL em índices
nº 115435188 e 116497831, bem como do Diretor do DGGP/SEPOL
de índice n° 120659264 e do Chefe de Gabinete do SEPOL.

Id: 2717765

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-360005/000834/2026 - DEFIRO a permissão de
uso e cautela de arma de fogo, para o servidor aposentado JOÃO
BATISTA CASTILHO MAIA, matrícula 266.651-9, Id. Funcional n°
2.962.277-8, pelo período de 3 (três) anos, conforme instrução pro-
duzida pelos órgãos técnicos e a regularidade processual, consideran-
do a competência deste Secretário para deliberação, preconizada no
artigo 8° da Resolução/SEPOL 828/2025.

Id: 2717664

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-360008/002924/2025 - CONCEDO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda ao servidor inativo RONALD MENDES
COELHO, Delegado de Polícia, Id. Funcional nº 2.937.966-0 a partir
de 09/11/2020, data do início da Patologia, em caráter permanente, na
forma do índice nº 125772151 da SES/SUPCPMSO, com fundamento
nas Leis Federais nº 7713/88 e nº 11.052/2004.

PROCESSO Nº SEI-260002/008624/2025- INDEFIRO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda a servidora inativa DULCINEA CARDO-
SO FROES DE AZEVEDO, Perito Papiloscopista, id. Funcional n.º
540.584-0, na forma do índice 125707071 da SES/SUPCPMSO, com
fundamento nas Leis Federais 7713/88 e 11.052/2004.

PROCESSO Nº SEI-360005/006784/2025- INDEFIRO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda ao servidor inativo JOÃO LUIZ SILVA,
Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional n.º 2.960.382-0, na forma do ín-
dice 123144326 da SES/SUPCPMSO, com fundamento nas Leis Fe-
derais 7713/88 e 11.052/2004.

PROCESSO Nº SEI-360008/003739/2025- INDEFIRO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda o servidor inativo OSCAR DE SÁ AL-
VES, Delegado de Polícia Civil, Id. Funcional n.º 2.930.216-1, na for-
ma do índice 124807093 da SES/SUPCPMSO, com fundamento nas
Leis Federais 7713/88 e 11.052/2004.

PROCESSO Nº SEI-360008/003048/2025- INDEFIRO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda o servidor inativo GEORGE LUIZ VAL-
LIM MOTTA, Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional n.º 291.272-1, na
forma do índice 125264317 da SES/SUPCPMSO, com fundamento
nas Leis Federais 7713/88 e 11.052/2004.

PROCESSO Nº SEI-260002/008462/2025 - CONCEDO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda à servidora inativa EVANIA FERREIRA
ALENCAR, Oficial de Polícia, Id. Funcional nº 2.984.445-2, a partir de
28/01/2026, data da Junta Médica, em caráter permanente, na forma
do índice nº 124715717 da SES/SUPCPMSO, com fundamento nas
Leis Federais nº 7713/88 e nº 11.052/2004.

DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-360005/007557/2025 - CONCEDO a Isenção de
Imposto de Renda ao servidor inativo JORGE LUIS PAULA CANDIDO,
Oficial de Polícia, classe Comissário, Id. Funcional nº 2.990.338-6, a
partir de 19/12/2025, data do início da Patologia, em caráter perma-
nente, na forma do índice nº 125296675 da SES/SUPCPMSO, com
fundamento nas Leis Federais nº 7713/88 e nº 11.052/2004.

Id: 2717909

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-360008/000364/2026 - DEFIRO a permissão de
uso e cautela de arma de fogo, para o servidor aposentado SERGIO
SIMÕES CALDAS, matrícula 815.912-1, Id. Funcional n° 2.963.614-0,
pelo período de 3 (três) anos, conforme instrução produzida pelos ór-
gãos técnicos e a regularidade processual, considerando a competên-
cia deste Secretário para deliberação, preconizada no artigo 8° da Re-
solução/SEPOL 828/2025.

Id: 2717736

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE INTELIGÊNCIA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SSINTE/SEPOL Nº 98 DE 02 DE MARÇO DE 2026

PRORROGA, NO ÂMBITO DA SUBSECRETA-
RIA DE INTELIGÊNCIA (SSINTE) DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL (SE-
POL), O PRAZO ESTABELECIDO NA PORTA-
RIA SSINTE/SEPOL Nº 94, DE 01 DE DEZEM-
BRO DE 2025, QUE PRORROGOU O PRAZO
DO GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELA
PORTARIA SSINTE/SEPOL Nº 90, DE 16 DE
SETEMBRO DE 2025, DESTINADO À REVI-
SÃO E ATUALIZAÇÃO DA DOUTRINA DE IN-
TELIGÊNCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DIS-
PERJ/2015).

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE INTELIGÊNCIA DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições,
devidamente autorizado pelo Secretário de Estado de Polícia Civil, e
considerando o que consta no Processo nº SEI-360004/000218/2026,

CONSIDERANDO:

- que a Portaria SSINTE/SEPOL nº 90, de 16 de setembro de 2025,
instituiu Grupo de Trabalho com a finalidade de revisar e atualizar a
Doutrina de Inteligência de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro (DISPERJ/2015);

- que a Portaria SSINTE/SEPOL nº 94, de 01 de dezembro de 2025,
prorrogou o prazo inicialmente concedido;

- que os trabalhos envolvem atualização conceitual, consolidação me-
todológica, harmonização normativa e alinhamento às diretrizes estra-
tégicas previstas nos Decretos Estaduais nº 46.633/2019 e nº
48.273/2022;

- que se faz necessária nova prorrogação para conclusão técnica ade-
quada da minuta revisional;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, o prazo para con-
clusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria
SSINTE/SEPOL nº 90, de 16 de setembro de 2025, já prorrogado pe-
la Portaria SSINTE/SEPOL nº 94, de 01 de dezembro de 2025.

Art. 2º - O novo prazo será contado a partir do término da prorro-
gação anteriormente concedida.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

FLAVIO MARCOS AMARAL DE BRITO
Subsecretário de Estado de Inteligência

Id: 2717908

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO CORREGEDOR
DE 27/02/2026

SUSPENDE por 30 (trinta) dias a servidora aposentada ALESSAN-
DRA DA MOTA RODRIGUES, Oficial de Cartório Policial, ID n.º
564993-5, em razão do apurado no PAD 08/25 (SCO 7862/1404/2024)
por infração ao artigo 14, inciso XV do Decreto-lei 218/75. Processo
SEI-360025/001814/2025.

Id: 2717292

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 16/12/2025

I N S TA U R A a Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD) nº 404-
00379/2025, de natureza investigativa (Orientação Administrativa PGE
nº 11/2019), por violação ao art. 14, XXXIV e XXXV, na forma do art.
10, I e VII, ambos do Decreto-lei 218/75. Processo nº SEI-
360025/001082/2026.

Id: 2717681

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
2ª CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA - SERRANA

DESPACHO DO CORREGEDOR REGIONAL
DE 23/02/2026

PROCESSO Nº SEI-360025/000932/2026 - A R Q U I VA a Sindicância
Administrativa Disciplinar (SAD) nº 407-00002/2024, na forma do art.
30, parágrafo único, inciso “d”, do REPC, aprovado pelo Decreto nº
3.044/80.

PROCESSO Nº SEI-360025/000936/2026 - A R Q U I VA a Sindicância
Administrativa Disciplinar (SAD) nº 407-00023/2024, na forma do art.
30, parágrafo único, inciso “d”, do REPC, aprovado pelo Decreto nº
3.044/80.

PROCESSO Nº SEI-360025/000938/2026 - A R Q U I VA a Sindicância
Administrativa Disciplinar (SAD) nº 407-00036/2025, na forma do art.
30, parágrafo único, inciso “d”, do REPC, aprovado pelo Decreto nº
3.044/80.

Id: 2716568

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
D E PA R TA M E N TO -GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO D I R E TO R - G E R A L
DE 26.02.2026

PROCESSO SEI-360008/002378/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA do
exercício encerrado de 2025, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais) em favor de TULA CORREA DE MELLO - CPF:
016.824.357-17, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), THALIA
ARLEU MARQUINI SANTANA- CPF:195.254.237-51, o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais), ELISA ARLEU MARQUINI SANTANA-
CPF:186.935.837-60, o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), PEDRO
GABRIEL BARRETO MARQUINI- CPF:187.701.067-70, o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais), conforme manifestação do SIPEN (inde-

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA

DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350006/000531/2026 - A U TO R I Z O a despesa por
Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto na Lei nº 14.133/21, a
favor da Concessionária COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL
DE ARARUAMA LTDA - CERAL., inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
28.610.236/0001-69 no valor total estimado R$ 25.269,33 (vinte e cin-
co mil e duzentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos).

Id: 2717939

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA

DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350006/000539/2026 - A U TO R I Z O a despesa por
Inexigibilidade de Licitação conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de
abril de 2021, a favor da Concessionária Cooperativa de Eletrificação
Rural Cachoeiras Itaboraí Ltda. (CERCI), inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.707.397/0001-02, no valor total estimado de R$ 35.668,40 (trinta e
cinco mil e seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos).

Id: 2717940

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA

DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350006/000542/2026 - A U TO R I Z O a despesa por
Inexigibilidade de Licitação conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de
abril de 2021, a favor da Concessionária AMPLA - ENERGIA E SER-
VIÇOS S.A (ENEL DISTRIBUIÇÃO RIO), inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 33.050.071/0001-58, no valor total estimado R$ 4.942.770,53 (qua-
tro milhões e novecentos e quarenta e dois mil setecentos e setenta
reais e cinquenta e três centavos).

Id: 2717941

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA

DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350006/000540/2026 - A U TO R I Z O a despesa por
Inexigibilidade de Licitação conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de
abril de 2021, a favor da Concessionária ENERGISA MINAS RIO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
19.527.639.0001-58, no valor total estimado de R$ 115.619,06 (Cento
e quinze mil e seiscentos e dezenove reais e seis centavos).

Id: 2717942

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA

DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350006/000543/2026 - A U TO R I Z O a despesa por
Inexigibilidade de Licitação conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de
abril de 2021, a favor da Concessionária Light Serviços de Eletrici-
dade S/A, inscrita no CNPJ nº 60.444.437/0001-46, no valor total es-
timado de R$ 19.542.823,45 (dezenove milhões e quinhentos e qua-
renta e dois mil e oitocentos e vinte e três reais e quarenta e cinco
centavos).

Id: 2717943

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA-GERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-350009/003060/2026 -. RECONHECE a dívida de
exercícios anteriores e AUTORIZO a execução da despesa no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente ao Benefício Especial
de Caráter Indenizatório, aos beneficiários do extinto CB PM RG
101.534 BRUNO DA SILVA OLIVEIRA, na hipótese de óbito no exer-
cício anterior e/ou em decorrência de suas funções, conforme artigo
1º, do Decreto Estadual nº 41.505, de 06 de outubro de 2008, assim
distribuídos: Rodrigo da Silva Oliveira (irmão), CPF 128.327.517-17,
no valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos Reais); Jorge de
Oliveira Filho (Genitor), CPF 738.976.807-00, no valor de R$
12.500,00 (Doze mil e quinhentos Reais); Tania Regina da Silva Oli-
veira (Genitora), CPF 883.304.357-68, no valor de R$ 12.500,00 (Do-
ze mil e quinhentos Reais) e Maria Luisa Vieira Oliveira (Sobrinha),
CPF 234.671.397-01, no valor de R$12.500,00 (Doze mil e quinhentos
Reais).

PROCESSO Nº SEI-350009/003089/2026 -RECONHECE a dívida de
exercícios anteriores e A U TO R I Z O a execução da despesa no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser pago a Sra. Patrícia Oli-
veira dos Santos, CPF 071.496.177-94, referente ao Benefício Espe-
cial de Caráter Indenizatório, beneficiária do extinto ST PM RG 69.731
MARCELO LIMA DOS SANTOS, na hipótese de óbito no exercício
anterior e/ou em decorrência de suas funções, conforme artigo 1º, do
Decreto Estadual nº 41.505, de 06 de outubro de 2008.

PROCESSO Nº SEI-350009/003087/2026 -RECONHECE a dívida de
exercícios anteriores e A U TO R I Z O a execução da despesa no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser pago a: Graziele de Sou-
za Serafim (Esposa) , CPF 071.496.177-94, no valor de R$ 25.000,00
(Vinte e cinco mil Reais) e a Shopia de Souza Serafim (Filha), CPF
206.819.817-76, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil Reais),
referente ao Benefício Especial de Caráter Indenizatório, beneficiárias
do extinto 3º SGT PM RG 86.233 CLEITON SERAFIM GONÇALVES,
na hipótese de óbito no exercício anterior e/ou em decorrência de
suas funções, conforme artigo 1º, do Decreto Estadual nº 41.505, de
06 de outubro de 2008.

Id: 2717724
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O DO DIRETOR-GERAL
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº S E I - 3 6 0 0 11 / 0 0 9 1 7 6 / 2 0 2 5 - ALINE SCISINIO PONTES
CHAPIM, Oficial de Polícia Civil, ID Funcional n° 5.155.945-5 - 252
dias como Investigador Policial na SEPOL.
ANOTE-SE para fins de aposentadoria, o tempo de serviço de efetivo
exercício prestado ao órgão acima citado.

Id: 2717687

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O S DO DIRETOR-GERAL
DE 02/03/2026

PROC. N° SEI-360011/008982/2025 - RICARDO HENRIQUE MOREI-
RA, OFICIAL DE POLÍCIA CIVIL (Comissário classe), ID Funcional
3.002.962-7 - período base: 18/01/2021 a 16/01/2026, 03 meses.

PROC. N° SEI-360011/001232/2026 - ROBERTA BASTOS DE FREI-
TAS FONSECA, OFICIAL DE POLÍCIA CIVIL (4ª classe), ID Funcional
5.033.248-1 - período base: 27/07/2019 a 24/07/2024, 03 meses.

CONCEDO AS LICENÇAS-PRÊMIO

Id: 2717721

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 03/03/2026

PROC. Nº SEI-360009/001159/2026 - DIOGO DO NASCIMENTO DE
AZEVEDO, Oficial de Polícia Civil - 6ª Classe, Id. Funcional nº
5.171.068-4 - 2.430 dias de efetivo exercício em cargo comissionado
na Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 03/03/2026

PROC. Nº SEI-360006/000935/2026 - GLEISON RAMOS DA SILVA
COSTA, Oficial de Polícia - 6ª classe, Id. Funcional nº 5.170.979-1 -
1.111 dias de efetivo exercício ao Comando da Aeronáutica/Ministério
da Defesa.

ANOTE-SE para fins de aposentadoria, os tempos de serviços de efe-
tivos exercícios prestados aos órgãos acima citados.

Id: 2717936

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 03/03/2026

PROC. Nº SEI-360011/001571/2026 - LAZARO PACHECO VIEIRA,
Oficial de Polícia Civil - 6ª Classe, Id. Funcional nº 5163305-1 - 487
dias de efetivo exercício ao Governo do Estado de Minas Gerais.
ANOTEM-SE para fins de aposentadoria, os tempos de serviços de
efetivos exercícios prestados aos órgãos acima citados.

Id: 2717952

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 02/03/2026

PROC. SEI-360015/000610/2026 - DOUGLAS ROCHA DE MELLO -
Oficial de Polícia Civil - Id. Funcional 5.077.037-3 - período-base:
09/12/2020 a 21/12/2025 - 3 meses

PROC. SEI-360015/000286/2026 - GLEICE MENEGUETTI DA SILVA -
Oficial de Polícia Civil - Id. Funcional 5.077.046-2 - período-base:

09/12/2020 a 12/12/2025 - 3 meses

PROC. SEI-360013/000049/2026 - MAGDA GORRILHAS DE LIMA -
Oficial de Polícia Civil - Id. Funcional 2.964.359-7 - período-base:
31/01/2021 a 29/01/2026 - 3 meses

PROC. SEI-360007/000984/2026 - MARCELO DOS SANTOS ALEK-
SANDRAVICIUS - Perito Criminal - Id. Funcional 5.037.557-1 - perío-
do-base: 12/09/2020 a 25/10/2025 - 3 meses

PROC. SEI-360017/000195/2026 - RICARDO JEFFERSON FERNAN-
DES - Oficial de Polícia Civil - Id. Funcional 2.946.962-7 - períodos-
base: 03/01/2021 a 01/01/2026 -3 meses

CONCEDO A LICENÇA-PRÊMIO

Id: 2717903

ANOTE-SE para fins de aposentadoria, os tempos de serviços de efe-
tivos exercícios prestados aos órgãos acima citados.

Id: 2717928

xador nº124529397), esposa e filhos do falecido servidor JOÃO PE-
DRO MARQUINI SANTANA, Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional nº
4.342.097-4, ocorrido em 30/03/2025, competência: 03/2025.

Id: 2717680
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Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 24.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/116453/2025 - INDEFIRO o requerido,
louvado na manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta.

Id: 2717679

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

INSTITUTO PENAL BENJAMIN DE MORAES FILHO

ATO DO DIRETOR
DE 24.02.2026

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Polícia Penal FÁBIO DE
MELO SIMÃO, ID. 5001154-5. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI-210001/023004/2026.

CADEIA PÚBLICA JOAQUIM FERRREIRA DE SOUZA

ATO DO DIRETOR
DE 25.02. 2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal, TELÁUCIA
TACIANE GOMES DE FREITAS ID. 5029440-7. Fixa o prazo de 30
(trinta) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos tra-
balhos. Processo nº. SEI-210001/023631/2026.

CADEIA PÚBLICA JUÍZA DE DIREITO PATRÍCIA ACIOLI

ATO DO DIRETOR
DE 24.02. 2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal CLÁUDIO
MION ID. 4214652-6. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210001/022760/2026.

PRESÍDIO ISAP TIAGO TELES DE CASTRO DOMINGUES

ATO DO DIRETOR
DE 25.02. 2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal WILLIAN
APPOLINÁRIO ID 4392882-0. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI-210001/023356/2026.

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

ATO DO DIRETOR
DE 24.02. 2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal S I LVA N O
FONSECA DA VEIGA, ID 43815588. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI-210001/022526/2026.

CADEIA PÚBLICA CONSTANTINO COKOTÓS

ATO DO DIRETOR
DE 20.02.2026

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Polícia Penal PAULO VI-
CENTE DE PAIVA MORALES, ID. 4371480-3. Fixa, desde logo, o pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão
dos trabalhos. Processo nº SEI-210001/021461/2026.

CORREGEDORIA GERAL

ATO DA CORREGEDORA
DE 12.02.2026

AV O C A a Sindicância n.º SEI-210001/024494/2026, referente ao SEI-
210001/015863/2026 e Designa, como SINDICANTE, o Inspetor de
Polícia Penal NEIFE MURAD DE CARVALHO COSTA, ID. 43209327,
para dar prosseguimento ao feito, com elaboração do relatório a que
alude o artigo 318 do Decreto 2479/79. Fixa, outrossim, o prazo de
30 (trinta) dias, a partir da publicação, para conclusão dos trabalhos.

Id: 2717922

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS DA
GRANDE NITERÓI

PRESÍDIO JUÍZA DE DIREITO PATRÍCIA ACIOLI

ATO DO DIRETOR
DE 27.02.2026

DESIGNA os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão
Técnica de Classificação desta Unidade Prisional:

PRESIDENTE:

ANTONIO CARLOS MARINS VIEIRA JUNIOR, Inspetor de Polícia
Penal, ID nº 50098802, Diretor;

MEMBROS:

MARCELO GUSTAVO NOGUEIRA BARBOSA, Inspetor de Polícia
Penal, ID nº 50278738, Subdiretor;
SAULO EVARISTO PEREIRA Inspetor de Polícia Penal, ID nº
43227619, Chefe do Serviço de Administração
FABIO SOUZA DA SILVA, Inspetor de Polícia Penal, ID nº 43182356,
Chefe do Serviço de Segurança e Disciplina;
ANTONIO CLAUDIO PEREZ PIÑEIRO, Inspetor de Polícia Penal, ID
nº41962354, Chefe do Serviço de Classificação e Tratamento;
VICTOR MONTEIRO MARTIN, Inspetor de Polícia Penal, ID nº
50103377, Chefe da Seção de Bens e Valores;
MÁRCIO LEMOS CONRADO DOS SANTOS, Inspetor de Polícia Pe-
nal, ID nº 43375839, Chefe de Seção da Turma I;
FRANCISCO NALDIM DE LAVOR, Inspetor de Polícia Penal, ID nº
5903904, Chefe de Seção da Turma II;
MARCOS ANTONIO SILVA DE BARCELOS, Inspetor de Polícia Pe-
nal, ID nº 43547257, Chefe de Seção da Turma III;
THIAGO JULIANO TRINDADE, Inspetor de Polícia Penal, ID nº
51218925, Chefe de Seção da Turma IV;

Processo SEI-210001/025272/2026

Deixa de nomear médico psiquiatra, psicólogo e assistente social por
não contar com estes profissionais no quadro funcional desta unida-
de.

Id: 2717927

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CORREGEDORIA GERAL

DESPACHO DA CORREGEDORA
DE 26.02.2026

PROCESSO Nº SEI-140001/009182/2026, DEFIRO o pedido de RE-
CONSIDERAÇÃO, apresentado pelo servidor JOÃO DEHIL SALGADO
LUCAS ID. 5010011-4.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

PRESÍDIO GABRIEL FERREIRA CASTILHO

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 21.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/008630/2026- ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº SEI-210001/001330/2026- ARQUIVE-SE

DE 25.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/018414/2026- ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº SEI-210001/019688/2026- ARQUIVE-SE

INSTITUTO PENAL VICENTE PIRAGIBE

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 09.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/156752/2025- ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº SEI-210001/001330/2026- ARQUIVE-SE

PRESIDIO PEDRO MELLO DA SILVA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 11.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/155237/2025- ARQUIVE-SE

PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL ESMERALDINO BANDEIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 11.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/155237/2025- ARQUIVE-SE

DE 25.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/010452/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO ALFREDO TRANJAN

DESPACHO DO DIRETOR
DE 24.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/149293/2025- ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº SEI-210001/150075/2025- ARQUIVE-SE

DE 26.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/008359/2026- ARQUIVE-SE

CADEIA PÚBLICA JORGE SANTANA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 24.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/010992/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO ARY FRANCO

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 23.01.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/116127/2025- ARQUIVE-SE

DE 02.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/000543/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO FRANZ DE CASTRO HOLZWARTH

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 23.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/006434/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO EVARISTO DE MORAES

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 27.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/155179/2025- ARQUIVE-SE

INSTITUTO PENAL CÂNDIDO MENDES

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 24.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/003558/2026- ARQUIVE-SE

INSTITUTO PENAL CÂNDIDO MENDES

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 24.02.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/003558/2026- ARQUIVE-SE

Id: 2717923

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDEC Nº 541 DE 03 DE MARÇO DE 2026

CRIA, SEM AUMENTO DE DESPESAS, A CO-
ORDENADORIA DE EQUIPAMENTOS REMO-
TAMENTE OPERADOS PARA A DEFESA CI-
VIL - COERODEC, NO ÂMBITO DA SEDEC E
DÁ PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA CIVIL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 148 da Consti-
tuição do Estado do Rio de Janeiro, de 05 de outubro de 1989, bem
como pelo inciso II do art. 3º do Decreto nº 31.896, de 20 de se-
tembro de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
270003/000931/2026,

CONSIDERANDO:

- a relevância do Decreto Federal nº 10.689, de 27 de abril de 2021,
que institui o Grupo de Apoio a Desastres no âmbito do Ministério do
Desenvolvimento Regional, como instrumento de fortalecimento e apri-
moramento do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil;

- a recorrente ocorrência de desastres naturais e tecnológicos no Es-
tado do Rio de Janeiro, que geram impactos significativos e frequen-
temente excedem a capacidade de resposta municipal e estadual,
comprometendo a normalidade e demandando intervenção especiali-
zada e coordenada;

- a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil - PEPDC, instituída
pelo Decreto nº 46.935, de 12 de fevereiro de 2020, que consolida a
prevenção, a mitigação, a preparação, a resposta e a recuperação co-
mo eixos estruturantes da política governamental;

- a competência atribuída aos Corpos de Bombeiros Militares para a
execução de atividades de defesa civil, nos termos do § 5º do art.
144 da Constituição da República Federativa do Brasil;

- a necessidade de aprimoramento contínuo da eficiência operacional
da Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC na resposta a gran-
des eventos, em âmbitos estadual, nacional e internacional, por meio
da atuação de equipes multidisciplinares e altamente especializadas;

- a necessidade de promover padronização e qualificação de proce-
dimentos;

- a necessidade de promover pronta resposta especializada;

- a necessidade de promover gestão eficiente de equipamentos;

- o compromisso de promoção de inovação contínua.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado de Defesa
Civil do Rio de Janeiro, a Coordenadoria de Equipamentos Remota-
mente Operados para a Defesa Civil - COERODEC, vinculada à Di-
retoria-Geral de Defesa Civil - DGDEC.

Art. 2º - A Coordenadoria de Equipamentos Remotamente Operados
para a Defesa Civil - COERODEC será composta por Oficiais e Pra-
ças da SEDEC/CBMERJ, selecionados por meio de critérios especí-
ficos que atestem sua qualificação em Defesa Civil, em cursos téc-
nicos e graduações pertinentes às atividades a serem desenvolvidas.

Art. 3º - A COERODEC terá como atribuição precípua atuar na pre-
servação da vida, da incolumidade das pessoas, dos animais e do pa-
trimônio, bem como prestar apoio técnico e operacional especializado
às equipes que atuam diretamente nos cenários de desastre, com fo-
co principal nas fases de preparação, resposta e recuperação do ciclo
da Proteção e Defesa Civil, especialmente nas seguintes atividades:

I - regular, implantar e atualizar a doutrina sobre o uso de Equipa-
mentos Remotamente Operados no âmbito da SEDEC-RJ.

II - estabelecer e supervisionar protocolos operacionais, de segurança
e de formação/capacitação para atuação em missões administrativas,
humanitárias e operacionais.

III - promover a identificação, mapeamento e monitoramento de áreas
de risco, além de apoiar estudos de avaliação de ameaças, susce-
tibilidades e vulnerabilidades.

IV - realizar coleta e análise de informações aéreas referentes a
áreas afetadas por desastres ou cenários de risco, auxiliando os mu-
nicípios do Estado do Rio de Janeiro.

V - organizar e processar os dados obtidos, transformando-os em in-
formações estratégicas para subsidiar decisões das autoridades com-
petentes e aprimorar ações de proteção das comunidades.

VI - apoiar tecnicamente os municípios na elaboração de diagnósticos
e nos planos de contingência em matéria de risco geológico, hidro-
lógico, climático ou tecnológico.

VII - integrar-se com outras unidades da SEDEC, assim como com
unidades de outros entes federativos para atendimento às demandas
interdisciplinares de Defesa Civil.

VIII - apoiar os Municípios através de atividades coordenadas com os
setores de Defesa Civil Municipal, fornecendo equipamentos, capaci-
tação e mão de obra especializada mediante acordos de cooperação
técnica ou outros instrumentos.

Parágrafo Único - As atividades da COERODEC poderão ser com-
plementadas por atos normativos subsequentes da Secretaria de Es-
tado de Defesa Civil, conforme as necessidades operacionais e o de-
senvolvimento da Coordenadoria.

Art. 4º - A Coordenadoria de Equipamentos Remotamente Operados
para a Defesa Civil - COERODEC manterá equipes de pronto empre-
go, em regime de 24 (vinte e quatro) horas, além de uma reserva de
força em regime de sobreaviso, a ser acionada conforme a necessi-
dade operacional e o nível de complexidade do evento.

Parágrafo Único - O emprego da Coordenadoria de Equipamentos
Remotamente Operados para a Defesa Civil - COERODEC, em situa-
ções de anormalidade ou desastre, dar-se-á mediante autorização do
Secretário de Estado de Defesa Civil e Comandante-Geral do CB-
MERJ, em coordenação com a Diretoria-Geral de Defesa Civil (DG-
DEC).

Art. 5º - A operacionalização, os critérios detalhados de seleção dos
membros, a organização interna, o regime de capacitação contínua e
a dotação de recursos da Coordenadoria de Equipamentos Remota-
mente Operados para a Defesa Civil - COERODEC serão estabele-
cidos em ato normativo complementar da Secretaria de Estado de De-
fesa Civil - SEDEC.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

TARCISO ANTONIO DE SALLES JUNIOR
Secretário de Estado de Defesa Civil

Id: 2717786

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/002673/2026 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 34.625,01 (trinta e quatro mil e seiscentos e vinte
e cinco reais e um centavo), oriunda do Contrato nº 133/2022, firmado
entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa UNIMED DE
CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, CNPJ
40.294.225/0002-01, que tem por objeto a prestação de serviço de
atendimento de urgência, emergência e internações - Campos dos
Goytacazes, referente ao mês de dezembro de 2025, na forma do
disposto no Capítulo VI do Decreto nº 41.880, de 25.05.2009, alterado
pelos Decretos nº 45.478, de 03.12.2015, e n° 45.230, de
24.04.2015.

PROCESSO Nº SEI-270006/004479/2026 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 8.663,94 (oito mil, seiscentos e sessenta e três
reais e noventa e quatro centavos), oriunda do Contrato nº 006/2021,
firmado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa ASSO-
CIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA (TERESÓPOLIS),
CNPJ 60.922.168/0010-77, que tem por objeto a prestação de serviço
de atendimento de urgência, emergência e internações., referente ao
mês de dezembro de 2025, na forma do disposto no Capítulo VI do
Decreto nº 41.880, de 25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478,
de 03.12.2015, e n° 45.230, de 24.04.2015.

PROCESSO Nº SEI-270006/005585/2026 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 3.562,28 (três mil, quinhentos e sessenta e dois
reais e vinte e oito centavos), oriunda do Contrato nº 137/2024, fir-
mado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa HEMO-
CLIN CLÍNICA HEMATOLÓGICA LTDA - CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, CNPJ 29.897.642/0001-17, que tem por objeto a prestação de
serviço de laboratório de análises clínicas, referente ao mês de no-
vembro de 2025, na forma do disposto no Capítulo VI do Decreto nº
41.880, de 25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478, de
03.12.2015, e n° 45.230, de 24.04.2015.

Id: 2717692

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/038553/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 51.127,44, oriunda do Contrato nº 015/2025, fir-
mado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa UNIMED
DE CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ
40.294.225/0002-01, que tem por objeto a prestação de serviço de
quimioterapia na região norte noroeste do RJ, referente ao mês de
novembro de 2025, na forma do disposto no Capítulo VI do Decreto
nº 41.880, de 25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478, de
03.12.2015, e n° 45.230, de 24.04.2015.

Id: 2717899
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO DIRETOR-GERAL
DE 02.03.2026

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 20
de fevereiro de 2026, o Subtenente Bombeiro Militar Q00/95 - ALE-
XANDRO OLIVEIRA SANTANA, RG 18.882 CBMERJ, Id Funcional
0006118399, CPF 011648737-25, de acordo com o art. 96 inciso I da
Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985, e o art. 39 da Lei Es-
tadual n° 9.537 de 29 de dezembro de 2021, com a remuneração a
que fizer jus, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
270006/004618/2026.

LICENCIA, ex offício, do serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 29 de dezembro de 2025, o
Soldado Bombeiro Militar Q02/24 - RODRIGO COSTA PEREIRA, RG
54.121 CBMERJ, Id Funcional 0051317869, CPF 147243607-55, por
ter sido convocado em concurso público para ingresso no Curso de
Formação de Praças da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo
com o que estabelece o artigo 121, da Lei Estadual nº 880, de 25 de
julho de 1985, tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
270007/063010/2025.

Id: 2717760

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 25.02.2026

PROCESSO Nº SEI-270003/000550/2026 - AUTORIZO a prorrogação
da contratação pelo prazo de 12 (doze) meses, a ser celebrada com
a empresa CASA DE SAÚDE JOÃO XXIII, CNPJ/MF:
29.619.822/0001-37, no valor de R$ 33.029,45 (Trinta e três mil, vinte
e nove reais e quarenta e cinco centavos), que tem por objeto a pres-
tação continuada de serviços de saúde, provendo assistência médica
em CONSULTAS AMBULATORIAIS aos beneficiários do sistema de
saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
(CBMERJ) atendidos no interior do estado, com fundamentação legal
no art. 57, da Lei Federal 8.666/93.

Id: 2717914

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-270005/000251/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa a VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APA-
RELHOS ELÉTRICOS LTDA CNPJ sob nº 17.417.928/0001-79 no va-
lor de R$ 541.213,28 (quinhentos e quarenta e um mil duzentos e tre-
ze reais e vinte e oito centavos), visando a AQUISIÇÃO DE APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT E JANELA, a fim de
Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços nº
021/2025, consolidada pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO/SECRETARIA DE ESTADO DE DE-
FESA CIVIL (CBMERJ/SEDEC), referente ao processo administrativo
n.º SEI-270006/004469/2024, com fundamentação legal na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de mar-
ço de 2023.

Id: 2717931

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DO REITOR EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 1.458
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECÍFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E O REITOR DA UNIVER-
SIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO, no

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ N° 10.738 DE 02 DE MARÇO DE 2026

PACTUA A PROPOSTA DE ADESÃO N°
2925109700012026501, REFERENTE A OFER-
TA APRESENTADA PELA CREDENCIADA INS-
TITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRI-
NOLOGIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°
29.251.097/0001-97, PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPI-
TAL DR. BEDA - CNES Nº 2287285 - LOCA-
LIZADO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, VALOR ANUAL R$
8.648.781,84 (OITO MILHÕES E SEISCENTOS
E QUARENTA E OITO MIL E SETECENTOS E
OITENTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO
C E N TAV O S ) , NO ÂMBITO DO COMPONENTE
CRÉDITOS FINANCEIROS DO PROGRAMA
AGORA TEM ESPECIALISTAS.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências;
- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;
- a Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025, que regula-
menta o Programa Agora Tem Especialistas, visando ampliar o acesso
a serviços de saúde no SUS e reduzir o tempo de espera para aten-
dimentos.
- a Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de junho de 2025, que
Regulamenta, no âmbito dos Ministérios da Saúde e da Fazenda, os
créditos financeiros a serem concedidos em razão do Programa Agora
Tem Especialistas, criado pela Medida Provisória nº 1.301, de 30 de
maio de 2025.
- a Portaria Conjunta MF/MS nº 11, de 23 de junho de 2025, que ins-
titui o Programa Agora Tem Especialistas - Fazenda, que estabelece
regras para a negociação de débitos tributários e não tributários de
pessoas jurídicas participantes do programa "Agora Tem Especialistas"
do Ministério da Saúde, permitindo o uso de créditos financeiros para
o pagamento de débitos a partir de 1º de janeiro de 2026
- a Portaria GM/MS nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que estabelece
regras para a adesão de hospitais privados ao Programa "Agora Tem
Especialistas" e o funcionamento do Componente Créditos Financeiros.
- a documentação anexada no processo nº SEI-080001/004277/2026;
DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar, junto ao Ministério da Saúde (MS), a validação da
Matriz de Oferta apresentada pelo estabelecimento da INSTITUTO DE
MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o número 29.251.097/0001-97, CNES nº 2287285, no âmbito do
Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especia-
listas, nos termos das Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de
2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de junho de 2025; Por-
taria Conjunta MF/MS nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria
GM/MS nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Me-
dida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025.
Art. 2º - A Matriz de Oferta descrita no art. 1°, segue no Anexo I,
desta Deliberação.
Art. 3º - A responsabilidade pela regulação dos pacientes submetidos
aos procedimentos ora aprovados será da regulação Estadual.
Art. 4º- Em decorrência desta Deliberação, será celebrado, junto ao
município de Campos dos Goytacazes, um Termo de Execução com o
respectivo Plano de Trabalho anexado a ele.
Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no pro-
cesso SEI-080001/044638/2025, de acordo com a Lei nº 10.899, de
21 de julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração
da lei do orçamento anual de 2026, e dá outras providências; a Lei
Orçamentária Anual n° 11.098 de 08 de janeiro de 2026, estima a re-
ceita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
financeiro de 2026; a Lei n° 11.097 de 08 de janeiro de 2026, que
dispõe sobre a revisão 2026 do Plano Plurianual do Estado do Rio de
Janeiro - PPA para o período de 2024-2027, instituído pela Lei n°
10.276 de 09 de janeiro 2024; o Decreto n° 50.102 de 14 de janeiro
de 2026, que estabelece normas de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2026 e dá outras
providências, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentá-
rios.
R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Continuidade do Projeto de qualificação de gestores da
Secretaria de Estado e de Secretarias Municipais de Saúde do Rio de
Janeiro em Política Planejamento e Administração em Saúde em Mo-
dalidade de Mestrado Profissional, em parceria com o Instituto de Me-
dicina Social da Universidade do Estado do Rio de Janeiro
(IMS/UERJ) referente ao exercício de 2026.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2026 Término: 31/12/2026
III - DE/CONCEDENTE: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES
UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES
IV - PARA/EXECUTANTE: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação
UO 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
UG 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
V - CRÉDITO:
PT 2961.10.128.0508.4862 - Promoção da Educação e Pesquisa em
Saúde
ND: 3ND 3390 Fonte: 1.500.100/ 1.761.122 Valor: R$ 1.501.260,71
ND: 4ND 4490 Fonte: 1.500.100/ 1.761.122 Valor: R$ 28.000,00
Valor Total: 1.529.260,71
Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.

Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Portaria
AGE n° 10 de 14 de julho de 2023, publicada no D.O. de 17 de julho
de 2023, que estabelece normas de organização e apresentação das
prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários
no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 4º - O executante deverá encaminhar relatório de acompanha-
mento e avaliação físico - financeira ao órgão concedente, além da
prestação de contas final do total dos valores recebidos, por meio de
apresentação de relatório de cumprimento do objeto.

Art. 5º - Os créditos orçamentários descentralizados não utilizados pe-
lo executante serão devolvidos à concedente.

Art. 6º - Os atos de que tratam esta Resolução estão sujeitos à re-
vogação, alterações ou modificações por razões de mérito - conve-
niência e oportunidade - do Administrador Público.

Art. 7º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 1° de janeiro de 2026.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026.

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

BRUNO RÊGO DEUSDARÁ RODRIGUES
Reitor em Exercício da UERJ

Id: 2717911

Anexo I - Matriz de Oferta

Propostas Componente Créditos Financeiros
CNPJ/CNES Proponete: INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA

CNPJ: 29.251.097/0001-97
UF do CNES: RJ

06 - Cirurgia do aparelho circulatório
Código procedimento Nome procedimento Complexidade Valor Final de referência

unitário
Quant.

Proposta Mensal
Valor final referência na pro-

posta Mensal
0406010935 REVASCULARIZAÇÃO MIOCÁRDICA C/ USO DE EXTRACÓRPO-

REA (C/ 2 OU MAIS ENXERTOS)
Alta R$ 37.289,18 17 R$ 633.916,06

0 4 0 6 0 11 2 0 6 TROCA VALVAR C/REVASCULARIZAÇÃO
MIOCÁRDICA

Alta R$ 43.407,88 2 R$ 86.815,76

Nº de procedimentos do subgrupo : 19
Valor do subgrupo: R$ 720.731,82
TOTAL DE PROCEDIMENTOS/MÊS: 19
VALOR TOTAL/MÊS: R$ 720.731,82
VALOR TOTAL/ANUAL: 8.648.781,84

Id: 2717811

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-SEI-080001/018223/2025 - RECONHEÇO A DÍVI-
DA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente ao servidor CLEUSA MA-
RIA DE SOUZA, ID Funcional nº 31898025, no valor de R$ 77.044,62
(setenta e sete mil e quarenta e quatro reais e sessenta e dois cen-
tavos) e R$ 8.560,51 (oito mil e quinhentos e sessenta reais e cin-
quenta e um centavos), a título de FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO
NÃO USUFRUÍDA, em face dos termos expostos pela Coordenação
de Pagamento de Pessoal, na qualidade de Ordenador de Despesas
da SES, designado por meio da Resolução SES nº 3246/2024, e com
fundamento legal no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março
de 1964, bem como o Art. 11, inciso III, da Lei Estadual nº 287 de 04
de dezembro de 1979.

Id: 2717813

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 13/01/2026

*PROCESSO Nº SEI-080001/013970/2023 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente ao servidor MARIA EUNICE
DOS SANTOS E SANTOS, ID Funcional nº 31006663, no valor de R$
1.733,99 (um mil e setecentos e trinta e três reais e noventa e nove
centavos) e R$ 15.184,10 ( quinze mil e cento e oitenta e quatro reais
e dez centavos), a título de FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO NÃO USU-
FRUÍDA, em face dos termos expostos pela Coordenação de Paga-
mento de Pessoal, na qualidade de Ordenador de Despesas da SES,
designado por meio da Resolução SES nº 3246/2024, e com funda-
mento legal no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de
1964, bem como o Art. 11, inciso III, da Lei Estadual nº 287 de 04 de
dezembro de 1979.”
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
21/01/2026.

Id: 2717815

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 24/02/2026

*PROCESSO Nº SEI-080001/026960/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente ao servidor RUTH DIAS DE
ALMEIDA SILVA, ID Funcional 31345999, no valor de R$ 25.141,24
(Vinte e cinco mil, cento e quarenta e um reais e vinte e quatro cen-
tavos), a título de LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDAS e R$
4.423,00 (Quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais) a título de FÉ-
RIAS NÃO USUFRUÍDAS em face dos termos expostos pela Coor-
denação de Pagamento de Pessoal, na qualidade de Ordenador de
Despesas da SES, designado por meio da Resolução SES nº
3246/2024, e com fundamento legal no Art. 37 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de março de 1964, bem como o Art. 11, inciso III, da Lei
Estadual nº 287 de 04 de dezembro de 1979.”
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
26/02/2026.

Id: 2717816

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 02/03/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/000034/2026 - RECONHEÇO as dívidas das despesas realizadas em exercícios anteriores relacionadas na listagem do 13º lote, com base no Decreto nº 41.880 de 25 de maio de 2009,
publicado no DOE de 26 de maio de 2009, inciso VI, art. 14 e no Relatório da Comissão de Sindicância Administrativa designada pela Portaria SUBFES nº 04, de 13 de junho de 2025, publicada no D.O. de 18 de junho
de 2025.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 13º LOTE
PROCESSO FAV O R E C I D O DESCRIÇÃO DA DESPESA COMPETÊNCIA VA L O R

SEI-080001/038823/2025 FMS Queimados Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Jul/25 107.080,00
SEI-080001/042992/2025 FMS Nova Iguaçu Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Set/25 135.300,00
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SEI-080001/038368/2025 FMS Três Rios Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Jul/25 11 0 . 6 0 0 , 0 0
SEI-080001/028102/2025 FMS Volta Redonda Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Fev/25 65.500,00
SEI-080001/038796/2025 FMS Queimados Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Ago/25 134.600,00
SEI-080001/039287/2025 FMS Nova Friburgo Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Set/25 11 2 . 6 0 0 , 0 0
SEI-080001/040500/2025 FMS Armação de Búzios Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Set/25 121.800,00
SEI-080001/043924/2025 FMS Teresópolis Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Mar/25 11 7 . 2 0 0 , 0 0
SEI-080001/043234/2025 FMS Valença Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Out/25 93.600,00
SEI-080001/038991/2025 FMS Resende Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Jul/25 56.000,00
SEI-080001/043001/2025 FMS Nova Iguaçu Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Out/25 134.700,00
SEI-080001/043690/2025 FMS Queimados Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Out/25 140.400,00
SEI-080001/044498/2025 FMS Teresópolis Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Out/25 11 6 . 0 0 0 , 0 0
SEI-080001/042745/2025 FMS Campos dos Goytacazes Resolução SES nº 3911 de 17 de dezembro de 2025 Jul/25 374.620,14
SEI-080001/040018/2025 FMS Bom Jesus de Itabapoana Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Jul/25 40.600,0
SEI-080001/042981/2025 FMS Nova Iguaçu Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Ago/25 135.900,00
SEI-080001/035388/2025 FMS Magé Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Jun/25 152.300,00
S E I - 0 8 0 0 0 1 / 0 4 11 3 6 / 2 0 2 5 FMS Valença Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Set/25 96.600,00
SEI-080001/043452/2025 FMS Rio Bonito Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Out/25 139.800,00
SEI-080001/044490/2025 FMS Barra Mansa Resolução SES nº 3883 de 16 de outubro de 2025 Out/25 140.000,00
SEI-080001/044880/2025 FMS Angra dos Reis Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Out/25 178.200,00
SEI-080001/041082/2025 FMS Rio Bonito Resolução SES nº 3655 de 17 de junho de 2025 Set/25 139.200,00

Id: 2717814

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-080001/024864/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 210/25, para aquisição de
TOMÓGRAFO - TIPO: TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, CONFI-
GURAÇÃO: APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
COM 16 CANAIS, DETECTOR: DETECTORES DE ESTADO SÓLIDO
COM 16 FILEIRAS FÍSICAS DE DETECTORES E 16 CORTES SI-
MULTÂNEOS, RESOLUÇÃO: ALTA RESOLUÇÃO 15LP/CM, TEMPO
SCAN: 0,5 SEGUNDOS, TEMPO RECONSTRUÇÃO: CAPACIDADE
DE RECONSTRUÇÃO DE +/- 6 IMAGENS P/SEG, COBERTURA RO-
TAÇÃO: 360º DE ROTAÇÃO, INCLINAÇÃO GANTRY: 70 CM, DIÂME-
TRO: 70 CM, TUBO RAIO X: 5.0 MHU, GERADOR RAIO X: >/= A 50
KW, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE (item 01), em favor da em-
presa SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA, perfazendo o
valor total de R$ 18.500.000,00 (dezoito milhões e quinhentos mil
reais), conforme preceitua o art. 71, IV, da Lei Federal n°
14.133/2021.

Id: 2717812

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SES/SUVISA Nº 4353 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/005972/2026, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;
- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;
- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art.1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao es-
tabelecimentos abaixo mencionado:

Empresa: Centro Integrado De Nefrologia E Diálise Ltda - Cined.
Endereço: Rua Joao Pereira, Nº 31 - Centro - Valença - RJ.

CNPJ: 31.844.731/0001-47
Proc. nº: E-08/100.385/1989
Atividade: Clinica De Terapia Renal Substitutiva.
Licença: 016/2026

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2026

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2717817

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 27.02.2026

PROCESSO Nº SEI-E-08/306.833/1998 - MARIA DA CONCEIÇÃO
GOMES, Id Funcional nº 21129487 - CONCEDO 03 meses de licença
especial, período base de 29.04.2016 a 27.04.2021.

DE 26.02.2026

*PROCESSO Nº SEI-E-08/303.632/1987 - ENEDIR ALMEIDA GUIMA-
RÃES BASTOS, Id Funcional nº 21301867 - CONCEDO 06 meses de
licença especial, períodos base de: 30.07.2013 a 28.07.2018 e de
29.07.2018 a 27.07.2023.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
27.02.2026.

Id: 2717841

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO D I R E TO R

PORTARIA FS/DE Nº 2423 DE 03 DE MARÇO DE 2026

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA FS/DE
Nº2419, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026, PU-
BLICADA NO DOERJ DE 27 DE FEVEREIRO
DE 2026

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
que lhe são conferidas,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria FS/DE n° 2419, de 26 de fe-
vereiro de 2026, publicada no DOERJ de 27 de fevereiro de 2026,
pág. 25, 3ª col. Proc. nº SEI-080002/004827/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

PAULO RICARDO LOPES DA COSTA
Diretor Executivo

Id: 2717964

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/005164/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 894.195,60 (oitocentos e noventa e quatro mil
cento e noventa e cinco reais e sessenta centavos), em consequência
AUTORIZO o pagamento.

Id: 2717775

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/005168/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 920.543,91 (novecentos e vinte mil quinhentos e
quarenta e três reais e noventa e um centavos), em consequência
AUTORIZO o pagamento.

Id: 2717776

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/005172/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 318.143,35 (trezentos e dezoito mil cento e qua-
renta e três reais e trinta e cinco centavos), em consequência AU-
TORIZO o pagamento.

Id: 2717777

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 02.09.2025

PROCESSO Nº SEI-080002/021737/2025 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2024, no valor de R$ 7.932,87 (sete mil, novecentos e trinta e dois
reais e oitenta e sete centavos), em consequência AUTORIZO o pa-
gamento.

Id: 2717778

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/005175/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 128.739,28 (cento e vinte e oito mil setecentos
e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), em consequência AU-
TORIZO o pagamento.

Id: 2717779

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/005286/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 4.875.604,07 (quatro milhões, oitocentos e se-
tenta e cinco mil seiscentos e quatro reais e sete centavos), em con-
sequência, AUTORIZO o pagamento.

Id: 2717969

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/005288/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 769.095,79 (setecentos e sessenta e nove mil e
noventa e cinco reais e setenta e nove centavos), em consequência,
AUTORIZO o pagamento.

Id: 2717970

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-080002/008073/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO a licitação por Pregão Eletrônico n° 169/2025, para AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS DA GRADE GERAL, em favor das empresas
FARMACE - INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LT-
DA (06.628.333/0001-46), vencedora dos itens 1 e 6, no valor de R$
369.059,20 (trezentos e sessenta e nove mil cinquenta e nove reais e
vinte centavos); COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (MATRIZ) (36.325.157/0001-34), vencedora do
item 2, no valor de R$ 13.119,75 (treze mil cento e dezenove reais e
setenta e cinco centavos); TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA ME (52.969.017/0001-55), vencedora do item
3, no valor de R$ 14.659,26 (quatorze mil seiscentos e cinquenta e
nove reais e vinte e seis centavos); UNIQUE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI (23.864.942/0001-13), vencedora dos itens
4, 5 e 8, no valor de R$ 4.779.736,00 (quatro milhões setecentos e
setenta e nove mil e setecentos e trinta e seis reais); MEDFUTURA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE
LTDA (17.700.763/0001-48), vencedora dos itens 7 e 10, no valor de
R$ 1.808.533,23 (um milhão oitocentos e oito mil quinhentos e trinta e
três reais e vinte e três centavos); e DROGAFONTE LTDA.
(08.778.201/0001-26), vencedora do item 9, no valor de R$ 56.992,19
(cinquenta e seis mil novecentos e noventa e dois reais e dezenove
centavos). Despacho da Homologação (doc. SEI 125969515).

Id: 2717785

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DA SECRETÁRIA
DE 03.03.2026

DESIGNA PRISCILA FERREIRA SIMÕES, Prof. Doc. I, ID 4353180-
6/1, para exercer a função de Orientador Educacional do C.E. Coronel
João Limongi, U.A. 118201031305559, Tipo B, Município de São José
do Vale do Rio Preto, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga
anteriormente ocupada por Jane Peters Weytingh, ID 3303944-5/2.
Processo nº SEI-030001/122224/2025.

Id: 2717929

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 03/03/2026

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
LETICIA CRISTINA MAGALHÃES PEREIRA, Professor Docente I, Id.
Funcional nº.4317571-6, vínculos 1 e 2, pelo período de 01 (um) ano,
a contar de 29/12/2025. Processo nº SEI-030036/002626/2021.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
MANOEL JORGE RODRIGUES MARIM, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.4418315-1, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 29/11/2025. Processo nº SEI-030001/090358/2024.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
GISELE DAMIANA PEREIRA FREIRE, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.1297417-0, vínculo1, pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 10/02/2026. Processo nº SEI-030046/002800/2023

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
MARCO AURELIO JOSE CLAUDINO, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.3335904-0, vínculos 1 e 2, pelo período de 01 (um) ano, a
contar da data de publicação. Processo nº SEI-030001/108523/2025.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
RAQUEL TRINDADE, Professor Docente I, Id. Funcional nº.4124184-
3, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 24/11/2025.
Processo nº SEI-030030/006449/2021.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
RENAN REBEQUE MARTINS, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.5077241-4, vínculo 1, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar
da data de publicação. Processo nº SEI-030001/119317/2025.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
LORENA MOTA DA COSTA CAMACHO, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.4329039-6, vínculos 1 e 2, pelo período de 01 (um) ano, a
contar de 05/02/2026. Processo nº SEI-030001/095830/2024.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
MARCELA ANDRADE FERREIRA ROSA, Professor Docente I, Id.
Funcional nº.4251884-9, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a
contar da data de publicação. Processo nº SEI-030001/008228/2026.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
MARISETE DE BARROS, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.3799093-4, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
22/12/2025. Processo nº SEI-E-03/011/635/2017.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
MARIA APARECIDA FRANCO ARRAIS DE SEIXAS, Assistente Social,
Id. Funcional nº.5009103-4, vínculo1, pelo período de 01 (um) ano, a
contar de 31/12/2025. Processo nº SEI-030022/011678/2023.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
CINTIA OLIVEIRA DA ROSA, Professor Docente II, Id. Funcional nº
4064672-6, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data
de publicação. Processo nº SEI-030046/000924/2022.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
DANIELE OLIVEIRA ROQUE, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.4410080-9, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
23/01/2026. Processo nº SEI-030034/000618/2020.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ELAINE CRISTINA DA SILVA, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.5031804-7, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar da
data de publicação. Processo nº SEI-030001/000333/2026.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.4203294-6, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
05/12/2025. Processo nº SEI-E-01/600312/2006.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
MARIA WILMA DOS SANTOS MYNSSEN, Professor Docente I, Id.
Funcional nº.3755876-5, vínculos 1 e 2, pelo período de 01 (um) ano,
a contar de 10/02/2026. Processo nº SEI-030031/000644/2021.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ANA PAULA DA SILVA, Professor Docente I, Id. Funcional nº.
5021056-4, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
11/04/2025. Processo nº SEI-030001/041985/2024.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
TELMA FERREIRA THOMAZ DE LIMA, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.4210094-1, vínculos3 e 4, pelo período de 01 (um) ano, a
contar de 22/12/2025. Processo nº SEI-030037/000559/2021.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
JULIANO XAVIER DA COSTA, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.5007365-6, vínculos1 e 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 15/01/2026. Processo nº SEI-030031/000982/2020
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REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ROSANE LORENA DE BRITO, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.4272471-6, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar da
data de publicação. Processo nº SEI-030001/000638/2026.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
CLEIDILENE MARIA LUZ DA SILVA, Professor Docente I, Id. Funcio-
nal nº.4380689-9, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
20/10/2025. Processo nº SEI-030039/000871/2020.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
CLARISSA RODRIGUES FREITAS, Professor Docente I, Id. Funcional
nº. 5032002-5, vínculo1, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
22/02/2026. Processo nº SEI-030032/004717/2023.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
LUIZ CLAUDIO MAURICIO FONSECA, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.4206226-8, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 22/01/2026. Processo nº SEI-030031/002220/2021

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
SANDRA PEREIRA LIMA, Professor Inspetor Escolar, Id. Funcional
nº.5741629, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
23/11/2025. Processo nº SEI-E-03/033/2092/2019.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
VERONICA RANGEL DE AZEREDO S A N TO S , Professor Docente I e
Professor Docente II, Id. Funcional nº.3388685-7, vínculos 1 e 2, pelo
período de 01 (um) ano, a contar de 13/02/2026. Processo nº SEI-
030041/002957/2020.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
CATIA PEREIRA DA SILVA SOUZA, Professor Docente I, Id. Funcio-
nal nº.4191635-2, vínculos 2 e 3, pelo período de 01 (um) ano, a con-
tar de 04/02/2026. Processo nº SEI-030037/000401/2020.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
VALERIA FERNANDES PEDROSA DE OLIVEIRA, Professor Docente
I, Id. Funcional nº.3734983-0, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano,
a contar de 14/10/2025. Processo nº SEI-030035/000616/2021.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ROSANGELA MARIA DE ALMEIDA, Merendeira - CIEP, Id. Funcional
nº.3552206-2, vínculo1, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
29/01/2026. Processo nº SEI-030001/097831/2024.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
LUCIMARY ABREU MOTA, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.3678723-0, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
01/01/2026. Processo nº SEI-E-03/6710335/2010.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ADRIANA DA SILVA NOGUEIRA, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.4323518-2, vínculo1, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data
de publicação. Processo nº SEI-030001/000852/2026.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ANA CRISTINA CORREIA SALCIDES, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.3 9 7 11 5 5 - 2 , vínculos 1 e 2, pelo período de 01 (um) ano, a
contar da data de publicação. Processo nº SEI-030001/109636/2025.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
KARINA ALMEIDA VITOR, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.4203430-2, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
10/01/2026. Processo nº SEI-030001/096285/2024.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
TEREZA DE JESUS SOUZA BARBOZA, Merendeira - CIEP, Id. Fun-
cional nº.3478494-2, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 02/02/2026. Processo nº SEI-030033/001101/2020.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
RODRIGO CURVELO DA FONSECA, Professor Docente I, Id. Funcio-
nal nº.4351308-5, vínculos1 e 2, pelo período de 01 (um) ano, a con-
tar de 21/01/2026. Processo nº SEI-030040/003800/2023.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
CIRLEY MOTE DE SOUZA, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.4385588-1, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar de
22/12/2025. Processo nº SEI-030041/002593/2020

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
DANIELLE ALVES DOS SANTOS DE SOUZA, Professor Docente II,
Id. Funcional nº.3439044-8, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a
contar da data de publicação. Processo nº SEI-030001/006820/2026.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ANA MARIA RIBEIRO FERNANDES FLORENCIO, Professor Docente
I, Id. Funcional nº.3965713-2, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano,
a contar de 22/12/2025. Processo nº SEI-030036/000488/2020.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
KATIANE SILVA VERDAN DO NASCIMENTO, Professor Docente I, Id.
Funcional nº.5006677-3, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a
contar de 26/02/2026. Processo nº SEI-E-03/034/760/2019.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
PRISCILA LIMA DA SILVA TIBURCIO, Professor Docente I, Id. Fun-
cional nº.4323109-8, vínculo 2, pelo período de 01 (um) ano, a contar
da data de publicação. Processo nº SEI-030001/123792/2025.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
GENILZA NOGUEIRA BARROSO DA ROSA, Professor Docente II, Id.
Funcional nº.3392196-2, vínculo 1, pelo período de 01 (um) ano, a
contar de 17/12/2025. Processo nº SEI-E-03/004/1985/2017.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
EDUARDO PINHEIRO CORREIA, Professor Docente I, Id. Funcional
nº.4260325-0, vínculos 4 e 5, pelo período de 01 (um) ano, a contar
da data de publicação. Processo nº SEI-030001/008116/2026.

REDUZ em 50% (cinquenta por cento) a carga horária de trabalho de
ISABEL CRISTINA BOECHAT ROHEM, Professor Docente I e Profes-
sor Docente II, Id. Funcional nº. 4130154-4, vínculos 1 e 2, pelo pe-
ríodo de 01 (um) ano, a contar da data de publicação. Processo nº
S E I - 0 3 0 0 0 1 / 11 0 7 7 5 / 2 0 2 5 .

Id: 2717947
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PROCESSO Nº SEI-030001/017934/2024 - ERICO UMBERTO LIMA,
Identidade Funcional 50337505/01, matrícula 3069318-8, Professor
Docente I 18h. AV E R B E M - S E nos termos do § 9º do art. 201 da
CRFB/88 e no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 530/82, os pe-
ríodos de 10/04/1985 a 02/09/1992, de 01/09/1993 a 30/11/1993, de
01/01/1999 a 31/12/2000, de 01/09/2003 a 31/10/2003, de 01/01/2004
a 31/07/2004, de 01/09/2004 a 30/09/2004, de 01/11/2004 a
30/11/2004, de 01/01/2005 a 31/03/2005, de 01/02/2006 a 31/12/2008,
de 03/08/2009 a 31/07/2010, de 01/09/2010 a 21/09/2010 e de
03/02/2014 a 05/08/2014, num total de 5582 dias de serviço prestado
a entidades vinculadas ao Sistema de Previdência Social (RGPS),
com cargos diversos e desprezando-se os períodos de 01/01/1997 a
31/12/1998, de 01/08/2003 a 31/08/2003, de 01/11/2003 a 31/12/2003,
de 01/08/2004 a 31/08/2004, de 01/10/2004 a 31/10/2004, de
01/12/2004 a 31/12/2004, de 01/01/2006 a 31/01/2006 e de
01/08/2010 a 31/08/2010, por não constarem salários previdenciários e
de 06/08/2014 a 07/08/2014, por ser concomitante com o exercício no
Governo do Estado do Rio de Janeiro.

DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-030022/002364/2023 - OTAIR JOSE DA SILVA,
Identidade Funcional 19877145/01, matrícula 835956-4, Agente de Se-
gurança Socioeducativa. AV E R B E M - S E nos termos do § 9º do art.

201 da CRFB/88 e no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 530/82, os
períodos de 30/07/1987 a 29/07/1988, de 02/05/1991 a 20/02/1992, de
21/02/1992 a 03/05/1993, de 18/11/1993 a 03/04/1994, de 29/08/1994
a 29/09/1994 e de 01/02/1995 a 01/04/1995, num total de 1328 dias
de serviço prestado a entidades vinculadas ao Sistema de Previdência
Social (RGPS), não constando o cargo e desprezando-se os períodos
de 03/02/1992 a 20/02/1992, por ser concomitante com o próprio
INSS, de 07/10/1996 a 30/09/1998, a ser averbado com fundamento
no inciso I do art. 80 do Decreto nº 2479/79 e de 01/10/1998 a
31/12/1998, por ser concomitante com o exercício no Governo do Es-
tado do Rio de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-030022/002364/2023 - OTAIR JOSE DA SILVA,
Identidade Funcional 19877145/01, matrícula 835956-4, Agente de Se-
gurança Socioeducativa. AV E R B E - S E nos termos do § 9º do art. 201
da CRFB/88 e no inciso I do art. 80 do Decreto nº 2479/79, o período
de 07/10/1996 a 30/09/1998, num total de 724 dias de serviço pres-
tado à Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (RGPS), como Guarda
Municipal (efetivo), desprezando-se os períodos de 30/07/1987 a
29/07/1988, de 02/05/1991 a 20/02/1992, de 21/02/1992 a 03/05/1993,
de 18/11/1993 a 03/04/1994, de 29/08/1994 a 29/09/1994 e de
01/02/1995 a 01/04/1995, a serem averbados com fundamento no pa-
rágrafo único do art. 9º da Lei nº 530/82; de 03/02/1992 a 20/02/1992,
por ser concomitante com o próprio INSS e de 01/10/1998 a
31/12/1998, por ser concomitante com o exercício no Governo do Es-
tado do Rio de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-E-03/002/1314/2019 - JURACIEMA DOS SANTOS
ALVES, Identidade Funcional 43784267/01, matrícula 958858-3, Pro-
fessor Inspetor Escolar. AV E R B E - S E nos termos do § 9º do art. 201
da CRFB/88 e no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 530/82, o pe-
ríodo de 21/07/1997 a 23/12/1997, num total de 156 dias de serviço
prestado à Secretaria de Estado de Educação do Rio de Janeiro -
SEEDUC (RPPS), como Professor contratado.

PROCESSO Nº SEI-030001/106609/2025 - ROSANIA DANTAS FREI-
TAS, Identidade Funcional 38083884/05, matrícula 967783-2, Professor
Docente I 18h. AV E R B E - S E nos termos do § 9º do art. 201 da
CRFB/88 e no inciso I do art. 80 do Decreto nº 2479/79, o período de
13/11/2000 a 07/09/2010, num total de 3585 dias de serviço prestado
à Prefeitura Municipal de Magé (RPPS), como Professor II, despre-
zando-se o período de 08/09/2010 a 03/06/2018, por ser concomitante
com o exercício no Governo do Estado do Rio de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-030002/006334/2024 - ALESSANDRO PIMENTEL
GOMES, Identidade Funcional 23116072/02, matrícula 930166-4,
Agente de Segurança Socioeducativa. AV E R B E M - S E nos termos do §
9º do art. 201 da CRFB/88 e no parágrafo único do art. 9º da Lei nº
530/82, os períodos de 15/10/1993 a 15/03/1995, de 01/07/1995 a
31/08/1995, de 01/09/1995 a 31/03/1996, de 01/04/1996 a 28/01/1997,
de 01/12/1998 a 05/04/1999, de 06/04/1999 a 01/10/1999, de
08/01/2000 a 02/03/2000 e de 03/07/2000 a 15/06/2001, num total de
1899 dias de serviço prestado a entidades vinculadas ao Sistema de
Previdência Social (RGPS), não constando o cargo e desprezando-se
os períodos de 14/03/1996 a 31/03/1996, de 01/04/1996 a 01/12/1996,
de 05/04/1999 a 05/04/1999 e de 24/11/1999 a 07/01/2000, por serem
concomitantes com o próprio INSS.

PROCESSO Nº SEI-030036/003620/2023 - REGINA CELI MARQUES
TIEPPO, Identidade Funcional 5671221/04, matrícula 938038-7, Pro-
fessor Docente I 18h. AV E R B E M - S E nos termos do § 9º do art. 201
da CRFB/88 e no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 530/82, os pe-
ríodos de 02/05/1977 a 14/12/1977 e de 01/08/1989 a 30/03/1991,
num total de 834 dias de serviço prestado a entidades vinculadas ao
Sistema de Previdência Social - INSS (RGPS), como Professor, des-
prezando-se os períodos de 04/06/1979 a 25/02/1980, a pedido da
servidora; de 13/09/1999 a 01/02/2002, por ser concomitante com a
averbação do tempo de serviço prestado à Prefeitura Municipal de Ita-
guaí e de 13/09/1999 a 30/03/2001, por ser concomitante com o pró-
prio INSS.

PROCESSO Nº SEI-030036/003620/2023 - REGINA CELI MARQUES
TIEPPO, Identidade Funcional 5671221/04, matrícula 938038-7, Pro-
fessor Docente I 18h. AV E R B E - S E nos termos do § 9º do art. 201 da
CRFB/88 e no inciso I do art. 80 do Decreto nº 2479/79, o período de
01/02/1999 a 10/02/2008, num total de 3264 dias de serviço prestado
à Prefeitura Municipal de Itaguaí (RPPS), como Professor, desprezan-
do-se o período de 11/02/2008 a 01/10/2022, por ser concomitante
com o exercício no Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2717912
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-E-01/124664/2005 - CYNTHYA MARIA ROMANO
FAQUER RISCADO DE BRITO, Professora Docente II 40h, Id. Fun-
cional 37755927/01, matrícula 5004176-3. CONCEDO alteração de no-
me.

Id: 2717702
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DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-030002/010079/2024 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MARCO ANTONIO PEÇANHA
LEAO, Agente de Segurança Socioeducativa, Identidade Funcional nº
42533996, vínculo 1, matrícula 930.148-2, tendo em vista ter reunido,
com base no art. 4º, caput, § 2º, da EC 90/21, os requisitos neces-
sários para a sua aposentadoria a partir de 10/05/2025.

PROCESSO Nº SEI-030038/005835/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor DENISE DUARTE FANTESIA,
Servente I, Identidade Funcional nº 5486777, vínculo 01, matrícula
284542-8, tendo em vista ter reunido, com base no § 1º, inciso III,
alínea “a”, do art. 40, da C.F, os requisitos necessários para a sua
aposentadoria a partir de 29/07/2021.

PROCESSO Nº SEI-030034/005710/2022 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MIRIAM CARRARI DE MATTOS
COELHO, Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Iden-
tidade Funcional no 35576952, vínculo 01, matrícula 5020357-9, tendo
em vista ter reunido, com base no art. 4°, caput c/c o §5° e §2°, in-
ciso I da Emenda Constitucional 90/2021, os requisitos necessários
para a sua aposentadoria a partir de 21/10/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/104218/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor VALERIA DA SILVA VEILLARD
DE BARROS, Professor Docente II 40 horas, nível C, referência 8,
Identidade Funcional no 39542696, vínculo 01, matrícula 5009291-5,
tendo em vista ter reunido, com base no art. 2º, caput, inciso III, da
Lei Complementar 195/21, os requisitos necessários para a sua apo-
sentadoria a partir de 16/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/064682/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor CLEONICE MARTINS RUSSO,
Servente - CIEP, nível I, Identidade Funcional no39275337, vínculo 01,
matrícula, tendo em vista ter reunido, com base no art. 4º, caput, §
2º, da EC 90/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria
a partir de 01/09/2024.

PROCESSO Nº SEI-030001/113947/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor SUSIANY FREITAS MARTINS,
Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Identidade Fun-
cional no 35863811, vínculo 1, matrícula 5004973-3, tendo em vista ter
reunido, com base no art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21, os
requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
08/07/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/114344/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ESTER VIEIRA MOREIRA REIS,
Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Identidade Fun-
cional no 33916420, vínculo 01, matrícula 5025110-7, tendo em vista
ter reunido, com base no art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21, os
requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
0 8 / 11 / 2 0 2 5 .

PROCESSO Nº SEI-030001/114935/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor FABIANA SILVA DOS SANTOS,
Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Identidade Fun-
cional no 36851060, vínculo 01, matrícula 5014830-3, tendo em vista
ter reunido, com base no art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21, os
requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
1 3 / 11 / 2 0 2 5 .

PROCESSO Nº SEI-030001/115379/2025- CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ROSANGELA BELO DA SILVA,
Servente - CIEP, nível I, Identidade Funcional no 36920673, vínculo 1,
matrícula 5019188-1, tendo em vista ter reunido, com base no art. 2º,
caput, inciso III, da Lei Complementar 195/21, os requisitos necessá-
rios para a sua aposentadoria a partir de 01/02/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/121022/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor SHERLEY VASCONCELLOS DE
ABREU PIRES, Professor Docente I 18 horas, nível C, referência 8,
Identidade Funcional no 40725189, vínculo 02, matrícula 0839722-6,
tendo em vista ter reunido, na forma dos arts. 6° e 7° da Lei Com-
plementar 195/2021, os requisitos necessários para a sua aposenta-
doria a partir de 20/03/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/007499/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor CLEONICE DA SILVA OLIVEIRA,
Professor Docente I 18 horas, nível C, referência 8, Identidade Fun-
cional no 36130877, vínculo 02, matrícula 0935934-0, tendo em vista
ter reunido, com base no art. 3°, caput, da Emenda Constitucional
90/2021, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir
de 04/03/2024.

PROCESSO Nº SEI-030001/008139/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor IDALI DA ROCHA SILVA SAN-
TOS, Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Identidade
Funcional no 34592750, vínculo 01, matrícula 5012167-2, tendo em
vista ter reunido, com base no art. 4°, caput c/c o §5° e §2°, inciso I
da Emenda Constitucional 90/2021, os requisitos necessários para a
sua aposentadoria a partir de 04/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/011089/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor SONIA MARIA VIEIRA DE SOU-
ZA, Professor Docente I 40 horas, nível D, referência 9, Identidade
Funcional no 36473081, vínculo 01, matrícula 5023084-6, tendo em
vista ter reunido, com base no art. 2º, caput, inciso III, da Lei Com-
plementar 195/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria
a partir de 23/01/2023.

PROCESSO Nº SEI-030001/020214/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor CINTHYA DUBOC DE JESUS,
Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 9, Identidade Fun-
cional no 38419130, vínculo 01, matrícula 0839429-8, tendo em vista
ter reunido, com base no art. 4º, caput, § 2º, da EC 90/21, os re-
quisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de 02/03/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/020746/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MARIA LUCIA DE SOUZA WEN-
DERROSCKY, Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9,
Identidade Funcional no 33348944, vínculo 1, matrícula 5003321-6,
tendo em vista ter reunido, com base no art. 4°, caput c/c o §5° e
§2°, inciso I da Emenda Constitucional 90/2021, os requisitos neces-
sários para a sua aposentadoria a partir de 03/12/2025.

Id: 2717895

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE EDUCAÇÃO
S U B S E C R E TA R I A DE GESTÃO A D M I N I S T R AT I VA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E A C E RV O

D E S PA C H O S DA COORDENADORA GERAL
DE 01/03/2026

PROCESSO Nº SEI-030036/004995/2023 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, DEFERE
O CADASTRO INICIAL da Entidade Mantenedora e Equipe Técnico-
Administrativo - ETAP, da Instituição de Ensino que menciona: Nome
Fantasia: INVICTUS DE SANTA CRUZ, Endereço: Rua Medeiros e Al-
buquerque, nº 45, Bairro: Santa Cruz, Município: Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 23.570-190. Dados da Entidade Mantenedora: Razão Social:
SISTEMA DE ENSINO INVICTUS DE SANTA CRUZ ME, CNPJ:
49.103.406/0001-99 (Matriz), Endereço: Rua Medeiros e Albuquerque,
nº 45, Bairro: Santa Cruz, Município: Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.570-
190, autorizado através do(a) PORTARIA SEEDUC/COOGIE/AUT Nº
619, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. Representante Legal: João
Luiz da Silva, CPF: ***.029.**7-49, Uarlison Arêde da Silva, CPF:
***.328.**7-09. Sócio(s) ou membro(s) da Diretoria: André Luiz Arêde
da Silva, CPF: ***.963.**7-00, João Luiz da Silva, CPF: ***.029.**7-49,
Uarlison Arêde da Silva , CPF: ***.328.**7-09. Dados da Equipe Téc-
nico-Administrativo-Pedagógica: Diretor(a): Douglas Ferreira Aguiar,
CPF: ***.906.**7-61. Diretor(a) Substituto(a): Ingrid Beatriz dos Santos
Venâncio, CPF: ***.926.**7-45. Secretário(a) Escolar: Raíza Airana Al-
ves Militão da Silva, CPF: ***.524.**7-67. Dados da Equipe Técnico-
Administrativo-Pedagógica da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio: Curso: Técnico em: Radiologia, Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, Coordenador(a) Técnico(a): Matheus Wickerson Melo de Al-
meida, CPF: ***.279.**7-13, Curso: Técnico em: Administração, Eixo
Tecnológico Gestão e Negócios, Coordenador(a) Técnico(a): Regiane
Paes Rodrigues, CPF: ***.839.**7-47, Curso: Técnico em: Enferma-
gem, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, Coordenador(a) Técnico(a):
Bárbara Angélica Manhães Pereira da Silva, CPF: ***.646.**7-58, Cur-
so: Técnico em: Especialização Técnica de Nível Médio em Enferma-
gem do Trabalho, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, Coordena-
dor(a) Técnico(a): Bárbara Angélica Manhães Pereira da Silva, CPF:
***.646.**7-58. Com vigência a partir de 20/12/2023, sob o registro
COOIEMIV.CAD01.004467.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030041/002791/2021 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, DEFERE
O CADASTRO INICIAL da Entidade Mantenedora e Equipe Técnico-
Administrativo - ETAP, da Instituição de Ensino que menciona: Nome
Fantasia: COLÉGIO APROVADO RIO DAS OSTRAS, Endereço: Rua
Carlos Nioac s/nº - Quadra 0C7, LOTE 16; 18; 25; 26; 17; 17A; 19;
21; 23; 27; 28, Bairro: Costazul, Município: Rio da Ostras /RJ, CEP:
28.896-238. Dados da Entidade Mantenedora: Razão Social: SOCIE-
DADE EDUCACIONAL APROVADO INSTITUIÇÃO DE ENSINO LTDA
ME, CNPJ: 40.603.453/0001-27 (Matriz), Endereço: Rua Carlos Nioac
s/nº - Quadra 0C7, LOTE 16; 18; 25; 26; 17A; 17; 19; 21; 23; 27; 28,
Bairro: Costazul, Município: Rio da Ostras /RJ, CEP: 28.896-238, au-
torizado através do(a) PORTARIA/SEEDUC/COOGIE/AUT/Nº 618,
DE/25//DE//NOVEMBRO////DE/ 2025. Representante Legal: Renato Lu-
cas Coutinho, CPF: ***.697.**7-09. Sócio(s) ou membro(s) da Direto-
ria: Renato Lucas Coutinho, CPF: ***.697.**7-09, PAULO HENRIQUE
DE SOUZA CARVALHO, CPF: ***.268.**7-38, BEATRIZ AMADO SIL-
VA DA ROCHA, CPF: ***.880.**7-66, DANIEL LEGORA DE ALMEIDA
LEMOS, CPF: ***.727.**7-74, CLAUDIA DINIZ MACHADO LOBO,
CPF: ***.846.**0-87, TUBIRACI QUEIROZ LOPES DOS SANTOS,
CPF: ***.523.**7-72. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagó-
gica: Diretor(a): Fabíula Cardoso Gameiro, CPF: ***.890.**7-83. Dire-
tor(a) Substituto(a): Débora Legora de Almeida Lemos, CPF:
***.066.**7-63. Secretário(a) Escolar: Tânia Maria Crespo Martins,
CPF: ***.766.**7-48. Coordenador(a) Pedagógico(a): Juliana Nogueira
Borsato, CPF: ***.583.**7-44. Com vigência a partir de 28/02/2022,
sob o registro COOIENORTE.CAD01.004466.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/120102/2025 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
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mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino SESI, mantida por Serviço Social da Indús-
tria, CNPJ: 03.851.171/0017-80, Endereço: Rua Teresópolis, nº 248 no
bairro ,Vila Amélia, município de Nova Friburgo, Cep: 28.625-530. Da-
dos da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica: Diretor: CARLOS
ROGÉRIO SARTORI, CPF: ***.112.**8-78 em substituição a Jaqueline
de Jesus Tinoco Moura, cadastrado pelo: COOIE-
SII.cad06.000102.2023, com vigência a partir de 13/10/2025. Sob o
registro COOIESII.CAD06.004422.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/090123/2025 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE DEUS
II, mantida por CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE DEUS LTDA,
CNPJ: 23607657/0001-05, Endereço: R: SEBASTIÃO MELO, 417 -
JARDIM NOVA ERA- NOVA IGUAÇU. Dados da Equipe Técnico-Ad-
ministrativo-Pedagógica: Diretor(a): FABIANA CRISTINA DOS SAN-
TOS FELISMINO, CPF: ***.978.**7-90 em substituição a THAIS DE LI-
MA JIMENES DOMINGUES, cadastrado pelo: E-03/005/214/2017, com
vigência a partir de 08/08/2025. Sob o registro COIE-
MI.CAD06.004358.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/120174/2025 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Escola SESI Frimoda, mantida por Serviço
Social da Indústria - SESI/DEMAIS, CNPJ: 03.851.171/0058-58, Ende-
reço: Av. Conselheiro Julius Arp, 85 (Parte) no bairro Centro, muni-
cípio de Nova Friburgo, CEP: 28.623-000. Dados da Equipe Técnico-
Administrativo-Pedagógica: Diretor: CARLOS ROGÉRIO SARTORI,
CPF: ***.112.**8-78 em substituição a Jaqueline de Jesus Tinoco Mou-
ra, cadastrado pelo: COOIESII.CAD06.000103.2023, com vigência a
partir de 13/10/2025. Sob o registro COOIESII.CAD06.004423.2026.
DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/120185/2025 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Escola SESI de Nova Friburgo, mantida por
Serviço Social da Indústria SESI/DEMAIS, CNPJ: 03.851.171/0056-96,
Endereço: Rua Prefeito José Eugênio Muller, nº 220, bairro Centro,
município de Nova Friburgo, CEP: 28.610-010. Dados da Equipe Téc-
nico-Administrativo-Pedagógica: Diretor: CARLOS ROGÉRIO SARTO-
RI, CPF: ***.112.**8-78 em substituição a Jaqueline de Jesus Tinoco
Moura, cadastrado pelo: COOIESII.CAD06.000101.2023, com vigência
a partir de 13/10/2025. Sob o registro COOIESII.CAD06.004424.2026.
DEFIRO.

Id: 2717842

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

DESPACHOS DA COORDENADORA GERAL
DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/008841/2025 - HOMOLOGO o Pronuncia-
mento nº 52/2026, que reconhece a equivalência de estudos concluí-
dos por MARIA CAROLINE ROMANI TAVEIRA, conforme documentos
expedidos pela “Colegio Particular Soria School”, na cidade de Santa
Cruz de la Sierra, Bolívia ao nível do Ensino Médio vigente no Brasil,
para fins de PROSSEGUIMENTO DE ESTUDOS, nos termos da le-
gislação em vigor.

DE 23/02/2026

*PROCESSO Nº SEI-030037/002413/2023 - ENCI.010.MV.006.26 -
COLÉGIO PROPOSTA ATUAL, CNPJ Nº 02.431.404/0001-65, localiza-
do à Avenida Darcy Vargas nº 1101, Salas 301 à 303 e 401 à 406,
bairro Gramacho, Duque de Caxias/RJ, mantido pelo COLÉGIO PRO-
POSTA ATUAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 02.431.404/0001-65. EN-
CERRA POR IRREGULARIDADES as atividades da Instituição, nos
termos do inciso II do art. 45 da Deliberação CEE nº 388/2020 com
efeitos a partir da data de sua publicação. DEFIRO.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
24/02/2026.

Id: 2717871

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -

NORTE FLUMINENSE

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/2127/2016 - ANA LÚCIA RIBEIRO
CRESPAUMER, Prof. Doc. I, mat. nº 0.927.681-7, Id. nº 39341143/2,
período base de 08/12/2015 a 07/12/2020.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/1513/2016 - IRENITA ALVES PINTO,
Prof. Doc. I, mat. nº 0.940.736-2, Id. nº 37729055/2, período base de
27/02/2018 a 28/03/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-03/5310033/2000 - JACQUELINE DE BESSA
JOI AQUINO, Prof. Doc. II, mat. nº 5.002.478-5, Id. nº 37428551/1,
período base de 27/02/2016 a 27/04/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1720312/2003 - LUCIANA FERREIRA DE
JESUS, Prof. Doc. II, mat. nº 5.025.141-2, Id. nº 33947350/2, período
base de 15/12/2020 a 14/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1720093/2004 - LUCIMARA CAMPISTA DA
SILVA, Prof. Doc. II, mat. nº 5.252.118-4, Id. nº 33923272/1, período
base de 13/09/2018 a 30/10/2023.

PROCESSO Nº SEI-030041/001493/2023 - MARIA INÊS NOGUEIRA
PACHECO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.840.749-6, Id. nº 40447294/2, pe-
ríodo base de 01/01/2021 a 30/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-03/041/005419/2019 - MARINA DE BRITO, Me-
rendeira, mat. nº 0.271.539-9, Id. nº 38881470/1, período base de
16/03/2017 a 15/03/2022.

PROCESSO Nº SEI-030041/005051/2023 - RAMINE GONÇALVES
PEREIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.927.707-0, Id. nº 42544238/1, pe-
ríodo base de 06/02/2021 a 05/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1730153/1998 - ROCHELE LUCIENE BUL-
LOS DEL ESPOSTE, Prof. Doc. II, mat. nº 0.292.916-4, Id. nº
37787543/2, período base de 19/12/2020 a 17/01/2026.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/2054/2014 - IGOR DA SILVA FRANCIS-
CO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.945.522-1, Id. nº 43352405/1, períodos ba-
se de 01/08/2013 a 31/07/2018 e de 01/08/2018 a 31/07/2023. CON-
CEDO 06 (seis) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1900490/1986 - LEILA REGINA RIBEIRO
COUTO, Prof. Doc. II, mat. nº 0.519.613-4, Id. nº 37602772/1, perío-
dos base de 04/02/2005 a 03/02/2010; 04/02/2010 a 03/02/2015 e de
01/08/2016 a 30/09/2021.

PROCESSO Nº SEI-030001/017674/2026 - NIVALDINO NASCIMENTO
SOUZA, Prof. Doc. I, mat. nº 3.030.979-3, Id. nº 38946653/4, períodos
base de 04/02/2002 a 03/02/2007; 04/02/2007 a 03/02/2012 e de
15/06/2019 a 14/06/2024.

CONCEDO 09 (NOVE) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-0 3 0 0 0 1 / 11 5 8 6 6 / 2 0 2 5 - MARIA DAS GRAÇAS DE
ALMEIDA PONTES, Servente, mat. nº 5.005.321-4, Id. nº 39498158/1,
períodos base de 01/03/1994 a 07/06/1999; 08/06/1999 a 07/06/2004;
08/06/2004 a 07/07/2009; 08/07/2009 a 07/07/2014 e de 08/07/2014 a
22/07/2019. CONCEDO 15 (quinze) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-030001/049818/2024 - RITA DE CÁSSIA GAMA
DO ROSÁRIO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.807.032-8, Id. nº 37439014/1,
períodos base de 01/09/1993 a 31/08/1998; 01/09/1998 a 07/10/2003;
08/10/2003 a 07/10/2008; 08/10/2008 a 07/10/2013; 08/10/2013 a
05/01/2019 e de 06/01/2019 a 05/01/2024. CONCEDO 18 (dezoito)
meses de licença especial

PROCESSO Nº SEI-E-03/10402546/2010 - CÍNTIA TELES MACHA-
DO, Prof. Doc. II, mat. nº 5.025.217-0, Id. nº 37432680/1, períodos
base de 16/10/1995 a 15/10/2000; 16/10/2000 a 16/12/2005;
17/12/2005 a 16/12/2010; 17/12/2010 a 16/12/2015; 17/12/2015 a
16/12/2020 e de 17/12/2020 a 16/12/2025. CONCEDO 18 (dezoito)
meses de licença especial, tornando sem efeito todas as publicações
anteriores referentes ao mesmo benefício.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1702023/1996 - ROSÂNGELA ABUDE DE
CERQUEIRA FALCÃO MENDES, Prof. Doc. II, mat. nº 0.804.813-4,
Id. nº 33888833/1, períodos base de 01/02/1991 a 31/01/1996;
01/02/1996 a 31/01/2001; 01/02/2001 a 31/01/2006; 01/02/2006 a
31/01/2011; 01/02/2011 a 31/01/2016; 01/02/2016 a 31/01/2021 e de
01/02/2021 a 31/01/2026. CONCEDO 21 (vinte e um) meses de licen-
ça especial, tornando sem efeito todas as publicações anteriores re-
ferentes ao mesmo benefício.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10400995/1997 - MARIA DE FÁTIMA DA
SILVA FERREIRA SMIDERLE, Prof. Doc. II, mat. nº 0.251.031-1, Id.
nº 39298540/1. INDEFIRO o processo.

PROCESSO Nº SEI-030001/018852/2026 - WILLIAM CARVALHO DA
CUNHA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.964.074-9, Id. nº 4387101-1/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/020506/2026 - WILLIAM CARVALHO DA
CUNHA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.971.904-8, Id. nº 4387101-1/2.

CONCEDO ALTERAÇÃO DE NOME.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 20/02/2026

PÁGINA 41 - 2ª COLUNA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 12/02/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/096698/2025

Onde se lê: ...períodos base de 21/10/2015 a 20/10/2020 e de
21/10/2015 a 20/10/2020.
Leia-se: ...períodos base de 21/10/2015 a 20/10/2020 e de 21/10/2020
a 20/10/2025.

Id: 2717830

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SERRANA II

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-E-03/10.500.360/2012 - RODOLPHO MONTE,
Prof. Doc. I, mat. nº 839.233-4, período base de 12/07/2014 a
22/09/2019.

PROCESSO Nº SEI-E-03/012/1.203/2017 - NATALIA CARVALHO AZE-
VEDO ROMERO, Prof. Doc. I, mat. nº 919.660-1, período base de
22/01/2021 a 20/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1 0 . 5 0 0 . 6 2 8 / 2 0 11 - SUELY MAGALHÃES
STORCK, Prof. Doc I, mat. nº 927.331-9, período base de 06/02/2021
a 05/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10.500.184/2011 - SANDRA APARECIDA
QUINTANILHA PINTO, Prof. Doc I, mat. nº 927.555-3, período base
de 06/02/2021 a 05/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-03/0043/002.323/2023 - FERNANDA MARTINS
DE MORAES PIMENTEL, Prof. Doc. I, mat. nº 958.588-6, período ba-
se de 03/02/2020 a 02/02/2025.

PROCESSO Nº SEI-03/0043/003.198/2023 - DIRCEU SOUZA SILVA,
Prof. Doc. I, mat. nº 970.121-0, período base de 14/01/2021 a
13/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10.500.653/2003 - LENICE DA SILVA, Agen-
te Administrativo, mat. nº 5.003.313-3, período base de 12/12/2020 a
11 / 1 2 / 2 0 2 5 .

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO Nº SEI-E-03/012/2.851/2013 - SERGIO CARLOS DA SIL-
VA, Prof. Doc. I, mat. nº 928.216-1, período base de 27/10/2011 a
31/12/2016 e de 16/05/2019 a 25/05/2024. CONCEDO 06 (seis) me-
ses de licença especial.

Id: 2717832

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - M E T R O P O L I TA -
NA I

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-030033/001470/2021 - DANIELLE ALBINO PE-
REIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 3061509-0, Id. Func. 50281151/1, período
base de 20/02/2020 a 19/02/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/099424/2025 - SELMA SIMPLICIO DA
COSTA SOUZA, Prof. Doc. I, mat. nº 869.842-5, Id. Func.
34099140/1, período base de 29/08/2014 a 28/08/2019.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO Nº SEI-030001/076727/2025 - MARIO LUIZ RUFINO,
Prof. Doc. I, mat. nº 920.734-1, Id. Func. 41888502/4. CONCEDO 09
(nove) meses de Licença Especial relativa ao período base de
28/02/2007 a 30/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/096191/2025 - TORNO SEM EFEITO o
despacho de 04/02/2026, publicado no D.O. de 05/02/2026, que con-
cedeu 06 (seis) meses de Licença Especial a JULIANE LASSAROTTE
EICHLER, Prof. Doc. I, mat. nº 964.078-0, Id. Func. 42738318/2.

PROCESSO Nº SEI-030001/103530/2025 - ADRIANA DA SILVA RI-
BEIRO, Prof. Doc. II, mat. nº 5.016.058-9, Id. Func. 34480579/1.

PROCESSO SEI Nº E-03/1.000.619/1996 - ALCIONE APARECIDA
FONSECA DA SILVA, Servente, mat. nº 5.010.671-5, Id. Func.
33334455/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/092411/2025 - ALINE DUARTE GOMES
DA SILVA, Prof. Doc. I, Id. Func. 51552701/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/008096/2026 - ANA LUCIA FERRAZ DE
FREITAS NEVES, MAT. Nº 5.008.481-3, Id. Func. 35561050/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/094874/2025 - ARINA DA CRUZ NONA-
TO BALDEZ, Prof. Doc. I, mat. nº 934.274-2, Id. Func. 5745110/2.

PROCESSO Nº SEI-030001/090417/2025 - BRUNA DE FATIMA DE
SOUZA BASTOS FERNANDES, Prof. Doc. I, mat. nº 3029794-9, Id.
Func. 50064282/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/110890/2025 - CLAUDIA MARIA DOS
SANTOS MACHADO, Merendeira, mat. nº 5.024.071-2, Id. Func.
34837833/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/111803/2025 - CRISTIANE DAS GRAÇAS
SILVA LIMA, Prof.Doc. I, mat. nº 957.640-6, Id. Func. 43797083/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/090978/2025 - DANIELLE PERES SILVA
BOA MORTE, Prof. Doc. I, mat. nº 953.625-1, Id. Func. 43590551/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/120354/2025 - ELAINE BERNARDA FE-
LICIANO TEIXEIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 3065632-6, Id. Func.
50316672/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/103040/2025 - ELZA OLIVEIRA SILVA,
Merendeira, mat. nº 5.016.140-5, Id.Func. 35014954/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/090149/2025 - ÉRIKA SILVA DE OLIVEI-
RA ISAIAS, Prof. Doc. I, mat. nº 960.276-4, Id.Func. 43794220/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/091428/2025 - GREIZILIANE DEVITTE
MARTINS CARDOSO, Inspetor de Alunos 2G, mat. nº 3063920-7,
Id.Func. 50300555/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/090367/2025 - JOSIANE FERNANDES
DA SILVA GUERREIRO ARÊAS, Prof. Doc. I, mat. nº 974.081-2, Id.
Func. 44189192/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/111304/2025 - MARA APARECIDA TAVA-
RES DA SILVA PINTO, Prof. Doc. II, mat. nº 251.933-8, Id. Func.
33533261/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/116456/2025 - MÔNICA SILVA DE
SANT'ANNA PADILHA, Prof. Doc. I, mat. nº 936.596-6, Id. Func.
43225535/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/097396/2025 - PATRÍCIA HELENA RO-
CHA LOPES BATISTA, Prof. Doc. I, mat. nº 968.302-0, Id. Func.
43964281/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/001186/2026 - ROSANGELA MAGA-
LHÃES TOUZA DA SILVA, Inspetor de Alunos 2G, mat. nº 3059658-9,
Id. Func. 50245481/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/092632/2025 - SABRINA DOS SANTOS
SILVA CASTOR, Prof. Doc. I, mat. nº 933.305-5, Id. Func.
42780616/1.

PROCESSO SEI Nº E-03/005/103691/2018 - SELMA CRISTINA HO-
NÓRIO, Prof. Doc. I, mat. nº 841.802-2, Id. Func. 34107738/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/104627/2025 - TALITA DE SOUSA DIAS
VARELLA MACEDO, Prof. Doc. I, mat. nº 968.055-4, Id. Func.
42180287/2.

PROCESSO Nº SEI-030001/116659/2025 - TATIANE DE AQUINO
FREITAS ALMEIDA, Prof.Doc.I, mat. nº 961.767-1, Id.Func.
43891438/1.

CONCEDO ALTERAÇÃO DE NOME

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 07/11/2025

PÁGINA 20 - 1ª COLUNA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 04/11/2025

PROCESSO Nº SEI-030001/093999/2025

Onde se lê: ...período base de 16/11/2009 a 15/11/2014 e de
16/05/2019 a 15/052024.
Leia-se:...período base de 15/11/2019 a 14/11/2014 e de 16/05/2019 a
15/05/2024.

D.O. DE 02/02/2026
PÁGINA 77 - 2ª COLUNA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 30/01/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/076619/2025

Onde se lê: ...período base de 07/10/2013 a 11/11/2023.
Leia-se: ...período base de 07/10/2013 a 23/11/2023.

Id: 2717831

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -

METROPOLITANA V

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/015448/2026 - CARLA VIDAL OLIVEIRA
DE LIMA,Prof.Doc.I,matrícula nº 0936154-4,período base de
04/09/2007 a 03/09/2012.

PROCESSO Nº SEI-030001/016868/2026 - DAMIANA FARIA CRUZ
DA SILVA,Prof.Doc.I,matrícula nº 3066522-8,período base de
29/04/2017 a 28/04/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/122282/2025 - ELAINE DO NASCIMEN-
TO ROMUALDO,Prof.Doc.I,matrícula nº 0933852-6,período base de
11/06/2007 a 14/08/2012.

PROCESSO Nº SEI-030042/002150/2021 - FRANCISCO CARLOS DA
COSTA MENDONÇA, Prof.Doc.I, matrícula nº 0828421,período base
de 09/02/2018 a 08/02/2023.

PROCESSO Nº SEI-030037/003735/2022 - GLEICE KELY SOARES
SANTOS,Prof.Doc.I,matrícula nº 3058317-3, período base de
13/03/2019 a 27/04/2024.

PROCESSO Nº SEI-030001/007487/2026 - LEANDRO FORTUNATO
DA SILVA,Prof.Doc.I,matrícula nº 3067846-0,período base de
29/04/2017 a 28/04/2022.

PROCESSO Nº SEI-030037/000636/2020 - LUCIA APARECIDA MEI-
RELES SILVA,Prof.Doc.I,matrícula nº 0925108-4,período base de
06/02/2021 a 05/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/11005164/2007 - MARIA IVANIRA CARNEI-
RO VIEIRA,Merendeira,matrícula nº 5024841-8,período base de
20/05/2016 a 19/05/2021.

PROCESSO Nº SEI-030037/001077/2021 - MICHELE LIMA DE OLI-
VEIRA,Prof.Doc.I,matrícula nº 3072760-6, período base de 23/02/2021
a 22/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-E - 0 3 / 11 0 0 1 3 6 8 / 2 0 0 7 - PAULO CESAR DE OLI-
VEIRA,Prof.Doc.I,matrícula nº 0846349-9, período base de 08/11/2017
a 07/11/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/009253/2026 - ROSANE LIMA PAVE-
ZI,Prof.Doc.II,matrícula nº 0805940-4,período base de 11/11/1999 a
1 0 / 11 / 2 0 0 4 .

PROCESSO Nº SEI-030037/003907/2022 - SABRINA TEIXEIRA DE
OLIVEIRA SILVA,Prof.Insp.Escolar, matrícula nº 0942757-6,período ba-
se de 12/12/2020 a 03/02/2025.
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PROCESSO Nº SEI-E-03/11000544/2005 - SONIA DO NASCIMENTO
SILVA,Agente Adm. Bilblioteca,período base de 06/03/2020 a
04/05/2025.

PROCESSO Nº SEI-030037/003189/2021 - VANESSA COUTINHO DA
SILVA,Prof.Doc.I,matrícula nº 3045390-6, período base de 14/05/2020
a 13/05/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/012104/2026 - WALNEI CARDOSO DA
SILVA,Prof.Doc.I,matrícula nº 0967533-1, período base de 19/08/2018
a 01/10/2023.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO Nº SEI-E-03/016/2855/2015 - SANDRA MARIA DE BAR-
ROS,Prof.Doc.I,matrícula nº 0913597-1. CONCEDO 06 (seis) meses
de Licença Especial relativas ao(s) período(s) de 01/02/2005 a
31/01/2010 e de 29/11/2018 a 19/02/2024, tornando sem efeito as pu-
blicações anteriores referentes ao mesmo benefício.

PROCESSO Nº SEI-030037/005119/2022 - ROSELAINE RIBEIRO
COSTA,Prof.Doc.II,matrícula nº 5010957-8,período base de 14/08/2010
a 23/09/2015,de 24/09/2015 a 23/09/2020 e de 24/09/2020 a
08/10/2025. CONCEDO 09 (nove) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-E - 0 3 / 11 0 0 2 2 2 0 / 2 0 0 7 - MARCY RODRIGUES DO
NASCIMENTO, Prof.Doc.II,matrícula nº 0291032-1. CONCEDO 18 (de-
zoito) meses de Licença Especial relativas ao(s) período(s) de
15/08/1990 a 14/08/2000,de 22/02/2003 a21/02/2008,de 22/02/2008 a
21/04/2013,de 22/04/2013 a 14/07/2018 e de 15/07/2018 a 14/07/2023
tornando sem efeito as publicações anteriores referentes ao mesmo
benefício.

PROCESSO Nº SEI-030001/089583/2025 - LOURDES CARMO MO-
REIRA,Prof.Doc.I,matrícula nº 0918381-5. INDEFIRO o processo.

PROCESSO Nº SEI-030001/019155/2026 - ANDREA ROCHA NERI
FERREIRA,Agente Coord. De Turno,matrícula nº 5011561-7.

PROCESSO Nº SEI-E-03/013/57/2014 - EDITE LUZIA MEIREL-
LES,Prof.Doc.I,matrícula nº 0962834-8.

PROCESSO Nº SEI-E-03/016/2464/2015 - MARIA STELLA AZEVEDO
INAJOSA DA SILVA,Prof.Doc.I,matrícula nº 0946182-3.

CONCEDO ALTERAÇÃO DE NOME

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 22/01/2026

PÁGINA 59 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 20/01/2026

PROCESSO Nº SEI-030037/002705/2022

Onde se lê: períodos base de 16/12/2015 a 30/12/2020 e de
31/12/2020 a 20/12/2025.
Leia-se: períodos base de 16/12/2015 a 30/12/2020 e de 31/12/2020 a
30/12/2025.

Id: 2717897

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - M E T R O P O L I TA N A
VI

ATO S DA COORDENADORA

ORDEM DE SERVIÇO COOIE-MVI Nº AUT 038.3307
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE MUDANÇA DE
ENDEREÇO QUE MENCIONA.

A COORDENAÇÃO REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR - ME-
TROPOLITANA VI, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta a necessidade de atendimento ao Processo nº SEI-
030001/017369/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: FLAVIA GOMES DE PAULA - ID.
3830773-1; ANGELA CRISTINA FORTES IÓRIO - ID. 4429150-7; MA-
RIA XAVIER DIAS - ID. 4336260-5, sob a presidência do primeiro, pa-
ra adotar todas as medidas legais e técnico-educacionais necessárias
para atendimento do Processo Administrativo nº SEI-
030001/017369/2026, a fim de que sejam tomadas todas as providên-
cias legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020,
em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimentos
técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem como
adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos prazos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 25 de feve-
reiro de 2026.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026

TEREZA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Metropolitana VI

ORDEM DE SERVIÇO COOIE-MVI Nº AUT 038.3308
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE MUDANÇA DE
ENDEREÇO QUE MENCIONA.

A COORDENAÇÃO REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR - ME-
TROPOLITANA VI, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta a necessidade de atendimento ao Processo nº SEI-
030001/017323/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: MARCIA LIMA DE FREITAS RO-
CHA - ID. 4326378-0; ANNA PAULA MEIRELLES FRANCISCO - ID.
4368764-4; ELAINE MIRANDA DOS SANTOS - ID. 4326427-1, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030001/017323/2026, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 25 de feve-
reiro de 2026.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026
TEREZA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

Coordenadoria de Inspeção Escolar - Metropolitana VI

Id: 2717843

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

ATO S DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA DEGASE Nº 1693 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

ATUALIZA A PORTARIA DEGASE N.º 1410 DE
10 DE MAIO DE 2024, QUE INSTITUIU GRUPO
DE TRABALHO PARA VERIFICAR A NECES-
SIDADE DE ATUALIZAÇÃO DA PORTARIA
DEGASE Nº 175, QUE DISPÕE SOBRE A
JORNADA DE TRABALHO EM REGIME DE
PLANTÃO DOS SERVIDORES DO DEGASE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS - DEGASE, Órgão do poder executivo do Governo
do Estado do Rio de Janeiro, vinculado à Secretaria de Estado de
Educação por força do Decreto nº 41.334, de 30 de maio de 2008,
publicado no D.O. de 02 de junho de 2008, com fulcro no disposto no
Art. 227 da Constituição da República, nos incisos III, XIII e XIV do
Art. 94 da Lei nº 8.069/90, no uso de suas atribuições legais e, com
base no Processo Administrativo nº SEI-030002/005122/2024,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Estadual nº nº 1.658/1990, e nos Decretos Es-
taduais nº 25.538/1999 e nº 32.529/2002;
- a necessidade de adequar o horário de trabalho dos servidores lo-
tados nas Unidades de atendimento socioeducativo para torná-lo mais
conveniente à prevalência da eficácia do serviço público, observando-
se o princípio administrativo da eficiência em harmonia com os pre-
ceitos da doutrina da Proteção Integral consagrada pelo ECA e pelo
SINASE (Lei nº 12.594/2012);
- o disposto na CI. DEGASE/DG Nº 99, de 24 de abril de 2024; e
- a necessidade de termos um instrumento legal, adequado e orde-
nador dos serviços, que proporcione qualidade e bons resultados na
prestação socioeducativa.

R E S O LV E :

Art. 1º - Atualizar a Portaria DEGASE N.º 1410 de10 de maio de
2024 que instituiu o Grupo de trabalho para analisar a Portaria DE-
GASE nº 175 de 10/02/2015, que dispõe sobre a jornada de trabalho
em regime de plantão dos servidores do DEGASE, e elaborar relatório
ao final dos trabalhos.

Parágrafo Único - O Grupo de trabalho, ora instituído no caput deste
artigo, será constituído pelos seguintes membros, que atuarão sob a
presidência do primeiro:

I - ELIANA LOBO DO CARMO GUEDES - ID. Funcional nº 19832060
- COOSIP;
II - SATURNINA PEREIRA DA SILVA - ID Funcional nº 5567025 - AM-
SEG;
III - KELLY MARIA GOMES RODRIGUES D SILVA - ID Funcional nº
50095498 - COOEMSE;
IV - FERNANDA CARNEIRO SOARES DOS SANTOS, ID Funcional
nº 50091867- DIVSES;
V - THEREZA CRISTINA NUNES, ID Funcional nº 19894180 - AS-
SIST e
VI - VANESSA DE ARAÚJO XISTO, ID Funcional nº 50092227 -
DIVPSI.

Art. 2°- A proposta, de que trata o Artigo 1º, será apresentada ao
Diretor-Geral do DEGASE em formato de relatório e minuta de por-
taria, de forma a consolidar as alterações resultantes dos trabalhos do
Grupo, no prazo de 60 dias (sessenta), a partir da instalação do Gru-
po de Trabalho, prorrogável por igual período.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025

VICTOR HUGO POUBEL
Diretor-Geral

PORTARIA DEGASE Nº 1694 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA A PORTARIA DEGASE N.º 1325 DE
05 DE OUTUBRO DE 2023 QUE INSTITUIU
GRUPO DE TRABALHO PARA ESTUDO E
ATUALIZAÇÃO DAS DIRETRIZES GERAIS DO
PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO - PIA
DO ADOLESCENTE NO DEGASE.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS - DEGASE, Órgão do Poder Executivo do Gover-
nador do Estado do Rio de Janeiro, vinculado à Secretaria de Estado
de Educação, por força do Decreto nº 41.334/2008, publicado no
DOERJ, de 30 de maio de 2008, no uso das atribuições pela lesgi-
lação em vigor e o que consta no Processo nº SEI-
030022/010760/2023,

CONSIDERANDO:

- que a Portaria DEGASE nº 154, de 04 de novembro de 2013, dis-
põe sobre a a instituição das diretrizes gerais de implantação do Pla-
no Individual de Atendimento - PIA do Adolescente, completou 10
anos;

- as legislações e portarias que foram implantadas ao longo desse
tempo, tais como o Decreto nº 46.525, de 13/12/2018, que dispõe so-
bre o Regimento Interno do DEGASE; Portaria DEGASE nº 758, de
18/09/2019; Portaria DEGASE nº 1.103, de 23/08/2022, que dispõe
sobre a regulamentação do estudo de caso em complemento às di-
retrizes estabelecidas na Portaria DEGASE nº 154/2023; Portaria DE-
GASE nº 1.104, de 23/08/2022; Resolução CNJ nº 348, de
13/10/2020 e Resolução Conanda nº 233, de 28/12/2022;

- que há a necesside de atualização de seu instrumental;

- que a implementação do SIIAD - "abas técnicas", remetem a alte-
rações necessárias para adequar o instumental a linguagem tecnoló-
gica;
R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a portaria DEGASE N.º 1325 de 05 de outubro de
2023 que instituiu grupo de trabalho para estudo e atualização das
diretrizes gerais do Plano Individual de Atendimento - PIA do adoles-
cente no DEGASE.

Art. 2º- Designar os membros a seguir elencados para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão instituída nos termos do
Art. 1º desta Portaria.

- Eliana Lobo do Carmo Guedes - ID Funcional nº 1983206-0;
- Evangelina Maria Dantas de Andrade - ID Funcional nº 1983464-0;
- Thereza Cristina da Silva Nunes - ID Funcional nº 1989418-0 ;
- Jussara dos Santos Veiga - ID Funcional nº 5018001-0;
- Ana Claúdia Perrota da Costa - ID Funcional nº 1981276-0;
- Luís Afonso Lopes Fontoura - ID Funcional nº 5009338-0;
- Almir Rocha de Sena - ID Funcional nº 1981196-9;
- Daniele Menezes da Silva - ID Funcional nº 5132556-0;
- Dandara Pinheiro Honorato - ID Funcional nº 51325306;
- Isabela Ferrari Lemos - ID Funcional nº 43567126; e
- Fernanda Carneiro Soares dos Santos - ID Funcional nº 50091867;
- Joyce de Souza da Silva - ID Funcional nº 31041221.
Art. 3º - A proposta de atualização do PIA que trata o Art. 1º deverá
ser apresentada ao Diretor-Geral do DEGASE, no prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, a partir da instalação do Grupo de Trabalho, pror-
rogável por igual período.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 18 de dezembro de 2025

VICTOR HUGO POUBEL
Diretor-Geral

PORTARIA DEGASE Nº 1695 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

INSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DEGASE, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto 45.600, de
16 de março de 2016, na Instrução Normativa AGE N.º 44, de 02 de
março de 2018 e demais legislações aplicáveis à matéria. Processo
SEI-030022/010989/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir as Comissões de Acompanhamento, Gestão e Fis-
calização das execuções do contrato abaixo, nas unidades a seguir
listadas, em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993
e com o disposto no Decreto nº 45.600/2016:

EMPRESA/CNPJ: LIDER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.274.719/0001-83
CONTRATO: 005/2023
O B J E TO : Prestação de serviços de manutenção predial, preventiva e
corretiva, em instalações e equipamentos em geral, com fornecimento
de mão de obra qualificada, ferramental específico, material e com-
ponentes, no quantitativo de pessoal e unidades do Departamento (lo-
te II), em conformidade com as especificações contidas no Termo de
Referência, constante nos autos do processo administrativo nº SEI-
0300022/004908/2022

Art. 2º - Designar para atuar na Comissão de Fiscalização e Gestão,
sem prejuízo de suas atribuições, os servidores elencados abaixo:

FISCAIS ADMINISTRATIVOS
Unidade

I - Hamilton Ataide Cordeiro, ID 5023307-6
DIVMAN
ASSPIE
FISCAIS SETORIAIS
Unidade Ti t u l a r Substituto
CENSE Friburgo Bruno Weller Tavares Sinder- ID 5023779-9 Renan Medeiros De Sousa - ID 5018021-5
CRIAAD Teresópolis André Salazar de Moura - ID 1981520-4 Rafael Augusto Alves de Lima - ID 5036769-2
CRIAAD Santa Cruz Marcelo Felipe Sampaio Gomes - ID 50099770 José Marcelo da Silva - ID 1985156-1

Art. 3º - Designar o servidor ALEXANDRE SILVA DE SOUZA, ID funcional nº 5009699-0, para exercer a função de Gestor de Contratos e instrumentos congêneres deste Departamento.

Art. 4º - Designar o servidor RODRIGO DE LIMA QUINTAS DOS SANTOS, ID funcional nº 5035838-3, para substituir, em caso de ausência, o servidor ALEXANDRE SILVA DE SOUZA, ID funcional nº 5009699-0, no
exercício da função de Gestor de Contratos e instrumentos congêneres deste Departamento.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e a portaria anterior.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2025

VICTOR HUGO POUBEL
Diretor-Geral

Id: 2717833
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

ATO S DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA DEGASE Nº 1711 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

INSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DEGASE, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Federal
nº 14.133 de 1º de abril de 2021; no Decreto 48.817 de 24 de novembro de 2023; na Instrução Normativa AGE nº 44 de 02 de março de 2018 e nas demais legislações aplicáveis à matéria e conforme Processo SEI-
030002/004446/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir a comissão de acompanhamento, gestão e fiscalização de execução do contrato abaixo, em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 2021.

EMPRESA/CNPJ: V&D Tech Inovação e Tecnologia LTDA.
CNPJ:44.606.967/0001-97

O B J E TO :
Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica de equipamentos odontológicos, sem dedicação de mão de obra exclusiva e com fornecimento de peças e insumos.
FISCAIS:
LETICIA DE CASTRO RAJO CERDEIRA - Id: 50358812 e
SERGIO CARVALHO DE ARAÚJO - Id: 50367471

Art. 2º Designar o servidor RODRIGO DE LIMA QUINTAS DOS SANTOS, ID Funcional 5035838-3, para exercer a função de gestor de contratos e instrumentos congêneres deste Departamento.

Art. 3º Designar o servidor ALEXANDRE SILVA DE SOUZA, ID Funcional 5009699-0, para substituir, em caso de ausência, o servidor RODRIGO DE LIMA QUINTAS DOS SANTOS, ID Funcional 5035838-3 no exercício
da função de gestor de contratos e instrumentos congêneres desde Departamento.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

VICTOR HUGO POUBEL
Diretor-Geral

PORTARIA DEGASE Nº 1719 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA RESPONSÁVEL POR BENS PATRIMONIAIS DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO DEGASE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS - DEGASE, órgão do Poder Executivo do Governo do Estado do Rio de Janeiro, vinculado à Secretaria de Estado de Educação por
força do Decreto nº 41.334, de 30 de maio de 2008, publicado no D.O. de 02 de junho de 2008, no uso de suas atribuições legais, e o que consta no Processo SEI-030022/004788/2020.

CONSIDERANDO:

-o disposto nos arts. 164, 165 e 166 da Lei nº 287/79, e o Art. 285 do Decreto nº 2479/79;
-a necessidade de cumprir os procedimentos e prazos estabelecidos na Legislação vigente, quanto à incorporação, controle baixa e prestação de contas de bens patrimoniais; e
-a necessidade de introduzir nova metodologia quanto à administração e controle de Bens Patrimoniais, no âmbito do DEGASE.

R E S O LV E:

Art. 1º - Designar o servidor relacionado abaixo, sem prejuízo de suas atribuições, como responsável pelos Bens Patrimoniais do DEGASE, na sua respectiva Unidade de atuação, para proceder quanto à Incorporação,
Controle, Conservação, e Prestação de Contas dos Bens Patrimoniais sob sua responsabilidade, com base nas legislações específicas, em substituição ao servidor anteriormente designado pela Portaria DEGASE Nº 833,
de 27/04/2020, publicada no DOERJ, de 04/05/2020.

UNIDADE SERVIDOR DESIGNADO ID FUNCIONAL SERVIDOR SUBSTITUÍDO ID
FUNCIONAL

Centro de Socioeducação Volta Redonda Irmã Asunción de La Gán-
dara Ustara - CENSE IALGU

ERLON COUTO ZACARIAS 419671-0 IGOR FELIPE DA SILVA MORAES 5019813-0

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026

VICTOR HUGO POUBEL
Diretor-Geral

PORTARIA DEGASE Nº 1696 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

INSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DEGASE, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto 45.600, de 16 de março de 2016, Instrução Normativa AGE N.º 44, de 02 de março de 2018 e demais legislação aplicáveis à matéria. Processo SEI-
030002/004956/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir as Comissões de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização das execuções do contrato abaixo, nas unidades a seguir listadas, em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e com o
disposto no Decreto nº 45.600/2016:

EMPRESA/CNPJ: K8.COM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.419.850/0001-36
CONTRATOS: 002/2024 e 004/2024
O B J E TO : Prestação de serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, em instalações e equipamentos em geral, com fornecimento de mão de obra qualificada, ferramental específico, material e componentes, no
quantitativo de pessoal e unidades do Departamento (lote IIII e V), em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, constante nos autos do processo administrativo nº SEI-030022/004911/2022
e SEI-030002/007253/2024

Art. 2º - Designar para atuar na Comissão de Fiscalização e Gestão, sem prejuízo de suas atribuições, os servidores elencados abaixo:

FISCAIS ADMINISTRATIVOS
Unidade

I - Hamilton Ataide Cordeiro, ID 5023307-6
DIVMAN
ASSPIE
FISCAIS SETORIAIS
Unidade Ti t u l a r Substituto
CENSE Campos FELIPE MARTINS VASCONCELOS - ID 50156071 RAFAEL CAVALCANTE DE PAULA - ID 50941356
CRIAAD Campos RAMON DE FREITAS CAMPOS - ID 5020479-3 MARCELO AUGUSTO MACIEL - ID 19860765
CRIAAD Macaé ANDREA CRISTINA SOUZA DE BARCELOS CARDOSO - ID 1981562-0 BRUNO PEREIRA ALVES - ID 5017823-7
CRIAAD Cabo Frio JOÃO DOMINGOS RIZZO - ID 4320292-6 ALEXANDRE DI STASIO PIMENTEL - ID 5023248-7
CENSE Volta Redonda RAFAEL RANGEL DE FIGUEIREDO - ID 5009642-7 FÁBIO RIBEIRO DA SILVA - ID 5009646-0

ADRIANO GUEDES CUSTÓDIO ID 04252800-3
CENSE Volta Redonda Interna-
ção Provisória

JOSIMEIRE MARCIA NETO SANTOS FERNANDES - ID 50097067 PAULO ROBERTO BATISTA - ID 50371770

CRIAAD Volta Redonda THIAGO FONSECA E SILVA - ID 50941402 MARCELO GONÇALVES DOS REMEDIOS - ID 50097814

Art. 3º - Designar o servidor ALEXANDRE SILVA DE SOUZA, ID funcional nº 5009699-0, para exercer a função de Gestor de Contratos e instrumentos congêneres deste Departamento.
Art. 4º - Designar o servidor RODRIGO DE LIMA QUINTAS DOS SANTOS, ID funcional nº 5035838-3, para substituir, em caso de ausência, o servidor ALEXANDRE SILVA DE SOUZA, ID funcional nº 5009699-0, no
exercício da função de Gestor de Contratos e instrumentos congêneres deste Departamento.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e a portaria anterior.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026

VICTOR HUGO POUBEL
Diretor-Geral

Id: 2717856

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA DEGASE Nº 1721 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DIVULGA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO, NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOE D U C AT I VA S

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS - DEGASE, Órgão do poder executivo do Governo do Estado do Rio de Janeiro, vinculado à Secretaria de Estado de Educação por
força do Decreto nº 41.334, de 30 de maio de 2008, publicado no DOERJ, de 02 de junho de 2008, no uso de suas atribuições legais, e conforme o que consta no Processo SEI-030022/006650/2020.

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 44.912, de 13/08/2014, publicado no DOERJ de 14/08/2014;
- a Portaria DEGASE Nº 171, de 26/01/2015, publicada no DOERJ de 30/01/2015.
R E S O LV E :

Art. 1º-Divulgar o resultado da Avaliação Periódica de Desempenho, de acordo com o Anexo Ú nico desta Portaria.

Art. 2º- A nota obtida na Avaliação Periódica de Desempenho poderá ser utilizada para evolução funcional do servidor, de acordo com o Art. 21, Caput, da Portaria DEGASE Nº 171, de 26/01/2015, publicada no DOERJ
de 30/01/2015.
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Art. 3º - O servidor que não concordar com a nota obtida na Avaliação Periódica de Desempenho, poderá solicitar reconsideração contra o resultado da avaliação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data de sua publicação no DOERJ, junto à Chefia Imediata que deverá responder no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do seu recebimento. Em caso de indeferimento, o servidor poderá interpor Recurso à
Comissão de Avaliação de Desempenho que decidirá no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência do servidor.

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026

VICTOR HUGO POUBEL
Diretor-Geral

ANEXO ÚNICO

APD 2022

ID NOME CARGO NO-
TA

50237799 BRUNO WELLER TAVARES SINDER Agente de Segurança Socioeducativa 36

50237616 CLAUDIO TADEU FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ROCHA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50237608 GUSTAVO DA SILVA DIAS Agente de Segurança Socioeducativa 30

APD 2023

ID NOME CARGO NO-
TA

50237900 ANDRE LUIZ CALHEIROS DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50237616 CLAUDIO TADEU FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ROCHA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50237730 EDUARDO LUIZ VIEIRA NEVES Agente de Segurança Socioeducativa 35

50237608 GUSTAVO DA SILVA DIAS Agente de Segurança Socioeducativa 30

50233351 ISRAEL NUNES DE OLIVEIRA Agente de Segurança Socioeducativa 33

APD 2024

ID NOME CARGO NO-
TA

50093533 ALEXANDRE CESAR PECLY DE BARROS Agente de Segurança Socioeducativa 33

50232606 ALEXSANDRO DA SILVA RUFINO Agente de Segurança Socioeducativa 35

50177214 ANA LUIZA FERRO DA SILVA E SILVA Agente Administrativo 36

20398824 ANA PAULA MARQUES TOSTES Agente de Segurança Socioeducativa 30

50237900 ANDRE LUIZ CALHEIROS DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 28

50237799 BRUNO WELLER TAVARES SINDER Agente de Segurança Socioeducativa 36

50237683 CARLOS VITOR DE CASTRO SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50237616 CLAUDIO TADEU FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ROCHA Agente de Segurança Socioeducativa 36

19830459 EDMILTON DA SILVA LOURENCO Motorista 33

50237730 EDUARDO LUIZ VIEIRA NEVES Agente de Segurança Socioeducativa 35

50237608 GUSTAVO DA SILVA DIAS Agente de Segurança Socioeducativa 30

50237918 HENRIQUE DA SILVA PEREIRA EDUARDO Agente de Segurança Socioeducativa 34

50233351 ISRAEL NUNES DE OLIVEIRA Agente de Segurança Socioeducativa 35

6552030 JOSELENA SANTOS PINTO Psicólogo 36

43332838 PAULO SILAS MOREIRA DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50975650 RAQUEL CARDOSO SILVA LEANDRO Agente Administrativo 36

50176625 URANIS DAVID DE ASSUMPCAO Agente de Segurança Socioeducativa 26

26393158 VAGNER DE ALMEIDA CABRAL Agente de Segurança Socioeducativa 35

50091450 VANESSA ETELVINO FARIA Assistente Social 36

42522854 WILIENS FERREIRA VARGAS Agente de Segurança Socioeducativa 28

APD 2025

ID NOME CARGO NO-
TA

20367376 ADALBERTO ALMEIDA CONDE Professor Degase I 35

19808143 ADIRLENE DOS SANTOS DA FONSECA Pedagogo 35

50940910 ADRIANO PINTO RODRIGUES Agente de Segurança Socioeducativa 35

50941054 AGUISON PINHEIRO EVANGELISTA Agente de Segurança Socioeducativa 35

5 0 11 3 1 5 1 ALCINO DOS SANTOS FERNANDES Agente de Segurança Socioeducativa 35

50095412 ALCIONE MACHADO DA SILVA Técnico de Enfermagem 35

50237764 ALDRIN NERY DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50093533 ALEXANDRE CESAR PECLY DE BARROS Agente de Segurança Socioeducativa 33

50155806 ALEXANDRE DUARTE VELASCO Agente de Segurança Socioeducativa 36

50237543 ALEXANDRE MOREIRA FIGUEIREDO Agente de Segurança Socioeducativa 33

50232606 ALEXSANDRO DA SILVA RUFINO Agente de Segurança Socioeducativa 35

42015081 ALTAIR XAVIER DIAS Agente de Segurança Socioeducativa 36

19812167 ALTEMIR RODRIGUES ARAUJO Professor Degase I 36

19813384 ANA LUCIA DA SILVA PEREIRA Agente Administrativo 33

50177214 ANA LUIZA FERRO DA SILVA E SILVA Agente Administrativo 36

50237900 ANDRE LUIZ CALHEIROS DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 27

50093894 ANDRE MARIANO DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50197231 ANTONIO RICARDO SOUZA DE LIMA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50975790 BARBARA RODRIGUES GRACIANA DA SILVA Agente Administrativo 34

50943286 BRUNA CORREA DOS SANTOS SANZ Odontólogo 35

50180436 BRUNO DOS SANTOS ALMEIDA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50180592 BRUNO GOMES CASADONTE Agente de Segurança Socioeducativa 35

50237799 BRUNO WELLER TAVARES SINDER Agente de Segurança Socioeducativa 36

42444241 CAMILA DE CARVALHO MEIRELES Psicólogo 36

50177206 CARLOS ALBERTO CARDOSO DA ROCHA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50156098 CARLOS ANTONIO RIBEIRO MONTEIRO Agente de Segurança Socioeducativa 36

19819854 CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS Agente de Segurança Socioeducativa 35

50930621 CARLOS EDUARDO GOMES MARINHO Agente de Segurança Socioeducativa 35

19821255 CARLOS HENRIQUE GONCALVES DE OLIVEIRA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50102516 CARLOS MAGNO DIAS ROSA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50237683 CARLOS VITOR DE CASTRO SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 30

50093720 CAROLINE DE OLIVEIRA MANHAES Agente de Segurança Socioeducativa 35

51325225 CRISTIANO SOUZA PIMENTA Agente de Segurança Socioeducativa 34

40541231 CELIO NERY E SILVA Professor Degase I 36

19823274 CELSO RICARDO DOS REIS Agente de Segurança Socioeducativa 35

1 9 8 2 3 7 11 CESAR SILVA SUCUPIRA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50367820 CLAUDINEI BARRETO SIQUEIRA Agente de Segurança Socioeducativa 35

50237616 CLAUDIO TADEU FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ROCHA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50091840 CONCEICAO DE MARIA RAPOSO MONTEIRO NOVO Assistente Social 35

50177648 DANIEL DAMIAO NOBREGA Agente Administrativo 35

43565530 DANIELLE FELIX GOMES DA SILVA MUNIZ Assistente Social 36

19829264 DRAUSIO SILVA DE OLIVEIRA Cozinheiro 35

19830459 EDMILTON DA SILVA LOURENCO Motorista 33

50237730 EDUARDO LUIZ VIEIRA NEVES Agente de Segurança Socioeducativa 36

50096826 EMILY OLIVEIRA DE ALMEIDA LASNEAU Agente de Segurança Socioeducativa 36

10640657 ERIKA GOMES LOPES TELES Enfermeiro 36

5 0 9 4 4 11 8 FERNANDA GRISOLIA RIMES Psicólogo 35

43193080 FLAVIA NUNES SENA DA SILVA Psicólogo 35

50371673 FLAVIO DE SOUZA REIS Agente de Segurança Socioeducativa 35

19837720 FRANCISCO EMILIO BRAZOLINO DIAS Agente de Segurança Socioeducativa 35

50093274 GABRIELLA VIEIRA FERREIRA DE JESUS Agente de Segurança Socioeducativa 36

50367005 GERALDO LUSITANO MAIA NETO Agente de Segurança Socioeducativa 35

50941453 GUILHERME CASTELAR CHALITA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50093541 GUILHERME DA SILVA SABINO Professor Degase I 36

50237608 GUSTAVO DA SILVA DIAS Agente de Segurança Socioeducativa 30

50237780 HELCIO DE OLIVEIRA SANDAMIL Agente de Segurança Socioeducativa 36

50237918 HENRIQUE DA SILVA PEREIRA EDUARDO Agente de Segurança Socioeducativa 33

50094866 HERMANN MOTA RANGEL Agente de Segurança Socioeducativa 35

50090925 IRACEMA DE AZAMBUJA CUNHA SANTOS Pedagogo 35

43877338 ISABEL BARBEITO DE VASCONCELLOS LANTIMANT LACERDA Psicólogo 35

50233351 ISRAEL NUNES DE OLIVEIRA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50940856 JACQUES RAMOS SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50232959 JAIRO DE OLIVEIRA CARIUZ Agente de Segurança Socioeducativa 36

50367706 JAMERSON JOSE DE OLIVEIRA SOUTO Agente de Segurança Socioeducativa 36

42846773 JANAINA RANGEL SILVA Agente Administrativo 36

50178512 JOAO ANTONIO PRADO GONCALVES RAIA DE OLIVEIRA Agente de Segurança Socioeducativa 35

5 0 9 4 11 7 8 JOELSON HENRIQUES SOARES CORREA Agente de Segurança Socioeducativa 36

50093630 JORGE LUIZ SILVA DE ORNELAS Agente de Segurança Socioeducativa 35
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19849940 JOSE ALVES DA SILVA MELO Cozinheiro 36
6552030 JOSELENA SANTOS PINTO Psicólogo 35
42060400 JUAREZ ALVES PEREIRA Agente de Segurança Socioeducativa 36
50178881 JULIANA GOMES VIANA Agente de Segurança Socioeducativa 35
42486750 JULIO CEZAR DA SILVA MARANHAO Agente de Segurança Socioeducativa 31
50074407 LEONARDO DE FREITAS SEPULVIDA Agente de Segurança Socioeducativa 33
50367390 LEONARDO FRANCA DE SOUZA Agente de Segurança Socioeducativa 33
50941585 LILIANE ADALBERTO DA SILVA ANDRADE Agente de Segurança Socioeducativa 36
50237519 LUCIO FLAVIO SANTOS DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 35
19859643 LUIS WAGNER MOURA DA COSTA Agente de Segurança Socioeducativa 35
50959794 MAIRA CRISTINA MENDES DOS SANTOS Assistente Social 36
42060257 MARCOS AURELIO OLIVEIRA ARAUJO Agente de Segurança Socioeducativa 36
41989856 MARCOS VINICIUS POUBEL Agente de Segurança Socioeducativa 33
50231910 MARCUS PAULO RODRIGUES PIRES Agente de Segurança Socioeducativa 36
19871040 MARILZA MAGALHAES DE SA Digitador 36
50093444 MARIO PIRES DE ALMEIDA Agente de Segurança Socioeducativa 36
5 0 0 9 11 8 2 MARTA RAQUEL DE FIGUEIREDO MARTINS FREIRE Psicólogo 36
44349866 MICHELE MONTEIRO DE SOUZA Técnico de Enfermagem 35
50232150 PAOLA COSTA QUEIROZ DE OLIVEIRA Nutricionista 36
50941275 PAULO JOSE MARCOLONGO Agente de Segurança Socioeducativa 35
43332838 PAULO SILAS MOREIRA DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 22
43234518 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA Agente de Segurança Socioeducativa 33
50095277 RAFAEL BERGAMO WANDERMUREM Agente de Segurança Socioeducativa 35
50975650 RAQUEL CARDOSO SILVA LEANDRO Agente Administrativo 35
111 3 6 5 5 3 RENATA DE FATIMA DA SILVA MARTINS BIZARRO Agente Administrativo 34
50237659 RENATO DAS CHAGAS BRITO Agente de Segurança Socioeducativa 35
19883935 RODRIGO DA ROCHA PERES GARCIA Agente de Segurança Socioeducativa 36
50095340 RODRIGO SANTOS DE PINHO Agente de Segurança Socioeducativa 35
50975773 ROSE CLEIDE PASSOS SABINO Agente Administrativo 35
41914465 ROSIMAR MIRANDA MACHADO Psicólogo 32
50179020 RUAN DUARTE DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 36
50237810 RUBEM AZEVEDO DA CRUZ JUNIOR Agente de Segurança Socioeducativa 35
42846838 SANDRA GARCIA MOURAO DOS SANTOS Agente de Segurança Socioeducativa 33
5567025 SATURNINA PEREIRA DA SILVA Assistente Social 35
50367471 SERGIO CARVALHO DE ARAUJO Odontólogo 35
50092308 TARCYLLA SILVA DE SOUZA Pedagogo 36
50941364 THAYRAN BARRETO VILELA Agente de Segurança Socioeducativa 36
50232762 THIAGO D'ESTE DA SILVA Agente de Segurança Socioeducativa 36
19894210 THIAGO SAMPAIO SANTOS Agente de Segurança Socioeducativa 35
50176625 URANIS DAVID DE ASSUMPÇAO Agente de Segurança Socioeducativa 34
26393158 VAGNER DE ALMEIDA CABRAL Agente de Segurança Socioeducativa 35
50941399 VAGNER SANTOS FERRAZ Agente de Segurança Socioeducativa 36
19895240 VALMIR FERNANDES VIANA Agente de Segurança Socioeducativa 35
50091450 VANESSA ETELVINO FARIA Assistente Social 36
51325586 VERONICA GONCALVES SIQUEIRA Técnico de Enfermagem 36
50095285 VITOR DE SOUZA COSTA RIBEIRO Agente de Segurança Socioeducativa 36
50091824 VIVIANE DE JESUS SILVA Pedagogo 35
50367781 WALACE VIEIRA BASTOS Agente de Segurança Socioeducativa 36
50233777 WALQUIRIA CRISTINA PECANHA LARRUBIA Pedagogo 36
43726941 WALTER LUCIO DE PAULA JUNIOR Agente de Segurança Socioeducativa 35
50097164 WESLEY DA SILVA FREITAS Agente de Segurança Socioeducativa 36
19898142 WILDE DA FONSECA MEDEIROS Agente de Segurança Socioeducativa 35
42522854 WILIENS FERREIRA VARGAS Agente de Segurança Socioeducativa 28
50091735 ZELIO JOSE DA SILVA E SILVA Enfermeiro 36

Id: 2717864

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS
DO RIO DE JANEIRO

CORREGEDORIA

ATO DA CORREGEDORA

PORTARIA CORREG/DEGASE N° 843
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA REALIZAÇÃO DE
SINDICÂNCIA.

A CORREGEDORA DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
C I O E D U C AT I VA S , no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual no 7.526/84 e o
que consta no processo nº SEI-030002/002157/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor JORGE LUIS BARCELLOS DA COSTA
Id. Funcional 5.009.571-4, para a realização da Sindicância.

Art. 2º- Instaurar Sindicância, para apurar possível irregularidade ob-
jeto do processo supracitado.
Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme artigo
nº 317, do Decreto no 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026

RITA DE CASSIA FAVORETO
Corregedora

Id: 2717788

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS
DO RIO DE JANEIRO

CORREGEDORIA

ATOS DA CORREGEDORA

PORTARIA CORREG/DEGASE N° 844
DE 02 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA REALIZAÇÃO DE
SINDICÂNCIA.

A CORREGEDORA DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
C I O E D U C AT I VA S , no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual no 7.526/84 e o
que consta no processo nº SEI-030002/002494/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora Solange Pereira, identidade funcional
4.253.627-8, para a realização da Sindicância.

Art. 2º- Instaurar Sindicância, para apurar possível irregularidade ob-
jeto do processo supracitado.
Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme artigo
no 317, do Decreto no 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

RITA DE CASSIA FAVORETO
Corregedora

Id: 2717652

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

O VALOR DA
SEGURANÇA

PUBLICOU NA
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR A
DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

VICE-PRESIDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE
DE 27/02/2026

PROCESSO Nº SEI-260004/000085/2026 - RATIFICO a contratação
direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro na art. 74, inciso III,
alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, em favor da empresa INSTITUTO
NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA (CNPJnº. 10.498.974/0002-
81), no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), ob-
jetivando a inscrição de servidores da Fundação Cecierj na 21ª edição
do evento "Pregão Week".

Id: 2717683

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 03/03/2026

PROCESSO SEI-260005/000932/2026 - RATIFICO a inexigibilidade
em conformidade com o inciso I, do artigo 74, da Lei Federal nº
14.133/21, em favor da sociedade anônima fechada Águas das Agu-
lhas Negras S.A, a fim de compor a despesa com o fornecimento de
água e esgotamento sanitário às Unidades da rede FAETEC, pelo
prazo indeterminado, no valor estimado de R$ 10.875,00 (dez mil oi-
tocentos e setenta e cinco reais).

Id: 2717904

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DA R E I TO R A
DE 02.03.2026

PORTARIA Nº 180/2026 - DISPENSA FRANCISCO SANTOS SAB-
BADINI, matr. nº 35895-2, da função de Diretor do Centro de Desen-
volvimento e Inovação Tecnológica George Eastman, a contar de
28/02/2026. Processo nº SEI-260006/007463/2024.

PORTARIA Nº 181/2026 - DISPENSA MONIQUE OSÓRIO TALARI-
CO DA CONCEIÇÃO, matr. nº 39924-6, da função de Coordenador
Geral do Centro de Desenvolvimento e Inovação Tecnológica George
Eastman, a contar de 28/02/2026. Processo nº SEI-
260006/007463/2024.

PORTARIA Nº 182/2026 - DESIGNA DANIELLA REGINA MULINARI,
matr. nº 35894-5, para exercer a função de Diretor do Centro de De-
senvolvimento e Inovação Tecnológica George Eastman, a contar de
01/03/2026. Processo nº SEI-260006/007463/2024.

PORTARIA Nº 183/2026 - DESIGNA LUANA SOUZA ALMEIDA, ma-
tr. nº 42802-9, para exercer a função de Coordenador Geral do Centro
de Desenvolvimento e Inovação Tecnológica George Eastman, a con-
tar de 01/03/2026. Processo nº SEI-260006/007463/2024.

PORTARIA Nº 190/2026 - DECLARA vago o cargo Docente/ Profes-
sor Adjunto, a contar de 13/06/2022, em decorrência da demissão do
servidor RICARDO CENEVIVA, matr. nº 37.544-4, ID nº 44629036/01,
lotado no IESP/DEPOL, com fulcro no Art. 52, V , do Decreto Lei nº
220/1975, tornando sem efeito a portaria 689/SGP/2022, publicada em
19/09/2022. Pág. 38, Col. 03. Processo nº SEI-260007/022825/2022.

PORTARIA Nº 191/2026 - EXONERA PATRICIA CHIAVAZZOLI DA
COSTA CERQUEIRA, matr. nº 36.899-3, ID nº 44581548, Técnico

Universitário II / Assistente Administrativo, do cargo em comissão de
Coordenador Técnico II, símbolo CC-09, código sequencial 195, a
contar de 01/02/2026. Processo nº SEI-260006/005382/2026.

PORTARIA Nº 192/2026 - DISPENSA EDUARDO BARBOSA AZEVE-
DO DA SILVA, matr. nº 41.278-3, ID nº 51358611, Técnico Univer-
sitário II / Assistente Administrativo, da função gratificada de Chefe de
Seção, símbolo FG-03, código sequencial 851, a contar de
01/02/2026. Processo nº SEI-260006/005382/2026.

PORTARIA Nº 193/2026 - NOMEIA EDUARDO BARBOSA AZEVE-
DO DA SILVA, matr. nº 41.278-3, ID nº 51358611, Técnico Univer-
sitário II / Assistente Administrativo, para exercer o cargo em comis-
são de Coordenador Técnico II, símbolo CC-09, código sequencial
195, a contar de 01/02/2026. Processo nº SEI-260006/005382/2026.

Id: 2717953

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO R E I TO R EM EXERCÍCIO
DE 27.02.2026

PROCESSO Nº SEI-260006/002312/2026 - AUTORIZO o afastamento
de ALLAN SANDES DE OLIVEIRA, matr. nº 42.943-1, Professor Ad-
junto, no período de 19/02/2026 a 20/03/2026, para participar da Ope-
ração Antártica XLIV dentro das atividades do projeto EXTREMÓFI-
LOS/PROANTAR, na Antártica.

DESPACHO DA REITORA
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-260006/006741/2026 - AUTORIZO o afastamento
de BRUNO REGO DEUSDARÁ RODRIGUES, matr. nº 35.027-2, Pro-
fessor Titular, para participação no evento Satélite As Análises do Dis-
curso no Brasil: desafios e perspectivas para um diálogo teórico-po-
lítico, que faz parte do 14º Congresso Internacional da ABRALIN - IN-
TERAB 2026 da Universidade Federal de Pernambuco, no período de
02 a 06/03/2026, em Recife/PE.

Id: 2717954

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA R E I TO RA
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-260006/062747/2025 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$639.135,08 em favor da empresa CNS NACIONAL DE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 33.285.255/0001-05.

Id: 2717809

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DO SUPERINTENDENTE
DE 03.03.2026

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 190/2026 - APOSENTA A N TO N I O
CARLOS GUENNES CAVALCANTE, matr. nº 06.861-9, ID Funcional
25350560, Auxiliar Técnico Universitário, categoria IV, perfil Serviços
Operacionais, com 40 horas semanais, de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c artigo 2º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 90/2021. Processo nº SEI-SEI-
260006/001722/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 192/2026 - APOSENTA SILVIA HELE-
NA NOBREGA DE OLIVEIRA, matr. nº 31.057-3, ID Funcional
6074049, Técnico Universitário, categoria II, perfil Assistente Adminis-
trativo, com padrão de vencimentos XVI, com 40 horas semanais, de
acordo com o artigo 4º, § 5º, da Emenda Constitucional Estadual nº
90/2021. Processo nº SEI-260006/006973/2026.

Id: 2717955

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO SUPERINTENDENTE
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-260006/002866/2026 - CLAUDIA LEITE DE MO-
RAES, Professor Associado, matr. nº 34.561-1.
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PROCESSO Nº SEI-260006/003457/2026 - DÉBORA RAQUEL ALVES
BARREIROS, Professor Adjunto, matr. nº 36.475-2.

PROCESSO Nº SEI-260006/001307/2026 - FELIPE PEREIRA DA SIL-
VA, Professor Adjunto, matr. nº 43.542-0.

DETERMINO a inclusão dos servidores acima no Regime de Dedica-
ção Exclusiva previsto na Lei Estadual nº 6.328/2012, regulado por
meio da Resolução CONSUN nº 05/2019.

PROCESSO Nº SEI-260006/022705/2025 - DEFIRO a Carga Horária
Adaptada, pelo período de 2 anos, na modalidade de Redução de
50% da Carga Horária, para LEONARDO DE LIMA, matr. nº 41.094-4,
ID nº 44339399, Técnico Universitário II / Técnico em Radiologia, en-
quadrada como Pessoa com Deficiência Grave, tendo em vista o pa-
recer do DES-SAUDE SEI nº 125022726, conforme Inciso I, do Art.
4º, do Ato Executivo de Decisão Administrativa nº 021/REITORIA/2025
e o Art. 8º, da Ordem de Serviço UERJ/GAB-SGP nº 09/2025, ficando
a renovação do presente benefício a cargo do servidor, nos termos do
Art. 10º, do Ato Executivo de Decisão Administrativa nº 021/REITO-
RIA/2025 e do Art. 10º, da Ordem de Serviço UERJ/GAB-SGP nº
09/2025.

DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-260006/000254/2026 - HOLDERLIN BRUM, matr.
nº 30.666-2, ID nº 6073689, com validade a contar de 08/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-260006/004585/2026 - ALFREDO DE SOUZA
BOMFIM, matr. nº 31.491-4, ID nº 25799142, com validade a contar
de 31/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-260006/004038/2026 - JANETE DA SILVA SAN-
TOS, matr. nº 33.467-2, ID nº 25736620, com validade a contar de
29/03/2024.

PROCESSO Nº SEI-260006/004231/2026 - SAMMY WILLIAM LOPES,
matr. nº 38.702-7, ID nº 50703234, com validade a contar de
06/01/2026.

DEFIRO o Abono de Permanência para os servidores acima uma vez
que os interessados atendem aos requisitos constitucionais.

Id: 2717958

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS

ATO DO D I R E TO R
DE 18.12.2025

PORTARIA FCM Nº 1643/2025 - DESIGNA os servidores abaixo, sob
a presidência do primeiro, para compor a Comissão de Investigação
Preliminar, com o objetivo de aprofundamento dos fatos relatados,
além de buscar elementos de materialidade e/ou autoria, descritos no
processo nº SEI-260007/015922/2025, designando para procedê-la, os
servidores, ROBERTO CAMPOS MEIRELLES - matr. nº 6.705-8;
CARLOS EDUARDO RAYMUNDO - matr. nº 42.060-4; ANDREA
MALTEZ COELHO - matr. nº 32.122-4. Processo nº SEI-
260006/008502/2026.

Id: 2717959

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
POLICLINICA PIQUET CARNEIRO

ATO DO DIRETOR GERAL
DE 02.03.2026

PORTARIA UERJ/PPC Nº 189/2026 - CONSTITUI comissão para le-
vantamento geral das existências físicas dos almoxarifados de mate-
riais e medicamentos da Policlínica Universitária Piquet Carneiro, for-
mada pelos servidores abaixo identificados, para conferência dos es-
toques existentes considerando o fim do exercício de 2025, tornando
sem efeito a Portaria PPC nº 1421/2024, nos termos do Processo nº
SEI-260006/008216/2026:
PRISCILLA SILVA DE ARAÚJO, Farmacêutica - matr. nº 38337-2;
FERNANDA GARCIA LIMA VIANA, Farmacêutica - matr. nº 37886-9;
DIEGO ANUNCIAÇÃO ALMEIDA, Assistente Administrativo - matr. nº
37442-1;
SANDRA LÚCIA TEIXEIRA PIRES, Assistente Administrativo - matr.
nº 36247-9.

Id: 2717960

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES
E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CENTRAL Nº 933 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMIS-
SÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO Nº 006/CENTRAL/2023, FIRMADO EN-
TRE A CENTRAL E A EMPRESA PRIME CON-
SULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA-CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a manifestação da Diretoria de Administração e Fi-
nanças - DIRAF (125861008) e/os/constantes nos autos do/processo
SEI-100006/000479/2023.

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 27/02/2026

NOMEIA THAISA DE OLIVIRA, inscrita no CPF n.º 108.347.767-66,
para exercer o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
com validade a contar da data de publicação, na vaga anteriormente
ocupada por Lucas Assis Farias, ID. Funcional n° 51272369, desta
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes
Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do
Rio de Janeiro - AGETRANSP. Processo nº SEI-100003/000334/2026.

Id: 2717796

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAS Nº 233 DE 02 DE MARÇO DE 2026

CONSTITUI COMISSÃO DE MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO PARA O PROJETO COOPRE-
SERVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE no uso de suas atribuições legais, baseado no Termo de Fomento
por Inexigibilidade de Chamamento Público, de acordo com o art. 29
da Lei Federal nº 13.019/2014 para execução da Emenda nº
2562/2025, de autoria do Deputado Flávio Serafini, e tendo em vista o
que consta no processo SEI-070001/003094/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão de monitoramento e avaliação para o
projeto da COOPRESERVA, cujo objetivo é a formação de 30 jovens
estudantes da rede pública estadual da Região Oceânica de Niterói/RJ
como agentes ambientais, por meio de atividades integradas de edu-
cação ambiental teórica e prática voltadas à conservação de ecossis-
temas costeiros, com ênfase na Lagoa de Itaipu e áreas de mangue.

Art. 2º - A Comissão Especial de Seleção, que procederá a avaliação
das propostas apresentadas, de acordo com os requisitos previstos na
Lei Federal nº 13.019/2014, será constituída pelos servidores indica-
dos abaixo, sob a presidência do primeiro:

Douglas Paiva Panetto, Id funcional n.º 51662973;
Giselle de Sá Muniz , Id funcional n.º 43477887;
Emerson Couto de Aguiar, Id funcional n.º 42616174.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

BERNARDO CHIM ROSSI
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Id: 2717690

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 02/03/2026

PROCESSO SEI-070003/000090/2022 - DECIDO PELO CANCELA-
M E N TO da multa imposta no Auto de Infração SUPBIGEAI/00157433
(31168647), lavrado em nome do Condomínio Praia Dourada, com
fundamento no art. 101, da Lei n° 3.467/2000, tendo em vista o cum-
primento integral das obrigações assumidas no TACCM.INEA.05/2024.

Id: 2717881

SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA CERHI-RJ Nº 25 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERAÇÃO DE MEMBRO NO CONSELHO
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍ-
DRICOS, no uso das suas atribuições legais, instituído pela Lei nº
3.239, de 02 de agosto de 1999, e alterado pelo Decreto nº 45.804,
de 31 de outubro de 2016,

R E S O LV E :

Art. 1º- De acordo com o que consta no Processo SEI E-
070026/001258/2020, fica(m) nomeado(s) como conselheiros(as) do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI-RJ para compor o
plenário deste colegiado, para o exercício do mandato 2024/2027,
os(as) seguinte(s) conselheiros(as) e/ou entidade(s):

Segmento Usuários dos Recursos Hídricos:
- Cristiane de Souza Soares, representante da FECOMÉRCIO - Fe-
deração do Comércio do Estado do RJ. - Titular, em substituição de
Vinícius Crespo, anteriormente indicado(a) por tal instituição.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2026

ANA ASTI
Secretária-Executiva

LUIZ PAULO SILVA DO NASCIMENTO
Presidente

Id: 2717935

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE COORDENADORIA DE
GESTÃO DE PESSOASGERÊNCIA DE GESTÃO DA VIDA FUNCIO-

NAL
DESPACHO DA GERENTEDE 24/02/2026

PROCESSO Nº SEI E - 0 7 / 5 11 8 7 9 / 2 0 1 2 - Claudia Semis Vitorio Gomes,
ID 2148306-0, Engenheira: A U TO R I Z O a concessão de 06 (SEIS) me-
ses de Licença Prêmio, referente aos períodos base 14/12/2013 a
12/12/2018 e 13/12/2018 a 11/12/2023.

Id: 2717768

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR a relação, atualizada, dos membros da Comissão
de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 006/CENTRAL/2023:

FUNÇÃO MEMBROS M AT R Í C U L A L O TA Ç Ã O
Gestora AMANDA SCALCON

ZAMPEZE
99.000.948 GERFIP

Fiscal Administra-
tivo

JOSÉ ROBERTO GON-
ÇALVES PAES

03.007.053 GERMAR

Fiscal Técnico THIAGO NETO DE
OLIVEIRA

99.000.912 G E R M AT

Fiscal Técnico GABRIELLE CABRAL
DE MIRANDA

99.000.992 PRESI

Art. 2º/-/O Gestor e os Fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
48.817/2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3° - Esta Portaria altera as Portarias CENTRAL SEI N.º 520/2023,
688/2024, 745/2025, 808/2025 e 909/2025..
Art. 4°/-/Esta Portaria terá a sua vigência de acordo com o Contrato e
seus Termos Aditivos, salvo em caso de impedimento legal dos mem-
bros.
Art. 5°/-/Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026
WILSON ALCOFORADO

Diretor-Presidente

Id: 2717734

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

ATO DA SECRETÁRIA

PORTARIA SECEC Nº 07 DE 02 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO COM A FINALIDADE DE AVA-
LIAR E MONITORAR AS FUTURAS PARCE-
RIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIE-
DADE CIVIL CELEBRADAS COM A SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
C R I AT I VA , MEDIANTE TERMO DE FOMENTO,
ORIUNDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS DO EXERCÍCIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como o que consta no
Processo Administrativo nº SEI-180001/002667/2025, e

CONSIDERANDO:

- as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 2015, que estabelece o re-
gime jurídico das parcerias com organizações da sociedade civil, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseri-
dos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acor-
dos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil,
com alterações posteriores;

- o disposto no Decreto Estadual nº 44.879/2014, de 15 de julho de
2014, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na ce-
lebração e execução de convênios que impliquem dispêndio financeiro
por órgãos e Entidades da administração pública do estado do rio de
janeiro e dá outras providências;

- a necessidade de garantir o efetivo monitoramento e avaliação das
futuras parcerias realizadas com instituições beneficiadas por emen-
das parlamentares impositivas,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação, instituída pela Portaria SECEC nº 12 de 26 de novembro de
2025, para substituir a servidora Rafaela Cristina dos Santos Bastos -
ID 44613652 pela servidora Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira

- ID 51723735. Ademais, ficam incluídos na referida Comissão os se-
guintes servidores: Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863, Ro-
mulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8 e Lucas Menescal Itabaia-
na Nicolau Lauria - ID 51485770, que passam a integrar o colegiado
responsável pelo acompanhamento e avaliação da execução dos pro-
jetos, programas e ações desenvolvidos pelas instituições, na forma
do Termo de Fomento, relacionados na planilha abaixo:

NÚMERO DA
EMENDA

PROCESSO SEI O B J E TO INSTITUIÇÃO SERVIDORES DESIGNADOS

32 SEI- 180001/001415/2025 Aquisição de insumos e compra de novos
equipamentos para a Sociedade Musical Fra-
ternidade Cordeirense - Cordeiro - RJ.

Sociedade Musical Fraternidade Cor-
deirense

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735

Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

33 SEI- 180001/001418/2025 Aquisição de equipamentos musicais e outros
insumos para a Associação Musical São João
Batista de Macuco - RJ.

Associação Musical São João Batis-
ta de Macuco

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829

Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770
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1237 SEI- 180001/001493/2025
Aporte de recursos à FAN para a realização
do Encontro de Culturas e Periferias.

Fundação de Arte de Niterói - FAN Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

1356 SEI- 180001/001351/2025 Realização de Oficinas de Hip Hop, preferen-
cialmente para meninas adolescentes, inseridas
na rede pública de ensino.

Movimento de Mulheres em São
Gonçalo

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

1361 SEI- 180001/002005/2025
Implantação de Espaço de Cinema Cavídeo Leia Brasil Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341

Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
etícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

1366
SEI- 180001/001437/2025

Ensino de música para jovens da rede pública
de ensino.

Instituto Sonhos São Para Se Viver Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

1573
SEI- 180001/001420/2025

Aquisição de instrumentos, equipamentos, insu-
mos, uniformes e materiais para as atividades
culturais e educacionais da Banda Amédio Ve-
nâncio.

Associação Musical Cultural Amédio
Venâncio da Costa

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829

Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2299
SEI- 180001/001453/2025

Realização de Eventos Literários em Municí-
pios da Baixada Fluminense.

Laboratório Cultural Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2726
SEI- 180001/001341/2025

Estimular e valorizar a produção artística e cul-
tural na região da Leopoldina, através da ofer-
ta de 5 rodas de conversas, 5 ações formati-
vas e 2 eventos.

Koinonia - Presença Ecumênica e
Serviço

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2520
SEI- 180001/002039/2025

Promoção de capacitação em atividades cultu-
rais e esportivas através de aulas de canto,
dança e artes marciais, em diferentes faixas
etárias.

Instituto Guadalupe Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2565
SEI- 180001/002011/2025

Apoiar Festival Internacional de Cinema de Ca-
bo Frio e impressão de Livro inédito sobre o
Cinema na Cidade.

Associação Bem Querer Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2663
SEI- 180001/002126/2025

Execução dos projetos vinculados à Casa das
Mulheres da Maré.

Associação Redes de Desenvolvi-
mento da Maré

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2716 SEI- 180001/001422/2025
Manutenção do Centro Cultural José Cândido
de Araújo

Instituto Cultural Cerne Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2719
SEI- 180001/002010/2025

Mostra de Cinema Um Conto na Tela & Ofici-
na de Roteiro Adaptado de Literatura para Ci-
nema

Centro Latino Americano de Qualifi-
cação Educacional e Tecnológica -
Claquete

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2721
SEI- 180001/001333/2025

Dança, música e cultura negra para crianças. ONG Afrotribo Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863

2700
SEI- 180001/002016/2025

Diagramação e impressão de 02 (dois) volu-
mes de livros, que compreendem o Tomo II e
Tomo III, da Coletânea das Revistas da APL.

Academia Petropolitana de Letras Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8

Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

2389 SEI- 180001/002009/2025
Fomentar o acesso aos bens culturais de for-
ma plena e universal, promovendo a cultura
como elemento transformador.

Associação de Estudos da Cultura e
Economia Criativa

Patrícia Damasceno de Andrade - ID 50957341
Jéssica Aparecida Rodrigues de Oliveira - ID 51723735
Letícia Alves Moreira - ID 51690829
Romulo dos Santos Morgado - ID 5075910-8
Aline da Cruz Fonseca Santos - ID 51724863
Tania Amorim de Barros - ID 32186045
Lucas Menescal Itabaiana Nicolau Lauria - ID 51485770

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições da portaria SECEC nº 12 de 26 de novembro de 2025 que instituiu a referida Comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria SECEC nº 06 de 02 de março de 2026, publicada no DOERJ nº 037 - parte I - página 27.
Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa

Id: 2717673

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR

PORTARIA SECEC/DEPGAF Nº 164
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Resolução SECEC nº 387, de 31/01/2025, considerando o no
disposto do Processo Administrativo n° SEI-180007/003450/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 07/2023, pela PORTARIA SECEC/DEPGAF Nº 110 DE 05 de maio
de 2023, para proceder ao acompanhamento da execução de rece-
bimento e da fiscalização do Contrato celebrado por esta Secretaria e
a empresa DOCS & BYTES INFORMÁTICA LTDA;

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Nayara de Kassia do Nascimento ID 5092924-0

Membros:
Edirlane Carvalho de Souza ID 4355411-3
Lucas Bernardo de Oliveira ID 5125724-6

Substituto:

Gabriel Salabaert Castro ID 51173175-7

Art. 3º - Como Gestor: Jorge Leandro Santana Costa ID 4329102-3.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026

FÁBIO HENRIQUE PIGLIASCO FERREIRA

Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2717795



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 
�
� ��� � ���	� 
 ������	����
�� � � �� ���Ç� �� ����

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR
DE 26/02/2026

PROCESSO Nº SEI-180001/002694/2025 - TORNA SEM EFEITO a
publicação efetuada no D.O do dia 02/03/2026, página nº 28, 1ª co-
luna, por ter sido publicado com incorreções.

Id: 2717801

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-180001/000278/2026 - R AT I F I C O a contratação
oriunda da Ata de Registro de Preços nº 02/2024, decorrente do Pre-
gão Eletrônico nº PERP 01/2024, da qual esta Secretaria figura como
órgão partícipe, no valor total de R$ 122.184,00 (cento e vinte e dois
mil cento e oitenta e quatro reais), em favor da empresa AVANTE
MARKETING E LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
23.314.240/0001-66, tendo como objeto a prestação de serviços por
empresa especializada na locação de veículos de serviço e de repre-
sentação híbridos, sem fornecimento de condutores e de combustí-
veis, para atender as necessidades dos órgãos e entidades do Estado
do Rio de Janeiro, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, em con-
formidade com a previsão contida no art 6º, inciso I e §º2º do Decreto
nº 47.298/2020, conforme Parecer 54/2025/SEPLAG/ASSJUR-LCD
(109466251).

Id: 2717703

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1711 DE 02 DE MARÇO DE 2026

ALTERA EM PARTE A PORTARIA FUNARJ Nº
1626 DE 17 DE SETEMBRO DE 2025 QUE DE-
SIGNA SERVIDOR PARA OS FINS QUE MEN-
CIONA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ/RJ, no uso de suas
atribuições legais; e Decreto de 02/02/2023, publicado no D.O de
03/02/2023, ás fls 04

R E S O LV E :

Art.1º Alterar, o disposto no Artigo 1º da Portaria de nº 1626 de 17 de
Setembro de 2025, substituindo o servidor AMANDA COELHO DE
FREITAS FERNANDES - ID 5145115-8, por WLADIMIR MIRANDA
TOURINHO - ID 4379311-8, como fiscais e suplentes, respectivamen-
te, para atuarem na fiscalização do contrato FUNARJ/RJ n°
180021/486/2025, processo SEI nº 180002/001623/2024 com a empre-
sa LEBLON - RIO PIANOS LTDA, que tem por objeto prestação ser-
viço de manutenção preventiva e corretiva de pianos para as unidades
da FUNARJ., cabendo ao mesmo todas as atribuições do inciso I ao
VI, do art. 13 do Decreto Estadual de nº 41.528/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente

Id: 2717863

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1712 DE 02 DE MARÇO DE 2026

ALTERA, EM PARTE, A PORTARIA FUNARJ
Nº 1121, DE 10 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ, no uso de suas atri-
buições legais, e, considerando o que consta do Processo nº SEI-
1 8 0 0 0 2 / 0 0 11 6 6 / 2 0 2 1 ,

R E S O LV E :

Art.1º - Alterar, em parte, o disposto no art. 1º da Portaria FUNARJ nº
1121, de 10 de março de 2023, para designar o encarregado pelos
bens patrimoniais das unidades do ACERVO DA CASA DE EUCLI-
DES DA CUNHA, RAILINI DAL COL NASCIMENTO identidade funcio-
nal 51448106, em substituição VINICIUS STAEL GUEDES OLIVEIRA,
identidade funcional 5135066-1.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente

Id: 2717910

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O DE 04/02/2026

PÁGINA 23 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 02/02/2026

Processo Administrativo SEI-180003/000017/2026

Onde se lê: R$1.086,76(mil e oitenta e seis reais e setenta e seis
centavos)
Leia-se: R$2.481,56(dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cin-
quenta e seis centavos)

Id: 2717689

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DA PRESIDENTE
DE 02/03/2026

PROCESSO N° SEI-180005/000138/2026 - De acordo com a Reso-
lução SECC nº 91 de 28 de março de 2023, Art. 3º, inciso IV e ba-
seado no parecer da Assessoria Jurídica da Fundação Teatro Muni-
cipal RECONHEÇO a dívida de conversão em pecúnia de licença prê-
mio não usufruída no valor de R$ 176.414,25 (cento e setenta e seis
mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos) em favor
do ex-servidora Elisa Maria Alves Baeta, ID Funcional 2878246-1,
aposentada em 19/12/2025.

Id: 2717691

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESIDENTE
DE 28/02/2026

FICA CONSTITUÍDA e designada a Comissão Eleitoral do biênio
2026-2028, incumbida de coordenar o processo eleitoral para escolha
das 18 (dezoito) entidades representativas da sociedade civil que in-
tegrarão o CEDDH/RJ, em atendimento ao disposto no inciso VII e
parágrafo único do art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 138, de
30 de junho de 2010. A Comissão Eleitoral será composta pelos se-
guintes membros:
1-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - Movimento Parem de Nos Ma-
tar
2-FRANCISCA FERNANDA MACHADO DE SOUZA - UNEGRO
3-LUCIANO FRANÇA DE AZEVEDO - Frente Estadual pelo Desen-
carceramento
4-FABÍOLA CORDEIRO MATHEUS DOS SANTOS - Frente Estadual
pelo Desencarceramento
5-ELIANE ALMEIDA - SEASDH
Processo nº SEI-310001/000403/2026.

Id: 2717837

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA FLXIII Nº 777 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DELEGA COMPETÊNCIA DE ORDENADOR DE
DESPESAS, DE PAGAMENTOS, FINANCEIRO,
ORÇAMENTÁRIO DA FUNDAÇÃO LEÃO XIII,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, REVOGANDO
A PORTARIA Nº 766 FLXIII DE 18 DEZEMBRO
DE 2025.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LEÃO XIII, conforme abaixo, no uso
de suas atribuições legais delegadas e tendo em vista o disposto no
inciso 9º, do art. 82 da Lei nº 287, de 04.12.79 e no §1º do mesmo
preceito legal e,
CONSIDERANDO:

- a necessidade de alteração do Ordenador de Despesas Secundário
da Fundação Leão XIII;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-310003/001450/2025;

- a necessidade delegação da competência da qualidade de ORDE-
NADOR DE DESPESAS;

- a necessidade de alteração da Portaria FLXIII nº 766 de 18 de de-
zembro de 2025 no SEI-310003/001450/2025;

R E S O LV E:

Art. 1º - Delegar competência a Gilvania Amaral Sicupira de Lima, Di-
retora Geral, ID Funcional nº 5108551-8, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado do Rio de Ja-
neiro, competência para, na qualidade de ORDENADOR DE DESPE-
SAS DELEGADO/SECUNDÁRIO, para praticar atos de gestão orça-
mentária e financeira no âmbito da Fundação Leão XIII, e também pa-
ra:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e o cancelamento das
respectivas Notas de Autorização de Despesa - NAD, emissão e can-
celamento de notas de empenho, movimentação de recursos financei-
ros, pagamentos de despesas, emissão e execução de programações
de desembolso;

II - autorizar a abertura de licitações, aprovar os respectivos resulta-
dos e adjudicar os objetos do certame, bem como anulá-las e revoga-
las;

III - assinar acordos, convênios, termos de compromisso e contratos
decorrentes de procedimentos licitatórios ou não, aprovar ou impugnar
as respectivas prestações de contas, autorizar reajustamentos previs-
tos em leis e regulamentos e apostilamentos;

IV - dispensar licitações e reconhecer os casos de inexigibilidade;

V - autorizar a emissão de notas de empenho e ordens de pagamen-
tos;

VI - aplicar ou relevar as penalidades administrativas previstas em lei,
inclusive as pecuniárias quando verificados descumprimentos de obri-
gações contratuais, inclusive inobservância de prazos, nos casos de
fornecimento de materiais, prestações de serviços e execuções de
obras;

VII - autorizar a concessão de adiantamentos e aprovar ou impugnar
as respectivas prestações de contas;

VIII - reconhecer dívidas;

IX - autorizar a aquisição de passagens aéreas;

X - autorizar a concessão de diárias.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento ao Tribunal de
Contas do Estado, conforme dispõe Parágrafo Único, do artigo 289,
da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979, e aos órgãos de controle
interno desta Secretaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
terá efeitos a contar de 04 de março de 2026, para atuação delegada
como Ordenador de Despesas, revogando todas as disposições an-
teriores.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

BARBARA DE MELO CID BARRIL
Presidente

Id: 2717798

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-300001/002354/2025 - CONCEDE ao SUPER
MERCADO ZONA SUL S.A., inscrito sob o CNPJ nº 33.381.286/0001-
51, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão cem mil
reais), referente ao Projeto “THE LEGENDS”, do proponente MTR7
BRASIL LTDA - CNPJ nº 51.318.537/0001-35.

Id: 2717718

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-300001/002113/2023 - Atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 18º da Resolução SEELJE nº 172/2019,
APROVO a Prestação de Contas do Projeto Esportivo Incentivado
mencionado abaixo:

Patrocinadores: Ambev S/A (Filial Nova Rio) - Claro S/A - PonteLand
Distribuição S/A
Projeto: Maratona da Cidade do Rio de Janeiro 2024
Proponente: Dream & Spiridon Promoções Esportivas Ltda
CNPJ: 05.592.458/0001-09
Valor Total: R$ 6.067.782,91 (seis milhões sessenta e sete mil sete-
centos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos).

Id: 2717902

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-300001/001843/2025 - CONCEDE à PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A., inscrita sob o CNPJ nº 33.000.167/0088-62, o di-
reito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº
8.266/2018 no valor de R$ 2.851.485,41 (dois milhões, oitocentos e
cinquenta e um reais e quarenta e um centavos), referente ao Projeto
“PROJETO GRAEL - MAR DE OPORTUNIDADES - ANO 4”, do pro-
ponente INSTITUTO RUMO NÁUTICO - 03.989.542/0001-27.

Id: 2717906

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RETIFICAÇÃO
D.O DE 30.01.2026

PÁGINA 19 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETARIO DE 28.01.2026

PROCESSO SEI-300001/001620/2025.

ONDE SE LÊ:"...PROCESSO Nº SEI-300001/001620/2025- CONCEDE
à WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ
nº 35.820.448/00012-99..."

LEIA-SE: "...PROCESSO Nº SEI-300001/001620/2025- CONCEDE à
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ
nº 35.820.448/0012-99..."

Id: 2717930

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

a 7ptATO DO CONTROLADOR-GERAL E DA SECRETÁRIA
a 7ptRESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/SEPM Nº 55

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
a 7ptDESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁ-
RIO NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA
a 7ptO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 10.899 de 21 de julho
de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do
Orçamento Anual, com a Lei nº 11.098 de 08 de janeiro de 2026 que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
Exercício Financeiro de 2026, com o Decreto nº 50.102 de 14 de ja-
neiro de 2026, que estabelece normas de programação e execução
orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2026, com o
Decreto nº 46.550, com o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Prestação de Contas da Descentralização de Cré-
ditos Orçamentários e com o que consta no Processo Administrativo
nº SEI-320001/000612/2025;
a 7ptR E S O LV E M:
a 7ptArt. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na
forma a seguir especificada:
a 7ptI - OBJETO: Termo de Cooperação junto à Secretaria de Estado
de Polícia Militar, voltado à atuação de efetivo da SEPM, visando ao
reforço da segurança dos serviços prestados pela CGE, no âmbito do
Programa Estadual de Integração na Segurança - PROEIS.
a 7ptII - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2026 até 18/06/2026.
a 7ptIII - DE/Concedente: 50010 - Controladoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro
a 7ptUO: 50610 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
UO: 50010 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
IV - PARA/Executante: Executante: 51010 - Secretaria de Estado de
Polícia Militar
UO: 51010 - Secretaria de Estado de Polícia MilitarUG: 261100 - Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro
V - C R É D I TO :
a 7ptPrograma de Trabalho: 50010.04.122.0002.2660Natureza da
Despesa: 3190 / 3390Fonte de Recursos: 1.500.100Valor: R$
139.548,46 (cento e trinta e nove mil quinhentos e quarenta e oito
reais e quarenta e seis centavos)
Fonte de Recursos: 1.501.230 / 2.799.240 / 1.500.100
Natureza da Despesa: 3390
Valor R$ 141.801,72 (cento e quarenta e um mil oitocentos e um
reais e setenta e dois centavos)
Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o disposto
no Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010; na Portaria AGE nº 10,
de 14 de julho de 2023; e o artigo 1º, da Portaria AGE nº 17, de 2 de
janeiro de 2024, apresentando prestação de contas final no prazo má-
ximo de 120 (cento e vinte) dias após o término da vigência desta
Resolução Conjunta.
a 7ptArt. 3°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2026, ficando revogadas as disposições em contrário.

a 7ptRio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2026
a 7ptTHIAGO COUTO LAGE

Controlador-Geral do Estado em Exercício
a 7ptMARCELO DE MENEZES NOGUEIRA

Secretário de Estado de Polícia Militar
Id: 2717810

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1460 DE 23 DE FEVEREIRO DE
2026

PRORROGA-SE O PRAZO DA 1ª COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS JUNTO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, REFEREN-
TE AO PROCESSO Nº SEI-
320001/002482/2025, INSTAURADO PELA
PORTARIA N° 1388, PUBLICADA NO D.O DE
06 DE OUTUBRO DE 2025.
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O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do art.1º da Resolução CGE n° 147, de 09 de
julho de 2022, e considerando o constante nos autos do Processo n°
SEI-320001/003410/2023.

R E S O LV E :

Art. 1 - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao Processo SEI-320001/002482/2025, ins-
taurado pela Portaria n° 1388, de 01 de outubro de 2025, ante às
razões apresentadas na CI n° 04, de 23 de fevereiro de 2026
(125490162), a contar de 05/03/2026.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2717669

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1461 DE 23 DE FEVEREIRO DE
2026

PRORROGA-SE O PRAZO DA 1ª COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS JUNTO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, REFEREN-
TE AO PROCESSO Nº SEI-
320001/002872/2025, INSTAURADO PELA
PORTARIA N° 1403, PUBLICADA NO D.O DE
05 DE NOVEMBRO DE 2025.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do art.1º da Resolução CGE n° 147, de 09 de
julho de 2022, e considerando o constante nos autos do Processo n°
SEI-320001/003410/2023.

R E S O LV E :

Art. 1 - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao Processo SEI-320001/002872/2025, ins-
taurado pela Portaria n° 1403, de 30 de outubro de 2025, ante às
razões apresentadas na CI n° 05, de 23 de fevereiro de 2026
(125493060), a contar de 06/03/2026.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2717663

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR
DE 02/03/2026

APLICA a penalidade de DEMISSÃO à servidora VANESSA FONTAI-
NHA COMPAN SARMENTO DOS SANTOS, Identidade Funcional nº
4392550-2, Professora Docente I, Matrícula nº 0966606-6, Vínculo 1,
pela prática da conduta tipificada no artigo 52, inciso V, § 1º, do De-
creto-Lei nº 220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85/1996. Pro-
cesso nº SEI-320001/000166/2025.

Id: 2717799

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
DE 02/03/2026

APLICA a penalidade de CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA à ser-
vidora MARIA ANTONIA LIMA D A LV E R G A , Identidade Funcional nº
3967484-3, Professora Docente I - 16 Horas, Nível D, Referência 09,
Matrícula 157576-0, vínculo 01, por inobservância aos artigos 34, II, §
1° e § 2°, e artigo 37, § Único, artigo 39, inciso VII, artigo 40, inciso
XVII, c/c 55, inciso I todos do Decreto-Lei nº 220/1975, regulamentado
pelo Decreto 2479/1979, bem como com base no artigo 37 da Cons-
tituição Federal, incisos XVI, XVII. Processo nº SEI-
320001/002392/2023.

Id: 2717805

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR
DE 03/03/2026

APLICA a penalidade de DEMISSÃO à servidora DANDARA JESUS
FRANCISCO, Identidade Funcional nº 5073992-1, Matrícula nº
3081059-2, Professor Docente I - 18 Horas, Nível C, Referência 03,
Vínculo 1, pela prática da conduta tipificada no artigo 52, inciso V, §
1º, do Decreto-Lei nº 220/1975, alterado pela Lei Complementar nº
85/1996, e no artigo 298, inciso V, do Decreto nº 2.479/1979. Pro-
cesso nº SEI-320001/003102/2024.

Id: 2717898

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 02.03.2026

PROCESSO Nº SEI-E-04/047570/1997 - CONCEDO 03 (três) meses
de licença prêmio a servidora SIMONE DE LIMA SOUZA, Auditor do
Estado, ID nº 20122934, referente ao período aquisitivo de:
28/12/2020 a 26/12/2025.

Id: 2717723

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 02/03/2026

APLICA a penalidade de SUSPENSÃO POR 45 (QUARENTA E CIN-
CO) DIAS ao Servidor JULIO CESAR CORREA, ID Funcional n.º
3706024-4, Matrícula n.º 832.820-5, Professor Docente I, Vínculo 1,
por inobservância ao artigo 39, incisos V, VI e VII, transgressão ao
artigo 40, inciso III, c/c Art. 50, inciso I, todos do Decreto-Lei nº
220/1975. Processo nº SEI-E-03/007/2676/2019.

Id: 2717865

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 25/02/2026

APLICA a penalidade de SUSPENSÃO POR 60 (SESSENTA) DIAS
ao servidor ENIO EDUARDO ALMEIDA PURCHIO, Id. Funcional
5620031, Professor Docente I, Vínculo 1, matrícula 925.231-3, por
transgressão aos arts. 38, 39, incisos III, V, VI, VII e 40, inciso III c/c

50, inciso I, todos do Decreto-Lei nº 220/1975 c/c arts. 285, incisos III,
V, VI e VII; 286, inciso III; 296, inciso I; 298, inciso I e art. 305 do
Decreto nº 2.479/79, assim como, arts. 1º ao 5º da Lei nº 8.069/90 e
art. 216-A do Código Penal. Processo nº SEI-030034/002023/2022.

Id: 2717890

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR-GERAL
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-320001/000467/2025 - DECIDE pelo A R Q U I VA -
M E N TO do presente processo, instaurado para apurar possível irre-
gularidade cometida pelo servidor DOUGLAS MYNSSEN SIQUEIRA,
Identidade Funcional nº 51472341/1, Professor Docente I, vínculo 1,
em razão da ausência de justa causa disciplinar.

Id: 2717880

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 02/03/2026

PROCESSO Nº SEI-420001/002064/2026 - DESVINCULAÇÃO de
Placa Particular - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-270005/000226/2026 - REVALIDAÇÃO de Placas
Particulares - SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2717671

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTDO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2026

PROCESSO SEI-390002/000350/2026 - AUTORIZO, sem ônus para o
Estado, com base no Art. 1º do Decreto Estadual n.º 44.251, de
17.06.2013.

Id: 2717665

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA

P O R TA R I A SETRAB Nº 58 DE 02 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA GESTOR E CONSTITUI COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRE-
TA DA EMPRESA HSOL INCENTIVE PERFOR-
MANCE S/A, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRABALHO E RENDA.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRABALHO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Resolução SETRAB nº 1067, de 04 de dezembro de
2025, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações no âmbito da administração pública estadual direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências, e o constante dos
autos do processo nº SEI-400001/000133/2026,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui
normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

Secretaria de Estado de Transformação Digital

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETD Nº 138 E 02 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA, SEM AUMENTO DE DESPESAS,
SERVIDORES PARA INTEGRAREM A COMIS-
SÃO DE ÉTICA SETORIAL DA SECRETARIA
DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
(SETD), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXI do artigo 42
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução SETD nº 98, de 28
de agosto de 2025, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
430001/003636/2023, e

CONSIDERANDO:

- o disposto nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º do Decreto Estadual nº 43.583,
de 11 de maio de 2012, atinentes à constituição, designação e atua-
ção das Comissões de Ética Setoriais, previstas no Código de Ética
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro; e

- o disposto no Capítulo I do Código de Ética e Conduta Profissional
do Servidor da Secretaria de Estado de Transformação Digital (SETD),
aprovado pela Resolução SETD nº 14, de 22 de outubro de 2023,
atinente à instituição, competências, deveres e incumbências da Co-
missão de Ética Setorial no âmbito da SETD.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem
a Comissão de Ética Setorial da Secretaria de Estado de Transfor-
mação Digital (SETD), com mandato de 3 (três) anos, permitida 1
(uma) recondução, conforme preconiza o Código de Ética e de Con-
duta Profissional do Servidor da SETD:

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constituir comissão de fiscalização e
acompanhamento contratação direta celebrada entre o Estado do Rio
de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda -
SETRAB e a empresa HSOL INCENTIVE PERFORMANCE S/A, con-
forme abaixo:

§ 1º - Designar como Gestor o servidor:

- Victória Thomaz Félix Gomes - ID Funcional: nº 5138580-5.

§ 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento:

- Fiscal Técnico:
- Jenifer de Souza Leite - ID Funcional nº 51671670

- Fiscal Substituto:
- Sandra Garcia Lima - ID Funcional nº 4421024-8

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no Parágrafo 1º será subs-
tituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos
pelo Gestor/Fiscal Substituto indicado no Parágrafo 2º.

Art. 3º - Caberão ao Gestor designado as atividades gerenciais, téc-
nicas e operacional que compõem o processo de contratação, em es-
pecial, conforme especificado no Capítulo IV, artigo 22, seus incisos e
parágrafos e artigo 23, do Decreto 48.817, de e 24 de novembro de
2023.

Art. 4º - Caberão aos Fiscais Membros da Comissão de Fiscalização
e Acompanhamento designados no Parágrafo 2º, as atividades rela-
cionadas ao acompanhamento da execução do objeto do contrato, em
especial, conforme elencado no Capítulo V, do artigo 24 ao artigo 30,
seus incisos, parágrafos e alíneas, do Decreto 48.817, de e 24 de
novembro de 2023.

Art. 5º - Caberá ao Gestor e Fiscais efetuar a prestação de contas do
Contrato e seus Termos Aditivos, no cumprimento da Instrução Nor-
mativa AGE nº 44, de 2 de março de 2018, que estabelece normas
de organização da documentação pertinente à gestão das contrata-
ções da administração pública estadual.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

LELIAN CABRAL
Subsecretária Executiva

Id: 2717732

WELT CANEDO MONTEIRO FERREIRA ID 2613558-2 Membro Efetivo - Presidente
CARLOS ROBERTO GONÇALVES VIANA FILHO ID 4345916-1 Membro Efetivo
VICTOR ROSA DE SOUZA ID 50255177-3 Membro Efetivo
JOSUÉ FONSECA TEIXEIRA JUNIOR ID 51393581-1 1º Membro Suplente
ERICA GAMEIRO LINTOMEN ID 51391236-1 2º Membro Suplente

Parágrafo Único - O substituto eventual do Presidente é o 1º Membro Suplente.

Art. 2º - Designar a servidora abaixo nominada para secretariar a Comissão de Ética Setorial da Secretaria de Estado de Transformação Di-
gital (SETD), com as atribuições elencadas abaixo de seu nome:

ALINE FONTENELLE LISBOA DE OLIVEIRA ID 50979566-3 Secretária

I - monitorar os assuntos a serem incluídos na pauta de cada reunião;
II - auxiliar na preparação e divulgação do calendário e agenda das reuniões;
III - providenciar, por solicitação do Presidente, as convocações, a pauta, materiais de apoio para as reuniões da Comissão, o acompanhamento
do cumprimento de prazos, envio e recebimento de informações;
IV - secretariar as reuniões, registrar as discussões e decisões, anotar os itens da pauta, elaborar as atas (resumos) e, após revisão do Pre-
sidente e aprovação dos demais membros, colher as respectivas assinaturas por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI); e
V - atender às demais solicitações do Presidente no que competem às atribuições desta Comissão.

Parágrafo Único - A Secretária não possui direito a voto.

Art. 3º - A constituição desta Comissão de Ética Setorial será comunicada à Secretaria de Estado da Casa Civil (SECC), conforme disposto
no Parágrafo Único do art. 5º do Decreto Estadual nº 43.583/2012.

Art. 4º - Revogar a Resolução SETD n.º 15 de 10 de novembro de 2023.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

FERNANDO BRAGA MARTINS
Secretário de Estado de Transformação Digital

Id: 2717882
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO

PORTARIA SETD/SUBEXE Nº 31 DE 03 DE MARÇO DE 2026

CRIA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA
ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DE FORMA CON-
TÍNUA, DE GUARDA E ESTACIONAMENTO
C O B E R TO .

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais e
com base na Resolução SETD n.º 01 de 27 de março de 2023, bem
como no inciso III do Art. 42, em consonância com o que delega o
inciso V do Art. 41, ambos da Resolução SETD n.º 5 de 23 de maio
de 2023;

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de
março de 2016;

- o que consta do Processo Administrativo nº SEI-
430001/001570/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar Comissão de fiscalização e acompanhamento do Con-
trato n.º 05/2023, com objetivo de designar os servidores para as
suas devidas competências e funções.

Art. 2º - A comissão será composta por servidores desta Secretaria
que possuirão as seguintes funções:

I- Mariana Pereira dos Santos - ID: Funcional 5126608-3 (Gestor)

II- Neemias Cordeiro Barbosa ID funcional: 5139648-3 (Gestor subs-
tituto)

III- Sandra Baldine - ID Funcional: 5098.728-3 (Fiscal Titular)

IV- Denys Coelho Lessa Porto - ID Funcional: 5098.141-2 ( Fiscal Ti-
tular)

V - Vírgínia Cunha Fernandes Gomes - ID: Funcional 5145897-7 (Fis-
cal Substituto)

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026

THIAGO MALLET LARIO
Subsecretário Executivo

Id: 2717894

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330001/000306/2026 - Consubstanciado na mani-
festação técnica constante do documento SEI, index. 125761951. CO-
NHEÇO a impugnação apresentada pela sociedade empresária SVG
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA para, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO aos pedidos de exclusão, revisão e adequação do Edi-
tal da Concorrência Eletrônica nº 03/2025, pelos fatos e fundamentos
anteriormente consignados na decisão da Comissão Permanente de
Licitação.

Id: 2717920

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DE S PA C H O S DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 25/02/2026

PROCESSO Nº SEI-330003/003034/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 030/2025 que tem por objeto a
construção de escola em tempo integral, C.E Jornalista Glória Maria,
localizado no Bairro Unamar - Cabo Frio/RJ - projeto padrão FNDE -
13 salas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto supramencio-
nado à empresa Rivall Engenharia Ltda, CNPJ nº 30.172.167/0001-09,
declarada vencedora do certame na Ata da Sessão da Comissão de
Licitação em 05/02/2026 (125631758), R$ 15.276.000,00 (quinze mi-
lhões e duzentos e setenta e seis mil reais) e HOMOLOGO o Pro-
cedimento Licitatório nº 030/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002768/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 025/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de São João da Barra/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido
pelo Ministério da Cultura com implantação de área total projeção da
edificação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto
supramencionado à empresa Engenorte Empreendimentos e Serviços
Ltda, CNPJ nº 30.527.815/0001-94, declarada vencedora do certame
na Ata da Sessão da Comissão de Licitação em 07/01/2026
(125625508) R$ 2.020.793,84 (dois milhões vinte mil, setecentos e no-
venta e três reais e oitenta e quatro centavos), e HOMOLOGO o Pro-
cedimento Licitatório nº 025/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002771/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 028/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de Casimiro de Abreu/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido
pelo Ministério da Cultura com implantação de área total projeção da
edificação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto
supramencionado à empresa Rivan Construtora Ltda, CNPJ nº
33.658.220/0001-99, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 13/01/2026 (125631995), R$
2.119.180,07 (dois milhões, cento e dezenove mil, cento e oitenta
reais e sete centavos), e HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº
028/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002752/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 020/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de Casimiro de Abreu/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido
pelo Ministério da Cultura com implantação de área total projeção da
edificação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto
supramencionado à empresa Exeplan Serviços e Obras Ltda, CNPJ nº
10.309.479/0001-04, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 29/12/2025 (125509367), R$
2.129.099,74 (dois milhões, cento e vinte e nove mil, noventa e nove
reais e setenta e quatro centavos), e HOMOLOGO o Procedimento
Licitatório nº 020/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002763/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 022/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de São Gonçalo/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido pelo
Ministério da Cultura com implantação de área total projeção da edi-
ficação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto su-
pramencionado à empresa Vix Construtora Ltda, CNPJ nº
04.678.907/0001-65, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 29/12/2025 (125582325), R$
2.000.000,60 (dois milhões de reais e sessenta centavos), e HOMO-
LOGO o Procedimento Licitatório nº 022/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002769/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 026/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de Campos dos Goytacazes/RJ - projeto padrão elaborado e for-
necido pelo Ministério da Cultura com implantação de área total pro-
jeção da edificação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDI-
CO o objeto supramencionado à empresa Engenorte Empreendimen-
tos e Serviços Ltda, CNPJ nº 30.527.815/0001-94, declarada vence-
dora do certame na Ata da Sessão da Comissão de Licitação em
08/01/2026 (125629471), R$ 2.128.099,91 (dois milhões, cento e vinte
e oito mil, noventa e nove reais e noventa e um centavos), e HO-
MOLOGO o Procedimento Licitatório nº 026/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002754/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 021/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de Teresópolis/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido pelo
Ministério da Cultura com implantação de área total projeção da edi-
ficação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto su-
pramencionado à empresa Exeplan Serviços e Obras Ltda, CNPJ nº
10.309.479/0001-04, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 30/12/2025 (125578005), R$
1.975.155,32 (um milhão, novecentos e setenta e cinco mil, cento e
cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos), e HOMOLOGO o
Procedimento Licitatório nº 021/2025

PROCESSO Nº SEI-330003/002764/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 023/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de Rio Bonito/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido pelo Mi-
nistério da Cultura com implantação de área total projeção da edifi-
cação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto su-
pramencionado à empresa Vix Construtora Ltda, CNPJ nº
04.678.907/0001-65, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 29/12/2025 (125589163), R$
2.205.384,12 (dois milhões, duzentos e cinco mil, trezentos e oitenta e
quatro reais e doze centavos), e HOMOLOGO o Procedimento Lici-
tatório nº 023/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002770/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 027/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de Macaé/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido pelo Minis-
tério da Cultura com implantação de área total projeção da edificação
363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto supra-
mencionado à empresa Rivan Construtora Ltda, CNPJ nº
33.658.220/0001-99, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 09/01/2026 (125631995), R$
2.101.664,07 (dois milhões, cento e um mil, seiscentos e sessenta e
quatro reais e sete centavos), e HOMOLOGO o Procedimento Licita-
tório nº 027/2025.

PROCESSO Nº SEI-330003/002765/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório nº 024/2025 que tem por objeto a
construção de uma Unidade CEU da Cultura - Núcleo Básico Edifi-
cado de Tanguá/RJ - projeto padrão elaborado e fornecido pelo Mi-
nistério da Cultura com implantação de área total projeção da edifi-
cação 363,90 m2., conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumento e seus anexos. ADJUDICO o objeto su-
pramencionado à empresa Vix Construtora Ltda, CNPJ nº
04.678.907/0001-65, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 30/12/2025 (125608859), R$
2.151.586,60 (dois milhões, cento e cinquenta e um mil. Quinhentos e
oitenta e seis reais e sessenta centavos), e HOMOLOGO o Proce-
dimento Licitatório nº 024/2025.

Id: 2717759

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 03/03/2026

PROCESSO Nº SEI-330003/000149/2026 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa Inteligência Artificial Tecnologia e Regrigeração Ei-
reli, no valor de R$ 80.540,10 (oitenta mil quinhentos e quarenta reais
dez centavos), referente a Despesa de Exercício Anterior - DEA, re-
lativo à prestação de serviços de locação de 204 (duzentos e quatro)
Microcomputadores Básico e Avançado com Windows e Notebook Bá-
sico com Windows, incluindo Logística, Manutenção Corretiva, Preven-
tiva e Assistência Técnica no mês de dezembro/2025.

Id: 2717764

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR
DE 27/02/2026

DESIGNA, para sem prejuízo de suas funções, compor a Comissão
de Fiscalização do Contrato nº 001/2026, firmado entre o ITERJ e a
empresa PAVIMAQ PAVIMENTACOES E COMERCIO LTDA (CNPJ:
14.237.594/0001-63), cujo objeto é a execução de Obras de Pavimen-
tação de ruas em comunidade assistida por este ITERJ no município
de Paraíba do Sul, conforme Processo nº SEI 330005/000501/2025,
os seguintes servidores abaixo:

- RENATO PHILIPE DE CARVALHO QUINTAS OLIMPIO, Id. Funcio-
nal 5071861-4, Gestor do Contrato;
- RAFAEL SINDER KLEN, Id. Funcional 5130353-1, Fiscal do Con-
trato;
- JORGE MAGNO QUIARES DA SILVA SOARES, Id. Funcional
5120462-2, Fiscal Substituto;

Id: 2717889

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 27.02.2026

NOMEIA, com validade a contar de 23 de fevereiro de 2026, MA-
THEUS GUEDES PEREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo em co-
missão de Assistente I, símbolo DAS-6, da Assessoria Jurídica, da
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio
de Janeiro - DER/RJ, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Po-
der Executivo do Estado do Rio de Janeiro, em vaga anteriormente
ocupada por Fabíola Oliveira Abreu do Amaral, ID funcional 5100600-
6. Processo nº SEI-330002/004796/2026.

Id: 2717448

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 27.02.2026

NOMEIA, com validade a contar de 02 de março de 2026, CRISTIA-
NE ALVES GUIMARÃES, ID funcional 2911347-4, para exercer o car-
go em comissão de Assistente II, Símbolo DAI-6, na Superintendência
Administrativa, da Fundação Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, do Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, em
vaga anteriormente ocupada por Fabiane Cristina Gomes de Melo, ID
funcional 5130030-3. Processo nº SEI-330002/005159/2026.

Id: 2717449

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 03.03.2026

EXONERAR, a pedido, ANDREW MARTINS NUNES, ID Funcional nº
51597144, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do
Rio de Janeiro - AGENERSA, a contar de 01/03/2026. Processo nº
SEI-480002/000178/2026. Id: 2717980

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 03.03.2026

EXONERA LIZANDRO VILARDO, ID Funcional nº 51649314, do car-
go em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Agência Regula-
dora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro -

AGENERSA, a contar de 03/03/2026. Processo nº SEI-
480002/000178/2026.

Id: 2717994

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4998
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 1 - CRO-
NOGRAMA DE INVESTIMENTOS REFERENTE
AO COLETOR EM TEMPO SECO (CTS) - BLO-
CO 1.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000344/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Investimentos do Bloco 1, tomando por
base o cronograma físico-financeiro apresentado pela Concessionária,
ajustado para refletir os valores atualizados constantes dos orçamen-
tos dos projetos executivos, conforme consolidação demonstrada no
Anexo I, que soma R$ 632.749.323,85 (seiscentos e trinta e dois mi-
lhões, setecentos e quarenta e nove mil, trezentos e vinte e três reais
e oitenta e cinco centavos). Mantém-se a distribuição percentual pre-
vista no Plano de Investimentos apresentado na carta
RIO1.JRG.2022/000279 (Doc. SEI 43298757) com a seguinte distribui-
ção inicial por município: R$ 85.339.823,17 (oitenta e cinco milhões,
trezentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e dezes-
sete centavos) para o município do Rio de Janeiro, R$
271.534.716,53 (duzentos e setenta e um milhões, quinhentos e trinta
e quatro mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e três centa-
vos) para o município de Itaboraí e R$ 275.874.784,15 (duzentos e
setenta e cinco milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, setecentos
e oitenta e quatro reais e quinze centavos) para o município de São
Gonçalo, consignando que essa determinação não implica em apro-
vação definitiva da questão orçamentária, que deverá ser avaliada e
aprovada na fase do Projeto Executivo.

Art. 2º - Determinar que, conforme forem aprovados os Projetos Exe-
cutivos nos municípios do Bloco 1, o valor do orçamento referencial
do Plano de Investimentos do Bloco 1 seja revisado, desde que res-
peitados os respectivos tetos de investimentos para cada município,
homologados nesta Deliberação.

Art. 3º - Determinar que a CASAN e a CAPET, com o apoio do Cer-
tificador Independente, acompanhem a execução dos Projetos Execu-
tivos e dos investimentos em acordo com o presente normativo.

Art. 4º - Determinar à CAPET, com o apoio do Certificador Indepen-
dente, que revisite as diferenças apontadas em relação ao aumento
de valores nos campos "administração, serviços técnicos e canteiro de
obras" quando da conclusão das obras projetadas, com a análise en-
tre os valores orçados, os aprovados por esta Agência Reguladora e
os efetivamente realizados.

Art. 5º - Determinar que sejam mantidas as áreas de priorização para
implementação do CTS, conforme previsto no item 3.3 do Anexo IV -
Caderno de Encargos, ou seja: regiões com rede coletora não conec-
tada à ETE e áreas sem rede coletora, mas com possibilidade de en-
caminhamento do esgoto coletado em tempo seco para ETE existen-
te, ainda que sejam necessárias intervenções nessa unidade

Art. 6º - Após a aprovação dos projetos executivos e a fixação do
valor final total, eventual diferença deverá ser programada para novas
aplicações em CTS ou para fins de modicidade tarifária.

Art. 7º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ANTENOR LOPES MARTINS JUNIOR
Conselheiro

GISELE DE LIMA PEREIRA
Conselheira

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator
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ANEXO I

2022 2023 2024 2025 2026
Município Investimento Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Rio de Janeiro R$ 85.399.823,17
0,36% 2,64% 16,49% 28,13% 52,38%

0,36% 3,00% 19,49% 47,62% 100%
R$ 307.223,36 R$ 2.252.971,33 R$ 14.072.536,84 R$ 24.006.092,26 R$ 44.700.999,38

Itaboraí R$ 271.534.716,53
0,36% 2,64% 15,52% 27,16% 54,32%

0,36% 3,00% 18,52% 45,68% 100%
R$ 977.524,98 R$ 7.168.516,52 R$ 42.142.188,01 R$ 73.748.829,01 R$ 147.497.658,02

São Gonçalo R$ 275.874.784,15
0,36% 2,64% 14,55% 24,25% 58,20%

0,36% 3,00% 17,55% 41,80% 100%
R$ 993.149,22 R$ 7.283.094,30 R$ 40.139.781,09 R$ 66.899.635,16 R$ 160.559.124,38

To t a l R$ 632.749.323,85 R$ 2.277.897,57 R$ 16.704.582,15 R$ 96.354.505,94 R$ 164.654.556,42 R$ 352.757.781,77

Id: 2717866

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4999
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4 - CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS REFERENTE AO COLETOR EM TEMPO SECO (CTS) - BLOCO 4.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o
que consta no Processo Regulatório nº SEI-220007/000345/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Investimentos do Bloco 4, tomando por base o cronograma físico-financeiro apresentado pela Concessionária, ajustado para refletir os valores atualizados constantes dos orçamentos dos
projetos executivos, conforme consolidação demonstrada no Anexo I, que soma R$ 1.817.318.282,06 (um bilhão, oitocentos e dezessete milhões, trezentos e dezoito mil, duzentos e oitenta e dois reais e seis centavos).
Mantém-se a distribuição percentual prevista no Plano de Investimentos apresentado na carta RIO4.JRG.2022/000264 (Doc. SEI 43299258), com a seguinte distribuição inicial por município: R$ 466.819.921,35 (qua-
trocentos e sessenta e seis milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos) para o município do Rio de Janeiro, R$ 341.543.546,88 (trezentos e quarenta e um milhões,
quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos) para Belford Roxo, R$ 292.482.540,88 (duzentos e noventa e dois milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e
quarenta reais e oitenta e oito centavos) para Duque de Caxias, R$ 15.915.216,88 (quinze milhões, novecentos e quinze mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) para Mesquita, R$ 185.943.891,40
(cento e oitenta e cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta centavos) para Nilópolis e R$ 514.613.164,67 (quinhentos e quatorze milhões, seiscentos e treze mil, cento
e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) para Nova Iguaçu, consignando que essa determinação não implica em aprovação definitiva da questão orçamentária, que deverá ser avaliada e aprovada na fase
do Projeto Executivo.

Art. 2º - Determinar que, conforme forem aprovados os Projetos Executivos nos municípios do Bloco 4, o valor do orçamento referencial do Plano de Investimentos do Bloco 4 seja revisado, desde que respeitados os
respectivos tetos de investimentos para cada município, homologados nesta Deliberação.

Art. 3º - Determinar que a CASAN e a CAPET, com o apoio do Certificador Independente, acompanhem a execução dos Projetos Executivos e dos investimentos em acordo com o presente normativo.

Art. 4º - Determinar à CAPET, com o apoio do Certificador Independente, que revisite as diferenças apontadas em relação ao aumento de valores nos campos "administração, serviços técnicos e canteiro de obras"
quando da conclusão das obras projetadas, com a análise entre os valores orçados, os aprovados por esta Agência Reguladora e os efetivamente realizados.

Art. 5º - Determinar que sejam mantidas as áreas de priorização para implementação do CTS, conforme previsto no item 3.3 do Anexo IV - Caderno de Encargos, ou seja: regiões com rede coletora não conectada à
ETE e áreas sem rede coletora, mas com possibilidade de encaminhamento do esgoto coletado em tempo seco para ETE existente, ainda que sejam necessárias intervenções nessa unidade.

Art. 6º - Após a aprovação dos projetos executivos e a fixação do valor final total, eventual diferença deverá ser programada para novas aplicações em CTS ou para fins de modicidade tarifária.

Art. 7º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ANTENOR LOPES MARTINS JUNIOR
Conselheiro

GISELE DE LIMA PEREIRA
Conselheira

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

ANEXO I

2022 2023 2024 2025 2026
Município Investimento Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Rio de Janeiro R$ 466.819.921,35
0,36% 2,64% 15,52% 22,31% 59,17%

0,36% 3,00% 18,52% 40,83% 100%
R$1.680.551,72 R$ 12.324.045,92 R$ 72.450.451,79 R$ 104.147.524,45 R$ 276.217.347,46

Belford Roxo R$ 341.543.546,88
0,36% 2,64% 15,52% 27,16% 54,32%

0,36% 3,00% 18,52% 45,68% 100%
R$ 1.229.556,77 R$ 9.016.749,64 R$ 53.007.558,48 R$ 92.763.227,33 R$ 185.526.454,67

Duque de Caxias R$ 292.482.540,88
0,36% 2,64% 16,49% 24,25% 56,26%

0,36% 3,00% 19,49% 43,74% 100%
R$ 1.052.937,15 R$ 7.721.539,08 R$ 48.230.370,99 R$ 70.927.016,16 R$ 164.550.677,50

Mesquita R$ 15.915.216,88
0,36% 2,64% 18,43% 25,22% 53,35%

0,36% 3,00% 21,43% 46,65% 100%
R$ 57.294,78 R$ 420.161,73 R$ 2.933.174,47 R$ 4.013.817,70 R$ 8.490.768,21

Nilópolis R$ 185.943.891,40
0,36% 2,64% 14,55% 28,13% 54,32%

0,36% 3,00% 17,55% 45,68% 100%
R$ 669.398,01 R$ 4.908.918,73 R$ 27.054.836,20 R$ 52.306.016,65 R$ 101.004.721,81

Nova Iguaçu R$ 514.613.164,67
0,36% 2,64% 20,37% 27,16% 49,47%

0,36% 3,00% 23,37% 50,53% 100%
R$ 1.852.607,39 R$ 13.585.787,55 R$ 104.826.701,64 R$ 139.768.935,52 R$ 254.579.132,56

To t a l R$ 1.817.318.282,06 R$ 6.542.345,82 R$ 47.977.202,65 R$ 308.503.093,57 R$ 463.926.537,82 R$ 990.369.102,20

Id: 2717867

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 5004
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

CONCESSIONÁRIA CEG. ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS NATURAL - GN E DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/02/2026).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO E S TA DO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o
que consta no Processo Regulatório nº SEI-480002/011264/2025, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária CEG para o segmento de Gás Natural, a vigorar a partir de 01/02/2026, conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária
- CAPET em seu parecer, considerando que a nova tabela importa em redução tarifária.

TARIFAS CEG

Data Vigência 01/02/26

Custo do Gás Residencial Comercial 1,68086

Custo do Gás Industrial 2,26822

Custo do Gás Vidreiro 1,88328

Custo do Gás Demais 2,09253

Custo GLP Res. 14,56620

Custo GLP Ind. 14,56620
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Fator Impostos GLP + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GN + Tx Regulação 0,7946
Repasse FOT/FEEF 0,0353
TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo

m³ / mês
Tarifa Limite
R$ / m³

GÁS NATURAL
Residencial 0 - 7 9,4343

8 - 23 12,3864
24 - 83 15,0570

acima de 83 15,9036
Residencial MCMV 0 - 7 5,7549

8 - 23 6,0256
24 - 83 15,0570

acima de 83 15,9036
Comercial e Outros 0 - 200 9,2052

201 - 500 8,9318
501 - 2.000 8,6590

2001 - 20.000 8,3865
20.001 - 50.000 8 , 11 3 4
acima de 50.000 7,8404

Industrial 0 - 200 5,3148
201 - 2.000 5,1536

2.001 - 10.000 5,0568
10.001 - 50.000 4,5293

50.001 - 100.000 4,2128
100.001 - 300.000 3,8754
300.001 - 600.000 3,4758

600.001 - 1.500.000 3,4654
1.500.001 - 3.000.000 3,4361
acima de 3.000.000 3,3371

Vi d r e i r o 0 - 200 4,8308
201 - 2.000 4,6696

2.001 - 10.000 4,5727
10.001 - 50.000 4,0450

50.001 - 100.000 3,7285
100.001 - 300.000 3,3910
300.001 - 600.000 2,9916

600.001 - 1.500.000 2 , 9 8 11
1.500.001 - 3.000.000 2,9519
acima de 3.000.000 2,8528

Climatização 0 - 200 6,7255
201 - 5.000 4,4917

5.001 - 20.000 4,1399
20.001 - 70.000 3,6559

70.001 - 120.000 3,4664
120.001 - 300.000 3,2634
300.001 - 600.000 3,0238

600.001 - 1.500.000 3,0181
acima de 1.500.000 3,0000

Cogeração 0 - 200 4,9327
201 - 5.000 4,7716

5.001 - 20.000 3,3866
20.001 - 70.000 3,0999

70.001 - 120.000 3,1336
120.001 - 300.000 3,1317
300.001 - 600.000 3,1297

600.001 - 1.500.000 3,1291
acima de 1.500.000 2,9807

Geração Distribuída 0 - 200 6,8848
201 - 5.000 4,5357

5.001 - 20.000 4,1063
20.001 - 70.000 3,5561

70.001 - 120.000 3,3395
120.001 - 300.000 3,3231
300.001 - 600.000 3,2551

600.001 - 1.500.000 3,2446
acima de 1.500.000 3,2150

GNV faixa única 3,1246
GNV Transporte Público faixa única 3,1246
Petroquímico faixa única 2,7523
Te r m e l é t r i c a s T = [( 37.898 + 0,345) * R * IGP-Mn] + CG

(c+40)2,8 26,81 IGP-M0

Onde:
T = Tarifa;
c = Somatório do consumo mensal, expresso em milhões de m³, com 6 ca-
sas decimais;
R = Fator redutor cujo valor máximo é 1;
IGP-Mn = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do
mês de novembro do ano anterior;
IGP-Mo = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do
mês de jun/2000, equivalente a 183,745;
CG = Preço de compra do GN determinado m função dos contratos de com-
pra específicos para cada usina.
GLP

Residencial faixa única - (R$/kg) 19,7820
Industrial faixa única - (R$/kg) 19,4100

CONSUMIDOR LIVRE
TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo

m³ / mês
R$ / m³

GÁS NATURAL
Industrial 0 - 200 1,8831

201 - 2.000 1,7575
2.001 - 10.000 1,6820

10.001 - 50.000 1,2708
50.001 - 100.000 1,0241
100.001 - 300.000 0 , 7 6 11
300.001 - 600.000 0,4496

600.001 - 1.500.000 0,4415
1.500.001 - 3.000.000 0,4187
acima de 3.000.000 0,3415

Petroquímico faixa única 0,0580
Te r m e l é t r i c a s T = [( 37.898 + 0,345) * R * IGP-Mn]

(c+40)2,8 26,81 IGP-M0

Onde:
T = Tarifa;
c = Somatório do consumo mensal, expresso em milhões de m³, com 6 ca-
sas decimais;
R = Fator redutor cujo valor máximo é 1;
IGP-Mn = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do
mês de novembro do ano anterior;
IGP-Mo = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do
mês de jun/2000, equivalente a 183,745;
CG = Preço de compra do GN determinado m função dos contratos de com-
pra específicos para cada usina.

Notas:
- Gás natural: Preço de venda ao consumidor nas condições PCS: 9.400 kcal/m3, pressão =
1 atm e temperatura = 20° C;
- As tarifas são aplicadas em cascata, progressivamente, em cada uma das faixas de con-
sumo, exceto termelétricas;
- As tarifas do Consumidor Livre não contemplam os tributos incidentes.
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Art. 2º - Homologar a tabela tarifária atual relativa ao Gás Liquefeito de Petróleo - GLP para vigorar a partir de 01/02/2026, considerando que não houve variação das tarifas de GLP no período.

Art. 3º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação das estruturas tarifárias acima homologadas.

Art. 4º - Determinar que a CAPET proceda com a maior celeridade possível à análise do material encaminhado pela Concessionária e confeccione material base para a consulta pública em andamento.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ANTENOR LOPES MARTINS JÚNIOR
Conselheiro-Relator

GISELE DE LIMA PEREIRA
Conselheira

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2717868

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 5005
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

CONCESSIONÁRIA CEG RIO. ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS NATURAL - GN E DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/02/2026).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO E S TA DO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o
que consta no Processo Regulatório nº. SEI-480002/011268/2025, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária CEG RIO para o segmento de Gás Natural, a vigorar a partir de 01/02/2026, conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e
Tarifária - CAPET em seu parecer, considerando que a nova tabela importa em redução tarifária.

TARIFAS CEG-RIO
Data Vigência 01/02/26
Custo do Gás Residencial Comercial 1,95284

Custo do Gás Industrial 2,49109

Custo do Gás Vidreiro 2,09780

Custo do Gás Demais 2,33089

Custo GLP Residencial 14,56620

Custo GLP Industrial 14,56620

Fator Impostos GN + Tx Regulação 0,7946

Fator Impostos GLP + Tx Regulação 0,9950

Repasse FOT/FEEF 0,01570

TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³

GÁS NATURAL
Residencial 0 - 7 7,0960

8 - 23 9,0706

24 - 83 10,8783

acima de 83 12,1525

Residencial MCMV 0 - 7 5,3128

8 - 23 5,5508

24 - 83 10,8783

acima de 83 12,1525

Comercial e Outros 0 - 200 6,0392

201 - 500 5,9661

501 - 2.000 4,8392

2001 - 20.000 4,7189

20.001 - 50.000 4,6143

acima de 50.000 4,5097

Industrial 0 - 200 4,9476

201 - 2.000 4,8031

2.001 - 10.000 4,7164

10.001 - 50.000 4 , 11 8 1

50.001 - 100.000 3,8597

100.001 - 300.000 3,5826

300.001 - 600.000 3,2553

600.001 - 1.500.000 3,2463

1.500.001 - 3.000.000 3,2220

acima de 3.000.000 3,1418

Vi d r e i r o 0 - 200 4,5306

201 - 2.000 4,3861

2.001 - 10.000 4,2993

10.001 - 50.000 3 , 7 0 11

50.001 - 100.000 3,4424

100.001 - 300.000 3,1654

300.001 - 600.000 2,8382

600.001 - 1.500.000 2,8291

1.500.001 - 3.000.000 2,8049

acima de 3.000.000 2,7244

Climatização 0 - 200 6,2994

201 - 5.000 4,2716

5.001 - 20.000 3,9515

20.001 - 70.000 3,5124

70.001 - 120.000 3,3402

120.001 - 300.000 3,1565

300.001 - 600.000 2,9386

600.001 - 1.500.000 2,9327

acima de 1.500.000 2,9170

Cogeração 0 - 200 4,6725

201 - 5.000 4,5263

5.001 - 20.000 3,2678

20.001 - 70.000 3,0071

70.001 - 120.000 3,0377

120.001 - 300.000 3,0362

300.001 - 600.000 3,0344

600.001 - 1.500.000 3,0338

acima de 1.500.000 2,8995

Geração Distribuída 0 - 200 6,4460

201 - 5.000 4,3124

5.001 - 20.000 3,9220

20.001 - 70.000 3,4223

70.001 - 120.000 3,2251

120.001 - 300.000 3,2104

300.001 - 600.000 3,1479

600.001 - 1.500.000 3,1386

acima de 1.500.000 3 , 111 8

GNV faixa única 3,0162

GNV Transporte Público faixa única 3,0162

Petroquímico faixa única 2,6920

Ceramista 0 - 200 3,4546

201 - 2.000 2,9963

2.001 - 10.000 2,9238

10.001 - 50.000 2,8247

50.001 - 100.000 2,7858

acima de 100.000 2,7438
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Salineira 0 - 200 6,9887
201 - 2.000 4,5805

2.001 - 10.000 4,2007
10.001 - 50.000 3,6777

50.001 - 100.000 3,4742
100.001 - 300.000 3,2556
300.001 - 600.000 2,9970

600.001 - 1.500.000 2,9900
1.500.001 - 3.000.000 2,9716
acima de 3.000.000 2,9079

Barrilhista 0 - 200 3,1765
201 - 2.000 2,9747

2.001 - 10.000 2,9436
10.001 - 50.000 2,8992

50.001 - 100.000 2,8823
100.001 - 300.000 2,8640
300.001 - 600.000 2,8424

600.001 - 1.500.000 2,8414
1.500.001 - 3.000.000 2,8401
acima de 3.000.000 2,8342

Te r m e l é t r i c a s T = [( 33.209 + 0,302) * R * IGP-Mn] + CG
(c+40)2,8 26,81 IGP-M0

Onde:
T = Tarifa
c = Somatório do consumo mensal, expresso em milhões de m³, com 6 casas decimais
R = Fator redutor cujo valor máximo é 1
IGP-Mn = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de novembro do ano
anterior
IGP-Mo = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de jun/2000, equiva-
lente a 183,745
CG = Preço de compra do GN determinado m função dos contratos de compra específicos para cada
usina

Notas:
- A conta mínima corresponderá ao limite superior da primeira faixa de consumo de cada categoria de consumo.
- Gás natural: Preço de venda ao consumidor nas condições PCS: 9.400 kcal/m3, pressão = 1 atm e temperatura = 20° C.
- As margens são aplicadas em cascata, progressivamente, em cada uma das faixas de consumo, exceto termelétricas.
- As tarifas acima contemplam os tributos incidentes.

GLP
Residencial faixa única - (R$/kg) 18,1323
Industrial faixa única - (R$/kg) 17,8545

CONSUMIDOR LIVRE
Tipo de Gás/Consumidor - Margem Limite

TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite R$ / m³
m³ / mês

GÁS NATURAL
Industrial 0 - 200 1,6878

201 - 2.000 1,5753
2.001 - 10.000 1,5077

10.001 - 50.000 1,0412
50.001 - 100.000 0,8399

100.001 - 300.000 0,6239
300.001 - 600.000 0,3687

600.001 - 1.500.000 0,3617
1.500.001 - 3.000.000 0,3428
acima de 3.000.000 0,2803

Petroquímico faixa única 0,0530
Salineira 0 - 200 3,4023

201 - 2.000 1,5251
2.001 - 10.000 1,2290

10.001 - 50.000 0,8214
50.001 - 100.000 0,6627

100.001 - 300.000 0,4923
300.001 - 600.000 0,2908

600.001 - 1.500.000 0,2853
1.500.001 - 3.000.000 0,2710
acima de 3.000.000 0,2213

Barrilhista 0 - 200 0,4307
201 - 2.000 0,2734

2.001 - 10.000 0,2491
10.001 - 50.000 0,2144

50.001 - 100.000 0,2013
100.001 - 300.000 0,1871
300.001 - 600.000 0,1703

600.001 - 1.500.000 0,1695
1.500.001 - 3.000.000 0,1685
acima de 3.000.000 0,1639

Te r m e l é t r i c a s T = [( 33.209 + 0,302) * R * IGP-Mn]
(c+40)2,8 26,81 IGP-M0

Onde:
T = Tarifa
c = Somatório do consumo mensal, expresso em milhões de m³, com 6 casas decimais
R = Fator redutor cujo valor máximo é 1
IGP-Mn = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de novembro do ano
anterior
IGP-Mo = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de jun/2000, equiva-
lente a 183,745

Notas:
- Gás natural: Preço de venda ao consumidor nas condições PCS: 9.400 kcal/m3, pressão = 1 atm e temperatura = 20° C.
- As margens são aplicadas em cascata, ou seja, aplicam-se progressivamente, em cada uma das faixas de consumo, exceto termelétricas.
- As margens acima não contemplam os tributos incidentes.

Art. 2º - Homologar a tabela tarifária atual relativa ao Gás Liquefeito de Petróleo - GLP para vigorar a partir de 01/02/2026, considerando que não houve variação das tarifas de GLP no período.

Art. 3º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação das estruturas tarifárias acima homologadas.

Art. 4º - Determinar que a CAPET proceda com a maior celeridade possível à análise do material encaminhado pela Concessionária e confeccione material base para a consulta pública em andamento.
Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ANTENOR LOPES MARTINS JÚNIOR
Conselheiro-Relator

GISELE DE LIMA PEREIRA
Conselheira

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2717869

Secretaria de Estado de Segurança Pública

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA ISP SEI N.º 180 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

CRIA GRUPO DE TRABALHO, NO ÂMBITO DO INSTITU-
TO DE SEGURANÇA PÚBLICA - ISP/RJ, PARA APOIAR

A IMPLEMENTAÇÃO E A MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE GESTÃO DA QUALIDADE (SGQ), COM BASE NA
ABNT NBR ISO 9001:2015; DESIGNA OS SERVIDORES
QUE O COMPORÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- que a norma ISO 9001:2015 estabelece requisitos para a imple-
mentação, manutenção e melhoria contínua do Sistema de Ges-
tão da Qualidade;

- que o item 5.3 da ABNT NBR ISO 9001:2015 dispõe que as
responsabilidades e autoridades pertinentes ao Sistema de Ges-
tão da Qualidade devem ser atribuídas,

comunicadas e entendidas em toda a organização;

- que o Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro busca garantir a melhor prestação de serviços à sociedade
fluminense, com base nos princípios da qualidade estabelecidos
pela ISO 9001; e

- o constante nos autos do processo nº SEI-090002/000044/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho para apoiar na imple-
mentação e manutenção do Sistema de Gestão da Qualidade, no
âmbito do Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro (ISP-RJ).

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será conduzido pelo servidor
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Claudius Ferreira da Silva, ID 2486733-0, que atuará como res-
ponsável estratégico pela condução dos trabalhos, exercendo o
papel de representante da alta direção para assuntos relativos
ao Sistema de Gestão da Qualidade, com autoridade para:

I - articular-se com as demais unidades do Instituto;

II - definir prioridades e convocar reuniões;

III - solicitar informações necessárias;

IV - propor ações essenciais à implementação, manutenção e
melhoria contínua do Sistema de Gestão da Qualidade; e

V - assegurar que os processos relacionados ao Sistema de
Gestão da Qualidade sejam estabelecidos, implementados e
mantidos em conformidade com a ISO 9001:2015.

Art. 3º - Fica designada a servidora Tatiana Alves Pacheco - ID
5168918-9 como Coordenadora Técnica do Sistema de Gestão da
Qualidade, responsável pela condução metodológica, implemen-
tação dos requisitos normativos da ISO 9001:2015, planejamento,
execução e documentação do Sistema de Gestão da Qualidade,
treinamentos, apoio nas auditorias internas e externas, suporte
técnico à alta direção e ao Grupo de Trabalho.

Art. 4º - Compete ao Grupo de Trabalho:

I - assegurar que o Sistema de Gestão da Qualidade esteja con-
forme os requisitos da ISO 9001;

II - assegurar que os processos entreguem suas saídas preten-
didas;

III - relatar o desempenho do Sistema de Gestão da Qualidade e
as oportunidades de melhoria à Assessoria de Qualidade;

IV - assegurar que a Política da Qualidade seja implementada e
mantida;

V - assegurar que a integridade do Sistema de Gestão da Qua-
lidade seja preservada quando forem planejadas e implementa-
das mudanças;

VI - apoiar a identificação e o tratamento de riscos e oportuni-
dades relacionados aos processos do SGQ, conforme item 6.1
da ISO 9001:2015; e

VII - planejar, promover e apoiar treinamentos necessários para
garantir a competência dos servidores envolvidos no SGQ, em
conformidade com o item 7.2 da ISO 9001:2015.

Art. 5º - Para fins de operacionalização e suporte ao SGQ, ficam
também designados, para compor o Grupo de Trabalho, os ser-
vidores titulares e suplentes a seguir:

- Pela Coordenadoria de Estatística:

Titular: Erick Baptista Amaral de Lara - ID: 5022638-0

Suplente: Daniel Roque de Mello - ID: 5033127-2

- Pela Coordenadoria de Projetos:

Titular: Emmanuel Antonio Rapizo Magalhães Caldas - ID:
4391010-6

Suplente: Carlos Augusto Caneli Maciel - ID: 4276503-0

- Pela Coordenadoria do Sistema de Definição e Gerenciamento
de Metas para os Indicadores Estratégicos de Criminalidade
(SIM):

Titular: Luiz Augusto Vieira de Oliveira - ID: 4208376-1

Suplente: Wagner José Duarte - ID: 4318896-6

- Pela Assessoria de Comunicação:

Titular: Karina Pereira do Nascimento - ID: 5083157-7

Suplente: Nicoly Almeida de Albuquerque - ID: 5168850-6

- Pela Ouvidoria e Transparência:

Titular: Nathalia da Costa Santos - ID funcional nº 4433311-0

- Pelo Controle Interno:

Titular: João Paulo de Seixas - ID: 5150093-0

- Pela Assessoria de Informática:

Titular: Sávio do Nascimento Bezerra - ID: 5118136-3

Suplente: André Machado Andrade - ID: 5106155-4

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELA ORTIZ QUINTAIROS JORGE

Diretora-Presidente do Instituto de Segurança Pública

Id: 2717835

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5.340 DE 02 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A RESOLUÇÃO PGE Nº 5.289 DE 24
DE FEVEREIRO DE 2026.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Complementar nº
15/1980, e pelo que consta no Processo n.º SEI-
140001/098857/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Altera o art. 3º da Resolução PGE Nº 5.289 de 24 de fe-
vereiro de 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º - O grupo de trabalho será composto pelos seguintes
membros:
I - Bernardo Bichara Faria Coelho
II - Bruno Binatti da Costa
III - Carlos Andre Silva Baptista
IV - Julia Ryfer Froimtchuk
V - Thamar de Simone Cavalieri Freitas
VI - Julia Giacomazzi
VII - Jose Vicente Santos de Mendonça”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

Id: 2717675

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 02.03.2026

NOMEIA THAIS SALVINA DOS SANTOS para exercer o cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Assessoria Jurídica de
Fazenda, da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de
Estado de Fazenda, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do Decreto nº 40.500,
de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de 01/01/2019, an-
teriormente ocupado por Mateus Ximenes Lima. Processo nº SEI-
040003/000007/2026.

Id: 2717892

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA DIRETORA DE GESTÃO
DE 02/03/2026

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023 e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº
SEI-140001/068815/2024, FICAM DESIGNADOS os gestores e fiscais
da aquisição de equipamentos e acessórios de sonorização para os
auditórios da PGE-RJ, junto às empresas BOHRER EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI - ME (CNPJ nº 22.172.252/0001-30), SA-
LESTECH SOLUÇÕES EM TI LTDA (CNPJ nº 13.146.270/0001-57) e
LEQ COMÉRCIO E SERVIÇOS AUXILIARES LTDA (CNPJ nº
03.377.949/0001-01), conforme abaixo:
1) Gestores
Ti t u l a r e s :
CRISTINA BRAGA MOREIRA, Gerente, ID nº 50130439
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO, Analista Administrador, ID nº
31040659
Suplentes:
FERNANDA KELLY COSTA TORRES, Técnico Processual, ID nº
50255703
MARIANA MAGALHÃES EVANGELISTA TEIXEIRA, Técnico Proces-
sual, ID nº 43721427
VICTOR HENRIQUE FRANCA E SILVA, Técnico Processual, ID nº
99991969
2) Fiscais
Ti t u l a r e s :
ANDRÉ FELIPE FARIAS DA SILVA, Técnico Processual, ID nº
99992213
ANDREIA CILENE DA CRUZ SARDÃO, Coordenadora, ID nº
50255770
VIRGÍNIA FÁTIMA DA SILVA MARINHO MONTEIRO, Assistente, ID
nº 19022557
Suplentes:
CYNTHIA MAGALHÃES DE ARAGÃO SANTOS, Assessora, ID nº
50255568
JAQUELINE SILVA DE OLIVEIRA, Assistente, ID nº 99990466
JOSÉ PARDI, Técnico Processual, ID nº 50171216
RAQUEL ANDRADE DE ARAUJO BEZERRA, Assistente, ID nº
41873408

Id: 2717693

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE ADITAMENTO E RERRATIFICAÇÃO AO
CONTRATO Nº 09/2025.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - PRODESP.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento o ADITAMENTO E
retificação da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO, CLAÚSULA
SEGUNDA - DO ATUAL VALOR DA CONTRATAÇÃO e CLÁUSULA
TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2026.
F U N D A M E N TO : Processo SEI-150012/002105/2024.

Id: 2717767

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo Nº 01 AO CONTRATO Nº 06/2025.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.
O B J E TO : O presente CONTRATO tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 06/2025, relativo a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de seleção e admi-
nistração de vagas de estágio remunerado, para estudantes de ins-
tituições da rede de ensino pública ou privada, agente de integração
empresa-escola, que deverá atuar em conjunto com a Imprensa Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro e instituições de ensino, para pre-
enchimento de oportunidades de estágio neste órgão, firmado com a
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA LTDA, com
fundamento no art. 71 da Lei nº 13.303/2016 e suas alterações.
VA L O R : Em razão do Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar
à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 9.120,00 (nove mil cen-
to e vinte reais), a ser pago sob demanda, em 12 (doze) parcelas
mensais e sucessivas, no valor mensal estimado de R$ 760,00 (se-
tecentos e sessenta reais), a ser pago sob demanda, cada uma de-
las, diretamente na Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, junto
à instituição financeira contratada pelo Estado.
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016.
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3104.087.
FONTE DE RECURSO: 230.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2026.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 13.303/2016 e demais legislações apli-
cáveis.
PROCESSO Nº SEI-150012/000019/2025.

Id: 2717766

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 002/2026 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a MOTTA FERNANDES ROCHA ADVOGADOS.
O B J E TO : “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS NA DEFESA
DOS INTERESSES DA COMPANHIA CONSISTENTES NA CONDU-
ÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS OU PROCEDIMENTOS JURÍDI-
COS E/OU ADMINISTRATIVOS ENVOLVENDO A COMISSÃO DE VA-
LORES MOBILIÁRIOS (CVM) E O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO (TCE-RJ), DESDE QUE RELACIONA-
DOS AOS INVESTIMENTOS REALIZADOS PELA CEDAE JUNTO AO
BANCO MASTER S.A., INCLUINDO, DE FORMA IMEDIATA, A ELA-
BORAÇÃO DE RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 289/2025/CVM/SEP/GEA-
4, DATADO DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025, EXPEDIDO PELA
CVM”.
PRAZO: estimando-se sua duração em 60 (sessenta) meses.
VALOR TOTAL: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/02/2026.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150017/000220/2026 (Inexigibili-
dade de Licitação - IL Nº 001/2026 (DJU)).

Id: 2717696

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A GERÊNCIA DE LICITAÇÕES COMUNICA aos interessados o adia-
mento da Licitação nº 006/2025.
A medida decorre do pedido da concessionária Águas do Rio ao Con-
selho do Sistema de Fornecimento de Água (CSFA) que definiu, em
reunião nesta segunda-feira (2/3), o adiamento da vistoria interna do
Sistema Guandu. A operação, prevista para esta terça-feira (3/3), será
realizada na quinta-feira (5/3), das 4h às 22h.

Fica redesignada a sessão pública para o dia 11/03/2026, permane-
cendo inalteradas as demais condições do edital.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI Nº 006/2025
O B J E TO : CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ÁGUA DO SISTEMA DE RIBEIRÃO DAS LAJES - ETA LAJES
LOCAL: Av. Presidente Vargas, 2655 - Térreo - Auditório.
VALOR ESTIMADO: R$ 926.749.378,91
PROCESSO Nº SEI-150017/003214/2025

Id: 2717945

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 010/2026.
PARTES: DETRAN/RJ e Gioconda Auto Peças Ltda.
OBJETO: Credenciamento e funcionamento de empresa nos ramos
da desmontagem e comercialização de peças usadas de veículos au-
tomotores terrestres no Estado do Rio de Janeiro.
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir da publicação deste extrato.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal
12.977/2014, Resolução CONTRAN nº 611/2016 e Portaria DETRAN
SEI 6.880/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150016/178372/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 062/2026.
PARTES: DETRAN/RJ e On-line Processamento de Dados Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada, pelo DETRAN/RJ, para prestação
de serviços de transmissão de dados destinados ao registro de con-
tratos de financiamento com garantia real de veículo realizado pelo
DETRAN/RJ, para atendimento do que dispõe o § 1º do art. 1.361 do
Código Civil e o art. 129-B do CTB.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da publicação
do extrato no DOERJ.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução CONTRAN nº 807/2020, Por-
taria DETRAN SEI nº 6.981/2025, no que couber, na Lei Federal nº
14.133/21.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150016/123021/2024.

Id: 2717887

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24.02.2026

PÁGINA 51 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150016/172998/2025.
INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 054/2026.

Onde se lê: Data de assinatura: 20/02/2025.
Leia-se: Data de assinatura: 20/02/2026.

Id: 2717888

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 089/2023.
PARTES: DETRAN/RJ e Fundação Departamento de Estradas e Ro-
dagem do Estado do Rio de Janeiro - DER-RJ.
OBJETO: Prorrogar por 30 (trinta) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções e Lei Estadual/RJ nº 6.657/13.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330032/002391/2023.

Id: 2717886

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2021
PA R T ES: O Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Governo, e a CS BRASIL FROTAS S/A
OBJE TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 016/2021,
relativo à prestação de serviços de locação de 12 (doze) veículos tipo
Minicargo, Gasolina, Motor Potência De 85 ~ 130 Cv, Capacidade
Carga600kg ~900kg, Direção Hidráulica/Eletroassistida, Condicionador
de Ar, para atender a Operação Lei Seca, oriundos da Ata de Re-
gistrode Preços nº 011/2021, na formado Termo de Referência e do
instrumento convocatório.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, a contar de 28/02/2026
VA L OR: R$ 124.050,18 (cento e vinte e quatro mil e cinquenta reais
e dezoito centavos)
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00602
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-150001/003094/2021.

Id: 2717660

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DEPÓSITO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS ORIUNDOS DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ.

Data do 1º Leilão: 19/03/2026
Data do 2° Leilão: 26/03/2026
Horário: 11h00m

O DIRETOR GERAL DO DEPÓSITO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DPERJ, no uso de suas atribuições e competências
torna público que no local, datas e horários indicados no item I, me-
diante LEILÃO ELETRÔNICO sob a responsabilidade do Leiloeiro Pú-
blico Oficial - JOÃO EMÍLIO DE OLIVEIRA FILHO, venderá os bens
móveis indicados no item 2 da presente licitação realizada na moda-
lidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE POR LOTE com observância
no disposto da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2023, observados os
art. 879 e seguintes da Lei 13.105 de 16 de março de 2015, Ato Nor-
mativo TJRJ nº 07/2014 e Processo SEI nº 120002/002635/2024.



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 
�
� ��� � ���	� 
 ������	����
�� � � �� ���Ç� �� ����

ITEM 1 - DA DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO
1.1- Leilão Eletrônico na modalidade ON LINE, no site www.joaoemi-
lio.com.br, realizados e transmitidos no auditório do Leiloeiro Público
situado à Estrada dos Bandeirantes, nº 10.369, Recreio dos Bandei-
rantes - Rio de Janeiro/ RJ;
1.2- Data do 1º Leilão: 19/03/2026 para venda por valor igual ou aci-
ma da avaliação;
Data do 2º Leilão: 26/03/2026 podendo ter uma redução em até 50%
(cinquenta por cento) do valor avaliado;
1.3- Os Leilões terão início às 11h00m (horário de Brasília).

ITEM 2 - DO OBJETO
2.1- Os bens em licitação constituem os lotes descritos no item 10, os
quais, se não arrematados no 1º Leilão, serão reapresentados no 2º
Leilão, a ser realizado pelo Depósito Público do Estado do Rio de Ja-
neiro - DPERJ;
2.2- Os bens aqui mencionados serão vendidos no estado e conser-
vação e condições em que se encontram, sem garantias, sem testes,
como estão e no local onde estão, pressupondo-se que tenham sido
previamente examinados pelos Licitantes, não cabendo, pois, a res-
peito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas caracterís-
ticas e qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

ITEM 3 - DA VISITAÇÃO
3.1- A visita prévia do Licitante é um direito que lhe é assegurado o
acesso ao Depósito Público Estadual do Rio de Janeiro - DPERJ que
franqueará ao público interessado, visitação aos bens disponíveis à
venda em leilão em suas dependências que fica situado à Rua Joa-
quim Palhares, nº 197, Estácio - Rio de Janeiro / RJ, sempre no ho-
rário das 10h00m às 15h00m, nas datas abaixo descritas, bem como
serão fornecidas todas as informações disponíveis necessárias à for-
mulação de seus lances:

Data da Visitação 1º Leilão: Dias 16,17 e 18 de março de 2026
Data de Visitação 2º Leilão: Dias 23, 24 e 25 de março de 2026

3.2- Não serão autorizadas visitas aos Lotes nos dias de Leilão.

ITEM 4 - DA PARTICIPAÇÃO
4.1- Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurí-
dicas, maiores de idade ou emancipadas, com documento de identi-
dade e inscritas no CPF/CNPJ do Ministério da Fazenda, estabeleci-
das em qualquer localidade do Território Nacional, desde que satis-
façam as demais condições deste Edital;
4.2- Nesta Licitação Pública, NÃO poderão concorrer além dos casos
previstos no art. 890 do CPC, os membros do Quadro do Depósito
Público bem como os integrantes da Comissão Especial de Licitação;
4.3- Os lances serão efetuados de forma online através do sítio oficial
do leiloeiro, qual seja: http://www.joaoemilio.com.br, onde deverá ser
realizado cadastramento prévio em até 48 (quarenta e oito) horas an-
tes do leilão, preenchendo formulário eletrônico e anexando a Cópia
da Identidade, CPF/MF bem como comprovante de residência se Pes-
soa Física. Já em caso de Pessoa Jurídica, deverão ser anexados o
Contrato Social, CNPJ/MF. Após este cadastro, os interessados terão
seu “login” e “senha” liberados para uso do site e lances no presente
leilão;
4.4- Em se tratando de Procurador, procuração por Instrumento Pú-
blico ou Particular, da qual constem poderes específicos para praticar
todos os atos pertinentes ao certame, acompanhada dos correspon-
dentes documentos do Outorgante e dos documentos pessoais do Ou-
torgado;
4.5- O Licitante será formalmente responsável por todas as transa-
ções efetuadas em seu nome no leilão eletrônico, assumindo como
verídicas e inalteráveis suas propostas de valor de compra e lances,
incumbindo-lhe acompanhar as operações e observar avisos, erratas e
demais informações no decorrer do Leilão, ficando responsável pelo
ônus decorrente de quaisquer perdas causadas pela inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema do leilão eletrônico ou por sua des-
conexão.

ITEM 5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1- Os interessados efetuarão LANCES “online”, através no site do
Leiloeiro, após cadastramento prévio no site, a partir do VALOR MÍ-
NIMO DE VENDA, considerando-se vencedor o Licitante que tiver efe-
tuado a MAIOR OFERTA;
5.1.1- No ato da arrematação, o Comprador fará o pagamento em
Reais, através de depósito em conta ou transferência bancária, como
instruído pelo Leiloeiro, não se aceitando pagamentos condicionais,
variantes, opcionais aos de moeda corrente nacional;
5.1.2- O depósito deverá ser realizado até às 16h00m do 1º dia útil
após realizado o Leilão no valor integral do arremate acrescido de 5%
(cinco porcento) de comissão ao Leiloeiro, ICMS correspondente e de-
mais Taxas;
5.1.3- Em caso de inobservância do disposto no tópico anterior, po-
derá o bem, a juízo da Comissão de Licitação, voltar a ser apregoa-
do;
5.2- Além da comissão do Leiloeiro, correrá por conta do Arrematante
o pagamento de tributos e gravames de qualquer natureza incidentes
sobre o bem.

ITEM 6 - DA RETIRADA DO BEM
6.1- Os materiais arrematados somente serão retirados pelo próprio
comprador ou pessoa por ele autorizada por escrito (por procuração e
cópia de identidade), após a confirmação do pagamento dos lotes,
mediante a apresentação do “Auto de Arremate” e da primeira via da
Nota Fiscal de Venda emitida pelo Leiloeiro. Todas as tratativas para
a retirada dos materiais adquiridos deverão ser feitas diretamente pelo
arrematante junto ao DPERJ;
6.1.1 - A chegada para a retirada dos bens arrematados, deverão ser
de no máximo até as 14h00m, somente em dias úteis, no período
compreendido entre 30 de janeiro de 2026 à 2 de março de 2026
(para a 1ª Hasta) e de 6 de fevereiro de 2026 à 8 de março de 2026
(para a 2ª Hasta);
6.2- Os bens arrematados e que não forem retirados da sede deste
DPERJ conforme as datas acima indicadas, serão imediatamente in-
cluídos em nova Hasta Pública, conforme preceitua o §5° do artigo
402 do Provimento da CGJ nº 48, de 24/08/2010, publicado no Diário
Oficial de 07/10/2010, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Geral da Justiça - CNCGJ.

ITEM 7 - DAS SANÇÕES E DOS RECURSOS
7.1- O não pagamento do preço ou a não retirada do bem arrematado
no prazo estabelecido no presente Edital sujeitará ao Licitante, pela
Administração, às seguintes penalidades, com fulcro nos artigos 156 e
§§ da Lei Federal 14133 de 1° de abril de 2021;
7.2- Dos atos praticados pela Administração caberão recursos que se
mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constan-
tes do artigo 157 da Lei 14133 de 1° de abril de 2021.

ITEM 8 - DA DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
8.1- Os bens serão entregues livre e desembaraçados de quaisquer
ônus referente a débito pretéritos;
8.2- No caso dos veículos automotores, será observado o art. 12 da
Resolução 331 do Contram, datada de 14 de agosto de 2009.

ITEM 9 - DAS OBSERVAÇÕES GERAIS
9.1- Os veículos vendidos como sucata, somente para uso de peças
e sem direito a documentação, fica expressamente avençado que o
arrematante assume total responsabilidade pelo pagamento dos débi-
tos existentes e não quitados pelo Comitente Vendedor, bem como
pelo Registro da Baixa Definitiva ou Permanente a ser efetuada junto
ao Detran/Ciretran que deverá ser feito antes da sua destinação final,
em conformidade com as Lei nº 9.503/97, art. 123, Parágrafo Único e
art. 328 e com a Resolução nº 11/98, nos termos no artigo 1º, item IV
e § 2º e nos termos no artigo 2º que regulamentam a BAIXA DE RE-
GISTRO DE VEÍCULOS, isentando assim o comitente vendedor e o
leiloeiro que é meros mandatários, de quaisquer responsabilidades ou
ônus que recaiam sobre o referido veículo;

9.2- Nas aquisições de veículos blindados o Arrematante deverá:
A - não possuir antecedentes criminais;
B - obter a autorização/cadastro no Departamento de Polícia Civil do
Estado/Divisão de Produtos Controlados ou junto ao Exército Brasilei-
ro (caso não haja o 1º registro do veículo);
C - realizar a re-certificação da blindagem em Empresas autorizadas
pelo Exército Brasileiro, sendo de inteira responsabilidade do Arrema-
tante todos os procedimentos e custos inerentes, necessários para a
regularização do veículo;
Os Comitentes Vendedores e o Leiloeiro não se responsabilizam pela
Empresa que efetuou a blindagem, pelo nível de segurança e nem
pelo atual estado dessa blindagem, cabendo aos interessados analisar
e vistoriar o veículo com técnicos da área e de sua confiança;
9.3- Não será permitida a seleção de materiais dos lotes no ato da
retirada e os Servidores lotados neste DPERJ direcionarão a retirada,
não sendo permitida a recusa no carregamento de partes dos lotes.
Poderão existir lotes que estejam em locais distintos de carregamento,
ficando, neste caso, a critério do DPERJ definir o local e os bens que
devem ser carregados em primeiro lugar;
9.4- Cada arrematante deverá indicar um representante para acom-
panhar os trabalhos de entrega dos bens arrematados;
9.5- Decorrido o prazo estabelecido no Edital para retirada dos bens
leiloados pelo Arrematante ou seu Representante Legal, os mesmos
serão imediatamente incluídos em nova Hasta Pública, conforme pre-
ceitua o §5ª do artigo 402, Provimento da CGJ nº 48, de 24/08/2010
publicado no Diário Oficial de 07/10/2010, da Consolidação Normativa
da Corregedoria Geral da Justiça.
art. 402 (...)
§5° - Os bens alienados e não retirados pelo arrematante no prazo
fixado no respectivo edital serão imediatamente incluídos em nova
Hasta Pública, independentemente de avaliação, perdendo o arrema-
tante qualquer direito sobre os mesmos.

9.6- Toda a documentação relativa a retirada dos bens, será emitida
em nome do Arrematante, não se admitindo em hipótese alguma, a
interferência de terceiros ou troca de nomes;
9.7- O Arrematante deverá cumprir, sem ônus para o DPERJ ou para
o Leiloeiro, todas as normas legais e regulamentares de segurança do
trabalho, inclusive o uso por seus empregados ou contratados dos
equipamentos de proteção individual, conforme estabelecido na NR-4,
itens 4.6.4 e 4.6.5 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho,
assegurando-se ainda ao DPERJ, o direito de fiscalizar a observância
dessas normas e, de imediato, paralisar o procedimento caso não ha-
ja cumprimento desta exigência.
9.8- O descumprimento de qualquer das regras estipuladas, implicará
na proibição de participação do arrematante nos futuros Leilões a se-
rem realizados pelo Depósito Público do Estado.

ITEM 10 - RELAÇÃO DE BENS

10.1 - VARAS CÍVEIS

LOTE 7509/22 - 4 (quatro) bancos, 1 (um) liquidificador, 1 (uma) cha-
pa, 1 (um) espremedor, 2 (duas) estufas, 1 (um) fogão de 2 bocas, 2
(dois) fornos, 1 (uma) molheira para cachorro quente, 1 (uma) lixeira,
1 (um) lote de utensílios, 1 (um) lote de cadeiras, 1 (um) lote de me-
sas, 3 (três) micro-ondas, 2 (dois) cpus, 2 (dois) teclados, 2 (dois)
mouses, 2 (dois) monitores, 2 (dois) balcões frigoríficos, 1 (um) fre-
ezer horizontal, 1 (uma) adega, 3 (três) bancos em madeira, 1 (um)
bebedouro elétrico, 1 (uma) máquina de cartão; 1 (uma) impressora, 1
(um) lote de utensílios diversos, 4 (quatro) prateleiras em aço, 2
(duas) prateleiras em madeira, 2 (duas) estantes organizadoras, 1
(uma) prateleira, 1 (um) estabilizador, 1 (um) receiver, 2 (dois) mo-
nitores, 2 (dois) cpus, 1 (um) roteador, 2 (duas) impressoras, 1 (uma)
mini impressora, 1 (uma) máquina de cartão, 1 (uma) máquina de la-
var louças, 1 (um) quadro, 1 (uma) máquina de gelo, 1 (um) gave-
teiro, 1 (uma) lata de lixo, 1 (um) balcão refrigerado, 1 (um) lote de
almofadas, 1 (um) balcão de serviço, 1 (um) balcão de aço c/ 7 por-
tas, 1 (uma) geladeira, 2 (dois) freezers, 1 (uma) câmara frigorífica c/
4 portas; LOTE 2375/23 - 1 (um) quiosque em MDF desmontado; LO-
TE 7793/24 - 1 (um) veículo marca PEUGEOT, modelo 207; LOTE
2488/25 - 1 (um) lote de manequins, 1 (um) lote de mobiliários, 1
(um) lote de itens de informática, 1 (uma) escada; LOTE 2509/25 - 1
(um) lote de armários, 1 (um) ar condicionado split, 1 (um) lote de
cadeiras, 1 (um) sofá, 1 (uma) mesa; LOTE 2707/25 - 1 (uma) má-
quina fitness, 1 (um) vaso sanitário, 1 (uma) cama baú com colchão,
1 (um) monitor, 3 (três) ar condicionados, 1 (uma) cabeceira, 1 (uma)
mesa de centro, 1 (uma) escada, 1 (um) cooktop, 1 (um) suggar, 1
(uma) cortina, 1 (um) sofá cama, 1 (uma) mesa, 1 (um) lote de uten-
sílios diversos, 1 (uma) mesa de escritório, 2 (dois) racks, 1 (um) lap-
top, 1 (uma) air fryer, 1 (uma) geladeira, 1 (uma) sapateira, 1 (um)
forno, 1 (uma) cristaleira, 2 (duas) cadeiras, 1 (um) ventilador, 1 (um)
playstation, 1 (um) gabinete; LOTE 2763/25 - 1 (uma) sucata veículo
marca GM, modelo COBALT, 1 (uma) sucata veículo marca GM, mo-
delo PRISMA; LOTE 3017/25 - 1 (uma) geladeira, 1 (um) colchão de
casal, 1 (um) painel de tv, 1 (um) quadro de parede, 1 (um) lote de
móvel desmontado, 1 (uma) cadeira em ferro, 1 (uma) tábua de pas-
sar roupas, LOTE 3019/25 - 1 (um) lote de botas e uniformes, 1 (um)
lote de documentos, 1 (um) aspirados de pó, 1 (um) som, 4 (quatro)
cpu's, 1 (um) nobreak, 2 (duas) enceradeiras; LOTE 3104/25 - 1 (um)
veículo marca NISSAN, modelo SENTRA; LOTE 3719/25 - 2 (duas)
mesas com gavetas, 1 (uma) vitrine em acrílico, 1 (um) painel em ma-
deira, 6 (seis) placas pequenas; LOTE 3724/25 - 1 (um) ar condicio-
nado, 1 (um) ventilador de pé, 1 (um) banco em madeira, 1 (um) lote
de papéis e utensílios diversos, 1 (uma) tv, 1 (uma) mesa dobrável, 1
(uma) cadeira em madeira, 1 (um) arquivo com quatro gavetas, 1
(um) fogão, 1 (uma) geladeira, 1 (uma) máquina de lavar; LOTE
3742/25 - 2 (duas) geladeiras, 1 (uma) penteadeira em madeira, 1
(um) box baú sem colchão, 1 (um) rack em madeira, 1 (uma) cris-
taleira em madeira e vidro, 1 (um) ar condicionado, 1 (um) buffet em
madeira, 1 (uma) poltrona; LOTE 3743/25 - 1 (uma) mesa redonda, 4
(quatro) cadeiras, 1 (um) espelho em madeira, 1 (um) colchão de sol-
teiro, 1 (uma) mesa em ferro, 1 (um) aparador em madeira, 1 (um)
lote de utensílios diversos, 1 (um) ventilador quebrado, 1 (um) micro-
ondas, 1 (uma) cadeira em tecido, 1 (uma) cadeira giratória, 1 (um)
cabideiro em madeira, 1 (uma) adega, 1 (um) fogão, 1 (um) box baú
com colchão, 1 box baú solteiro, 1 (uma) máquina de lavar, 3 (três)
televisões, 1 (um) cesto de roupas, 1 (um) lote de roupas, 1 (um) en-
costo de cabeça, 1 (um) lote de livros, 2 (duas) cortinas em bambu, 1
(um) lote de sapatos, 1 (um) urso de pelúcia, 1 (uma) escrivaninha, 1
(um) lote de roupas de cama e mesa, 1 (uma) máquina de costura, 1
(uma) mochila, 1 (um) lote de quadros, 1 (uma) penteadeira, 1 (um)
cpu, 1 (uma) lixeira, 1 (uma) filmadora, 1 (um) tapete, 1 (um) lote de
copos e taças, 1 (um) lote de papéis, 1 (uma) cômoda, 3 (três) ce-
lulares, 1 (um) armário de cozinha, 2 (duas) esculturas, 1 (um) rack, 1
(um) sofá retrátil, 1 (uma) geladeira, 1 (uma) cristaleira; LOTE
3756/25 - 1 (uma) lixeira, 1 (um) lote de móveis, 1 (um) freezer, 1
(uma) máquina de sorvete, 1 (um) micro-ondas, 1 (um) lote de uten-
sílios de cozinha; LOTE 3798/25 - 2 (duas) mesas com quatro ca-
deiras, 1 (uma) escrivaninha, 1 (um) Home Theather com cinco cai-
xas, 1 (uma) cama de solteiro, 1 (um) lote de utensílios diversos, 1
(um) freezer, 1 (uma) geladeira, 1 (um) fogão, 1 (um) ar condicionado,
2 (dois) sofás, 1 (uma) cômoda de canto, 1 (uma) tv, 1 (uma) má-
quina de lavar louças; LOTE 3868/25 - 1 (um) fogão de quatro bocas,
1 (uma) geladeira, 2 (duas) estantes, 1 (um) armário, 1 (uma) cama
de solteiro, 1 (uma) mesa redonda, 1 (um) sofá, 2 (duas) cadeiras, 1
(um) guarda roupas, 1 (uma) tv, 1 (uma) cômoda com sete gavetas;
LOTE 3869/25 - 1 (um) cofre, 1 (um) ar condicionado, 1 (um) lote de
utensílios, 1 (um) taco de beisebol, 2 (dois) troféus, 2 (duas) espadas,
2 (duas) sapateiras, 1 (um) bengala, 2 (duas) estátuas; LOTE 3895/25
- 1 (uma) bancada, 1 (um) sofá, 2 (dois) utensílios de cozinha, 1
(uma) mesa de cozinha, 1 (um) tapete, 1 (uma) tv, 1 (uma) máquina
de lavar, 1 (uma) geladeira, 1 (um) fogão, 1 (um) lote de quadros, 1
(uma) cadeira, 3 (três) ar condicionados, 2 (duas) cadeiras, 3 (três)
bancos, 12 (doze) puff's, 1 (uma) luminária, 1 (um) micro-ondas, 1
(um) aparador, 1 (uma) mesa redonda, 3 (três) mesas de cabeceira, 2
(duas) camas de casal com colchão, 1 (uma) tábua de passar; LOTE
3898/25 - 1 (um) lote de utensílios diversos, 1 (um) rack desmona-

tado, 1 (uma) geladeira, 1 (um) fogão, 1 (uma) churrasqueira, 1 (uma)
cama de casal, 1 (uma) mesa retangular, 2 (duas) tv's, 1 (uma) im-
pressora, 1 (um) sofá, 1 (uma) mesa de centro, 1 (um) violão, 1
(uma) mesa lateral, 1 (um) espelho, 1 (um) aparador, 6 (seis) cadei-
ras, 1 (um) quadro, 1 (uma) cama de solteiro desmontada, 1 (uma)
máquina de escrever, 1 (uma) escrivaninha; LOTE 3924/25 - 1 (um)
lote de utensílios diversos, 3 (três) tv's, 1 (um) rádio, 1 (uma) mesa, 1
(uma) geladeira, 1 (uma) mesa, 1 (um) móvel com gaveta; LOTE
3984/24 - 1 (uma) cristaleira, 1 (uma) máquina de costura, 2 (duas)
cadeiras em plástico, 1 (um) biombo em madeira, 2 (dois) bancos, 3
(três) cadeiras em ferro, 1 (um) colchão de casal, 1 (uma) geladeira,
1 (um) cabideiro, 1 (uma) mesa de cozinha, 1 (um) painel, 1 (um)
monitor, 1 (uma) cadeira de praia, 1 (um) sofá, 1 (uma) poltrona, 1
(uma) mesa de cpu, 1 (um) rack, 4 (quatro) almofadas, 2 (duas) me-
sas de canto, 1 (um) banco em madeira, 1 (um) móvel em madeira;
LOTE 4044/25 - 2 (dois) armários desmontados, 1 (uma) mesa de ca-
beceira, 1 (um) fogão, 1 (uma) escrivaninha, 1 (um) espelho, 1 (um)
colchão, 1 (um) ar condicionado, 1 (uma) máquina de lavar, 1 (uma)
cama, 1 (um) lote de utensílios, 1 (um) monitor, 2 (duas) tv's, 1 (um)
skate, 1 (uma) mesa com quatro cadeiras, 1 (uma) geladeira, 1 (um)
sofá, 1 (uma) fruteira, 1 (um) rack, 1 (um) banco em plástico, 1 (um)
lote de livros, 1 (um) climatizador, 1 (um) micro-ondas, 1 (uma) mesa,
1 (um) rack, 1 (um) varal, 1 (uma) árvore de natal; LOTE 4078/25 -1
(uma) sucata de veículo marca BMW, modelo 328i; LOTE 4109/25 - 1
(um) lote de ferramentas, 1 (um) lote de pisos, 1 (um) lote de do-
cumentos diversos, 1 (um) guarda roupas, 1 (um) lote de utensílios, 1
(um) varal de roupas, 1 (um) cavalete em ferro, 1 (um) armário de
cozinha, 1 (um) rack; LOTE 4110/25 - 1 (uma) geladeira duplex, 1
(um) porta garrafas, 2 (duas) luminárias, 1 (um) forno, 4 (quatro) pe-
ças em alumínio, 1 (uma) tv, 1 (uma) cadeira, 2 (dois) bancos, 1 (um)
rodapé em mármore; LOTE 4111/25 - 1 (um) lote de cadeiras, 1
(uma) cama de solteiro c/ colchão, 1 (um) nicho, 3 (três) mesas de
canto, 1 (um) sofá 2l, 1 (uma) mesa de escritório, 1 (uma) cama box
c/ colchão, 3 (três) caixas com papéis e livros, 1 (um) baú, 2 (duas)
impressoras, 1 (uma) airfryer, 2 (dois) violões, 1 (uma) guitarra, 1 (um)
cavaquinho, 4 (quatro) cpu's, 2 (dois) aparadores, 1 (uma) caixa com
utensílios diversos, 2 (dois) armários, 1 (um) rack, 1 (um) arquivo em
ferro, 2 (dois) arquivos em madeira, 2 (duas) tv's antigas, 1 (um) lote
de estantes, 3 (três) monitores; LOTE 4112/25 - 78 (setenta e oito)
caixas plásticas para peixe, 150 (cento e cinquenta) caixas plásticas
para pães; LOTE 4130/25 - 1 (um) bebedouro de parede, 1 (uma)
base p/ bebedouro, 3 (três) cadeiras, 2 (duas) bases em mármore, 1
(um) tampo em vidro, 2 (dois) ar condicionados, 1 (um) cpu, 1 (um)
monitor, 1 (um) dvd, 2 (dois) cpu´s, 1 (um) ventilador de pé, 1 (uma)
máquina de lavar, 1 (uma) geladeira; LOTE 4168/25 - 3 (três) mesas
de escritório, 1 (um) telefone s/ fio, 2 (duas) cadeiras, 1 (um) gave-
teiro em mdf; LOTE 4171/25 - 1 (uma) mesa de cabeceira, 1 (uma)
árvore de natal, 2 (duas) banquetas, 3 (três) cadeiras, 1 (um) armário
pequeno, 1 (uma) poltrona, 1 (uma) escada, 1 (um) sofá; LOTE
4172/25 - 1 (um) lote de papéis diversos; LOTE 4178/25 - 2 (dois)
cofres, 1 (um) lote de pc, 1 (um) ar condicionado, 1 (um) modem;
LOTE 4179/25 - 1 (um) guarda roupa desmontado, 1 (uma) bicleta, 2
(duas) geladeiras, 2 (duas) caixas de utensílios de cozinha, 1 (um)
balde grande, 1 (um) barril de plástico, 1 (um) balde de obras, 8 (oito)
caixa de roupas, 1 (um) sofá, 1 (um) tampo retangular em mármore, 1
(uma) tv de tubo, 1 (um) gaveteiro, 1 (um) micro system, 1 (uma) ca-
ma de casal com colchão, 1 (uma) árvore de natal, 1 (um) rack; LO-
TE 4182/25 - 2 (duas) camas box, 1 (uma) mesa com quatro cadei-
ras, 3 (três) pares de tênis, 2 (dois) pares de chinelo, 1 (um) ar con-
dicionado, 3 (três) cortinas com varas, 1 (uma) mesa, 1 (uma) cabe-
ceira.

10.2 - VARAS CRIMINAIS

LOTE 7120/09 - 1 (uma) sucata de veículo marca VOLKSWAGEN,
modelo SANTANA QUANTUM; LOTE 1089/17 - 2 (dois) capacetes;
LOTE 2818/19 - 1 (um) relógio; LOTE 5101/20 - 1 (um) veículo mar-
ca FIAT, modelo UNO; LOTE 5786/20 - 1 (uma) sucata de motocicleta
marca HONDA; LOTE 7075/20 - 1 (uma) sucata de motocicleta marca
HONDA, modelo BIZ; LOTE 7201/20 - 1 (uma) sucata de motocicleta
marca HONDA, modelo CG125 TITAN ES; LOTE 0326/21 - 1 (uma)
sucata de motocicleta marca HONDA, modelo NC750Z; LOTE
0674/21 - 2 (duas) balanças de precisão; LOTE 1015/21 - 2 (dois)
telefones celulares; LOTE 1085/21 - 1 (um) veículo marca VW, mo-
delo KOMBI; LOTE 1607/21 - 1 (um) telefone celular; LOTE 2013/21 -

1 (um) veículo marca KIA, modelo SORENTO; LOTE 2059/21 - 1
(uma) sucata de motocicleta marca HONDA, modelo ML 125; LOTE
2733/21 - 1 (uma) sucata de motocicleta marca HONDA ,modelo
CG150; LOTE 3058/21 - 2 (duas) motoserras; LOTE 6179/22 - 1 (um)
telefone celular; LOTE 6279/22 - 1 (um) telefone celular; LOTE 6317/
22 - 1 (uma) sucata de veículo marca VOLKSWAGEN, modelo FOX
1.0; LOTE 6612/22 - 1 (uma) sucata de motocicleta marca HONDA,
modelo CG 125; LOTE 7264/22 - 1 (uma) motocicleta marca YA-
MAHA, modelo XTZ 150 CROSSER Z; LOTE 7416/22 - 4 (quatro) te-
lefones celulares, 1 (um) notebook; LOTE 8001/22 - 1 (uma) sucata
de motocicleta marca YAMAHA, modelo YBR125K; LOTE 8240/22 - 1
(uma) motocicleta marca HONDA, modelo CG125; LOTE 8241/22 - 1
(um) veículo marca VW, modelo TIGUAN; LOTE 8436/22 - 1 (um) veí-
culo marca GM, modelo VECTRA; LOTE 8617/22 - 2 (dois) telefones
celulares; LOTE 8961/22 - 2 (dois) telefones celulares, 1 (um) Ipad;
LOTE 9479/22 - 1 (um) veículo marca VW, modelo SANTANA; LOTE
9756/22 - 1 (um) telefone celular; LOTE 10392/22 - 1 (um) telefone
celular; LOTE 10901/22 - 1 (um) capacete, 1 (um) suspensório, 1
(um) alicate, 1 (uma) chave Philips; LOTE 0116/23 - 1 (um) Telefone
celular; LOTE 0301/23 - 1 (um) relógio, 1 (um) óculos; LOTE 0310/23
- 1 (um) telefone celular; LOTE 0344/23 - 3 (três) telefones celulares;
LOTE 0385/23 - 1 (uma) sucata de veículo marca VOLKSWAGEN,
modelo KOMBI; LOTE 0414/23 - 4 (quatro) telefones celulares; LOTE
0774/23 - 1 (um) telefone celular; LOTE 0778/23 - 1 (um) telefone
celular; LOTE 0808/23 - 1 (um) telefone celular; LOTE 0817/23 - 1
(um) telefone celular; LOTE 0885/23 - 1 (uma) mini impressora, 1
(um) tablet; LOTE 0968/23 - 1 (um) aparelho de telefone celular; LO-
TE 1598/23 - 3 (três) telefones celulares; LOTE 1782/23 - 2 (dois)
telefones celulares; LOTE 2651/23 - 6 (seis) telefones celulares; LO-
TE 3863/23 - 2 (dois) rolos de fio, 1 (uma) unidade evaporadora de ar
condicionado; LOTE 4313/23 - 7 (sete) cpus, 5 (cinco) notebooks; LO-
TE 4794/23 - 2 (dois) telefones celulares; LOTE 4986/24 - 1 (um) te-
lefone celular; LOTE 5147/24 - 1 (um) telefone celular; LOTE 5568/24
- 1 (um) aparelho de telefone celular; LOTE 6169/24 - 1 (um) note-
book; LOTE 6205/24 - 3 (três) telefones celulares; LOTE 7245/24 - 1
(uma) chave L, 1 (uma) parte de ferramenta; LOTE 7954/24 - 1 (uma)
balança; LOTE 8232/24 - 7 (sete) telefones celulares; LOTE 8608/24 -
8 (oito) telefones celulares; LOTE 9293/24 - 1 (uma) motocicleta mar-

ca HONDA, modelo CG 150; LOTE 9314/24 - 1 (um) veículo marca
FIAT, modelo IDEA ESSENCE 1.6; LOTE 9316/ 24 - 1 (uma) sucata
de veículo marca NISSAN, modelo TIIDA 1.8; LOTE 9388/24 - 1
(uma) sucata marca FIAT, modelo PALIO FIRE; LOTE 9389/24 - 1
(uma) sucata de motocicleta marca HONDA, modelo CG150 TITAN
ES; LOTE 9390/24 - 1 (uma) motocicleta marca HONDA, modelo
CG150 TITAN ES; LOTE 9458/24 - 1 (um) telefone celular; LOTE
9554/24 - 5 (cinco) telefones celulares; LOTE 0087/25 - 1 (um) te-
lefone celular; LOTE 0330/25 - 2 (dois) telefones celulares; LOTE
0615/25 - 1 (um) veículo marca FIAT, modelo SIENA; LOTE 0647/25 -
6 (seis) telefones celulares; LOTE 1016/25 - 1 (um) telefone celular;

LOTE 1017/25 - 1 (um) telefone celular; LOTE 1156/25 - 2 (dois) te-
lefones celulares; LOTE 1238/25 - 1 (uma) motocicleta marca HON-
DA, modelo CG160; LOTE 1240/25 - 1 (uma) sucata de motocicleta
marca HONDA, modelo CB 300; LOTE 1582/25 - 1 (um) telefone ce-
lular; LOTE 2273/25 - 1 (uma) motocicleta marca HONDA, modelo
TWISTER; LOTE 2551/25 - 1 (um) veículo marca FORD, modelo
ECOSPORT; LOTE 2830/25 - 1 (um) telefone celular; LOTE 3086/25 -
1 (um) veículo marca FIAT, modelo SIENA; LOTE 3329/25 - 1 (um)

telefone celular, 1 (um) rádio comunicador; LOTE 3403/25 - 1 (um)
aparelho de telefone celular; LOTE 3439/25 - 1 (uma) motocicleta
marca HONDA, modelo CG 160 START; LOTE 3623/25 - 1 (uma) bi-
cicleta; LOTE 3687/25 - 1 (um) rádio comunicador; LOTE 3744/25 - 1
(uma) sucata de veículo marca RENAULT, modelo LOGAN; LOTE
4024/25 - 1 (uma) motocicleta marca HONDA, modelo CG125 FAN;
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LOTE 4086/25 - 4 (quatro) cordões; LOTE 4622/26 - 1 (uma) sucata
de motocicleta marca BMW, modelo G650 GS.

ITEM 11 - DA ATA
11.1- Encerrado o Leilão, será lavrada no local a Ata Circunstancia-
da;
- A Ata será assinada, ao fim do evento, por todos os membros da
Comissão de Licitação, pelo Apregoador e pelos Licitantes que assim
o desejarem.

ITEM 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12- A descrição do Lote sujeita-se a correções apregoadas no mo-
mento do Leilão, para cobertura ou eliminação de distorções acaso
verificadas:
A - A Comissão de Licitação através de seu Presidente, poderá por
motivos justificados, retirar do Leilão qualquer um dos Lotes;
B - Os prazos aludidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias
de expediente na repartição promotora do evento;
C - Estarão sujeitos às sanções e penas previstas em lei todos que
participarem desta licitação, observando-se os prazos e condições le-
gais para apresentação de recursos dos atos da Comissão de Lici-
tação.

Id: 2717783

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 002/2026.
PA R T ES: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e
a empresa ATSNET INFORMÁTICA E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS LTDA.
O B J E TO : Ajustar as contas relativas à prestação de serviços de tec-
nologia da informação para manutenção evolutiva, adaptativa, corre-
tiva, perfectiva e desenvolvimento de sistemas de informação, com-
preendendo a elicitação de requisitos, análise, projeto, codificação,
testes, documentação, implantação, configuração e treinamento, por
demanda e limitado ao quantitativo máximo de 3.465 (três mil e qua-
trocentos e sessenta e cinco).
VA L OR: R$ 272.726,93 (duzentos e setenta e dois mil setecentos e
vinte e seis reais e noventa e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220005/000641/2026.

Id: 2717839
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Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preço 20/2026
PARTES: Secretaria de Estado de Polícia Militar e a empresa DROGAFONTE LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS - SUBGRUPO APARELHO DIGESTIVO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 657.478,74 (seiscentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos)
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-350010/005399/2024 (P.E 012/25)

ITEM ID DESCRIÇÃO UN QUANT PREÇO UNITÁ-
RIO

PREÇO TOTAL

1 73440 1 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: vitaminas e substancias minerais, principio ativo: acido ascorbico (
vitamina c ), forma farmaceutica: solucao injetavel, concentracao / dosagem: 100mg/ml, unidade: mg/ml, volume: 5 ml,
apresentacao: ampola, acessorio: nao aplicavelcódigo do item: 6443.001.0083 (id - 73440)complemento do itemapresen-
tação injetável marca: hypofarma m(mg)

UN FUNESPOM-
4.740 FUNES-
BOM-300

R$ 0,7560 R$ 4.641,84

HUPE/UERJ-
1.100 TO-
TA L = 6 . 1 4 0

7 17270 7 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: antiemeticos e procineticos, principio ativo: bromoprida, forma farma-
ceutica: solucao injetavel, concentracao / dosagem: 5, unidade: mg/ml, volume: 2ml, apresentacao: ampola, acessorio: nao
aplicavelcódigo do item: 6428.001.0011 (id - 17270)complemento do itemapresentação injetável marca: hypolabor m(mg)

UN FUNESPOM-
29.400

R$ 1,2600 R$ 37.044,00

14 18067 14 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: antiemeticos e procineticos, principio ativo: brometo de n-butilesco-
polamina, forma farmaceutica: solucao injetavel, concentracao / dosagem: 20, unidade: mg/ml, volume: 1ml, apresentacao:
ampola, acessorio: nao aplicavelcódigo do item: 6470.001.0010 (id - 18067)complemento do itemapresentação injetável
marca: farmace-ce(ce)

UN FUNESPOM-
14.250 HU-
PE/UERJ 6.000

R$ 1,0858 R$ 21.987,45

TO TA L - 20.250
38 11 3 6 1 38 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: antiacidos e inibidores da secrecao gastrica, principio ativo: ome-

prazol, forma farmaceutica: po liofilo injetavel, concentracao / dosagem: 40, unidade: mg, volume: nao aplicavel, apre-
sentacao: frasco-ampola, acessorio: diluente 10mlcódigo do item: 6427.001.0002 (id - 11361)complemento do itemapre-
sentação injetável marca: blau farmac(sp)

UN FUNESPOM-
39.720 HU-
PE/UERJ 18.000

R$ 8,8200 R$ 509.090,40

TOTAL 57.720
40 18125 40 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: antiemeticos e procineticos, principio ativo: cloridrato de ondansetrona,

forma farmaceutica: solucao injetavel, concentracao / dosagem: 2, unidade: mg/ml, volume: 4ml, apresentacao: ampola,
acessorio: nao aplicavelcódigo do item: 6428.001.0006 (id - 18125)complemento do itemapresentação injetável marca: hi-
polabor-m(mg)

UN FUNESPOM-
40.500

R$ 1,2600 R$ 51.030,00

41 58382 41 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: antineoplasicos, principio ativo: ondansetrona cloridrato, forma far-
maceutica: comprimido, concentracao / dosagem: 8, unidade: mg, volume: n/a, apresentacao: n/a, acessorio: n/acódigo do
item: 6428.001.0020 (id - 58382)complemento do itemapresentação sólido oral marca: geolab-go(go)

UN FUNESPOM-
28.590

R$ 0,5000 R$ 14.295,00

43 128513 43 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: constipantes e reguladores da flora intestinal, principio ativo: sime-
ticona, forma farmaceutica: emulsao oral, concentracao / dosagem: 75, unidade: mg/ml, volume: 10 ml, apresentacao: fras-
co, acessorio: n/acódigo do item: 6426.001.0007 (id - 128513)complemento do itemapresentação líquido oral marca: hi-
polabor-m(mg)

UN FUNESPOM-
6.450 FUNES-
BOM- 1.200

R$ 1,2600 R$ 9.639,00

To t a l = 7 . 6 5 0
44 18394 44 - medicamento uso humano,grupo farmacologico: vitaminas e substancias minerais, principio ativo: cloridrato de tiamina

(vitamina b1), forma farmaceutica: solucao injetavel, concentracao / dosagem: 100, unidade: mg/ml, volume: 1ml, apre-
sentacao: ampola, acessorio: nao aplicavelcódigo do item: 6447.001.0028 (id - 18394)complemento do itemapresentação
injetável marca: hipolabor-m(mg)

UN FUNESPOM-
1.200 FUNES-
BOM- 300

R$ 6,5007 R$ 9.751,05

TO TA L = 1.500
Id: 2717951

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação na Ordem Pública, através do
P R O E S P.
PARTES: O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TÁRIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A CONCESSÃO ME-
TROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO.
O B J E TO : tem por objeto a soma de esforços, através do emprego do
Programa Estadual de Segurança nos Serviços Públicos em Regime
de Concessão (PROESP), com vistas a dar condições ao METRÔ-
RIO, para exercer e prestar os serviços públicos de sua competência,
dentre outras, através do emprego do efetivo da SEPM, visando o al-
cance do objeto do TERMO DE COOPERAÇÃO.
PRAZO: 24 meses.
VA L O R : R$ 4.911.387,36 (quatro milhões, novecentos e onze mil, tre-
zentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 02.03.2026

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

E MOBILIDADE INSTITUCIONAL

E D I TA L

A SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR (SEPM), por
meio da Diretoria de Recursos Humanos e Mobilidade Institucional -
DRHMI, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Edital de

F U N D A M E N TO : Conforme a Lei n° 13.675/18, a Lei Estadual n°
6.162/12; o Decreto Estadual n° 42.875/11, alterado pelo Decreto Es-
tadual n° 43.309/11, o Decreto Estadual n° 43.538/12, alterado pelo
Decreto Estadual n° 23/18, Decreto Estadual n° 46.646/19, Decreto
Estadual nº 49.988/25 e pelo Decreto Estadual n° 48.192/22, para os
fins que especifica.
PROCESSO N°SEI-350002/001517/2025.

Id: 2717802

Chamada Pública nº 002/2025, o qual possui o objetivo de selecionar
Policiais Militares inativos nos termos da Lei nº 5.271, de 25 de junho
de 2008, da Resolução SEPM n.º 5491, de 16 de fevereiro de 2024 e
da Portaria da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) nº
954, de 28 de novembro de 2018, para comparecerem na Diretoria de
Recursos Humanos e Mobilidade Institucional, situada na Rua Evaristo
da Veiga, nº 78, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, no período de
09h às 16h, munidos de atestado médico recente, e certidões crimi-
nais conforme preceitua o item 15.2 e o art. 4º, §3º, da Portaria
PMERJ nº 954, de 28 de novembro de 2018, bem como, toda a do-
cumentação comprobatória descrita no item 7.1, do edital supracitado,
a fim de assinarem Termo de Aceitação. Esclarece que o atestado de-
ve constar que o candidato se encontra em boas condições físicas e
psicológicas específicos para a atividade que irá desempenhar, con-
forme § 2º do art. 2º, da Lei n.º 5.271/2008. Processo nº SEI-
350009/020215/2025.
DATA: 06/03/2026

P O S TO / G R A D RG NOME/FUNÇÃO PONTUAÇÃO
AUXILIAR NA AREA DE PESSOAL

SUBTEN 59034 LUIZ HENRIQUE ANDRADE DA SILVA 33
SUBTEN 44357 VALDECI BRAGA PEREIRA 26

AUXILIAR DA AJD
SUBTEN 46742 FRANCISCO JOSE PEREIRA DA SILVA 45
SUBTEN 39301 PAULO EUNERIO RODRIGUES FERRO 36

AUXILIAR DE TESOURARIA
SUBTEN 40361 PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 46

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO
SUBTEN 57666 WALMIR PEREIRA GOMES 50
SUBTEN 63538 FLAVIO RODRIGUES VALENÇA 37
SUBTEN 53163 JADER DOS SANTOS MOURA 32

AUXILIAR DE LOGÍSTICA
SUBTEN 40865 JOSE RONALDO DE ASSIS CUNHA 90,5
SUBTEN 42971 ANTONIO CLAUDIO SOARES DA CUNHA 57

AUXILIAR DE DESPACHADOR DE VTR NO 190
SUBTEN 62403 PAULO CESAR DA CONCEIÇAO 132
SUBTEN 57059 LUIZ CLAUDIO DA SILVA 48,5
SUBTEN 57539 MARCOS ANTONIO DE MORAES AZEVEDO 48
SUBTEN 59285 ALDENILSON BRAGA DE LIMA 33
SUBTEN 57264 JORGE LUIZ MORAES DE OLIVEIRA 29
1º SGT 33507 PAULO ROBERTO VENANCIO DO NASCIMENTO 16
1º SGT 36070 JULIO CESAR DOS SANTOS SALES 16
1º SGT 60123 CARLOS ROBERTO ARAUJO NASCIMENTO 15,5
1º SGT 57409 LUIZ FERNANDO PAGANINI 12
1º SGT 62820 ANDRE ALVES LOVATO 12
1º SGT 62240 ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 12
1º SGT 61577 ADEJOVANE DA CONCEIÇÃO 12

Id: 2717855

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CFSd/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das suas atribuições legais e atendendo a demanda da Diretoria de Recrutamento e Seleção de Pessoal, PUBLICA a relação com o resultado definitivo dos
candidatos da 7ª e 8ª convocação NOTIFICADOS POR E-MAIL para a realização da 3ª ETAPA - PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAS (FIC) E VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS
PARA INSCRIÇÃO. Processo nº SEI-350009/002899/2026.

RESULTADO DEFINITIVO DA 3ª ETAPA - NOTIFICADOS POR E-MAIL - PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAS (FIC) E VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

O r. Inscrição Nome Classificação Resultado Motivo
1 1286321 - 5548 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
2 1397435 - 5549 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
3 1349501 YASMIN SHERON MACEDO SCHULTZ REINCK AZEVEDO 5555 A P TO
4 1270261 KAMILA NEVES LOPES 5559 A P TO
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5 1398383 - 5601 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
6 1368163 - 5608 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
7 1375129 - 5621 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
8 1273439 - 5623 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
9 1407719 - 5626 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital

10 1303707 - 5637 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 1385198 - 5641 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
12 1387590 - 5642 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
13 1307653 - 5657 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital

14 1322525 - 5668 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
15 1268890 - 5674 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
16 1404205 JULIE REID AGUIAR MORAES 5689 A P TO

17 1396939 TIAGO DA ROCHA BORELLA 5692 A P TO

18 1307002 STEPHANY CRISTINA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 5697 A P TO

19 1310869 - 5699 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
20 1417530 - 5700 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
21 1358998 - 5705 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
22 1385442 - 5749 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
23 1282493 - 5751 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
24 1280705 - 5758 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
25 1267370 - 5762 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
26 1291646 - 5765 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
27 1410816 - 5777 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
28 1395269 MARCELINO FERREIRA DE ALBUQUERQUE CURSINO 5783 A P TO

29 1376163 - 5788 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
30 1323427 - 5793 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
31 1395778 - 5794 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
32 1375819 - 5796 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
33 1275869 IZABELLE DE FATIMA LONGO SENRA 5804 A P TO

34 1417331 - 5810 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
35 1423808 - 5813 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
36 1358459 LORENA MARIANA DE OLIVEIRA VIANA 5829 A P TO

37 1373160 - 5838 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
38 1315637 - 5844 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
39 1421602 - 5848 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
40 1264366 MARCOS ANDRE PEREIRA CARVALHO 5854 A P TO

41 1277624 - 5857 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
42 1297382 JENNIFER LESSA BARBOSA 5873 A P TO

43 1 3 7 1 7 11 - 5882 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
44 1285755 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA SANT' ANA MACIEL 5889 A P TO

45 1294049 FRANCISCO LONGO SENRA 5898 A P TO

46 1291695 - 5925 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
47 1302658 - 5926 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
48 1299490 - 5933 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
49 1367433 LUIZ FERNANDO GOMES DO NASCIMENTO 5941 A P TO

50 1291205 - 5958 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
51 1283974 - 5963 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
52 1400757 - 5972 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
53 1441258 - 5978 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
54 1353319 - 5982 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
55 1313894 - 5989 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
56 1325408 - 5991 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
57 1423056 - 5992 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
58 1329468 - 5995 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
59 1362614 - 5999 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
60 1346957 - 6003 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
61 1314651 - 6023 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
62 1268473 - 6033 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
63 1426053 FERNANDA DA SILVA MEIRELES DE SOUZA DOS SANTOS 6037 A P TO

64 1405947 MARIA JULIA DE OLIVEIRA FEITOSA 6043 A P TO

65 1415802 - 6045 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
66 1383723 - 6056 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
67 1293567 - 6060 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
68 1270480 - 6065 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
69 1432259 MARCOS ANTONIO CORREA JÚNIOR 6076 A P TO

70 1384129 - 6102 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
71 1281232 - 6125 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
72 1301236 - 6131 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
73 1387028 - 6137 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
74 1349687 - 6138 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
75 1298694 WESLEY PARANHOS DA COSTA 6155 A P TO

76 1430567 - 6158 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
77 1434875 - 6164 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
78 1394262 - 6171 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
79 1355161 - 6177 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
80 1382268 - 6178 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
81 1264787 - 6183 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
82 1397185 - 6190 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
83 1360979 - 6191 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
84 1277101 - 6196 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
85 1277570 - 6210 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
86 1 2 9 8 11 9 - 6215 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
87 1329540 - 6221 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
88 1374298 - 6230 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
89 1298108 - 6238 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
90 1399865 - 6249 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
91 1285037 - 6253 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
92 1372792 - 6266 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
93 1288350 PEDRO HENRIQUE PEREIRA FERREIRA 6271 A P TO

94 1336330 - 6273 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
95 1418171 - 6277 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
96 1417678 - 6293 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
97 1398447 CAIO CESAR DUARTE SILVA 6307 A P TO

98 1404170 - 6314 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
99 1320503 - 6328 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
100 1403095 FERNANDO GABRIEL CATARINO ARAUJO 6330 A P TO

101 1293441 CAIO VITOR ANDRADE CARIUS DE SOUZA 6352 A P TO

102 1331736 LUCAS ANDRÉ LOURENÇO DE SOUZA BRAGA 6355 A P TO

103 1286557 - 6365 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
104 1373326 VANESSA DA SILVA RIBEIRO 6378 A P TO

105 1399029 - 6384 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
106 1318465 - 6400 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
107 1271722 - 6404 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
108 1347613 - 6405 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
109 1434168 - 6412 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 0 1356208 - 6414 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
111 1287035 RAQUEL DOS SANTOS ARAUJO 6419 A P TO

11 2 1328270 - 6434 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 3 1332723 - 6441 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 4 1415300 - 6445 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 5 1 4 0 0 0 11 - 6448 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 6 1349682 RAYSSA GARGANO SOARES 6454 A P TO

11 7 1272535 - 6461 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 8 1269180 - 6472 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
11 9 1358974 - 6475 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
120 1271536 - 6499 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
121 1297843 - 6507 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
122 1397515 - 6518 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
123 1434055 - 6526 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
124 1 3 1 3 11 5 - 6532 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
125 1322659 - 6535 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
126 1357346 - 6541 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
127 1430952 - 6545 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
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128 1352519 - 6548 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
129 1365175 - 6554 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
130 1422292 GUILHERME POLO SODRE 6564 A P TO

131 1282472 - 6568 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
132 1424781 - 6571 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
133 1 3 11 7 0 7 IURI VITORINO MELLO 6577 A P TO

134 1313905 MATHEUS ANDRADE DOS SANTOS 6579 A P TO

135 1335959 - 6581 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
136 1390217 BRENO PINTO VIEIRA DE MELO LEÃO 6583 A P TO

137 1408770 - 6584 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
138 1427473 - 6591 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
139 1355855 - 6597 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
140 1409195 JESSICA MOURA DA SILVA 6601 A P TO

141 1344149 RENAN GONCALVES MUNIZ DUTRA 6606 A P TO

142 1312920 - 6 6 11 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
143 1338658 LUCAS DA COSTA LACERDA 6613 A P TO

144 1422509 - 6619 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
145 1394232 - 6621 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
146 1372491 - 6623 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
147 1 3 0 1 2 11 RODRIGO NUNES CORRÊA 6641 A P TO

148 1391998 - 6643 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
149 1422591 - 6646 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
150 1412862 DIOGO JOSÉ DOS SANTOS 6653 A P TO

151 1 3 11 9 0 6 - 6654 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
152 1332076 - 6659 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
153 1425803 - 6662 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
154 1314650 - 6668 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
155 1338636 - 6670 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
156 1367327 - 6672 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
157 1271431 - 6676 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
158 1377514 - 6678 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
159 1395888 - 6680 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
160 1377381 - 6685 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
161 1410951 PATRÍCIA SANTOS DUARTI 6703 A P TO

162 1388456 - 6705 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
163 1416098 - 6708 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
164 1363561 - 6710 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
165 1339892 WERLEN DE ARAUJO MARTINS 6712 A P TO

166 1355805 - 6722 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
167 1290804 - 6723 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
168 1342048 MATHEUS FERSURA CALLEIA DA SILVA 6724 A P TO

169 1418733 - 6728 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
170 1351230 - 6739 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
171 1377708 - 6740 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
172 1412989 - 6743 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
173 1299427 - 6748 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
174 1 3 5 4 9 11 - 6752 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
175 1282030 BRUNO DA ROCHA SILVA FARIAS 6753 A P TO

176 1264520 JOÃO LUCAS FALCAO MONTEIRO DE ARAUJO 6765 A P TO

177 1 3 2 5 3 11 - 6774 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
178 1428320 - 6777 I N A P TO Incidiu no subitem 3.1.2 do Edital
179 1405355 - 6780 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
180 1312667 KLEYTON FREDERICO RODRIGUES DA SILVA 6793 A P TO

181 1414149 - 6810 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
182 1403316 EVERTHON FILGUEIRA MARINHO DA SILVA 6 8 11 A P TO

183 1307663 - 6834 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
184 1389662 - 6835 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
185 1287796 - 6841 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
186 1390429 - 6842 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
187 1333849 STEFÂNIA LUZIA DE OLIVEIRA CORREIA 6844 A P TO

188 1359628 - 6870 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
189 1369834 JIZELE DE PAIVA DOS SANTOS 6872 A P TO

190 1329393 ANTONIO MARCOS ARAUJO DE BRITO 6888 A P TO

191 1283231 - 6890 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
192 1423655 - 6894 I N A P TO Incidiu no subitem 3.1.2 do Edital
193 1322026 - 6905 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
194 1325509 - 6907 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
195 1289892 WHINNINGHAM DA COSTA GONÇALVES 6913 A P TO

196 1281407 - 6918 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
197 1350601 - 6926 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
198 1338849 DOUGLAS SAMUEL COELHO DA SILVA 6927 A P TO

199 1295415 JOÃO VITOR SOUZA SILVA 6932 A P TO

200 1312357 - 6943 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
201 1 4 11 4 1 7 - 6944 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
202 1296084 - 6952 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
203 1393055 - 6974 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
204 1339240 GUILHERME GAMA CRESPO 6977 A P TO

205 1322927 - 6983 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
206 1387440 - 6990 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
207 1320354 RAYANNE NUNES DA SILVA 6994 A P TO

208 1396405 MAYARA MACHADO RIBEIRO 7010 A P TO

209 1410472 - 7016 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
210 1339931 - 7017 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
2 11 1422569 - 7019 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
212 1418309 - 7023 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
213 1282486 - 7028 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
214 1302364 - 7052 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
215 1282093 - 7060 I N A P TO Incidiu no subitem 3.1.2 do Edital
216 1345596 GABRIEL BARCELOS DOS SANTOS 7093 A P TO

217 1309869 - 7096 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
218 1361087 - 7097 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
219 1287504 - 7098 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
220 1306660 MATHEUS FELIPE DE MORAES PAIXÃO 7102 A P TO

221 1419449 - 7108 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
222 1388008 - 7129 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
223 1337008 DEBORA FONSECA AGUIAR DE OLIVEIRA 7140 A P TO

224 1312149 - 7146 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
225 1322810 - 7159 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
226 1345882 FELIPE DA SILVA GONÇALVES 7173 A P TO

227 1341396 - 7177 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
228 1379251 - 7178 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
229 1294420 LORENA MARIA DA MOTA NOVO 7181 A P TO

230 1314163 - 7183 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
231 1282026 - 7187 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
232 1395876 - 7190 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
233 1308698 GABRIELLE MARQUES DA SILVA 7191 A P TO

234 1395092 ANDRÉ LUIZ DE ANDRADE RIBEIRO 7201 A P TO

235 1392951 ALEXANDER VEIGA DA SILVA FILHO 7204 A P TO

236 1270948 - 7218 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
237 1310998 - 7227 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
238 1345293 - 7229 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
239 1265709 - 7241 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
240 1344574 ANTONY DO NASCIMENTO CASTRO 7244 A P TO

241 1378020 JANAINA VITÓRIA DA SILVA 7249 A P TO

242 1304241 - 7251 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
243 1298905 FLÁVIA DA SILVA MOREIRA AMATTI 7257 A P TO

244 1392958 - 7276 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
245 1329210 - 7280 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
246 1334857 - 7283 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
247 1325823 - 7297 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
248 1415162 - 7301 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
249 1407988 DIEGO PINHEIRO SILVA 7302 A P TO

250 1434558 EDUARDO MARCHETTI GLOBA JUNIOR 7310 A P TO
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251 1376170 GABRIEL ALEXANDER BAPTISTA PENHA 7318 A P TO
252 1383173 DAYSE PRISCILA ALVES GARCIA 7324 A P TO
253 1415070 - 7331 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
254 1287440 MARCELLY COSTA PRATA SILVA 7334 A P TO
255 1303732 - 7343 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
256 1289208 - 7345 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
257 1346579 - 7356 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
258 1286173 BRENDO NOGUEIRA DO NASCIMENTO 7359 A P TO
259 1 4 11 8 8 2 JESSIKA PACHECO VELLOSO DE ALMEIDA 7370 A P TO
260 1389132 FELIPE PUPPIM DE OLIVEIRA 7374 A P TO
261 1327430 - 7390 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
262 1388168 - 7399 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
263 1392143 - 7400 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
264 1381881 - 7405 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
265 1401922 DENILSON GOMES DOS SANTOS 7417 A P TO
266 1420331 - 7421 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
267 1426151 - 7428 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
268 1428872 WALESKA NASCIMENTO LIMA 7430 A P TO
269 1263445 - 7433 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
270 1297210 - 7441 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
271 1315243 - 7443 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
272 1285829 RICHARD DOUGLAS BATISTA DOMINGOS 7452 A P TO
273 1410939 - 7453 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
274 1366468 - 7459 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
275 1400515 - 7464 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
276 1279855 - 7493 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
277 1296885 - 7498 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
278 1400016 WESLEY MONTEIRO SILVA 7506 A P TO
279 1409678 - 7514 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
280 1342490 - 7521 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
281 1398910 - 7524 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
282 1 3 1 0 111 - 7690 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
283 1320247 - 7804 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
284 1358191 - 7829 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
285 1299150 - 7857 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
286 1272575 - 7866 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
287 1373947 - 7884 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
288 1348631 - 7921 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
289 1396055 - 7948 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
290 1398360 - 7970 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
291 1350836 - 8001 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
292 1272821 - 8131 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
293 1397439 YURI VINICIUS GUIMARÃES ALVES 8135 A P TO
294 1397193 - 8184 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
295 1335051 - 8207 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
296 1438733 EVELYN MARTINS DOMINGOS DOS SANTOS 8214 A P TO
297 1318333 LETÍCIA ALMEIDA PASSOS 8215 A P TO
298 1268493 JOÃO VICTOR ARAÚJO BORGES 8250 A P TO
299 1346905 - 8260 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
300 1313441 - 8280 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
301 1287147 - 8298 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
302 1331784 - 8309 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
303 1275492 - 8403 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
304 1295952 - 8407 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
305 1402916 - 8428 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
306 1357681 - 8539 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
307 1385103 - 8601 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
308 1307141 - 8635 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
309 1283079 - 8645 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
310 1387820 - 8646 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
3 11 1399822 EZEQUEEL BARBOSA DA SILVA 8715 A P TO
312 1350172 - 8755 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
313 1404441 GABRIEL SILVA FERREIRA 8763 A P TO
314 1268407 PEDRO LUCAS MADEIRA RODRIGUES 8774 A P TO
315 1404333 - 8785 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
316 1264953 - 8870 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
317 1441040 NATALIA MARCOLINO BRITO 8899 A P TO
318 1319514 - 8901 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
319 1310363 - 8 9 11 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
320 1 2 7 111 6 - 8951 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
321 1318490 ISMAEL DA SILVA DOS SANTOS 8959 A P TO
322 1295040 IAGO RIBEIRO DE SOUZA 8969 A P TO
323 1344350 - 8996 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
324 1391731 - 9029 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
325 1429921 - 9074 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
326 1274386 - 9078 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
327 1 4 11 8 0 4 - 9 11 8 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
328 1315372 - 9145 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
329 1420843 - 9164 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
330 1363609 - 9250 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
331 1427335 MAURICIO NETO JUNIOR 9292 A P TO
332 1 4 1 3 11 5 - 9300 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
333 1263465 - 9332 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
334 1294877 LUIZ CLÁUDIO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 9345 A P TO
335 1417382 - 9352 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
336 1419492 - 9362 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
337 1315985 - 9405 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
338 1434310 - 9493 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
339 1381942 JESSÉ SOARES CONCEIÇÃO 9532 A P TO
340 1319687 - 9540 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
341 1287524 - 9541 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital
342 1430679 THAIARA COELHO DA SILVA 9614 A P TO
343 1317705 - 9657 I N A P TO Incidiu no subitem 19.10, combinado com 19.3.1 e 14.1, do Edital

Id: 2717966

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO CFSd-2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das suas atribuições legais e atendendo a demanda do Diretor de Recrutamento e
Seleção de Pessoal, torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, para comparecimento nesta Diretoria de Recrutamento e
Seleção de Pessoal, 09h do primeiro dia útil após a publicação, com cópia de toda documentação pessoal, para dar cumprimento à ordem
judicial. Processo nº SEI-140001/053178/2025.

CPF NOME PROCESSO JUDICIAL N°
152.421.007-29 CARLOS GABRIEL DOS SANTOS DA SILVA 0898904-43.2025.8.19.0001

Id: 2717967

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº
32.690.668/0001-02 e a empresa CLINICA DA GAVEA S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 33.501.214/0001-09.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato nº 008/2023, relativo à
Prestação de Serviços Especializados para a Área de Saúde Mental
(Psiquiatria).
PRAZO: 28/12/2025 a 27/12/2026.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: Dá-se ao termo aditivo
o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), totalizando o con-
trato o valor de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais).
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo nº SEI-
35/0108/001479/2022.

Id: 2717774

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 478/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº
32.690.668/0001-02 e a empresa CLINICA SANTA HELENA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 28.847.176/0001-00.
OBJETO: Alteração Qualitativa do objeto do Contrato nº 478/2024, re-
lativo à Prestação de serviços especializados na assistência médico-
hospitalar na assistência no interior do Estado do Rio de Janeiro.
O contrato ora aditado passa a ter o acréscimo dos exames de To-
mografia Computadorizada e Angiotomografias.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: A alteração ora firmada
não resultará em acréscimo no valor contratual, permanecendo o valor
de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais).
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo nº SEI-
3 5 / 11 3 / 0 0 0 7 2 6 / 2 0 1 9 .
*Omitido no D.O. de 04/02/2026.

Id: 2717784

Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

E D I TA L

O DIRETOR-GERAL DA ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYL-
VIO TERRA - ACADEPOL torna público o Resultado Preliminar do
Edital de Credenciamento n° 01/2026, com o objetivo de selecionar
profissionais para atuação eventual nas ações de educação, forma-
ção, aperfeiçoamento, capacitação profissional, realizadas no âmbito
da Secretaria de Estado de Polícia Civil - SEPOL, nos termos do De-
creto Estadual n° 45.172/2015, Decreto Estadual n° 033/2018, Decreto
Estadual n° 48.979/2024, bem como das Resoluções SESEG nº
871/2015, nº 884/2015 e nº 902/2015, e em observância à Lei
14.133/2021, conforme abaixo descrito: Processo nº SEI-
360019/000019/2026.

HISTÓRIA DAS INSTITUIÇÕES POLICIAIS

NOME PONTUAÇÃO
BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 133
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 11 6
FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 104
MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 82
GILBERTO VIANNA 75
RODRIGO CALDAS POLLA 75
TAISSA GUIMARÃES EMÍLIO 74
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 48
TARCISIO ANDREAS JANSEN 46
JÉSSICA VILLA NOVA DA SILVA 40
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 27
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REGIME JURÍDICO-DISCIPLINAR

NOME PONTUAÇÃO
MARCIO GARCIA LIÑARES 104
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 89
FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 87
EVELYN RANAURO CORREA 79
GLAUDISTON GALEANO LESSA 71
RODRIGO CALDAS POLLA 66
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 60
MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 52
JULIANA SANTOS THOMPSON BLOISE SER-
RA

35

IGOR DANIEL BORDINI MARTINENA 28

DIREITOS E VANTAGENS FUNCIONAIS

NOME PONTUAÇÃO
MARCIO GARCIA LIÑARES 138
ANNA TADDEI ALVES PEREIRA PINTO BER-
QUÓ

125

FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 11 2
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 109
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 93
EVELYN RANAURO CORREA 85
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 72
RODRIGO CALDAS POLLA 65
IGOR DANIEL BORDINI MARTINENA 64
RENATA DO AMARAL BARRETO DE JESUS
DE OLIVEIRA

63

TAISSA GUIMARÃES EMÍLIO 62
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 58
RAQUEL CARDOZO PEREIRA 57
ALESSANDRA DA SILVA ANDRADE 42
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 41
RODRIGO DE RESENDE PINHA 25

RELAÇÕES INTERPESSOAIS

NOME PONTUAÇÃO
CLÁUDIA BORDINHÃO DE PAIVA TICOM 175
MARCIO GARCIA LIÑARES 157
YEDA MARIA AGUIAR PORTELA 133
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 111
STELLA MARIS NEVES NOROES 92
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 82
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 80
ADELMO SENRA GOMES 78
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 72
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 59
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 52
JULIANA SÁ VIANNA DO NASCIMENTO MU-
NIZ

50

RAQUEL CARDOZO PEREIRA 48
ALEXANDRA DA SILVA RIBEIRO MELO 45
CRISTINA BORDINHÃO DE PAIVA 45
EDEVALDO GLORIA DE OLIVEIRA 37
DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 35
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 34
CATHERINE MACCHIARULO 30
AUGUSTO LAGO GARCIA 20
ELENITA DE OLIVEIRA SANTOS 20
LARISSA BRUM MARQUES FRAGOSO 20
KAUÃ BARBOSA SANTIAGO LIMA 15

QUALIDADE NO ATENDIMENTO

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 144
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 137
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 136
YEDA MARIA AGUIAR PORTELA 133
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 129
CLÁUDIA BORDINHÃO DE PAIVA TICOM 11 8
MARCIO GARCIA LIÑARES 11 5
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 108
ANNA TADDEI ALVES PEREIRA PINTO BER-
QUÓ

105

STELLA MARIS NEVES NOROES 96
MARIA CRISTINA DE QUEIROZ CAMARGO 82
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 81
CELINO DUTRA E MELLO JUNIOR 74
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 66
ALINE BASTOS CAVALCANTE 64
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 60
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 55
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 52
JULIANA SÁ VIANNA DO NASCIMENTO MU-
NIZ

51

ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 49
RAQUEL CARDOZO PEREIRA 47
ALEXANDRA DA SILVA RIBEIRO MELO 46
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 45
DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 35
LARISSA BRUM MARQUES FRAGOSO 25
LEANDRO FERREIRA DE SOUZA 25
ARTUR PEREIRA DE OLIVEIRA 21
CAROLINE RIBEIRO BARRETO 15
KAUÃ BARBOSA SANTIAGO LIMA 15
PAULO SICILIANO AIETA 15

SAÚDE DO TRABALHADOR

NOME PONTUAÇÃO
ELIANA SOUZA VAZ SIQUARA 60
CRISTINA BORDINHÃO DE PAIVA 55
JANILSON FELIX DUARTE PINHEIRO 46
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 44

SEGURANÇA NO TRABALHO

NOME PONTUAÇÃO
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 83
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 69
CRISTINA BORDINHÃO DE PAIVA 60
TAIANA TEIXEIRA DE BARROS 45
MARCELLUS MELO NUNES 15

SOCIOLOGIA

NOME PONTUAÇÃO
SAVIO PONTES 131
ROGERIO LIMA DE SOUZA 122
STELLA MARIS NEVES NOROES 86

ALINE DE OLIVEIRA GONCALVES 85
ANNA TADDEI ALVES PEREIRA PINTO BER-
QUÓ

85

MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 82
RICARDO ALFREDO DE ASSIS FAYAL 55

CRIMINOLOGIA

NOME PONTUAÇÃO
SAVIO PONTES 130
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 130
MARCIO GARCIA LIÑARES 97
BRUNO GILABERTE FREITAS 91
MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 72
ANDERSON YUJI ITO 50
MARCELO BARBOSA VIANNA SHAD 35

DIREITOS HUMANOS

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 155
SAVIO PONTES 120
MARCIO GARCIA LIÑARES 102
ALINE DE OLIVEIRA GONCALVES 100
ROGERIO LIMA DE SOUZA 92
RICARDO DO BOMFIM PANTOJA 88
EVELYN RANAURO CORREA 85
FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 85
RAQUEL CARDOZO PEREIRA 48
RENATA DO AMARAL BARRETO DE JESUS
DE OLIVEIRA

43

IGOR DANIEL BORDINI MARTINENA 38
LILIANE OLIMPIO SANTOS DA SILVA LOPES 31

METODOLOGIA GERAL DE INVESTIGAÇÃO

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 177
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 127
MARCIO GARCIA LIÑARES 103
STELLA MARIS NEVES NOROES 96
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
RODRIGO CALDAS POLLA 77
FABIO OLIVEIRA LIMA 72
RODRIGO DA SILVA ALVES 70
MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 66
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 56
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 50
ANA CAROLINA DE MAGALHÃES OTTONI
DA SILVA

50

JULIANA SÁ VIANNA DO NASCIMENTO MU-
NIZ

49

ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40
MARCOS LOPES DE ARAUJO 40
AUGUSTO LAGO GARCIA 35
CYLLFARNEY AMORIM SILVA 35
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
JULIANA SANTOS THOMPSON BLOISE SER-
RA

35

MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35
DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 25
JARDS MEDEIROS SANTOS 23
ALINE CASTRO BARREO 20
ALANDELON SALVADOR MORAIS MACHADO 17
MARCELLUS MELO NUNES 15

LOCAL DE CRIME E CADEIA DE CUSTÓDIA

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
ROGERIO LIMA DE SOUZA 92
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
RODRIGO CALDAS POLLA 77
ERICA MANGUEIRA DURAES DA COSTA 69
MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 66
FÁBIO DA SILVA HIRAMOTO 64
ANA CAROLINA DE MAGALHÃES OTTONI
DA SILVA

50

ADRIANA ARIADNE YEGROS 35
JULIANA SANTOS THOMPSON BLOISE SER-
RA

35

MARINA GUIDO FERNANDES 35
MICHELINA COLUCCI 25

ENTREVISTA COGNITIVA, TÉCNICAS DE DEPOIMENTO E RECO-
NHECIMENTO PESSOAL

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 140
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
RODRIGO DA SILVA ALVES 70
AUGUSTO LAGO GARCIA 35
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 26

]
DEPOIMENTO ESPECIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 147
BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 140
ROGERIO LIMA DE SOUZA 92
RAFAELA SILVA SANTOS 50
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE ORCRIM

NOME PONTUAÇÃO
RODRIGO DA SILVA ALVES 70
RAQUEL PINHEIRO ARAGÃO 66
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 57
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE HOMICÍDIOS E DESAPA-
RECIDOS

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146

CARLOS ANDRÉ TEIXEIRA DE ABREU CON-
TREIRAS ESTEVES

85

PEDRO HENRIQUE NEVES COUTINHO DA
S I LVA

84

MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 66
ANA CAROLINA DE MAGALHÃES OTTONI
DA SILVA

50

RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 47
ADRIANA ARIADNE YEGROS 45
MARINA GUIDO FERNANDES 40
ARTHUR GIAMPAOLI LUNA 35
AUGUSTO LAGO GARCIA 35
JULIANA SANTOS THOMPSON BLOISE SER-
RA

35

MICHELINA COLUCCI 25
DEZIRÊ PINHEIRO DE OLIVEIRA APOLINÁ-
RIO

20

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE ESTELIONATOS

NOME PONTUAÇÃO
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
FABIO OLIVEIRA LIMA 72
MARCOS LOPES DE ARAUJO 40
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 38
AUGUSTO LAGO GARCIA 35
KARLA MARIA PINHEIRO RIBEIRO 35
MICHELINA COLUCCI 25

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE DROGAS

NOME PONTUAÇÃO
FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 70
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
MARCELLUS MELO NUNES 15

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE ROUBOS, FURTOS E RE-
C E P TA Ç Õ E S

NOME PONTUAÇÃO
FABIO OLIVEIRA LIMA 72
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40
CYLLFARNEY AMORIM SILVA 35

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE ARMAS

NOME PONTUAÇÃO
MARCELLUS MELO NUNES 15

CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL

NOME PONTUAÇÃO
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 52
JANAINA DE SOUZA VERLY 15

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO EM CRIMES NAS RELAÇÕES
DE CONSUMO

NOME PONTUAÇÃO
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 52

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE ROUBOS E FURTOS DE
CARGA

NOME PONTUAÇÃO
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE ROUBOS E FURTOS DE
VEÍCULOS

NOME PONTUAÇÃO
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40
CYLLFARNEY AMORIM SILVA 35
ALINE CASTRO BARREO 20

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS

NOME PONTUAÇÃO
FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 74

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE CIBERCRIMES

NOME PONTUAÇÃO
BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 140
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45
MARCOS LOPES DE ARAUJO 40
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 38

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER

NOME PONTUAÇÃO
ROGERIO LIMA DE SOUZA 92
MARIA CRISTINA DE QUEIROZ CAMARGO 83
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
ALINE DE OLIVEIRA GONCALVES 77
FERNANDA SANTOS FERNANDES 60
RENATA DO AMARAL BARRETO DE JESUS
DE OLIVEIRA

53

GABRIELA VON BEAUVAIS DA SILVA 30
JARDS MEDEIROS SANTOS 23
LIVIA RABIEGA FREITAS DE SOUZA 20

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES

NOME PONTUAÇÃO
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45

METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO EM CRIMES DE INTOLERÂN-
CIA

NOME PONTUAÇÃO
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 11 9
ALINE DE OLIVEIRA GONCALVES 96
MARIA CRISTINA DE QUEIROZ CAMARGO 83
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
PAULO SICILIANO AIETA 24

OUTRAS METODOLOGIAS (PROCEDIMENTO DE FORO POR
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO)

NOME PONTUAÇÃO
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
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OUTRAS METODOLOGIAS (CRIMES CONTRA A FAZENDO PÚBLI-
CA E CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA)

NOME PONTUAÇÃO
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 49

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (PRISÕES CAU-
TELARES)

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 145
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
RODRIGO DA SILVA ALVES 70
AMINNE BARBOSA MAIA 55
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
KARLA MARIA PINHEIRO RIBEIRO 35
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (BUSCA E APRE-
ENSÃO)

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
ROGERIO LIMA DE SOUZA 92
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
RODRIGO DA SILVA ALVES 70
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 50
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 49
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
KARLA MARIA PINHEIRO RIBEIRO 35
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35
PAULO FELIPE GONZALEZ SABACK 17

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (BUSCA EXPLO-
RATÓRIA, AÇÃO CONTROLADA, INFILTRAÇÃO DE AGENTES)

NOME PONTUAÇÃO
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 50
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (COLABORAÇÃO
PREMIADA)

NOME PONTUAÇÃO
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 50
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (INTERCEPTA-
ÇÃO TELEFÔNICA E DE DADOS, CAPTAÇÃO AMBIENTAL)

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 177
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
MARCOS OLIVEIRA BENTO ALVES 78
THIAGO SANTOS LOURES 63
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 47
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45
KARLA MARIA PINHEIRO RIBEIRO 35
CLAUDIO GOMES DE BRITO 29
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 26

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (FINANCEIRA,
CRIPTOATIVOS E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS)

NOME PONTUAÇÃO
MARCOS OLIVEIRA BENTO ALVES 80
RAQUEL PINHEIRO ARAGÃO 61
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 49
JULIANA SÁ VIANNA DO NASCIMENTO MU-
NIZ

44

MABEL GOULART DUTRA RODRIGUES 40
CLAUDIO GOMES DE BRITO 29
MARCÉU TIBIRIÇÁ DE OLIVEIRA CRUZ 20

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (TÉCNICAS DE
PESQUISA EM FONTES ABERTAS E REDES SOCIAIS)

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 177
STELLA MARIS NEVES NOROES 96
THIAGO SANTOS LOURES 62
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 52
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 47
RODRIGO CASTRO ROCHA 45
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 41
ARTHUR GIAMPAOLI LUNA 35
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35
CLAUDIO GOMES DE BRITO 29
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 26
ALANDELON SALVADOR MORAIS MACHADO 17

FORMALIZAÇÃO DE ATOS DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

NOME PONTUAÇÃO
MARCIO GARCIA LIÑARES 155
FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 121
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 121
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 11 3
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 109
ROGERIO LIMA DE SOUZA 103
LEANDRO DE SOUSA PONTES 100
MARINALVA CARVALHO LEITE 84
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 81
MARCELO ROLLIN PINHEIRO 81
PATRICIA GUIMARÃES FERNANDES 69
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 65
VINÍCIUS CARVALHO DO ESPÍRITO SANTO 62
EUGENIO MANUEL FERNANDES RIBEIRO 56
GLORIA JANE PINHEIRO DA SILVA 52
LUCIANA NUNES GONÇALVES 52
MARCOS DUFRAYER LOPES 52
MARCOS LOPES DE ARAUJO 50
ROBERTO ALVES CORRÊA 41
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 36
AMINNE BARBOSA MAIA 35

DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 35
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
BÁRBARA DA COSTA BARBOSA 30
DEBORA RODRIGUES FONSECA PINTO ES-
TRELLA

26

MARIANA CORRÊA CHAPELA COSTA 26
CAMILA DOS SANTOS DIAS REZENDE 25
CATHERINE MACCHIARULO 25
ISABEL CRISTINA FERREIRA DINIZ 25
JANAINA DE SOUZA VERLY 25
CAROLINE DA COSTA FARIA VALLE 21
ALINE CASTRO BARREO 20
LIVIA RABIEGA FREITAS DE SOUZA 20
MICHELINA COLUCCI 15

RADIOCOMUNICAÇÃO

NOME PONTUAÇÃO
MARCOS DUFRAYER LOPES 50
MARCOS LOPES DE ARAUJO 40
CRISTIANO BILATE DE CARVALHO 28
CAMILA DOS SANTOS DIAS REZENDE 25

REDAÇÃO POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
ROGERIO LIMA DE SOUZA 141
MARIA ISABEL MAIA MARMELLO HENDER-
SON

92

BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 89
STELLA MARIS NEVES NOROES 89
EVELYN RANAURO CORREA 75
JULIANA BENTO VIANNA 62
VINÍCIUS DE OLIVEIRA FEITOZA 57
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 56
RAFAELA SILVA SANTOS 26
ALINE CASTRO BARREO 20

SISTEMAS INTEGRADOS DA POLÍCIA CIVIL - SIPOL (DELEGADO
DE POLÍCIA)

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 132
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40
GABRIELA DA COSTA SANTOS 40
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
ISABEL CRISTINA FERREIRA DINIZ 25
KARINA COSTA D'OLIVEIRA 15
MÁRIO ALBERT DA SILVA PEREIRA 10

SISTEMAS INTEGRADOS DA POLÍCIA CIVIL - SIPOL (OFICIAL DE
POLÍCIA)

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 126
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 109
CLÁUDIA BORDINHÃO DE PAIVA TICOM 107
ROGERIO LIMA DE SOUZA 78
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 72
BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 71
LUIZ PAULO SILVA FERNANDES 71
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 67
DIRCEU CAMPOS BUZZI 65
EVELYN RANAURO CORREA 65
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 64
ERICK DE LIMA LEITE 60
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 60
REJANE DE ANDRADE BUNHEIRÃO 58
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 56
AMINNE BARBOSA MAIA 50
DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 50
ADRIANA ARIADNE YEGROS 45
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 45
MICHELINA COLUCCI 45
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 45
VINÍCIUS CARVALHO DO ESPÍRITO SANTO 42
FABIANO MORSE ALVES 34
ROBERTO ALVES CORRÊA 31
LARISSA BRUM MARQUES FRAGOSO 30
MARCELO ROLLIN PINHEIRO 30
JULIO CESAR BEZERRA DE ARAUJO 29
NATÁLIA ALVES RIBEIRO 26
FABIO LUIS MOTTA DE SOUZA 25
IVI GABRIELE SOUZA CABRAL 21
EDUARDO BEZERRA COELHO 15
JANAINA DE SOUZA VERLY 15

SISTEMAS DE CONTROLE OPERACIONAL - SCO (DELEGADO
DE POLÍCIA)

NOME PONTUAÇÃO
CLÁUDIA BORDINHÃO DE PAIVA TICOM 174
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
MARCIO GARCIA LIÑARES 144
ROGERIO LIMA DE SOUZA 103
DIRCEU CAMPOS BUZZI 97
JORGE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 93
BRUNO GILABERTE FREITAS 86
PATRICIA GUIMARÃES FERNANDES 69
RODRIGO DA SILVA ALVES 65
REJANE DE ANDRADE BUNHEIRÃO 59
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 55
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 25

SISTEMAS DE CONTROLE OPERACIONAL - SCO (OFICIAL DE
POLÍCIA)

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 136
MARCIO GARCIA LIÑARES 11 2
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 11 2
ROGERIO LIMA DE SOUZA 109
JORGE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 107
DIRCEU CAMPOS BUZZI 99
STELLA MARIS NEVES NOROES 96
VÂNIA MATTOS SALIBA 92
CLÁUDIA BORDINHÃO DE PAIVA TICOM 88
MARINALVA CARVALHO LEITE 86

THALITA BOUERES PIEDADE 84
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 82
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 81
MARIA CRISTINA DE QUEIROZ CAMARGO 81
LEANDRO DE SOUSA PONTES 78
RAQUEL PINHEIRO ARAGÃO 76
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 75
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 72
MICHELE APARECIDA GOMES GONZAGA 70
LUIZ PAULO SILVA FERNANDES 69
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 65
JULIANA BENTO VIANNA 64
PATRICIA GUIMARÃES FERNANDES 63
ELIANA SOUZA VAZ SIQUARA 60
EVELYN RANAURO CORREA 59
REJANE DE ANDRADE BUNHEIRÃO 58
VINÍCIUS CARVALHO DO ESPÍRITO SANTO 58
RAQUEL CARDOZO PEREIRA 57
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 57
MARCELO ROLLIN PINHEIRO 56
NATHALIA CORREIA DOS SANTOS 53
ANA CAROLINA DE MAGALHÃES OTTONI
DA SILVA

50

LUIZA FERNANDES XAVIER 49
AMANDA MENDES D'AVILA 48
ALINE MOREIRA DA COSTA REQUEJO 47
JANEIDE MESQUITA RODRIGUES 47
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 46
NATÁLIA ALVES RIBEIRO 46
VINICIUS FERREIRA CORDEIRO 46
ADRIANA ARIADNE YEGROS 45
ALEXANDRA DA SILVA RIBEIRO MELO 45
AMINNE BARBOSA MAIA 45
JORGE EDUARDO ROCHA SILVA 45
IGOR DANIEL BORDINI MARTINENA 42
JULIANA SÁ VIANNA DO NASCIMENTO MU-
NIZ

42

CINTIA CARLA DA SILVA CORDEIRO 40
ERICK DE LIMA LEITE 40
FABIANO MORSE ALVES 40
GINA MARIA JOSÉ DE AZEVEDO 40
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 36
CLÁUDIA PAOLA MACCADORO 35
DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 35
MARCELLE SOARES GRAÇA 35
MARCIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 35
MARINA GUIDO FERNANDES 35
FABIO LUIS MOTTA DE SOUZA 33
CLARISSA GARCIA 30
JULIO CESAR BEZERRA DE ARAUJO 29
ROBERTO ALVES CORRÊA 29
JORIENE BOMFIM DO NASCIMENTO 26
ALAN CARLOS COSTA COELHO 25
BERNARDO PAIVA MACEDONIO DE VAS-
CONCELLOS

25

ELENITA DA SILVA PEREIRA 25
JANAINA DE SOUZA VERLY 25
LIDIANE SOL DA SILVA COSTA 25
LIVIA RABIEGA FREITAS DE SOUZA 25
MICHELINA COLUCCI 25
PRISCILA DUARTE DA SILVA 25
PAULO SICILIANO AIETA 24
CAROLINE DA COSTA FARIA VALLE 22
GLORIA JANE PINHEIRO DA SILVA 22
ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA 20
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 20
CATHERINE MACCHIARULO 20
LARISSA BRUM MARQUES FRAGOSO 20
MARCELLA MARIA DA SILVA MUNHOZ 20
RACHEL BRITO LOPES 20
VELUMA SILVA SOUZA 19
EUGENIO MANUEL FERNANDES RIBEIRO 16
CAROLINE RIBEIRO BARRETO 15
DIEGO DA CRUZ ALEGRIO 15
EDUARDO BEZERRA COELHO 15
ERIKA CRISTINA CRUZ DOS SANTOS 15
KAUÃ BARBOSA SANTIAGO LIMA 15
DANIELLE FELIX GARCIA 10

SISTEMAS INFORMATIZADOS - IPOL

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 180
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 106
VINÍCIUS CARVALHO DO ESPÍRITO SANTO 67
RAQUEL CARDOZO PEREIRA 52
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 50
NATÁLIA ALVES RIBEIRO 46
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 42
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 29
ROBERTO ALVES CORRÊA 29
MICHELINA COLUCCI 25

SISTEMA SEI

NOME PONTUAÇÃO
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 134
MARCIO GARCIA LIÑARES 94
EVELYN RANAURO CORREA 86
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 82
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 82
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 69
JULIANA BENTO VIANNA 69
GLORIA JANE PINHEIRO DA SILVA 62
JULIANA SÁ VIANNA DO NASCIMENTO MU-
NIZ

62

ELIANA SOUZA VAZ SIQUARA 60
REJANE DE ANDRADE BUNHEIRÃO 59
MARCELO ROLLIN PINHEIRO 57
NATHALIA CORREIA DOS SANTOS 56
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 50
RAQUEL CARDOZO PEREIRA 47
CAMILA DOS SANTOS DIAS REZENDE 41
DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 35
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 34
CLAUDIO GOMES DE BRITO 34
CAROLINE DA COSTA FARIA VALLE 32
GINA MARIA JOSÉ DE AZEVEDO 31
CLÁUDIA PAOLA MACCADORO 30
CATHERINE MACCHIARULO 25
ELENITA DA SILVA PEREIRA 25
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PRISCILA DUARTE DA SILVA 25
MARCELLA MARIA DA SILVA MUNHOZ 20
RENATA FERNANDES DE MORAES 11

ESTÁGIO (SUPERVISÃO) - DELEGADO

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 138
BRUNO GILABERTE FREITAS 80
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 45
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
ISABEL CRISTINA FERREIRA DINIZ 20
GABRIELA DA COSTA SANTOS 15
MÁRIO ALBERT DA SILVA PEREIRA 5

ESTÁGIO (SUPERVISÃO) - OFICIAL DE POLÍCIA

NOME PONTUAÇÃO
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 109
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 106
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 94
MARCIO GARCIA LIÑARES 89
LEANDRO DE SOUSA PONTES 63
JULIO CESAR BEZERRA DE ARAUJO 59
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 55
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 52
THALITA BOUERES PIEDADE 52
ELIANA SOUZA VAZ SIQUARA 50
BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 48
RAQUEL CARDOZO PEREIRA 47
ARTHUR GIAMPAOLI LUNA 45
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 44
MARINALVA CARVALHO LEITE 42
MARINA GUIDO FERNANDES 40
NATHALIA CORREIA DOS SANTOS 40
RAQUEL PINHEIRO ARAGÃO 39
JANEIDE MESQUITA RODRIGUES 37
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 36
NATÁLIA ALVES RIBEIRO 36
ALEXANDRA DA SILVA RIBEIRO MELO 35
ERICK DE LIMA LEITE 35
JORGE EDUARDO ROCHA SILVA 35
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 35
RODRIGO EDUARDO CORREIA SILVERIO 35
VAGNER DE OLIVEIRA REGO 31
ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA 30
ANA CAROLINA DE MAGALHÃES OTTONI
DA SILVA

30

DIRCEU CAMPOS BUZZI 30
GINA MARIA JOSÉ DE AZEVEDO 29
PATRICIA GUIMARÃES FERNANDES 29
REJANE DE ANDRADE BUNHEIRÃO 29
ROBERTO ALVES CORRÊA 29
ALINE MOREIRA DA COSTA REQUEJO 27
VINÍCIUS CARVALHO DO ESPÍRITO SANTO 27
DANIELE ROSA DE OLIVEIRA 25
PRISCILA DUARTE DA SILVA 25
VELUMA SILVA SOUZA 24
ALINE CASTRO BARREO 20
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 20
RACHEL BRITO LOPES 20
ADRIANA ARIADNE YEGROS 15
DIEGO DA CRUZ ALEGRIO 15
MICHELINA COLUCCI 15
DANIELLE FELIX GARCIA 10

CRIMINALÍSTICA

NOME PONTUAÇÃO
ROGERIO LIMA DE SOUZA 122
FABIO OLIVEIRA LIMA 72
PRISCILA MULULO MADELA 58
ALESSANDRO STORCK FIGUEIRA 41
FELIPE GONÇALVES DIAS 20

GENÉTICA FORENSE

NOME PONTUAÇÃO
SEM CANDIDATOS CLASSIFICADOS 0

MEDICINA LEGAL

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 143
VANESSA MOREIRA ANDRADE 108
LUCIANO GONÇALVES CORRÊA 100
GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO 70
PEDRO HENRIQUE NEVES COUTINHO DA
S I LVA

60

PA P I L O S C O P I A

NOME PONTUAÇÃO
LUCIANO GONÇALVES CORRÊA 90
FÁBIO DA SILVA HIRAMOTO 64
ERICA MANGUEIRA DURAES DA COSTA 59
MICHEL LUNA MACHADO FREITAS 30
JONAS FILIPE FERREIRA COUTINHO 15

SISTEMA SPT

NOME PONTUAÇÃO
ARTUR PEREIRA DE OLIVEIRA 25

INTRODUÇÃO À ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA

NOME PONTUAÇÃO
THIAGO SANTOS LOURES 175
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 134
FRANCISCO JOSÉ TAVARES DO NASCIMEN-
TO

87

BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 86
LEANDRO MARTINS DE PAIVA PASSOS 83
CARLOS ANDRÉ TEIXEIRA DE ABREU CON-
TREIRAS ESTEVES

80

PÉRSIO ROVERO GARCIA 75
RODRIGO CASTRO ROCHA 75

ALESSANDRA DE OLIVEIRA RODRIGUES
DE PAIVA PASSOS

72

PATRICIA SILVA NEVES 69
RICARDO DO BOMFIM PANTOJA 69
STELLA MARIS NEVES NOROES 61
EUGENIO MANUEL FERNANDES RIBEIRO 57
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 54
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 53
ALANDELON SALVADOR MORAIS MACHADO 47
MARCOS ALEXANDRE FERRAZ DE ALBU-
QUERQUE

43

FRANCISCO CHAO DE LA TORRE 37
ERICK DE LIMA LEITE 35
CLAUDIO GOMES DE BRITO 28
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 27
THIAGO FREITAS DOS SANTOS 22
VELUMA SILVA SOUZA 19

ANÁLISE DE RISCOS

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 11 4
THIAGO SANTOS LOURES 66
STELLA MARIS NEVES NOROES 65
RICARDO DO BOMFIM PANTOJA 62
EUGENIO MANUEL FERNANDES RIBEIRO 56
CLAUDIO GOMES DE BRITO 37
ERICK DE LIMA LEITE 35

ANÁLISE DE VÍNCULOS

NOME PONTUAÇÃO
FRANCISCO JOSÉ TAVARES DO NASCIMEN-
TO

121

FABIO OLIVEIRA LIMA 79
FÁBIO DA SILVA HIRAMOTO 62
ROBERTO CALLEIA KALIL HONEIM 51
THIAGO SANTOS LOURES 51
CLAUDIO GOMES DE BRITO 37
PÉRSIO ROVERO GARCIA 35
EUGENIO MANUEL FERNANDES RIBEIRO 21
ALANDELON SALVADOR MORAIS MACHADO 17

BUSCA ELETRÔNICA

NOME PONTUAÇÃO
FRANCISCO JOSÉ TAVARES DO NASCIMEN-
TO

143

MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 93
THIAGO SANTOS LOURES 56
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 54
CLAUDIO GOMES DE BRITO 47
LUCIA CABRAL DE MATTOS 40
LUIZ PAULO SILVA FERNANDES 38
LUIS FELIPE DA SILVA 32
PÉRSIO ROVERO GARCIA 24
ALANDELON SALVADOR MORAIS MACHADO 17
DANIEL DA MOTTA TRINDADE 11

CONTRAINTELIGÊNCIA

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 131
FRANCISCO JOSÉ TAVARES DO NASCIMEN-
TO

82

PÉRSIO ROVERO GARCIA 75
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 70
THIAGO SANTOS LOURES 57
CLAUDIO GOMES DE BRITO 47
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 43
ERICK DE LIMA LEITE 40
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 37
RODRIGO CASTRO ROCHA 35
EUGENIO MANUEL FERNANDES RIBEIRO 20

INTRODUÇÃO ÀS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 138
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 11 3
BÁRBARA TEIXEIRA DE AGUIAR 79
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 65
PÉRSIO ROVERO GARCIA 64
AMANDA CORDEIRO DE SOUZA 53
CLAUDIO GOMES DE BRITO 47
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 27

OPERAÇÕES EM INTELIGÊNCIA

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 133
LEANDRO MARTINS DE PAIVA PASSOS 86
THIAGO SANTOS LOURES 66
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 52
THIAGO FREITAS DOS SANTOS 51
RODRIGO CASTRO ROCHA 50
IGOR DANIEL BORDINI MARTINENA 48
ROBERTO CALLEIA KALIL HONEIM 46
DEZIRÊ PINHEIRO DE OLIVEIRA APOLINÁ-
RIO

28

MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 27

INTRODUÇÃO À ANÁLISE CRIMINAL

NOME PONTUAÇÃO
FRANCISCO JOSÉ TAVARES DO NASCIMEN-
TO

73

RICARDO DO BOMFIM PANTOJA 63

G E O R R E F E R E N C I A M E N TO

NOME PONTUAÇÃO
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 79
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 59
JANEIDE MESQUITA RODRIGUES 52

ERICK BAPTISTA AMARAL DE LARA 44
na

ROBERTO CALLEIA KALIL HONEIM
41

CLAUDIO GOMES DE BRITO 24

ANÁLISE DE CENÁRIOS

NOME PONTUAÇÃO
STELLA MARIS NEVES NOROES 102
ERICK BAPTISTA AMARAL DE LARA 58
CAROLINE BARBOZA FREIRE DE CARVA-
LHO

49

ROBERTO CALLEIA KALIL HONEIM 41
TAIANA TEIXEIRA DE BARROS 41
CYLLFARNEY AMORIM SILVA 35

SISTEMA INTEGRADO DE METAS

NOME PONTUAÇÃO
LILIAN VILLA MELO DE MOURA 81
RICARDO DO BOMFIM PANTOJA 80
EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA 69
ERICK BAPTISTA AMARAL DE LARA 57

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

NOME PONTUAÇÃO
VINÍCIUS DE OLIVEIRA FEITOZA 11 9
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 11 7
STELLA MARIS NEVES NOROES 87
BRUNO GILABERTE FREITAS 81
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 62
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 42
DEBORA RODRIGUES FONSECA PINTO ES-
TRELLA

26

FERNANDO ANTÔNIO PAES DE ANDRADE
ALBUQUERQUE

25

GABRIELA GOMES RAYMUNDO 25

GESTÃO DE PESSOAS

NOME PONTUAÇÃO
MARCIO GARCIA LIÑARES 158
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 140
VINÍCIUS DE OLIVEIRA FEITOZA 99
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 62
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 52
MARIANA OLIVEIRA DE SOUSA 48
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 44
MARCELO TADEU MARINS DA SILVA 30
LIVIA RABIEGA FREITAS DE SOUZA 29
KAUÃ BARBOSA SANTIAGO LIMA 15
PAULO VITOR SOARES DE ANDRADE 10

LIDERANÇA

NOME PONTUAÇÃO
MARCIO GARCIA LIÑARES 156
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 140
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 138
VINÍCIUS DE OLIVEIRA FEITOZA 109
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 85
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 82
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 78
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 50
MARCELO TADEU MARINS DA SILVA 30
KAUÃ BARBOSA SANTIAGO LIMA 25

GESTÃO DE DELEGACIAS

NOME PONTUAÇÃO
MARCIO GARCIA LIÑARES 152
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 11 6
BRUNO GILABERTE FREITAS 80
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 70
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 53
FABIO LUIS MOTTA DE SOUZA 30
ARTUR PEREIRA DE OLIVEIRA 21

GOVERNANÇA, INTEGRIDADE E CONTROLE INTERNO

NOME PONTUAÇÃO
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 129
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 108
MARCOS VINICIUS COSTA RODRIGUES 62
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 52
GLAUDISTON GALEANO LESSA 51

GESTÃO DE PROJETOS

NOME PONTUAÇÃO
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 129
VINÍCIUS DE OLIVEIRA FEITOZA 76
ALINE BASTOS CAVALCANTE 62
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 52
MARIANA OLIVEIRA DE SOUSA 43
ALEXANDRE CHAVES SANTOS 35
LIVIA RABIEGA FREITAS DE SOUZA 29

INOVAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

NOME PONTUAÇÃO
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 52

GESTÃO DE PROCESSOS

NOME PONTUAÇÃO
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 191
VINÍCIUS DE OLIVEIRA FEITOZA 94
MARCOS VINICIUS COSTA RODRIGUES 63
SILVIA MARIA DE ALVES NUNES 52
NAUTILIO OLIVEIRA PEDROZA 40

CONVÊNIOS, CONTRATAÇÕES E FISCALIZAÇÃO DE CONTRA-
TO S
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NOME PONTUAÇÃO
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 167
MAURIZIO RODRIGUES SPINELLI 25
GABRIELA GOMES RAYMUNDO 20

LGPD E LAI

NOME PONTUAÇÃO
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 138
VICTORIA DE LOURDES D'AVEIRO SILVA 37

IMAGEM INSTITUCIONAL

NOME PONTUAÇÃO
CLÁUDIA BORDINHÃO DE PAIVA TICOM 146
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 129
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 22
GUSTAVO GONDIN LEMOS 10

COMUNICAÇÃO SOCIAL

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 144
CLÁUDIA BORDINHÃO DE PAIVA TICOM 11 8
CRISTINE DE CARVALHO CAMPOS MAUÉS 108
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 27

PROGRAMA PAPO DE RESPONSA

NOME PONTUAÇÃO
ROBERTO CHAVES DE ALMEIDA 45

METODOLOGIA DA PESQUISA E TRABALHO DE CONCLUSÃO
DE CURSO (TCC)

NOME PONTUAÇÃO
ANDRÉA ANDRADE DOS SANTOS PIZZINO 316
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 177
YEDA MARIA AGUIAR PORTELA 176
SAVIO PONTES 145
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 128
ALINE DE OLIVEIRA GONCALVES 123
RHOXANE ROGERIA TELES DE ARAUJO 11 4
FRANCISCO JOSÉ TAVARES DO NASCIMEN-
TO

108

BRUNO GILABERTE FREITAS 100
RODRIGO CALDAS POLLA 75
PRISCILA MULULO MADELA 73
MARCELO JOSÉ BORDA CARREGOSA 70
RENATA DO AMARAL BARRETO DE JESUS
DE OLIVEIRA

63

EDUARDO ANDRADE DE JESUS 60
JACKSON QUITETE DOS SANTOS 55
TATIANA MARSELHA LINS GARCIA 40
ARTUR PEREIRA DE OLIVEIRA 12

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO (PRISÕES CAU-
TELARES)

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 145
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
RODRIGO DA SILVA ALVES 70
AMINNE BARBOSA MAIA 55
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 40
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
KARLA MARIA PINHEIRO RIBEIRO 35
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO
(BUSCA E APREENSÃO)

NOME PONTUAÇÃO
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
ROGERIO LIMA DE SOUZA 92
BRUNO GILABERTE FREITAS 82
RODRIGO DA SILVA ALVES 70
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 50
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 49
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35
KARLA MARIA PINHEIRO RIBEIRO 35
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35
PAULO FELIPE GONZALEZ SABACK 17

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO
(BUSCA EXPLORATÓRIA, AÇÃO CONTROLADA, INFILTRAÇÃO

DE AGENTES)

NOME PONTUAÇÃO
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 50
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45
IASMINY PEREIRA DE OLIVEIRA VERGETTI 35

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO
(COLABORAÇÃO PREMIADA)

NOME PONTUAÇÃO
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES 50
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO
(INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA E DE DADOS, CAPTAÇÃO AM-

B I E N TA L )

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 177
WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA 146
MARCOS OLIVEIRA BENTO ALVES 78
THIAGO SANTOS LOURES 63
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 47
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 45

KARLA MARIA PINHEIRO RIBEIRO 35
CLAUDIO GOMES DE BRITO 29
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 26

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO
(FINANCEIRA, CRIPTOATIVOS E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS)

NOME PONTUAÇÃO
MARCOS OLIVEIRA BENTO ALVES 80
RAQUEL PINHEIRO ARAGÃO 61
ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 49
JULIANA SÁ VIANNA DO NASCIMENTO MU-
NIZ

44

MABEL GOULART DUTRA RODRIGUES 40
CLAUDIO GOMES DE BRITO 29
MARCÉU TIBIRIÇÁ DE OLIVEIRA CRUZ 20

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO
(TÉCNICAS DE PESQUISA EM FONTES ABERTAS E REDES SO-

CIAIS)

NOME PONTUAÇÃO
MIGUEL ANGELO DUARTE TICOM 177
STELLA MARIS NEVES NOROES 96
THIAGO SANTOS LOURES 62
ALEXANDRA JULIO DA SILVEIRA GOMES 52
RAMON CARLOS GALASSO MATHIAS 47
RODRIGO CASTRO ROCHA 45
JOÃO PEDRO VIANA CUNHA 41
ARTHUR GIAMPAOLI LUNA 35
MARIA LUIZA ARMINIO MACHADO 35
CLAUDIO GOMES DE BRITO 29
MAYKE DA SILVA OLIVEIRA 26
ALANDELON SALVADOR MORAIS MACHADO 17

ELEMENTOS ESSENCIAIS DO TIRO POLICIAL - FUNDAMENTOS -
CFP

NOME PONTUAÇÃO
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 130
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 11 5
SAVIO PONTES 11 5
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 85
MARCOS ANTONIO LEANDRO DA SILVA 82
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 79
CARLOS HENRIQUE JENNÉ JÚNIOR 78
MARCOS VOLPINI JANSEN PEREIRA 77
CELSO RIBEIRO FILHO 74
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 74
LEONARDO BARRETO NIGROMONTE 69
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 67
THIAGO DUTRA GOMES DE OLIVEIRA 63
DANIEL MENDES FERREIRA 61
FLAVIO PACCA CASTELLO BRANCO 60
THIAGO SANTOS FELIX 60
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 58
ANDRÉ FILIPE ESTEVES VILLAR 53
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 48
ROBERTO BOREL DOS SATOS 42
RODRIGO RIBEIRO ARNAUD 41
EDUARDO PEREIRA LOYOLA 40
UMBERTO LUIZ BONAVITA 40
SAULO VITAL DA CONCEIÇÃO 33
TIAGO VAZ DE SOUZA 31
RYAN DE MELLO SANTOS 30
RAPHAEL FERRETI DE SOUZA 25

OPERADOR DE ESPINGARDA POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
SAVIO PONTES 165
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 125
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 120
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 101
MARCOS VOLPINI JANSEN PEREIRA 88
LEONARDO BARRETO NIGROMONTE 84
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 77
CELSO RIBEIRO FILHO 76
DANIEL MENDES FERREIRA 76
CARLOS HENRIQUE JENNÉ JÚNIOR 75
THIAGO DUTRA GOMES DE OLIVEIRA 72
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 70
MARCOS ANTONIO LEANDRO DA SILVA 62
ROBERTO BOREL DOS SATOS 62
SAULO VITAL DA CONCEIÇÃO 38
EDUARDO PEREIRA LOYOLA 35
UMBERTO LUIZ BONAVITA 35
RYAN DE MELLO SANTOS 30
THIAGO SANTOS FELIX 30
RAPHAEL FERRETI DE SOUZA 25

BALÍSTICA POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 83
FLAVIO PACCA CASTELLO BRANCO 76
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 66

OPERADOR DE PISTOLA POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
SAVIO PONTES 160
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 130
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 120
JADER MACHADO AMARAL 97
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 85
MARCOS ANTONIO LEANDRO DA SILVA 82
CARLOS HENRIQUE JENNÉ JÚNIOR 78
MARCOS VOLPINI JANSEN PEREIRA 77
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 75
THIAGO DUTRA GOMES DE OLIVEIRA 72
CELSO RIBEIRO FILHO 70
LEONARDO BARRETO NIGROMONTE 69
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 69
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 67
DANIEL MENDES FERREIRA 62
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 58

JAIR CORREA RIBEIRO 55
ROBERTO BOREL DOS SATOS 54
ANDRÉ FILIPE ESTEVES VILLAR 52
UMBERTO LUIZ BONAVITA 50
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 49
EDUARDO PEREIRA LOYOLA 40
THIAGO SANTOS FELIX 40
SAULO VITAL DA CONCEIÇÃO 33
TIAGO VAZ DE SOUZA 31
RODRIGO RIBEIRO ARNAUD 30
RYAN DE MELLO SANTOS 30
RAPHAEL FERRETI DE SOUZA 25
FLAVIO PACCA CASTELLO BRANCO 20

OPERADOR DE SUBMETRALHADORA POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
SAVIO PONTES 130
FLAVIO PACCA CASTELLO BRANCO 11 0
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 107
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 105
MARCOS VOLPINI JANSEN PEREIRA 87
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 80
LEONARDO BARRETO NIGROMONTE 79
CARLOS HENRIQUE JENNÉ JÚNIOR 78
CELSO RIBEIRO FILHO 70
MARCOS ANTONIO LEANDRO DA SILVA 62
DANIEL MENDES FERREIRA 60
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 57
ANDRÉ FILIPE ESTEVES VILLAR 54
ROBERTO BOREL DOS SATOS 52
UMBERTO LUIZ BONAVITA 40
SAULO VITAL DA CONCEIÇÃO 33
EDUARDO PEREIRA LOYOLA 30
RYAN DE MELLO SANTOS 30
THIAGO SANTOS FELIX 30
RAPHAEL FERRETI DE SOUZA 25

OPERADOR DE FUZIL POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
SAVIO PONTES 150
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 93
LEONARDO BARRETO NIGROMONTE 89
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 85
CARLOS HENRIQUE JENNÉ JÚNIOR 78
CELSO RIBEIRO FILHO 75
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 67
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 63
FLAVIO PACCA CASTELLO BRANCO 60
ANDRÉ FILIPE ESTEVES VILLAR 53
DANIEL MENDES FERREIRA 52
MARCOS VOLPINI JANSEN PEREIRA 50
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 48
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 44
THIAGO DUTRA GOMES DE OLIVEIRA 42
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 41
EDUARDO PEREIRA LOYOLA 40
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 40
THIAGO SANTOS FELIX 40
RYAN DE MELLO SANTOS 30
SAULO VITAL DA CONCEIÇÃO 30
RAPHAEL FERRETI DE SOUZA 26
ROBERTO BOREL DOS SATOS 22
TIAGO VAZ DE SOUZA 21
MARCOS ANTONIO LEANDRO DA SILVA 20
UMBERTO LUIZ BONAVITA 20

MÓDULO BÁSICO PREPARATÓRIO DA EDUCAÇÃO FÍSICA POLI-
CIAL

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
LEANDRO DE SOUSA PONTES 100
VANDILSON MARINHO 99
MARCO GARRITANO 90
MARCOS ALEXANDRE FERRAZ DE ALBU-
QUERQUE

72

DIEGO DA COSTA GUADELUPE 67
GILBERTO LEITE DE NORONHA FILHO 66
LUANA GONÇALVES PINTO CAMPOS 66
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 62
LUCIANO PERROTTA DA SILVA 38

MÓDULO DE DESENVOLVIMENTO MOTOR DA EDUCAÇÃO FÍSI-
CA POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
VANDILSON MARINHO 98
MARCOS ALEXANDRE FERRAZ DE ALBU-
QUERQUE

72

GILBERTO LEITE DE NORONHA FILHO 66
LUANA GONÇALVES PINTO CAMPOS 66
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 62
LUCIANO PERROTTA DA SILVA 38

MÓDULO DE DESENVOLVIMENTO FÍSICO DA EDUCAÇÃO FÍSICA
POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
MARCO GARRITANO 123
LEANDRO DE SOUSA PONTES 105
VANDILSON MARINHO 99
MARCOS ALEXANDRE FERRAZ DE ALBU-
QUERQUE

72

GILBERTO LEITE DE NORONHA FILHO 66
LUANA GONÇALVES PINTO CAMPOS 66
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 61
LUCIANO PERROTTA DA SILVA 38

MÓDULO TÉCNICO POLICIAL DA EDUCAÇÃO FÍSICA POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
MARCO GARRITANO 125
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LEANDRO DE SOUSA PONTES 100
VANDILSON MARINHO 99
MARCOS ALEXANDRE FERRAZ DE ALBU-
QUERQUE

72

GILBERTO LEITE DE NORONHA FILHO 66
LUANA GONÇALVES PINTO CAMPOS 66
LUCIANO PERROTTA DA SILVA 38

MÓDULO DE APTIDÃO TÉCNICA E FÍSICA DA EDUCAÇÃO FÍSI-
CA POLICIAL

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
MARCO GARRITANO 125
LEANDRO DE SOUSA PONTES 100
VANDILSON MARINHO 99
MARCOS ALEXANDRE FERRAZ DE ALBU-
QUERQUE

72

THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 69
GILBERTO LEITE DE NORONHA FILHO 66
LUANA GONÇALVES PINTO CAMPOS 66
LUCIANO PERROTTA DA SILVA 38

TÉCNICAS PREPARATÓRIAS DE AUTO-DEFESA

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
MARCO GARRITANO 125
GUSTAVO LUIZ DA ROCHA SILVA 85
LEONARDO VAZ DE MELLO ROZENTUL 82
RAFAEL FERRAZ DA COSTA 76
MONIQUE MOREIRA PAIVA 75
GUILHERME COELHO LARANGEIRA 73
CLAUDIO AFONSO 69
DIEGO FREDERICO DA SILVA BASTOS 63
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 63
PAULO AUGUSTO PEREIRA DA MATTA 57
PATRICIA DE ALMEIDA DA SILVA 56
DIEGO AMBROSIO ALVAREZ 50
JOÃO FRANCISCO FERREIRA LEITE QUA-
RESMA

50

ROBERTO BOREL DOS SATOS 47
SURAYA PIAU CURY 42
RODRIGO BARBOSA VIANNA 28

TÉCNICAS OFENSIVAS DE COMBATE CORPO A CORPO

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
RAFAEL FERRAZ DA COSTA 166
MARCO GARRITANO 125
LEONARDO VAZ DE MELLO ROZENTUL 81
CLAUDIO AFONSO 77
MONIQUE MOREIRA PAIVA 75
GUILHERME COELHO LARANGEIRA 73
GUSTAVO LUIZ DA ROCHA SILVA 72
DIEGO FREDERICO DA SILVA BASTOS 65
PATRICIA DE ALMEIDA DA SILVA 56
DIEGO AMBROSIO ALVAREZ 50
JOÃO FRANCISCO FERREIRA LEITE QUA-
RESMA

50

ROBERTO BOREL DOS SATOS 47
SURAYA PIAU CURY 42

TÉCNICAS DEFENSIVAS DE COMBATE CORPO A CORPO

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 152
GUSTAVO LUIZ DA ROCHA SILVA 93
MARCO GARRITANO 88
CLAUDIO AFONSO 82
LEONARDO VAZ DE MELLO ROZENTUL 81
RAFAEL FERRAZ DA COSTA 76
MONIQUE MOREIRA PAIVA 75
GUILHERME COELHO LARANGEIRA 73
DIOGO SOBRAL DA CUNHA 69
DIEGO FREDERICO DA SILVA BASTOS 65
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 63
PAULO AUGUSTO PEREIRA DA MATTA 57
PATRICIA DE ALMEIDA DA SILVA 56
DIEGO AMBROSIO ALVAREZ 50
JOÃO FRANCISCO FERREIRA LEITE QUA-
RESMA

50

ROBERTO BOREL DOS SATOS 47
SURAYA PIAU CURY 42
RODRIGO BARBOSA VIANNA 28

TÉCNICAS POLICIAIS DE DOMÍNIO E DEFESA PESSOAL

NOME PONTUAÇÃO
MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 177
MARCO GARRITANO 125
DIEGO MARCHON NICOLAU 103
LEONARDO VAZ DE MELLO ROZENTUL 91
GUSTAVO LUIZ DA ROCHA SILVA 85
RAFAEL FERRAZ DA COSTA 76
MONIQUE MOREIRA PAIVA 75
GUILHERME COELHO LARANGEIRA 73
CLAUDIO AFONSO 69
DIEGO FREDERICO DA SILVA BASTOS 63
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 63
PAULO AUGUSTO PEREIRA DA MATTA 57
PATRICIA DE ALMEIDA DA SILVA 56
DIEGO AMBROSIO ALVAREZ 50
JOÃO FRANCISCO FERREIRA LEITE QUA-
RESMA

50

ROBERTO BOREL DOS SATOS 47
GILBERTO SZTERENZEJER PAESLER 45
SURAYA PIAU CURY 42
LUCIANO HENRIQUE ROCHA LIMA 29
RODRIGO BARBOSA VIANNA 28

DEFESA PESSOAL FEMININA

NOME PONTUAÇÃO
MARCO GARRITANO 126

MARCO AUGUSTO DUARTE TICOM 109
GUSTAVO LUIZ DA ROCHA SILVA 86
GUILHERME COELHO LARANGEIRA 83
RAFAEL FERRAZ DA COSTA 76
CLAUDIO AFONSO 73
LEONARDO VAZ DE MELLO ROZENTUL 71
MONIQUE MOREIRA PAIVA 63
RICARDO MITROPOULOS GUTERRES 63
ROBERTO BOREL DOS SATOS 22

ABORDAGEM DE PESSOAS E VEÍCULOS

NOME PONTUAÇÃO
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 130
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 105
LEANDRO DE SOUSA PONTES 100
WAGNER NACIMENTO FRANCO DE SÁ 100
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 93
JEAN MONIZ DA SILVA 93
CLAUDIO BARBOSA ANDRADE 90
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 86
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 85
DIOGO DA CRUZ GABRIEL 85
EDUARDO GOUVEA STEIN LOPES 84
FABIO SAROLDI 84
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA SALES 84
GEORGE RULFF BENTO 83
MARCO GARRITANO 83
MAXWELL GOMES PEREIRA 83
HENRIQUE DE OLIVEIRA PACHECO 82
BERNARDO GUIMARÃES SOUZA 80
HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO 79
JOAO PAULO MARTINS DE SOUZA 78
THIAGO PEDROSA ABREU 78
DIEGO PIMENTEL DA SILVA 77
DOUGLAS DE LUCENA PEIXOTO SIQUEIRA 77
JHONATAN CIRINO 77
AMAURY SÉRGIO DE GODOY MAFRA 76
CARLOS RODRIGO RIBAS DE ASSIS 76
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 76
ALEX DO NASCIMENTO GOMES 73
CELSO GARCIA ARNAUS 73
FABIO SCOTT DOS SANTOS 73
LEONARD WOLLMANN 72
BERNARDO TARRAGÓ BONVINI MATHEUS 70
IGOR SALDANHA DOS SANTOS 70
LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX 69
EDUARDO GAMMA REIS 68
LUCIANO FERNANDO SANTOS DE SOUZA 68
MICHEL LACERDA MENDONÇA 68
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 68
THEODORO BRUNO MONGELLI 68
CARLOS HENRIQUE DA SILVA 67
DIOGO FERREIRA DE BARROS 66
BRUNO GUIMARÃES SERÓDIO 65
DANIEL MARTINS 65
JEAN PIERRE ROSA DA SILVA 65
RALPH MACHADO SERRA 63
CLAUDIO ROBERT MENDES 60
FELIPE GRANATO BAHIA MONTEIRO 60
JANDYR GONÇALVES VIEIRA JUNIOR 60
JOSE GELSON DA SILVA JUNIOR 60
MARCIO AURELIO SAIBRO 60
MERALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 60
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 60
PATRICIA SILVA NEVES 59
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 58
GABRIEL LOTT PEREIRA MARTINS 57
GILBERTO CRAVEIRO DE ALMEIDA JUNIOR 55
JOÃO PAULO MACHADO AMORIM 55
ANDRÉ ROMERO FERREIRA 50
MARCELO FERRARI ZACARO 45
FILLIPE DA SILVA JUSTO 43
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MIRAN-
DA

40

THALLES GUIMARAES BOTELHO 40
TYAGO SEVERO 38
ALBERTO JOSE VANDESTEEN 35
BRUNO PEREIRA DE ANDRADE FERNAN-
DES

30

FERNANDO DE BRITO MEISTER 30
ANDRE LUIS CERQUEIRA NOVAES FERREI-
RA

29

RAPHAEL AMATO SALGADO GASPAR 23
ANDERSON SILVEIRA PEREIRA 15
NEY CÔRTES DA SILVA 10

ATENDIMENTOS PRÉ-HOSPITALAR TÁTICO

NOME PONTUAÇÃO
MARCO GARRITANO 125
WAGNER NACIMENTO FRANCO DE SÁ 100
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA SALES 84
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 81
BERNARDO GUIMARÃES SOUZA 80
LEANDRO DE SOUSA PONTES 80
GEORGE RULFF BENTO 77
VÍTOR MEDEIROS PORCINO 76
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 73
LEONARD WOLLMANN 72
CLAUDIO ROBERT MENDES 70
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 70
THEODORO BRUNO MONGELLI 68
THIAGO PEDROSA ABREU 68
DIOGO DA CRUZ GABRIEL 66
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 65
MICHEL LACERDA MENDONÇA 63
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 61
JHONATAN CIRINO 60
DOUGLAS DE LUCENA PEIXOTO SIQUEIRA 59
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 58
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 57
AMAURY SÉRGIO DE GODOY MAFRA 56
CARLOS RODRIGO RIBAS DE ASSIS 56
JOAO PAULO MARTINS DE SOUZA 55
JEAN MONIZ DA SILVA 54
ALEX DO NASCIMENTO GOMES 53
DIEGO PIMENTEL DA SILVA 52
JOÃO CARLOS GUIMARÃES DE BARROS 52
ANDRÉ ROMERO FERREIRA 50
CELSO GARCIA ARNAUS 50

EDUARDO GOUVEA STEIN LOPES 50
FABIO SAROLDI 48
LUCIANO FERNANDO SANTOS DE SOUZA 47
HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO 45
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 44
FABIO SCOTT DOS SANTOS 43
PAULO VICTOR D ARAUJO MARTINS 43
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MIRAN-
DA

40

CLAUDIO BARBOSA ANDRADE 40
DANIEL MARTINS 40
HENRIQUE DE OLIVEIRA PACHECO 40
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 40
THALLES GUIMARAES BOTELHO 40
TYAGO SEVERO 38
BERNARDO TARRAGÓ BONVINI MATHEUS 37
ALBERTO JOSE VANDESTEEN 35
GUILHERME BRAZÃO CABRAL JUNIOR 35
JEAN PIERRE ROSA DA SILVA 35
LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX 35
CARLOS HENRIQUE DA SILVA 33
BRUNO NEVES DA SILVA 30
BRUNO PEREIRA DE ANDRADE FERNAN-
DES

30

GILBERTO CRAVEIRO DE ALMEIDA JUNIOR 30
IGOR SALDANHA DOS SANTOS 30
JOSE GELSON DA SILVA JUNIOR 30
MATHEUS DE MEDEIROS FERREIRA 30
ANDRE LUIS CERQUEIRA NOVAES FERREI-
RA

29

FILLIPE DA SILVA JUSTO 29
DIOGO FERREIRA DE BARROS 18

BUSCA EM AMBIENTE CONFINADO

NOME PONTUAÇÃO
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 146
MARCO GARRITANO 130
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 11 9
WAGNER NACIMENTO FRANCO DE SÁ 100
GEORGE RULFF BENTO 98
JEAN MONIZ DA SILVA 93
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 89
MICHEL LACERDA MENDONÇA 86
JHONATAN CIRINO 84
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA SALES 84
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 83
MAXWELL GOMES PEREIRA 83
HENRIQUE DE OLIVEIRA PACHECO 82
BERNARDO GUIMARÃES SOUZA 80
LEANDRO DE SOUSA PONTES 80
HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO 79
THIAGO PEDROSA ABREU 78
JOÃO CARLOS GUIMARÃES DE BARROS 77
GUILHERME BRAZÃO CABRAL JUNIOR 76
VÍTOR MEDEIROS PORCINO 76
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 73
LEONARD WOLLMANN 72
FABIO SCOTT DOS SANTOS 71
DIOGO FERREIRA DE BARROS 70
IGOR SALDANHA DOS SANTOS 70
LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX 69
THEODORO BRUNO MONGELLI 68
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 67
DIOGO DA CRUZ GABRIEL 66
BRUNO GUIMARÃES SERÓDIO 65
JEAN PIERRE ROSA DA SILVA 65
RALPH MACHADO SERRA 63
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 61
CLAUDIO ROBERT MENDES 60
FELIPE GRANATO BAHIA MONTEIRO 60
JANDYR GONÇALVES VIEIRA JUNIOR 60
MARCIO AURELIO SAIBRO 60
PATRICIA SILVA NEVES 60
DOUGLAS DE LUCENA PEIXOTO SIQUEIRA 59
EDUARDO GOUVEA STEIN LOPES 59
JOAO PAULO MARTINS DE SOUZA 58
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 58
GABRIEL LOTT PEREIRA MARTINS 57
AMAURY SÉRGIO DE GODOY MAFRA 56
CARLOS RODRIGO RIBAS DE ASSIS 56
GILBERTO CRAVEIRO DE ALMEIDA JUNIOR 55
ANDRÉ ROMERO FERREIRA 50
CELSO GARCIA ARNAUS 50
DIEGO PIMENTEL DA SILVA 50
MERALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 50
FABIO SAROLDI 48
LUCIANO FERNANDO SANTOS DE SOUZA 47
FILLIPE DA SILVA JUSTO 46
CLAUDIO BARBOSA ANDRADE 45
MARCELO FERRARI ZACARO 45
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 44
ALEX DO NASCIMENTO GOMES 43
PAULO VICTOR D ARAUJO MARTINS 43
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MIRAN-
DA

40

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 40
DANIEL MARTINS 40
THALLES GUIMARAES BOTELHO 40
JOSE GELSON DA SILVA JUNIOR 33
BERNARDO TARRAGÓ BONVINI MATHEUS 31
BRUNO NEVES DA SILVA 30
BRUNO PEREIRA DE ANDRADE FERNAN-
DES

30

FERNANDO DE BRITO MEISTER 30
MATHEUS DE MEDEIROS FERREIRA 30
ANDRE LUIS CERQUEIRA NOVAES FERREI-
RA

29

ALBERTO JOSE VANDESTEEN 25
LEANDRO FREITAS DE CASTRO 25
RAPHAEL AMATO SALGADO GASPAR 23

COMBATE VEICULAR

NOME PONTUAÇÃO
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 146
MARCO GARRITANO 135
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 125
WAGNER NACIMENTO FRANCO DE SÁ 100
GEORGE RULFF BENTO 98
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 89
CLAUDIO BARBOSA ANDRADE 88
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JHONATAN CIRINO 84
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA SALES 84
MAXWELL GOMES PEREIRA 83
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 82
BERNARDO GUIMARÃES SOUZA 80
LEANDRO DE SOUSA PONTES 80
HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO 79
THIAGO PEDROSA ABREU 78
GUILHERME BRAZÃO CABRAL JUNIOR 76
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 76
BERNARDO TARRAGÓ BONVINI MATHEUS 73
FABIO SCOTT DOS SANTOS 73
LEONARD WOLLMANN 72
LUCIANO FERNANDO SANTOS DE SOUZA 71
DIOGO FERREIRA DE BARROS 70
IGOR SALDANHA DOS SANTOS 70
LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX 69
EDUARDO GAMMA REIS 68
HENRIQUE DE OLIVEIRA PACHECO 68
THEODORO BRUNO MONGELLI 68
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 67
DIOGO DA CRUZ GABRIEL 66
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 66
BRUNO GUIMARÃES SERÓDIO 65
JEAN PIERRE ROSA DA SILVA 65
RALPH MACHADO SERRA 63
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 62
CLAUDIO ROBERT MENDES 60
FELIPE GRANATO BAHIA MONTEIRO 60
MARCIO AURELIO SAIBRO 60
DOUGLAS DE LUCENA PEIXOTO SIQUEIRA 59
PATRICIA SILVA NEVES 59
JOAO PAULO MARTINS DE SOUZA 58
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 58
CARLOS HENRIQUE DA SILVA 57
GABRIEL LOTT PEREIRA MARTINS 57
AMAURY SÉRGIO DE GODOY MAFRA 56
CARLOS RODRIGO RIBAS DE ASSIS 56
DIEGO PIMENTEL DA SILVA 55
GILBERTO CRAVEIRO DE ALMEIDA JUNIOR 55
ANDRÉ ROMERO FERREIRA 50
CELSO GARCIA ARNAUS 50
MERALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 50
EDUARDO GOUVEA STEIN LOPES 49
FABIO SAROLDI 48
MARCELO FERRARI ZACARO 45
ALEX DO NASCIMENTO GOMES 43
PAULO VICTOR D ARAUJO MARTINS 43
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MIRAN-
DA

40

DANIEL MARTINS 40
THALLES GUIMARAES BOTELHO 40
TYAGO SEVERO 38
ALBERTO JOSE VANDESTEEN 35
BRUNO NEVES DA SILVA 30
BRUNO PEREIRA DE ANDRADE FERNAN-
DES

30

MATHEUS DE MEDEIROS FERREIRA 30
ANDRE LUIS CERQUEIRA NOVAES FERREI-
RA

29

LEANDRO FREITAS DE CASTRO 25
RAPHAEL AMATO SALGADO GASPAR 23

OPERAÇÕES AEROPOLICIAIS

NOME PONTUAÇÃO
WAGNER NACIMENTO FRANCO DE SÁ 100
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 95
GABRIEL LOTT PEREIRA MARTINS 88
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA SALES 84
THIAGO PEDROSA ABREU 78
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 76
MAXWELL GOMES PEREIRA 73
BRUNO GUIMARÃES SERÓDIO 65
JEAN MONIZ DA SILVA 63
RALPH MACHADO SERRA 63
JAIR CORREA RIBEIRO 56
LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX 54
DIEGO PIMENTEL DA SILVA 52
FABIO SAROLDI 49
EDUARDO GAMMA REIS 43
JEAN PIERRE ROSA DA SILVA 35
DIOGO FERREIRA DE BARROS 30
FERNANDO DE BRITO MEISTER 20

PROGRESSÃO EM ÁREA DE RISCO

NOME PONTUAÇÃO
MARCO GARRITANO 125
SANDRO BREZINSCK TEIXEIRA 125
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 121
MARCELLO ANTONIO VENTURA GORINI 11 5
DOUGLAS DE LUCENA PEIXOTO SIQUEIRA 104
LEANDRO DE SOUSA PONTES 100
WAGNER NACIMENTO FRANCO DE SÁ 100
GEORGE RULFF BENTO 98
BERNARDO GUIMARÃES SOUZA 90
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 89
MICHEL LACERDA MENDONÇA 89
THIAGO PEDROSA ABREU 88
JHONATAN CIRINO 84
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA SALES 84
MAXWELL GOMES PEREIRA 83
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 82
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 82
HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO 78
JOÃO CARLOS GUIMARÃES DE BARROS 77
DIOGO DA CRUZ GABRIEL 76
GUILHERME BRAZÃO CABRAL JUNIOR 76
VÍTOR MEDEIROS PORCINO 76
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 73
LEONARD WOLLMANN 72
LUCIANO FERNANDO SANTOS DE SOUZA 71
JEAN MONIZ DA SILVA 70
THEODORO BRUNO MONGELLI 68
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 67
BRUNO GUIMARÃES SERÓDIO 65
EDUARDO GOUVEA STEIN LOPES 65
LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX 65
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 64

DIEGO FREDERICO DA SILVA BASTOS 63
DIEGO PIMENTEL DA SILVA 63
RALPH MACHADO SERRA 63
CLAUDIO ROBERT MENDES 60
MARCIO AURELIO SAIBRO 59
PATRICIA SILVA NEVES 59
JOAO PAULO MARTINS DE SOUZA 58
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 58
AMAURY SÉRGIO DE GODOY MAFRA 56
CARLOS RODRIGO RIBAS DE ASSIS 56
ANDRÉ ROMERO FERREIRA 50
CELSO GARCIA ARNAUS 50
MERALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 50
FABIO SAROLDI 48
FILLIPE DA SILVA JUSTO 46
JANDYR GONÇALVES VIEIRA JUNIOR 46
CLAUDIO BARBOSA ANDRADE 45
JEAN PIERRE ROSA DA SILVA 45
MARCELO FERRARI ZACARO 45
PAULO VICTOR D ARAUJO MARTINS 44
ALEX DO NASCIMENTO GOMES 43
EDUARDO GAMMA REIS 43
FABIO SCOTT DOS SANTOS 43
HENRIQUE DE OLIVEIRA PACHECO 42
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MIRAN-
DA

40

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 40
DANIEL MARTINS 40
DIOGO FERREIRA DE BARROS 40
THALLES GUIMARAES BOTELHO 40
TYAGO SEVERO 38
ALBERTO JOSE VANDESTEEN 32
DIEGO FRAMBACH MENDONÇA 32
BERNARDO TARRAGÓ BONVINI MATHEUS 31
BRUNO NEVES DA SILVA 30
BRUNO PEREIRA DE ANDRADE FERNAN-
DES

30

FELIPE GRANATO BAHIA MONTEIRO 30
GILBERTO CRAVEIRO DE ALMEIDA JUNIOR 30
IGOR SALDANHA DOS SANTOS 30
JOSE GELSON DA SILVA JUNIOR 30
MATHEUS DE MEDEIROS FERREIRA 30
ANDRE LUIS CERQUEIRA NOVAES FERREI-
RA

29

LEANDRO FREITAS DE CASTRO 25
RAPHAEL AMATO SALGADO GASPAR 23
RUBEM SANTOS DE FIGUEIREDO JUNIOR 18
MARCOS PASTANA DE LUGAO 10

ARTEFATOS EXPLOSIVOS

NOME PONTUAÇÃO
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 108
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 85
GEORGE RULFF BENTO 78
LEANDRO DE SOUSA PONTES 75
DIOGO DA CRUZ GABRIEL 68
PATRICIA SILVA NEVES 59
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 58
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MIRAN-
DA

50

CELSO GARCIA ARNAUS 50
HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO 50
HELISON MENDES FREITAS BRITTO 42

PLANEJAMENTO OPERACIONAL

NOME PONTUAÇÃO
WAGNER CARVALHO DO NASCIMENTO 148
MARCO GARRITANO 125
ROGERIO BENAMOR DE ALMEIDA 120
DIOGO FERREIRA DE BARROS 11 5
LEANDRO DE SOUSA PONTES 100
WAGNER NACIMENTO FRANCO DE SÁ 100
GEORGE RULFF BENTO 98
JEAN MONIZ DA SILVA 93
CARLOS ALEXANDRE SANTOS 89
MICHEL LACERDA MENDONÇA 86
JHONATAN CIRINO 84
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA SALES 84
MAXWELL GOMES PEREIRA 83
BERNARDO AMBROZIO CAVALCANTI 82
HENRIQUE DE OLIVEIRA PACHECO 82
BERNARDO GUIMARÃES SOUZA 80
HENRIQUE BERNARDO TEJEIRO 79
THIAGO PEDROSA ABREU 78
JOÃO CARLOS GUIMARÃES DE BARROS 77
LEONARDO SOUZA QUEIROZ DA SILVA 76
RENATO WAGNER LADEIRA DOS ANJOS 73
LEONARD WOLLMANN 72
LUCIANO FERNANDO SANTOS DE SOUZA 71
IGOR SALDANHA DOS SANTOS 70
THIAGO PENA COSTA BAPTISTA 70
LEONARDO OLYMPIO DIAS BACKX 69
THEODORO BRUNO MONGELLI 68
DIOGO DA CRUZ GABRIEL 66
JEAN PIERRE ROSA DA SILVA 65
CLAUDIO ROBERT MENDES 60
FELIPE GRANATO BAHIA MONTEIRO 60
MARCIO AURELIO SAIBRO 60
DOUGLAS DE LUCENA PEIXOTO SIQUEIRA 59
PATRICIA SILVA NEVES 59
JOAO PAULO MARTINS DE SOUZA 58
AMAURY SÉRGIO DE GODOY MAFRA 56
CARLOS RODRIGO RIBAS DE ASSIS 56
DIEGO PIMENTEL DA SILVA 55
GILBERTO CRAVEIRO DE ALMEIDA JUNIOR 55
ANDRÉ LUIZ FERRÃO DA CUNHA 52
DIEGO DA COSTA GUADELUPE 52
ANDRÉ ROMERO FERREIRA 50
CELSO GARCIA ARNAUS 50
MERALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 50
ALEX DO NASCIMENTO GOMES 43
PAULO VICTOR D ARAUJO MARTINS 43
HELISON MENDES FREITAS BRITTO 42
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MIRAN-
DA

40

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 40
DANIEL MARTINS 40
THALLES GUIMARAES BOTELHO 40
TYAGO SEVERO 38
BERNARDO TARRAGÓ BONVINI MATHEUS 31
BRUNO NEVES DA SILVA 30

FERNANDO DE BRITO MEISTER 30
MATHEUS DE MEDEIROS FERREIRA 30
ANDRE LUIS CERQUEIRA NOVAES FERREI-
RA

29

ALBERTO JOSE VANDESTEEN 26
LEANDRO FREITAS DE CASTRO 25
RAPHAEL AMATO SALGADO GASPAR 23

O Diretor-Geral da Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra - ACA-
DEPOL, Delegado de Polícia Dr. Bruno Gilaberte Freitas, ID
2.976.648-5, no uso de suas atribuições legais, INFORMA que a in-
terposição de recurso em face do resultado parcial do Edital de Cre-
denciamento nº 01/2026 deverá ser realizada presencialmente, nos
dias 05 e 06 de março de 2026, de 9h00min às 17h00min, devendo
ser observadas as seguintes determinações:

1. O candidato deverá preencher formulário específico (modelo no
Anexo VII);
2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em bran-
co ou faltando informações, será automaticamente desconsiderado,
não sendo encaminhado à Comissão para avaliação;
3. O preenchimento do formulário é de inteira responsabilidade do
candidato, que deverá utilizar, exclusivamente, caneta esferográfica de
tinta indelével azul ou preta, e escrever seus argumentos em letra de
forma, de maneira legível, de forma a permitir, com clareza, a leitura
do texto;
4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, claro,
consistente, objetivo em seu pleito e conter a fundamentação das ale-
gações comprovadas por meio de documentos;
5. O candidato deverá apresentar documentos originais, com suas
respectivas cópias simples. Os documentos devem estar em bom es-
tado e legíveis e as cópias simples serão retidas pela Comissão no
momento da entrega do recurso;
6. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, recursos encaminhados
via e-mail, via Sistema eletrônico de Informações (SEI), ou outra for-
ma que não a definida no edital;
7. Na impossibilidade de comparecimento do candidato, o recurso po-
derá ser apresentado por procurador, munido de documento de iden-
tidade original e de procuração simples do interessado;
8. Não será aceito recurso coletivo;
9. Será indeferido, liminarmente, o recurso interposto fora do prazo,
sem fundamentação,cujas razões sejam inconsistentes, ou apresenta-
do em desacordo com as especificações e formatos estabelecidos
neste edital. Também será indeferido o recurso cujo conteúdo conte-
nha manifestações ofensivas dirigidas à Comissão, bem como aquele
que inclua documentos adicionais apresentados após o prazo recur-
sal;
10. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a to-
dos os candidatos;
11. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada “eixo”; e
12. As decisões da Comissão constituem última instância para recur-
sos, sendo soberanas em suas decisões, razão pela qual serão in-
deferidos, liminarmente, recursos adicionais em relação à mesma
questão.

Id: 2717773

SECRETARIA DE ESTADO POLÍCIA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 012/SEPOL/2026
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Civil e a empresa BERKA-
NA DEFENSE & SECURITY, LLC.
O B J E TO : Aquisição de espectrômetro digital no formato portátil, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste
Contrato.
VA L O R : Dá-se ao contrato o valor total de US$ 63.525,54 (sessenta
e três mil, quinhentos e vinte e cinco dólares e cinquenta e quatro
centavos), correspondendo ao valor estimado de R$ 361.650,91 (tre-
zentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta reais e noventa e
um centavos), apurados na conversão pela taxa de câmbio PTAX de
5,693 Real/BRL, de 28/05/2025, a ser atualizado de acordo com a ta-
xa de câmbio.
PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, con-
tado da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 003/SEPOL/2025
PROCESSO Nº SEI-360018/000655/2025.

Id: 2717763

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

E D I TA L

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 01 (UM) CANDIDATO DO
SEXO MASCULINO, APROVADO NA PROVA OBJETIVA CON-
FORME RELAÇÃO NOMINAL PUBLICADA NO D.O. DE 11 DE
JUNHO DE 2012, PARA PROVIMENTO DE VAGA NO CARGO DE
INSPETOR DE SEGURANÇA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA, NA CLASSE INICIAL, EM CONCURSO PÚBLICO REALIZA-
DO NO ANO DE 2012, OBSERVADO A ORDEM DE CLASSIFICA-
ÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO DAS DEMAIS ETAPAS DO CERTA-
ME, ESTABELECIDAS NO EDITAL PUBLICADO NO D.O. DE 01
DE MARÇO DE 2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA, CONVOCA o candidato abaixo relacionado para a Prova de
Capacidade Física do concurso em epígrafe, que será realizado no
dia 10 de junho de 2026, observando para tal os anexos I, II e III
deste edital:

ANEXO I - LOCAL DA PROVA
Dia 10 de junho de 2026 às 07h 00min (devendo chegar com an-
tecedência mínima de 01h e 00min), na Coordenação de Instrução
Especializada - SEAP/CIESP, situada na Estrada General Emílio
Maurell Filho, 1100 - Complexo Penitenciário de Gericinó, às 7h,
que constará dos testes: Corrida de Resistência; Corrida de Velo-
cidade; Salto em Altura; Abdominal (Remador); Tração na Barra
(Pronada), Flexão de Antebraço.

ANEXO II - CRONOGRAMA

EXAME E RESULTADO DATA PREVISTA
Corrida, corrida de velocidade, salto em distân-

cia, salto em altura
10 de junho de

2026
Resultado do exame 20 de junho de

2026

ANEXO III - APLICAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
- CORRIDA DE RESISTÊNCIA
- CORRIDA DE VELOCIDADE
- SALTO EM ALTURA
- ABDOMINAL (Remador)
- TRAÇÃO NA BARRA (Pronada)
- FLEXÃO DE ANTEBRAÇO
Obs1. Serão exigidos para o exame de aptidão física os índices mí-
nimos exigidos no Edital do concurso, publicado no DOERJ de 01
de março de 2012, conforme tabela abaixo, bem como apresenta-
ção de ATESTADO MÉDICO original, obedecido o teor apresen-
tado neste anexo II, em papel timbrado.
Obs2. Para este exame o candidato deverá apresentar-se munido
do original da carteira de identidade, atestado médico (conforme
modelo), calção, tênis e camiseta.
Obs3. Conforme subitem 9.7 do Edital/2012, os casos de alteração
psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravi-
dez, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas, etc.) que
impossibilitem a realização das Provas ou diminuam a capacidade
física dos candidatos não serão levados em consideração, não sen-
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do concedido qualquer tratamento diferenciado, nem segunda cha-

mada.

TESTES ÍNDICE
MINIMO

TEMPO T E N TAT I VA S

CORRIDA DE RESIS-
TÊNCIA

Masculino
Feminino

2.400m
2.000m

12 min
12 min

1
1

CORRIDA DE VELOCI-
DADE

Masculino
Feminino

100m
100m

15 seg
18 seg

1
1

SALTO EM ALTURA
Masculino
Feminino

1,10m
1,00m

3
3

ABDOMINAL (Remador)
Masculino
Feminino

40
30

1
1

TRAÇÃO NA BARRA
(Pronada)
Masculino
Feminino

3
-

1
-

FLEXÃO DE ANTEBRA-
ÇO

Masculino
Feminino

-
4

-
1

MODELO DO ATESTADO MÉDICO
(TIMBRE DA INSTITUIÇÃO)

Para o Prova de Capacidade Física, para o Cargo de Inspetor de
Segurança e Administração Penitenciária - Classe III, DECLARO, a
fim de comprovar junto a Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária, através da Coordenação de Instrução Especializada,
da Escola de Gestão Penitenciária, que

__________________________________________________

(nome do candidato)

_________________________________,

____________________________________

(Carteira de identidade) (CPF)

está em pleno gozo de sanidade física e mental, para ser sub-

metido a todos os testes exigidos na Prova de Capacidade Física,

discriminados no Edital do concurso público para o cargo de Ins-

petor de Segurança e Administração Penitenciária, classe III da

SEAP, publicado no DOERJ de 01 de março de 2012.

(Local), de de 20__.

__________________________________________________________

(Nome, assinatura, CRM do médico, e carimbo)

1. Convocação nominal da candidata para a realização da Prova de Capacidade Física no dia 03 de dezembro de 2024.

FEMININO

Nº INSC NOME N O TA PROCESS
01 7190889 PEDRO HENRIQUE PINTO ROCHA 100 Ação n0091681-12.2024.8.19.0000

S E I - 1 4 0 0 0 1 / 0 9 1 0 11 / 2 0 2 4

Id: 2717900

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
O B J E TO : O objeto da presente licitação é a contratação de empresa
especializada em fornecimento e instalação de ares acondicionados,
na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.
DATA DE ABERTURA DO CERTAME: 24/03/2026.
HORÁRIO DE ABERTURA DO CERTAME: 11 h .
LOCAL: www.compras.rj.gov.br, conhecido como Portal de Compras
do Governo do Estado do Rio de Janeiro - Sistema SIGA.
PROCESSO Nº SEI-210002/000348/2025

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.com-
pras.rj.gov.br e no https://santacabrini.rj.gov.br/licitacoes/, podendo al-
ternativamente, ser adquirido pelo Sistema Eletrônico de Informações -
SEI RJ no endereço eletrônico http://www.fazenda.rj.gov.br/sei ou via

impressa no Largo do Machado 48 - Catete - Rio de Janeiro - RJ,
telefone (21) 3527-3950, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no
horário de 10 às 16 horas.

Id: 2717878

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo de Apostilamento ao contrato nº 008/2024.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa LEONARDO DO
BRASIL LTDA.
O B J E TO : O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a cor-
reção da Cláusula Terceira, parágrafo único, do 2º Termo Aditivo ao
Contrato nº 008/2024, para que passe a vigorar com a seguinte re-
dação: aplica-se o reajuste de 6,33 % (seis virgula trinta e três por
cento), conforme previsto na Cláusula nona parágrafo décimo terceiro
do contrato. O objeto do contrato é a prestação de serviços de ma-
nutenção para a aeronave AW-169, compreendendo reparos e revi-
sões de 3º nível e 4º nível em componentes mecânicos; operações de
manutenção de 3º e 4° nível e reparo das pás dos rotores principal e
de cauda; fornecimento de peças de reposição, bem como todo o su-
primento necessário à manutenção, incluindo a modalidade "Exchan-
ge" (troca Standard) para todos os níveis de manutenção; operações
de manutenção da aeronave e estrutura de 1º, 2º, 3° e 4º nível, in-
cluindo reparos estruturais; operações de reparo, revisão e recupera-
ção de células de aeronaves acidentadas, modernização e atualização
de células e dos sistemas aviônicos recomendados pelo fabricante
dessas aeronaves, na forma do Termo de Referência e do instrumento
convocatório.
VIGÊNCIA: a contar de 07/03/2025.
VALOR TOTAL: Este termo tem o valor total de R$ 4.660,32 (quatro
mil seiscentos e sessenta reais e trinta e dois centavos). O valor glo-
bal do contrato passará de R$ 2.245.641,84 (dois milhões, duzentos e
quarenta e cinco mil seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e
quatro centavos) para R$ 2.250.302,16 (dois milhões, duzentos e cin-
quenta mil trezentos e dois reais e dezesseis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
F U N D A M E N TO : Processos nºs SEI-270042/001992/2022 e SEI-
270003/002482/2024.

Id: 2717804

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 181/2022 - CRED
02/2021.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa CASA DE
SAÚDE JOÃO XXIII.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 181/2022 e o reajuste no valor do
contrato em aproximadamente 4,39% (Quatro inteiros e Trinta e Nove
Décimos por cento), conforme Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), relativo à prestação de serviços contínuos de
Credenciamento de empresas para prestação continuada de serviços
de CONSULTAS AMBULATORIAIS aos beneficiários do sistema de
saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
(CBMERJ) atendidos no interior do Estado do Rio de Janeiro.
VIGÊNCIA: O presente instrumento prorroga o prazo de vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 03/03/2026, dando-
se ao contrato o prazo total de 48 (Quarenta e oito) meses.
VALOR TOTAL: Com acréscimo de R$ 1.389,88 (Hum Mil e Trezen-
tos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos), o valor total
estimado do contrato fica alterado para R$ 33.029,45 (Trinta e três
mil, vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme es-
tabelecido no item 15 do Edital de Credenciamento Público n°
02/2021.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270003/000550/2026.

Id: 2717913

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 040/2026.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa BLAU FARMACÊUTICA
S.A (vencedora do item 01).

O B J E TO : Registro de Preços para Aquisição de medicamento (SACA-
RATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100 MG - FRASCO 5 ML).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 3.999.148,20 (três milhões, nove-
centos e noventa e nove mil cento e quarenta e oito reais e vinte
centavos)
PRAZO: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 01
(um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data
de divulgação no PNCP.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 280/2025
FUNDAMENTAÇÃO: Se regerá pelas normas da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/021116/2025.

Id: 2717818

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 049/2026.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa BLAU FARMACÊUTICA
S.A (vencedora do item 01).
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Medicamento (HI-
DROXIUREIA 500 MG - CÁPSULA).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 997.244,02 (novecentos e noventa
e sete mil duzentos e quarenta e quatro reais e dois centavos).
PRAZO: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 01
(um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data
de divulgação no PNCP.
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 001/2026.
FUNDAMENTAÇÃO: Se regerá pelas normas da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/027283/2025.

Id: 2717819

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E X T R ATO S DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 001/2025.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e RADIOVITAE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 27/02/2026 até
27/02/2027.
VALOR TOTAL: R$ R$ 6.814.604,16 (seis milhões, oitocentos e qua-
torze mil, seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art.107 da Lei nº 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.
PROCESSO Nº SEI080001/014846/2024

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 002/2025.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e RADIO SERRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 27/02/2026 até
27/02/2027.
VALOR TOTAL: R$ R$ 8.087.662,08 (oito milhões, oitenta e sete mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e oito centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art.107 da Lei nº 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.
PROCESSO Nº SEI080001/014846/2024
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 003/2025.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e ONCOMED CLINICA ONCOLOGICA LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 27/02/2026 até
27/02/2027.
VALOR TOTAL: R$ 748.857,60 (setecentos e quarenta e oito mil, oi-
tocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art.107 da Lei nº 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.
PROCESSO Nº SEI080001/014846/2024

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 004/2025.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 27/02/2026 até
27/02/2027.
VALOR TOTAL: R$ 1.123.286,40 (um milhão, cento e vinte e três mil,
duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art.107 da Lei nº 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026
PROCESSO Nº SEI080001/014846/2024

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 006/2025.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e COI CLÍNICAS ONCOLÓGICAS INTEGRADAS
S.A. - NITERÓI.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 27/02/2026 até
27/02/2027.
VALOR TOTAL: R$ 1.872.144,00 (um milhão, oitocentos e setenta e
dois mil e cento e quarenta e quatro reais).
FUNDAMENTO DO ATO: art.107 da Lei nº 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026
PROCESSO Nº SEI080001/014846/2024

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 007/2025.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e COI CLÍNICAS ONCOLÓGICAS INTEGRADAS
S.A - BOTAFOGO (PASSAGEM).
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 27/02/2026 até
27/02/2027.
VALOR TOTAL: R$ 1.872.144,00 (um milhão, oitocentos e setenta e
dois mil e cento e quarenta e quatro reais).
FUNDAMENTO DO ATO: art.107 da Lei nº 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026
PROCESSO Nº SEI080001/014846/2024

Id: 2717820

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão
nº 002/2021
PA R T E S : Secretaria de Estado de Saúde e Fundação Saúde do Es-
tado do Rio de Janeiro.
O B J E TO : O Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº
002/2021 tem por objeto a inclusão do Hospital Estadual Roberto
Chabo - HERC como unidade prestadora
FUNDAMENTO DO ATO: Artigos 26, 27, VI, e 37 da Lei Estadual nº
5.164/2007, bem como na Cláusula Quarta, itens 4.1.10, 4.2.1.2, 4.2.4
e 4.2.5; Cláusula Sexta, item 6.5; e Cláusula Oitava, itens 8.1.5, 8.2 e
8.3, do Contrato de Gestão nº 002/2021.
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026
PROCESSO Nº SEI 080001/000803/2021

Id: 2717821

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
010/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e SERVIOESTE RIO DE JANEIRO LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (meses) meses, contados a partir 01/03/2026 a
28/02/2027.
VALOR TOTAL: R$ 204.501,84 (duzentos e quatro mil, quinhentos e
um reais e oitenta e quatro centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº
8.666, de 1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.
PROCESSO Nº S E I - 0 8 0 0 0 1 / 0 0 11 2 1 / 2 0 2 1 .

Id: 2717822

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA de que foi instaurado Processo Apuratório no SEI-
080001/001836/2026, em face da Organização Social de Saúde INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE-IDEAS, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.006.302/0004-88, referente
ao Contrato de Gestão nº 007/2021, no Hospital Estadual Roberto
Chabo. Ficando desde já ciente a referida Organização Social de Saú-
de (OSS), que é facultada a apresentação de defesa técnica em aten-
dimento ao art. 5º, LV, da CRFB de 1988, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. O presente prazo será computado na forma do que dis-
põem o art. 224 da Lei nº13.105 de 2015.

Id: 2717823

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA a Organização Social de Saúde INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS,
CNPJ nº. 24.006.302/0004-88, da APLICAÇÃO, em primeira instância
administrativa da sanção de MULTA no valor de R$ 4.600,00 ( quatro
mil e seiscentos reais), no processo apuratório SEI-
080001/012774/2024, acerca da Gestão, Operacionalização e Execu-
ção do Complexo Estadual de Saúde (Hospital Estadual Alberto Tor-
res, Hospital Estadual João Batista Cáffaro e Unidade de Pronto Aten-
dimento 24H São Gonçalo I), regido pelo Contrato de Gestão nº
002/2022." Ficando desde já ciente a referida Organização Social de
Saúde (OSS), que é facultada a apresentação de Recurso Adminis-
trativo em atendimento ao art. 5º, LV, da CRFB de 1988 c/c com o
art. 6ª da Resolução SES nº 3929, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
O presente prazo será computado na forma do que dispõem o art.
224 da Lei nº13.105 de 2015.

Id: 2717824

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA a Organização Social de Saúde INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS,
CNPJ nº. 24.006.302/0004-88, da APLICAÇÃO, em primeira instância
administrativa da sanção de MULTA no valor de R$ 3.500,00 ( três mil
e quinhentos reais), no processo apuratório SEI-080001/012783/2024,
acerca da Gestão, Operacionalização e Execução do Instituto Esta-
dual do Cérebro Paulo Niemeyer, regido pelo Contrato de Gestão nº
001/2022." Ficando desde já ciente a referida Organização Social de
Saúde (OSS), que é facultada a apresentação de Recurso Adminis-
trativo em atendimento ao art. 5º, LV, da CRFB de 1988 c/c com o
art. 5ª da Resolução SES-RJ 3929 de 02 de janeiro de 2026, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis. O presente prazo será computado na
forma do que dispõem o art. 224 da Lei nº13.105 de 2015.

Id: 2717825

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA a Organização Social de Saúde INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS,
CNPJ nº. 24.006.302/0004-88, da APLICAÇÃO, em primeira instância
administrativa da sanção de MULTA no valor de R$ 5.100,00 ( cinco
mil e cem reais), no processo apuratório SEI-080001/032303/2024,
acerca da Gestão, Operacionalização e Execução do Instituto Esta-
dual do Cérebro Paulo Niemeyer, regido pelo Contrato de Gestão nº
001/2022." Ficando desde já ciente a referida Organização Social de
Saúde (OSS), que é facultada a apresentação de Recurso Adminis-
trativo em atendimento ao art. 5º, LV, da CRFB de 1988 c/c com o
art. 6ª da Resolução SES nº 3929, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
O presente prazo será computado na forma do que dispõem o art.
224 da Lei nº13.105 de 2015.

Id: 2717826



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�� 
�� �

 � ��
� ��� � �
�	� 


��
�	
���
�
 � � �� �
�Ç� �� ����

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A SUBSECRETARIA EXECUTIVA/SES, torna público que consta no
sistema SIGA a ERRATA da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/26.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (02 (dois) refrator automatizado
(auto refrator), 02 (dois) mesa elétrica, 02 (dois) cadeira oftalmológica,
02 (dois) coluna oftalmológica, 02 (dois) refrator greens, 02 (dois) lâm-
pada de fenda digital, 02 (dois) tonômetro de aplanação, 02 (dois)
projetor de optotipos, 02 (dois) oftalmoscópio direto, 02 (dois) retinos-
cópio, 02 (dois) oftalmoscópio indireto, 01 (um) topógrafo de córnea,
01 (um) ultrassom ocular, 02 (dois) lensômetro digital, 02 (dois) régua
esquiascópia, 03 (três) nobreak, 02 (dois) lentes para biomicroscopia,
02 (dois) mocho com encosto e móvel, 04 (quatro) mocho com en-
costo e fixo), para atender à Subsecretaria de Atenção à Saúde, na
forma estabelecida neste Edital e seus anexos.
PROCESSO Nº SEI-080001/022242/2025

A errata encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br e https://sei.fazenda.rj.gov.br. Podendo também
ser retirado de forma impressa, na Coordenação de Licitação, median-
te a entrega de 01 (uma) resma de papel tamanho A4, sito à Rua
Barão de Itapagipe, 225, 7º Andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro -
RJ - CEP 20261-005, de 2ª a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 hs, in-
formações pelo e-mail: licitacao@saude.rj.gov.br.

Id: 2717827

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES, torna público o resultado do
julgamento referente ao Pregão Eletrônico Nº 083/2025, Processo SEI-
080001/001315/2020, destinado ao registro de preços para a AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTO (FELIPRESSINA 0,03 UI/ML + PRILOCAÍ-
NA CLORIDRATO 3% - 1,8 ML - TUBETE), PARA ATENDER À CO-
ORDENAÇÃO DE MEDICAMENTOS, conforme as especificações con-
tidas no Termo de Referência - Anexo I. A presente licitação restou
FRACASSADA.

Id: 2717828

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 029/2026. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 204/2025. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMER-
CIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA.
O B J E TO : Aquisição de Insumos Específicos MASTER MIX (TESTE
REACAO MASTER-MIX,APLICACAO: PCR EM TEMPO REAL, COM-
POSICAO: ENZIMA AMPLITAQGOLD E AMPERASE, ASPECTO FISI-
CO: LIQUIDO, APRESENTACAO: FRASCO, FORMA FORNECIMEN-
TO: ML - ITEM 1), visando suprir a demanda das unidades sob ges-
tão da Fundação Saúde. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. VALOR TOTAL RE-
GISTRADO: De R$ 236.181,60 (duzentos e trinta e seis mil, cento e
oitenta e um reais e sessenta centavos). F U N D A M E N TO : Lei Federal
nº 14.133, de 1 de abril de 2021; Decreto estadual nº 48.843, de 13
de dezembro de 2023, nos demais normativos estaduais aplicáveis, e
do instrumento convocatório. Parecer nº 2085/2025 FS/DIRJUR/GERC-
PA (Doc. SEI nº 110927412) e Autorização do Ordenador de Despesa
(Doc. SEI Nº 124834345). PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI-
080002/019117/2024. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

Id: 2717845

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO S DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 032/2026-A. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 191/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa ABC FARMACEUTICO LTDA. O B J E TO :
Aquisição de medicamentos industrializados (ACIDO URSODESOXI-
COLICO e CABERGOLINA) - Itens: 1 e 2, constantes da Lista de Me-
dicamentos e Soluções Hospitalares Essenciais da Fundação Saúde
do Estado do Rio de Janeiro - FSERJ, itens vitais para a manutenção
das atividades terapêuticas desenvolvidas pelas unidades de saúde
sob gestão da FSERJ. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP. VALOR TOTAL REGIS-
TRADO: de R$ 25.300,58 (vinte e cinco mil, trezentos reais e cin-
quenta e oito centavos). FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133, de 1
de abril de 2021; Decreto estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de
2023, nos demais normativos estaduais aplicáveis, e do Instrumento
convocatório. Parecer nº 1928/2025 FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº
106471080) e Autorização do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº
122394803). Processo Administrativo SEI-080002/012548/2025. D ATA
DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 032/2026-B. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 191/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos in-
dustrializados (FENOBARBITAL SODICO; METOPROLOL TARTARATO
e CLORIDRATO DE PROMETAZINA) - Itens: 4, 8 e 10, constantes da
Lista de Medicamentos e Soluções Hospitalares Essenciais da Fun-
dação Saúde do Estado do Rio de Janeiro - FSERJ, itens vitais para
a manutenção das atividades terapêuticas desenvolvidas pelas unida-
des de saúde sob gestão da FSERJ. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar
do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. VA L O R
TOTAL REGISTRADO: de R$ 349.369,50 (trezentos e quarenta e no-
ve mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). FUN-
DAMENTO: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021; Decreto
estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, nos demais norma-
tivos estaduais aplicáveis, e do Instrumento convocatório. Parecer nº
1928/2025 FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº 106471080) e Autoriza-
ção do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº 122394803). Processo
Administrativo SEI-080002/012548/2025. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 032/2026-C. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 191/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊU-
TICA. OBJETO: Aquisição de medicamentos industrializados (GANCI-
CLOVIR) - Item: 5, constante da Lista de Medicamentos e Soluções
Hospitalares Essenciais da Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro - FSERJ, itens vitais para a manutenção das atividades terapêu-
ticas desenvolvidas pelas unidades de saúde sob gestão da FSERJ.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP. VALOR TOTAL REGISTRADO: de R$
294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil). FUNDAMENTO: Lei
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021; Decreto estadual nº 48.843,
de 13 de dezembro de 2023, nos demais normativos estaduais apli-
cáveis, e do Instrumento convocatório. Parecer nº 1928/2025 FS/DIR-
JUR/GERCPA (Doc. SEI nº 106471080) e Autorização do Ordenador
de Despesa (Doc. SEI Nº 122394803). Processo Administrativo SEI-
080002/012548/2025. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 032/2026-D. PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 191/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a MEDITON FARMACEUTICA LTDA. OBJETO: Aqui-
sição de medicamentos industrializados (CLORIDRATO DE HIDRALA-
ZINA) - Item: 6, constante da Lista de Medicamentos e Soluções Hos-
pitalares Essenciais da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro
- FSERJ, itens vitais para a manutenção das atividades terapêuticas
desenvolvidas pelas unidades de saúde sob gestão da FSERJ. VI-
GÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP. VALOR TOTAL REGISTRADO: de R$
246.129,80 (duzentos e quarenta e seis mil, cento e vinte e nove
reais e oitenta centavos). FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133, de 1
de abril de 2021; Decreto estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de
2023, nos demais normativos estaduais aplicáveis, e do Instrumento
convocatório. Parecer nº 1928/2025 FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº
106471080) e Autorização do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº
122394803). Processo Administrativo SEI-080002/012548/2025. D ATA
DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 032/2026-E. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 191/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA. OBJETO: Aquisição de me-
dicamentos industrializados (LEVOTIROXINA SODICA e SULFATO
SALBUTAMO) - Itens: 7 e 11, constantes da Lista de Medicamentos e
Soluções Hospitalares Essenciais da Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro - FSERJ, itens vitais para a manutenção das ativida-
des terapêuticas desenvolvidas pelas unidades de saúde sob gestão
da FSERJ. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia útil subsequen-
te à data de divulgação no PNCP. VALOR TOTAL REGISTRADO: de
R$ 641.453,96 (seiscentos e quarenta e um mil, quatrocentos e cin-
quenta e três reais e noventa e seis centavos). FUNDAMENTO: Lei
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021; Decreto estadual nº 48.843,
de 13 de dezembro de 2023, nos demais normativos estaduais apli-
cáveis, e do Instrumento convocatório. Parecer nº 1928/2025 FS/DIR-
JUR/GERCPA (Doc. SEI nº 106471080) e Autorização do Ordenador
de Despesa (Doc. SEI Nº 122394803). Processo Administrativo SEI-
080002/012548/2025. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 032/2026-F. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 191/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos industrializados (NISTA-
TINA) - Item: 9, constante da Lista de Medicamentos e Soluções Hos-
pitalares Essenciais da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro
- FSERJ, itens vitais para a manutenção das atividades terapêuticas
desenvolvidas pelas unidades de saúde sob gestão da FSERJ. VI-
GÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP. VALOR TOTAL REGISTRADO: de R$ 60.643,44
(sessenta mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro
centavos). FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de
2021; Decreto estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, nos
demais normativos estaduais aplicáveis, e do Instrumento convocató-
rio. Parecer nº 1928/2025 FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº
106471080) e Autorização do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº
122394803). Processo Administrativo SEI-080002/012548/2025. D ATA
DA ASSINATURA: 02/03/2026.

Id: 2717852
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CO N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Contrato n° 019/2026. Pregão Eletrônico n°
210/2025. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e
a PLASMA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 07.843.380/0001-75, O B J E TO : PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PATOLOGIA CLÍNICA, visando atender as unida-
des gerenciadas pela Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro:
Hospital Estadual da Mãe (HMÃE) e para o Hospital Estadual da Mu-
lher Heloneida Studart (HEMHS). VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, con-
tado da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas. VALOR TOTAL: R$ 5.635.935,21 (cinco milhões, seiscentos e
trinta e cinco mil novecentos e trinta e cinco reais e vinte e um cen-
tavos). NOTA DE EMPENHO: 2026NE01875. F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2026. Parecer: 2164/2025 FS/DIRJUR/GERCPA id. 112478469 e
Autorização do Ordenador de Despesa id. 104536207. PROCESSO Nº
SEI-080002/010363/2024.

Id: 2717846
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E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 008/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa FUNDA-
ÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA-RJ, FUNDARJ. O B J E TO :
Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de apoio
técnico, administrativo e de gerenciamento da agência transfusional,
para o Hospital Estadual Getúlio Vargas - HEGV, no período de
01/11/2025 à 14/11/2025, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 32 (SEI-122316423).
VALOR TOTAL: R$ 143.220,67 (cento e quarenta e três mil, duzentos
e vinte reais e sessenta e sete centavos). FUNDAMENTO: Decidido
no processo administrativo SEI-080002/031885/2025. DATA DA ASSI-
N AT U R A : 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 017/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa FUNDA-
ÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA-RJ, FUNDARJ. O B J E TO :
Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de apoio
técnico, administrativo e de gerenciamento da agência transfusional,
para o Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu, no período
de 01/10/2025 à 31/10/2025, conforme solicitado e comprovado atra-
vés da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo
sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 28 (SEI-
122260661). VALOR TOTAL: R$ 77.113,94 (setenta e sete mil, cento
e treze reais e noventa e quatro centavos). FUNDAMENTO: Decidido
no processo administrativo SEI-080002/028635/2025. DATA DA ASSI-
N AT U R A : 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 046/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LABO-
RATÓRIO SANTA ANA LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços laboratoriais, para UPA 24h Campos dos
Goytacazes, no período de 01/12/2025 à 31/12/2025, conforme soli-
citado e comprovado através da apresentação das notas fiscais de-
vidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 57 (SEI-122436215). VALOR TOTAL: R$ 100.859,74 (cem
mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e quatro centavos).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/000139/2026. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 067/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa SOLI-
DAIRE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. O B J E TO :
Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de forne-
cimento de gases medicinais e locação de equipamentos geradores
de gases medicinais, para o Hospital Estadual Vereador Melchiades
Calazans - HTO Baixada, no período de 01/10/2025 à 30/11/2025,
conforme solicitado e comprovado através da apresentação das notas
fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirma-
da pelo Parecer n.º 84 (SEI-122557941). VALOR TOTAL: R$
52.583,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta e três reais).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/032866/2025. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 075/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa M 4 IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES
LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização pelo fornecimento de
OPME, para o Hospital Estadual Vereador Melchiades Calazans -

HTO Baixada, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, conforme so-
licitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais de-
vidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 101 (SEI-122644399). VALOR TOTAL: R$ 304.426,11 (tre-
zentos e quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e onze cen-
tavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/028320/2025. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 139/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LC MA-
NUTENÇÃO PREDIAL LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços de manutenção predial (com fornecimento
de material), para o Hospital Estadual da Mulher Heloneida Studart -
HMULHER, no período de 01/10/2025 à 31/10/2025, conforme solici-
tado e comprovado através da apresentação das notas fiscais devi-
damente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Pa-
recer n.º 167 (SEI-122978989). VALOR TOTAL: R$ 305.983,41 (tre-
zentos e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e um
centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/033186/2025. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 141/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LC MA-
NUTENÇÃO PREDIAL LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços de manutenção predial (com fornecimento
de material), para o Hospital Estadual da Mãe de Mesquita - HMÃE,
no período de 01/10/2025 à 31/10/2025, conforme solicitado e com-
provado através da apresentação das notas fiscais devidamente ates-
tadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 175
(SEI-122993586). VALOR TOTAL: R$ 291.910,16 (duzentos e noventa
e um mil, novecentos e dez reais e dezesseis centavos). FUNDA-
MENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/033111/2025. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 162/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa ACCESS
GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de gestão documental, para o
Centro Estadual de Diagnóstico por Imagem - CEDI, no período de
01/09/2025 à 30/09/2025, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 185 (SEI-123088713).
VALOR TOTAL: R$ 2.872,23 (dois mil, oitocentos e setenta e dois
reais e vinte e três centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo
administrativo SEI-080002/033029/2025. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 171/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa VLS
SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. OBJETO: Tem por ob-
jeto a indenização pela prestação de serviços de engenharia clínica,
para o Centro Estadual de Diagnóstico por Imagem - CEDI, no pe-
ríodo de 01/12/2025 a 31/12/2025, conforme solicitado e comprovado
através da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas,
tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 221 (SEI-
123299340). VALOR TOTAL: R$ 18.452,80 (dezoito mil, quatrocentos
e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). FUNDAMENTO: Deci-
dido no processo administrativo SEI-080002/000995/2026. DATA DA
A S S I N AT U R A : 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 176/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RESTAU-
RANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de fornecimento de alimentação,
para UPA 24h Jacarepaguá, no período de 01/12/2025 à 31/12/2025,
conforme solicitado e comprovado através da apresentação das notas
fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirma-
da pelo Parecer n.º 227 (SEI-123312968). VALOR TOTAL: R$
83.328,02(oitenta e três mil, trezentos e vinte e oito reais e dois cen-
tavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/001450/2026. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 181/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LABO-
RATÓRIO BLESSING ANÁLISES CLÍNICAS E ANATOMIA PATOLÓ-
GICA LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação
de serviços laboratoriais, para o Centro Psiquiátrico Rio de Janei-
ro/CPRJ, no período de 01/12/2025 à 31/12/2025, conforme solicitado
e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
214 (SEI-123276678). VALOR TOTAL: R$ 8.597,73 (oito mil, quinhen-
tos e noventa e sete reais e setenta e três centavos). FUNDAMEN-
TO: Decidido no processo administrativo SEI-080002/001052/2026.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 182/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RESTAU-
RANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de fornecimento de alimentação,
para UPA 24h Mesquita, no período de 01/12/2025 à 31/12/2025, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 231 (SEI-123318020). VALOR TOTAL: R$ 91.077,62
(noventa e um mil, setenta e sete reais e sessenta e dois centavos).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/001432/2026. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 183/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RESTAU-
RANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de fornecimento de alimentação,
para UPA 24h Tijuca, no período de 01/12/2025 à 31/12/2025, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 230 (SEI-123316660). VALOR TOTAL: R$
125.284,91 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e noventa e um centavos). FUNDAMENTO: Decidido no proces-
so administrativo SEI-080002/001591/2026. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 318/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LYTTE
SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indeniza-
ção pela prestação de serviços médicos, para UPA 24h Penha, no pe-
ríodo de 15/01/2026 à 31/01/2026, conforme solicitado e comprovado
através da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas,
tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 432 (SEI-
125009147). VALOR TOTAL: R$ 370.698,24 (trezentos e setenta mil,
seiscentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). FUN-
DAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/002956/2026. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 342/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa AVIV
GESTÃO EM SAÚDE LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços de clínica médica, endocrinologistas, car-
diologistas, infectologistas e psiquiatria, para o Hospital Estadual Aze-
vedo Lima - HEAL, no período de 01/01/2026 à 31/01/2026, conforme
solicitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais
devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 473 (SEI-125242613). VALOR TOTAL: R$ 1.158.665,52
(um milhão, cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e cin-
co reais e cinquenta e dois centavos). FUNDAMENTO: Decidido no
processo administrativo SEI-080002/003474/2026. DATA DA ASSINA-
TURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 347/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa MEDVIVA



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 
�
� ��� � ���	� 
 ������	����
�� � � �� ���Ç� �� ����

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços médicos, para o Pronto Socorro Geral Dr.
Hamilton Agostinho Vieira de Castro, do Complexo Penitenciário de
Bangu (UPA Seap), no período de 01/01/2026 à 31/01/2026, conforme
solicitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais
devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 486 (SEI-125276221). VALOR TOTAL: R$ 412.535,71
(quatrocentos e doze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e
um centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo
SEI-080002/002947/2026. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 356/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa ECO RIO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a inde-
nização pela prestação de serviços de apoio assistencial, para o Hos-
pital Estadual Eduardo Rabelo - HEER, no período de 01/01/2026 à
31/01/2026, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 505 (SEI-125377188). VALOR TO-
TAL: R$ 1.123.684,03 (um milhão, cento e vinte e três mil, seiscentos
e oitenta e quatro reais e três centavos). FUNDAMENTO: Decidido no
processo administrativo SEI-080002/003437/2026. DATA DA ASSINA-
TURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 372/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa PC PRO-
DUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto
a indenização pela prestação de serviços de radiologia, para o Hos-
pital Estadual Azevedo Lima - HEAL, no período de 01/01/2026 à
31/01/2026, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 526 (SEI-125528135). VALOR TO-
TAL: R$ 362.444,59 (trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). FUNDAMEN-
TO: Decidido no processo administrativo SEI-080002/003808/2026.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 378/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa GUER-
REIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços médicos, para UPA 24h Mare-
chal Hermes, no período de 01/01/20256 a 31/01/2026, conforme so-
licitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais de-
vidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 535 (SEI-125551218). VALOR TOTAL: R$ 498.551,76
(quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta e um reais
e setenta e seis centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo ad-
ministrativo SEI-080002/003888/2026026. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 391/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LYTTE
SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indeniza-
ção pela prestação de serviços médicos, para o Hospital Estadual Ge-
túlio Vargas - HEGV, no período de 15/01/2026 à 31/01/2026, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 554 (SEI-125663390). VALOR TOTAL: R$
714.564,00 (setecentos e catorze mil, quinhentos e sessenta e quatro
reais). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/003581/2026. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 1756/2025. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa AIR LI-
QUIDE BRASIL LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização pela
prestação de serviços de locação e instalação de equipamentos, sis-
tema de ar medicinal comprimido, sistema de vácuo e fornecimento
de gases medicinais, para o Hospital Estadual da Mulher Heloneida
Studart - HMULHER, no período de 01/09/2025 à 30/09/2025, confor-
me solicitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais
devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 2618 (SEI-118264638). VALOR TOTAL: R$ 38.829,80
(trinta e oito mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/025048/2025. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 2318/2025. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva predial, para o Laboratório Central
Noel Nutels - LACENN, no período de 01/10/2025 à 31/10/2025, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 3235 (SEI-121018939). VALOR TOTAL: R$
183.816,97 (cento e oitenta e três mil, oitocentos e dezesseis reais e
noventa e sete centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo ad-
ministrativo SEI-080002/030970/2025. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 2436/2025. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa BIOME-
GA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços laboratoriais, para UPA 24h Ita-
boraí, no período de 01/11/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado e
comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
3317 (SEI-121219183). VALOR TOTAL: R$ 58.528,46 (cinquenta e oi-
to mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/031650/2025. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 2447/2025. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva predial, para o Centro Estadual de
Diagnóstico para o Transtorno do Espectro Autista - CEDTEA, no pe-
ríodo de 01/10/2025 à 31/10/2025, conforme solicitado e comprovado
através da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas,
tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3318 (SEI-
121219229). VALOR TOTAL: R$ 132.978,93 (cento e trinta e dois mil,
novecentos e setenta e oito reais e noventa e três centavos)). FUN-
DAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/032137/2025. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 2478/2025. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa SER-
VIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. OBJETO: Tem por objeto
a indenização pela prestação de serviços de coleta, diária, transporte,
tratamento e disposição final de resíduos, para Hospital Estadual Ve-
reador Melchiades Calazans - HTO Baixada e Hospital Estadual de
Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu - HTODL, no período de
01/11/2025 a 30/11/2025, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3392 (SEI-121495469).
VALOR TOTAL: R$ 31.102,30 (trinta e um mil, cento e dois reais e
trinta centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo
SEI-080002/031339/2025. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 2500/2025. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa ACCESS
GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de guarda de prontuário médi-
co, para o Hospital Estadual da Mãe - HMÃE, no período de
01/11/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3419 (SEI-121635886).
VALOR TOTAL: R$ 3.932,28 (três mil, novecentos e trinta e dois
reais e vinte e oito centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo
administrativo SEI-080002/032434/2025. DATA DA ASSINATURA:
27/02/2026.

Id: 2717844

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 001/2026. (PISO DE
ENFERMAGEM) PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro e a empresa BRAVO ASSESSORIA E SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS LTDA. O B J E TO : Tem por objeto a indenização pertinente à
prestação de serviços técnicos assistenciais, referente ao repasse dos

recursos financeiros da “assistência financeira complementar prestada
pela União”, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135/2023 e Reso-
lução SES nº 3.168/2023, para cumprimento do piso salarial nacional
de enfermeiros e técnicos de enfermagem, no valor de no valor de R$
143.610,40 (cento e quarenta e três mil seiscentos e dez reais e qua-
renta centavos), relativo aos ajustes de dezembro de 2025. DATA DA
A S S I N AT U R A : 27/02/2026. PROCESSO N° SEI-080002/002686/2026
(SEI-080002/003570/2026).

Id: 2717847

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 004/2026. (PISO DE
ENFERMAGEM) PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro e a empresa HIGITECH SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO LTDA. O B J E TO : tem por objeto a indenização pertinente à
prestação de serviços técnicos assistenciais, referente ao repasse dos
recursos financeiros da “assistência financeira complementar prestada
pela União”, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135/2023 e Reso-
lução SES nº 3.168/2023, para cumprimento do piso salarial nacional
de enfermeiros e técnicos de enfermagem, no valor de no valor de R$
2.410,28 (dois mil quatrocentos e dez reais e vinte e oito centavos),
relativo aos ajustes de dezembro de 2025. DATA DA ASSINATURA:
26/02/2026. PROCESSO N° SEI-080002/002686/2026 (SEI-
080002/003573/2026).

Id: 2717848

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 006/2026. (PISO DE
ENFERMAGEM) PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro e a empresa LEFE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA. OBJETO:
tem por objeto a indenização pertinente à prestação de serviços téc-
nicos assistenciais, referente ao repasse dos recursos financeiros da
“assistência financeira complementar prestada pela União”, nos termos
da Portaria GM/MS nº 1.135/2023 e Resolução SES nº 3.168/2023,
para cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros e técnicos
de enfermagem, no valor de R$ 399.538,52 (trezentos e noventa e
nove mil quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos),
relativo aos ajustes de dezembro de 2025. DATA DA ASSINATURA:
26/02/2026. PROCESSO N° SEI-080002/002686/2026 (SEI-
080002/003575/2026).

Id: 2717849

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 007/2026. (PISO DE
ENFERMAGEM) PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro e a empresa MAIS CLEAN AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA.
O B J E TO : Tem por objeto a indenização pertinente à prestação de
serviços técnicos assistenciais, referente ao repasse dos recursos fi-
nanceiros da “assistência financeira complementar prestada pela
União”, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135/2023 e Resolução
SES nº 3.168/2023, para cumprimento do piso salarial nacional de en-
fermeiros e técnicos de enfermagem, no valor de R$ 46.535,62 (qua-
renta e seis mil quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois
centavos), relativo aos ajustes de dezembro de 2025. DATA DA AS-
S I N AT U R A : 26/02/2026. PROCESSO N° SEI-080002/002686/2026
(SEI-080002/003577/2026).

Id: 2717850

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 008/2026. (PISO DE
ENFERMAGEM) PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro e a empresa TUISE GESTÃO INTEGRADA LTDA. O B J E TO :
Tem por objeto a indenização pertinente à prestação de serviços téc-
nicos assistenciais, referente ao repasse dos recursos financeiros da
“assistência financeira complementar prestada pela União”, nos termos
da Portaria GM/MS nº 1.135/2023 e Resolução SES nº 3.168/2023,
para cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros e técnicos
de enfermagem, no valor de R$ 987.288,27 (novecentos e oitenta e
sete mil duzentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), re-
lativo aos ajustes de dezembro de 2025. DATA DA ASSINATURA:
26/02/2026. PROCESSO N° SEI-080002/002686/2026 (SEI-
080002/003578/2026).

Id: 2717851

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA L

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, e tendo em vista a comprovação da regularidade dos
cursos de: 1º Grau, 2º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e
Curso Técnico, concluídos em Instituições de Ensino Extintas, infra-
mencionadas, torna público os nomes dos alunos concluintes. Proces-
so nº SEI-030029/000787/2022.

1 - ABEU COLÉGIOS - Nova Iguaçu
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/017609/2026
Aline Godinho Garcia - 2004

Id: 2717872

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR CENTRO SUL
COLÉGIO ESTADUAL LIONS CLUBE DE PARAÍBA DO SUL

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL LIONS CLUBE DE PARAÍBA
DO SUL, Censo Escolar 33017492 - torna pública a seguinte listagem
de concluintes: Curso Ensino Médio na Modalidade Educação de Jo-
vens e Adultos, Ano 2025/2º Semestre: Laíce de Oliveira Conceição,
Léosan da Silva Campos, Lívia Maria Cesário de Souza, Maria Helena
Machado da Silva Nunes, Maria Heloísa Manso Gomes, Maria Luisa
de Carvalho Ribeiro Cesar, Milena Ormindo Frazão, Thallyson Crystian
da Silva Coelho Santos. Diretora: Adriana Cardoso Bernardes, desig-
nada DOERJ de 04/02/2025, Secretária Escolar: Dilsis Gonzalez Lo-
pes, designada no DOERJ de 22/01/1998. Servidores responsáveis
pela publicação: Lucimar de Jesus Santos do Carmo, ID 3665156-7 e
Norma Sueli de Oliveira Dutra, ID 3753643-5. Processo nº SEI-
030001/017808/2026.

Id: 2717971

SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA I

COLÉGIO ESTADUAL PREFEITO LUIZ GUIMARÃES

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL PREFEITO LUIZ GUIMA-
RÃES, Censo Escolar 33061742 - torna pública a seguinte listagem
de concluintes: Curso de ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, NO ANO LETIVO DE 2016 -
1º SEMESTRE - TURMA: NEJA-IV01: Marcella Izabel Miranda Maciel,
NO ANO LETIVO DE: 2019 - 2º SEMESTRE - NEJA-IV 01: Emerson
de Melo Cardoso. NO ANO LETIVO DE 2025 - 1º SEMESTRE- Tur-
ma: EJA_ GD_IV01: Alessandra Andrade Moreira Garcias de Paula.
NO ANO LETIVO DE 2025 - 2º SEMESTRE - Turma: EJA_GD_IV-01:
Arthur Augusto dos Santos Barros; Giovanni Sampaio da Silva; Gra-
ciene Santos Silva; Kauã da Silva Malaquias; Kayo Gabriel Alexandre
da Silva; Marli Costa de Santana de Souza; Miriam Rafaela Fortunato
da Silva. Secretário Escolar: Cravelina de Souza Almeida Lima, de-
signada no DOERJ de 27.07.1999, página 10, 3ª coluna. Diretor-Ge-
ral: José Carlos Costa, designado no DOERJ de 17.08.2017, página
09. Servidores que autorizaram a publicação: Cleidiana de Sousa, ID.
4378452-6. Processo SEI-030001/004795/2026

Id: 2717682

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA

IIICEJA MADUREIRA

E D I TA L

O DIRETOR DA UNIDADE CEJA MADUREIRA, Censo Escolar
33075042, torna pública a seguinte relação nominal de concluintes do
CURSO DE ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS, NO ANO LETIVO DE 2025:Alex Silva Cor-
reia,Gilberto Gomes Corrêa,Luciana de Souza Lima,Izabella Bridi Ti-
noco Teixeira,Marcio Lima de Carvalho, Marlúcia de Oliveira, CURSO
DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS NO ANO LETIVO DE 2025:Ânika Madalena Magalhães Pa-
dilha,Daliny Gabriella Wanderley Linhares Silva,Ednalva Gerônimo de
Lima Rodrigues, Helaine Drielle da Silva Gonçalves,Janaina de Olivei-
ra Archanjo de Assis,Jhony Richardy Ferreira Duarte,João Victor Dan-
tas Selvati,Josenir Maia de Araujo,Juliah da Silva Patrocínio da Cos-
ta,Juliana Almeida Assunção,Luciene Maria da Costa,Luiz Henrique de
Carvalho Costa,Lysandra Bryane de Souza Ferreira Santos,Nelsilene
Pereira Silva,Pedro Nicholas Oliveira dos Santos,Rachel Celso Pessa-
nha Machado,Renata Chaves da Silveira,Wallace Carneiro Santos,Yuri
Novanta Carvalho Dantas da Cunha,Secretária Escolar: Iacy de Oli-
veira Gama e Silva Langer, designada no DOERJ de 01/09/2025, pá-
gina 18,Diretor Hilario Araujo Ribeiro Junior, designado no DOERJ de
24/02/2025, página 43, Servidores responsáveis pela publicação: Rita
de Cassia Santos Couto, ID. Funcional nº 4326126-4, Lídia Dias do
Amaral Corrêa, ID. Funcional nº 4182154-8. Processo nº SEI-
030001/013014/2026.

Id: 2717807

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA IV
CIEP BRIZOLÃO 224 TARSO DE CASTRO

E D I TA L

O DIRETOR DO CIEP BRIZOLÃO 224 TARSO DE CASTRO, Censo
Escolar 33106606, torna pública a seguinte listagem de concluintes:
CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, ANO 2025/2º SEMESTRE, Turma: EJA-MC-IV01
02/2025: Damna Lessa da Silva Sores, Bruna Raduche Sousa Aze-
vedo, Isadora Ery Ferreira de Freitas, Larissa Amador Lucas de Lima,
Larissa Mesquita Fagundes, Mayara Stefany Julião Fernandes Morei-
ra. Diretora: Maria Magaly Fernandez, designada no DOERJ de
01/04/2025, página 26, 1ª coluna. Secretária Escolar Itinerante: Se-
bastiana dos Reis Bordalo, designada no DOERJ de 21/06/2018, pá-
gina 16, 1ª coluna. Servidores responsáveis pela publicação: Marcia
Maria de Brito Souza, ID. Funcional nº 4368505-6 e Maria de Lourdes
da Silva, ID. Funcional nº 4209293-0. Processo n° SEI-
030001/020981/2026.

Id: 2717950

SECRETARIA DE E S TA D O DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA IV
CIEP BRIZOLÃO 223 OLYMPIO MARQUES DOS SANTOS

E D I TA L

O DIRETOR DO CIEP BRIZOLÃO 223 OLYMPIO MARQUES DOS
S A N TO S , Censo Escolar 33106550, torna pública a seguinte listagem
de concluintes: CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDU-
CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ANO LETIVO DE 2025/1º SEMES-
TRE: Lucas Carlos Gomes Freire Bandeira, Turma de origem no ANO
LETIVO DE 2024/2º SEMESTRE; ANO LETIVO DE 2025/2º SEMES-
TRE: Rosylaine de Almeida Ribeiro, Rian Diniz Moreira, Turma de Ori-
gem no ANO LETIVO DE 2023/2º SEMESTRE. Diretora: Adriana Can-
dida de Souza, designada no DOERJ de 07/02/2025, página 35, co-
luna única. Secretária Escolar: Lenilda de Araujo Silva Cardozo, ID.
3658975-6. Servidores responsáveis pela publicação: Evaldo Alves da
Silva, ID. Funcional nº 4369698-8 e Amanda Ferreira Santos Braga,
ID. Funcional nº 4372231-8. Processo nº SEI-030001/010139/2026.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 06.02.2026

PÁGINA 70 - 1ª COLUNA

E D I TA L

Processo nº SEI-030001/010139/2026.

CURSO: ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
ANO: 2025/2º SEMESTRE - TURMA: NEJA-IV01

Onde se lê: Rafaela de Araujo Silva
Leia-se: Rafaela de Araujo Souza

Id: 2717853

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
COLÉGIO ESTADUAL NUTA BARTLET JAMES

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL NUTA BARTLET JAMES, si-
to na Avenida Senador Salgado Filho s/n, Cabral - Município de Ni-
lópolis, Censo Escolar 33054983, nos termos da Resolução SEEDUC
nº 5469/2016, torna pública a seguinte relação nominal de concluintes
do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS autorizado pela Resolução SEEDUC nº
3869/2008, ANO LETIVO DE 2013 1° Semestre: Elaine Vicente Alves;
ANO LETIVO DE 2025 2º Semestre: turma NEJA IV-01: Ana Alice Pe-
reira do Carmo, Ana Clara Rodrigues Ramos, Ana Lucia Conceição
Mendonça dos Santos, Ana Roberta Rangel Justo, Anderson Matheus
Vicente Cardoso, Andrey Mafra Amarinho, Bárbara Gonçalves Ferreira,
Carla Batista do Nascimento, Cauã Teles Lino da Silva, Everton Lucas
da Silva Lucachaque, Gabriel Lago Soares Lopes, Gloria Márcia Cor-
rêa Barbosa, Isabella Caroline Silva do Couto, Jéssica de Souza Fer-
reira, Kauã Gomes Souza dos Santos, Luana Ferreira dos Santos,
Neide de Paula Moreira da Silva, Sarah Santos de Menezes Germa-
no, Thaiane da Silva Cordeiro, Thiago Vicente Gonçalves, Yasmin
Cristina Silva Santos, Secretário Escolar: José Ricardo da Silva Pe-
reira, designado DOERJ de 20/04/2011, página 34, 2ª coluna, Dire-
tora: Fabrícia do Nascimento Azevedo Aragão, designada DOERJ de
26/11/2013, página 28, 3ª coluna. Servidores que autorizaram a pu-
blicação: Aldinei Ferreira Cardozo, ID. Funcional nº 42759765 Proces-
so nº SEI-030001/001020/2026.

Id: 2716341
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

E D I TA L
DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA PESQUISA SOCIAL DE CANDIDATO APROVADO NO CURSO DE FORMAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, CUJO EDITAL FOI PUBLICADO NO DOERJ DE 14/10/2011, COM
VISTA AO PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE NÍVEIS SUPERIOR, MÉDIO TÉCNICO E MÉDIO, PARA LOTAÇÃO NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS - NOVO
DEGASE
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela legislação em vigor, tendo em vista a Lei Estadual nº 5.933, de 29 de março de
2011, o autorizo publicado no DOERJ de 16/11/2011, e conforme consta no Processo nº SEI-140001/068523/2025, torna público o resultado da pesquisa social, do candidato JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA COELHO,
subjudice processo n° 0061456-74.2022.8.19.0001, ao cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, aprovado no Curso de Formação, em conformidade com os item 14.3 do edital do certame.

ANEXO ÚNICO

NOME COMPLETO INSCRIÇÃO CARGO R E S U LTA D O PESQUISA SOCIAL
João Batista de Oliveira Coelho 1039690 Agente de Segurança Socioeducativa A P TO

Id: 2717862

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO
À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUI-
SA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ vinculada à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI faz sa-
ber, por via do presente documento, que estão abertas as inscrições
para a seleção de propostas no âmbito do “EDITAL FAPERJ Nº
02/2026 - PROGRAMA DE APOIO A PROJETOS DE INOVAÇÃO NO
CAMPO DA SEGURANÇA PÚBLICA - CIÊNCIAS FORENSES, CIÊN-
CIAS POLICIAIS E SAÚDE POLICIAL - 2026”.

OBJETIVOS: Apoiar projetos de inovação aplicados à Segurança Pú-
blica, integrando as Ciências Forenses, Ciências Policiais e Saúde do
policial, Os projetos a serem executados deverão abranger pelo me-
nos uma das seguintes áreas; CIÊNCIAS FORENSES: estudo de no-
vos métodos e tecnologias para coleta, preservação, análise e inter-

pretação de vestígios; forense digital e computacional; qualidade, ras-
treabilidade e cadeia de custódia; automação e validação de métodos;
integração de bases e interoperabilidade com vistas à produção de
evidências técnico científicas, prevenção e elucidação de crimes e
qualificação da persecução penal; CIÊNCIAS POLICIAIS: análise cri-
minal e inteligência (incluindo georreferenciamento e séries temporais);
policiamento orientado por dados e avaliação de estratégias; tecnolo-
gias e protocolos operacionais; governança, integridade e transparên-
cia; otimização de fluxos, logística e gestão de recursos orientadas
por evidências, eficiência e respeito a direitos e garantias; SAÚDE
POLICIAL: saúde mental (estresse, TEPT, burnout, prevenção do sui-
cídio), saúde ocupacional e segurança do trabalho; ergonomia e pre-
venção de lesões; monitoramento e mitigação de exposições (quími-
cas, biológicas e físicas); programas de reabilitação e retorno ao tra-
balho; tecnologias assistivas e wearables aplicados ao serviço; Pro-
mover a interação estruturada entre academia, órgãos de segurança
pública, setor produtivo e instituições do sistema de justiça, visando
transferência de conhecimento, validação em ambiente real e potencial
escalabilidade; Permitir que resultados de projetos de P&D originem
inovações (produtos, processos, serviços, protocolos, plataformas, mé-
todos e/ou capacitações) com impacto mensurável na Segurança Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro.
ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: Os recursos alocados para financia-
mento do EDITAL FAPERJ Nº 02/2026 - PROGRAMA DE APOIO A
PROJETOS DE INOVAÇÃO NO CAMPO DA SEGURANÇA PÚBLICA
- CIÊNCIAS FORENSES, CIÊNCIAS POLICIAIS E SAÚDE POLICIAL
- 2026 são da ordem de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de
reais), definidos na Programação Orçamentária da FAPERJ e/ou do
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico - FATEC, podendo
incluir recursos adicionais, a critério da Diretoria da Fundação, depen-
dendo da demanda qualificada e da disponibilidade orçamentária.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

*O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDU-
CAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - FUNDAÇÃO CECIERJ / CONSÓRCIO CEDERJ, no uso de
suas competências e atribuições legais, tendo em vista o disposto no
processo SEI-260004/004299/2025, faz saber que estão disponíveis
no site da Fundação CECIERJ(https://www.cecierj.edu.br/consorcio-ce-
derj/trabalhe-conosco/diretoriaacademica/), OS RESULTADOS PRELI-
MINARES DO EDITAL CEDERJ/UAB 2026 DE SELEÇÃO PÚBLICA
DESTINADA À CONCESSÃO DE BOLSAS DE PRODUTIVIDADE
ACADÊMICA (PA2 e PA3), INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (ID1) OU UAB
PARA COORDENADORES DE DISCIPLINA, TUTORIA E CONTEU-
DISTAS NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERECIDOS PELO CON-
SÓRCIO CEDERJ.
* Omitido do D.O. de 27/02/2026.

Id: 2717834

LANÇAMENTO DO E D I TA L : 05/03/2026
SUBMISSÃO DE PROPOSTAS ON-LINE: De 05/03/2026 a
02/04/2026
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR: 23/04/2026
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: 05 dias uteis a partir da data de
divulgação do Resultado preliminar na página da FAPERJ (www.fa-
perj.br).
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: a partir de 01/05/2026
PROCESSO Nº SEI-260003/001662/2026.

Id: 2717859

SE C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E I N O VA Ç Ã O
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

E D I TA L

A FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, com fulcro no art. 22 da Lei Estadual n° 5.427/2009, CONVOCA os servidores citados no Anexo Único do presente Edital a contatarem, no prazo de até 10 (dez) dias
a contar da presente publicação, pessoalmente ou por meio de procurador devidamente constituído, a Divisão de Recursos Humanos - DIVRH, localizada na Rua Clarimundo de Melo, 847, Quintino - Rio de Janeiro, no
horário de 09hs às 16hs, a fim de tomarem ciência da imperiosa necessidade de entrega de documentos para a correta instrução de processo de Acumulação de Cargos, conforme Art. 2° da Portaria SEPLAG/SUBAP
65/2012 e ato continuo a entrega da Declaração de Acumulação, devidamente preenchida, contracheque, e se o outro cargo for técnico, documento comprobatório da tecnicidade do cargo. E se também for aposentado
a cópia da publicação da aposentadoria. Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/RJ, Decreto n°46.730/2019, para se ter vista dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante
legalmente constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico acumulacaodecargos.faetec@gmail.com. A não manifestação do servidor no prazo assinalado anteriormente implicará na continuação dos atos
administrativos necessários à adequação da situação cumulativa.

CPF ID NOME SITUAÇÃO PROCESSO
30402557700 20840446 HELOISA HELENA MEIRELLES DOS S A N TO S I N AT I V O SEI-260005/004424/2021
78254515700 41766440 JOAO FERNANDO ALMEIDA SOBREIRA I N AT I V O SEI-260005/004441/2021

693414782 20795939 JOSE CARLOS MEDEIROS DE F R E I TA S I N AT I V O SEI-260005/004451/2021
61031658734 40610659 JOSE CARNEIRO SOARES I N AT I V O SEI-260005/004452/2021
61031658734 5786762 JOSE VELOSO DE SOUZA FILHO I N AT I V O SEI-260005/004461/2021

470261706 41286146 LAURA CANDIDA FRANCA I N AT I V O SEI-260005/004472/2021
6942622770 20798237 LILIANE RAMOS BARROS I N AT I V O SEI-260005/004483/2021
85244295772 40208940 MARIA DORALICE S A N TO S DA CONCEICAO I N AT I V O SEI-260005/004510/2021
61735264768 5783453 S U L A M I TA DA S I LVA PINHO I N AT I V O SEI-260005/004355/2021
73092630734 38679566 VA N I A LUCIA GENTIL MONTEIRO I N AT I V O SEI-260005/004343/2021
24565601753 40198332 VERA LUCIA G O N C A LV E S F E I TO S A I N AT I V O SEI-260005/004336/2021
2369232773 35660740 MARIA TEREZA CALIL FERREIRA I N AT I V O SEI-040161/003501/2020

Id: 2717670

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A IS

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 002/2026/HUPE.
PA R T E S : UERJ/HUPE e TORRES ENGENHARIA E CONSULTORIA
LT D A .
OBJETO: Serviços de Adaptação/Adequações na Subestação do Edi-
fício do Centro Universitário de Controle do Câncer - CUCC.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: Pregão Eletrônico nº 421/2025.
VALOR: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil).
N.E: 2026NE000093.
G E S TO R : Gabriel Ricardo Güntenspergrer da Silva - matrícula 37.374-
6.
FISCAIS: Carlos Eugenio de Almeida Pereira - matrícula 32.130-7 e
Getúlio Teixeira Dias - matrícula 26.445-7.
NOMEAÇÃO: Portaria nº HUPE/2485/2026.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260007/004665/2025.

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 003/2026/HUPE.
PA R T E S : UERJ/HUPE e CATHLAB COMERCIO DE PRODUTOS ME-
DICOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de OPMES em regime de consigna-
ção para a UDA de Hemodinâmica do HUPE.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: Pregão Eletrônico nº 545/2025.
VALOR: R$ 185.500,00 (cento e oitenta e cinco mil e quinhentos
reais).
N.E: 2026NE0011 5 .
G E S TO R : João Antônio Petito do Rio Verde - matrícula nº 35.696-4.
FISCAL: Victor Vergette de Almeida - matrícula 41.847-5.
NOMEAÇÃO: Portaria nº HUPE/2487/2026.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260007/010592/2025.

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 004/2026/HUPE.
PA R T E S : UERJ/HUPE e TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de OPMES em regime de consigna-
ção para a UDA de Hemodinâmica do HUPE.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: Pregão Eletrônico nº 545/2025.
VALOR: R$ 44.190,00 (quarenta e quatro mil e cento e noventa
reais).
N.E: 2 0 2 6 N E 0 0 11 9.
G E S TO R : João Antônio Petito do Rio Verde - matrícula nº 35.696-4.
FISCAL: Victor Vergette de Almeida - matrícula 41.847-5.
NOMEAÇÃO: Portaria nº HUPE/2487/2026.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260007/010592/2025.

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 005/2026/HUPE.
PA R T E S : UERJ/HUPE e VITÓRIA HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de OPMES em regime de consigna-
ção para a UDA de Hemodinâmica do HUPE.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: Pregão Eletrônico nº 545/2025.
VALOR: R$ 722.346,25 (setecentos e vinte e dois mil trezentos e
quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
N.E: 2026NE00120.
G E S TO R : João Antônio Petito do Rio Verde - matrícula nº 35.696-4.
FISCAL: Victor Vergette de Almeida - matrícula 41.847-5.
NOMEAÇÃO: Portaria nº HUPE/2487/2026.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260007/010592/2025.

Id: 2717965

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ASSIS-
TENTE, 01 (UMA) VAGA, DO INSTITUTO DE APLICAÇÃO FERNAN-
DO RODRIGUES DA SILVEIRA, DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
FUNDAMENTAL (DEF), ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HO-
RÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA o(a) candida-
to(a) ISABEL SILVEIRA DA SILVA LEITE, 11ª classificado(a), para
entrega de documentação e para a realização de exame médico ad-
missional presencial, ambos a serem agendados por e-mail. Processo
nº SEI E-26/007/237/2019.

Id: 2717808

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO I, PERFIL INSPETOR DE ALUNOS

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº SEI-260006/007697/2025, torna pública a ELIMINAÇÃO do(a) can-
didato(a) JOAO LUIZ DA FONSECA PINTO COUTINHO, 7º classifi-
cado(a), por desistência da vaga, e CONVOCA em substituição o(a)
candidato(a) KELLY DA SILVA JEAN JACQUES, 9º classificado(a),
na vacância gerada pelo(a) servidor(a) ampliação de vagas, autorizada
pela Magnífica Reitora.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá aguardar o recebimen-
to do comunicado de convocação com as informações sobre o cum-
primento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Proc. SEI nº
260006/007697/2025.

Id: 2717668

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO II, PERFIL TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº SEI-260006/001816/2026, resolve ELIMINAR o(a) candidato(a) ALI-
NE SILVA GUIMARAES, 2º classificado(a), por não enviar a docu-
mentação nos prazos e, em substituição, CONVOCAR o(a) candida-
to(a) FLAVIO LUIS RODRIGUES DE SOUZA, 3º classificado(a), na
vacância gerada pelo(a) servidor(a) LEILA BRAGA NETTO DOS SAN-
TOS, matr.: 314997, ID. 25770063, conforme APOSENTADORIA no
DOERJ do dia 06/02/2025, PAG 61 e portaria 151/SGP/2025.

Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá aguardar o recebimen-
to do comunicado de convocação com as informações sobre o cum-
primento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Proc. SEI nº SEI-
2 6 0 0 0 6 / 0 5 11 8 9 / 2 0 2 4 .

Id: 2717667

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A VICE-DIRETORA DO INSTITUTO DE NUTRIÇÃO, no uso de suas
atribuições, divulga o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo para
Professor Substituto, nos termos dispostos nas Leis nºs 5343/2008 e
6.901/2014 e o que consta no Processo nº SEI-260006/060335/2025:

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO APLICADA

Área: Alimentação Coletiva

Classificação Nome
1º Fernanda Silveira dos Anjos Bainha
2º Aruanna Cajaty Soares
3º João Henrique Rabelo Câmara
4º Ana Beatriz Coelho de Azevedo

Id: 2717961

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE APLICAÇÃO FERNANDO RODRIGUES DA SILVEI-

RA

AV I S O

A DIRETORA DO INSTITUTO DE APLICAÇÃO FERNANDO RODRI-
GUES DA SILVEIRA-CAP/UERJ torna pública a relação nominal com-
plementar dos alunos que concluíram o Ensino Médio no ano letivo
de 2025. Processo nº SEI-260006/008240/2026.

Turma 3A: MEL VITÓRIA MARQUES DE OLIVEIRA.
Turma 3D : LUCAS BENEVIDES.

Id: 2717803

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo ao Contrato SEAPPA n° 001/2023.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA e
o Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do
Rio de Janeiro - PRODERJ.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/2023,
relativo à prestação de serviços de Hospedagem de Sistemas, incluindo
infraestrutura de hardware, software livre, armazenamento, processa-
mento, backup dos dados e das máquinas virtuais, segurança e moni-
toramento, na modalidade de Datacenter, na forma do Termo de Refe-
rência, com fundamento no art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, e no
Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda do contrato, sem renúncia de
reajuste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº
8.666, de 1993, e no Parágrafo Oitavo da Cláusula Nona do contrato.
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VA L O R : R$ 240.765,96 (duzentos e quarenta mil setecentos e ses-
senta e cinco reais e noventa e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2026.
F U N D A M E N TO : Artigo 57, inciso IV e 55, inciso III da Lei nº 8.666,
de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-020007/006538/2022.

Id: 2717946

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 017/2026.
PA R T E S : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL E AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA LT-
DA.
O B J E TO : Adesão à ata de registro de preços 001/2025, decorrente
do PERP nº 01/2025, realizado no Processo Administrativo nº SEI-
120001/000847/2024, gerenciada pela Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão-SEPLAG, cujo objeto é a prestação de serviços
continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, na
forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório, para
atendimento às necessidades da EMATER-RIO.
VA L O R : R$ 1.127.732,82 (um milhão, cento e vinte e sete mil sete-
centos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
F U N D A M E N TO : Lei nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licita-
ções e Contratos do EMATER-RIO, Lei Federal nº 14.133/2021, Pre-
gão Eletrônico PERP nº 01/2025, Processo Administrativo nº SEI-
120001/000847/2024.
PROCESSO Nº SEI-520002/000284/2026.

Id: 2717829

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 5º Termo de Apostilamento ao Termo de Colabora-
ção nº 01/2024.
PA R T E S : Fundação Instituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro -
FIPERJ e Instituto de Estudos Políticos e Sociais para Melhoria da

Qualidade de Vida (QUALIVIDA).
O B J E TO : a alteração de itens do orçamento do Termo de Colabora-
ção nº 01/2024.
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal
nº 13.204 de 14.12.2015 e pelas demais disposições legais aplicá-
veis.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-020006/000433/2024.

Id: 2717678

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA I S

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , em cumprimento ao disposto na Lei nº 7.035/2015, na Lei nº
8.266/2018, na Resolução Conjunta SEELJE/SECEC nº 96/2019 e nas
Resoluções SECEC nº 89 e 103/2020, torna pública a relação de Cer-
tificação de Mérito Cultural para projetos culturais inscritos e aprova-
dos, conforme Processo nº SEI 180001/000003/2026.

Área Cultural: Artes plásticas e artesanais

01 I- Título do projeto Rio Fashion Week
II- Número do projeto 77508
III- Nome/Razão Social
do proponente

IMM MODA LTDA.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

29.938.443/0002-90

V- Valor total do projeto
(R$)

9.345.874,70

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

3.000.000,00

VII - Produção Cultural Nacional

Área Cultural: Música e dança

01 I- Título do projeto Celebra Rio
II- Número do projeto 71630
III- Nome/Razão Social
do proponente

Escritório Administrativo do Conselho
Estadual do Estado do Rio de Janeiro
da Renovação Carismática Católica do
Brasil

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

05.988.348/0001-52

V- Valor total do projeto
(R$)

2.430.240,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

2.430.240,00

VII - Produção Cultural Nacional

02 I- Título do projeto CAPITAL DO SAMBA 2026
II- Número do projeto 74649
III- Nome/Razão Social
do proponente

GH MUSIC PRODUÇÃO MUSICAL EDI-
TORA E GRAVADORA LTDA.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

19.353.932/0001-46

V- Valor total do projeto
(R$)

4.405.602,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

1.499.970,00

VII - Produção Cultural Nacional

03 I- Título do projeto MINHA ARTE MEU NEGÓCIO
II- Número do projeto 77929
III- Nome/Razão Social
do proponente

LEP MUSIC PRODUÇÕES, GRAVA-
COES E EDICOES MUSICAIS LTDA.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

13.784.925/0001-12

V- Valor total do projeto
(R$)

2.517.963,69

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

2 . 11 4 . 6 8 2 , 0 0

VII - Produção Cultural Nacional

Área Cultural: Teatro e circo

01 I- Título do projeto Unicirco Arte/Educação & Comunidade
VI - Fase VI

II- Número do projeto 77400
III- Nome/Razão Social
do proponente

INSTITUTO CULTURAL E ASSISTEN-
CIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
I C A S FA

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

00.665.972/0001-03

V- Valor total do projeto
(R$)

2.935.250,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

2.935.250,00

VII - Produção Cultural Nacional

02 I- Título do projeto Lona na Lua: Energia para Cultura -
Territórios Criativos

II- Número do projeto 74810
III- Nome/Razão Social
do proponente

Associação Cultural e Social Lona na
Lua

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

13.191.238/0001-93

V- Valor total do projeto
(R$)

2.910.280,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

2.910.280,00

VII - Produção Cultural Nacional

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.266/2018, na Resolução
Conjunta SEELJE/SECEC nº 96 e nas Resoluções SECEC nº 89 e
103/2020, torna pública a Não Aprovação de projetos culturais. Pro-
cesso nº SEI 180001/000003/2026.

Área Cultural: Literatura, com prioridade à Língua Portuguesa

01 I- Título do projeto ECOS LITERÁRIOS
II- Número do projeto 75710
III- Nome/Razão Social
do proponente

Rafaela de Souza Rodrigues

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

150.434.067-12

V- Motivo da reprovação Inciso II, art. 22 da Res. SECEC nº
103/2020 e inc. III do art. 17 da Reso-
lução nº 89/2020

Área Cultural: Música e dança

01 I- Título do projeto VII Festival de Música, Dança e Cultura
Afro-brasileiras

II- Número do projeto 68814
III- Nome/Razão Social
do proponente

NOVAS DIREÇÕES EMPREENDIMEN-
TOS CULTURAIS LTDA.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

28.939.445/0001-50

V- Motivo da reprovação Inciso II, art. 22 da Res. SECEC nº
103/2020 e inc. III do art. 17 da Reso-
lução nº 89/2020

02 I- Título do projeto VILLAGE
II- Número do projeto 72525
III- Nome/Razão Social
do proponente

Vibra Produções e Eventos LTDA ME.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

12.902.906/0001-80

V- Motivo da reprovação Inciso II, art. 22 da Res. SECEC nº
103/2020 e inc. III do art. 17 da Reso-
lução nº 89/2020

Id: 2717948

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/094/2026
PARTES: FUNARJ E A EMPRESA A3B EMPREENDIMENTOS AR-
TISTICOS LTDA.
OBJETO: do presente Contrato é a prestação de serviços artísticos
de apresentação de artístico musical pelo artista BUCHECHA, de
quem a CONTRATADA é representante exclusiva, para 01 (uma)
apresentação musical no projeto “GIRO CULTURAL”, no município de
São Gonçalo/RJ em 01/03/2026.
PRAZO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2026.
VALOR: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00250
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-180002/000695/2026.

Id: 2717666

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO N.º
180021/034/2026 PARTES: FUNARJ E A EMPRESA DAUMAS PRO-
DUÇÕES LTDA. OBJETO: do presente Contrato é a prestação de
serviços artísticos de apresentação de artístico musical pela artista
PRISCILA GOUVEA, de quem a CONTRATADA é representante ex-
clusiva, para 01 (uma) apresentação musical no projeto “GIRO CUL-
TURAL”, no município de Japeri/RJ em 15/02/2026, PRAZO: 06
(SEIS) meses. DATA DA ASSINATURA: 28/02/2026. VALOR: R$
40.000,00 (quarenta mil reais). NOTA DE EMPENHO: 2026NE00217
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 PROCESSO
Nº SEI-180002/000490/2026.

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO N.º
180021/064/2026 PARTES: FUNARJ E A EMPRESA CAJU PARA
BAIXO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. OBJETO: do presente
Contrato é a prestação de serviços artísticos de apresentação de ar-
tístico musical do grupo artístico CAJU PARA BAIXO, de quem a
CONTRATADA é representante exclusiva, para 01 (uma) apresentação
musical no projeto “GIRO CULTURAL”, no município de Paraiba do
Sul/RJ em 14/02/2026, PRAZO: 06 (SEIS) meses. DATA DA ASSI-
NATURA: 28/02/2026. VALOR: R$ 72.400,00 (setenta e dois mil e
quatrocentos reais). NOTA DE EMPENHO: 2026NE00192 FUNDA-
MENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 PROCESSO Nº SEI-
180002/000597/2026.

Id: 2717879

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO N.º
180021/093/2026 PARTES: FUNARJ E A EMPRESA DAUMAS PRO-
DUÇÕES LTDA. OBJETO: do presente Contrato é a prestação de
serviços artísticos de apresentação de artístico musical pelo artista
CAIO NO PAGODE, de quem a CONTRATADA é representante ex-
clusiva, para 01 (uma) apresentação musical no projeto “GIRO CUL-
TURAL”, no município de Volta Redonda/RJ em 28 de Fevereiro 2026,
PRAZO: 06 (SEIS) meses. DATA DA ASSINATURA: 13/02/2026. VA -
LOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). NOTA DE EMPENHO:
2026NE00244 FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO SEI-180002/000627/2026.

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO N.º

180021/033/2026 PARTES: FUNARJ E A EMPRESA LBR COMPANY
PRODUÇÕES LTDA. OBJETO: do presente Contrato é a prestação
de serviços artísticos de apresentação de artístico musical pelo artista
JOTA ARAÚJO, de quem a CONTRATADA é representante exclusiva,
para 01 (uma) apresentação musical no projeto “GIRO CULTURAL”,
no município de Japeri/RJ em 17 de Fevereiro 2026, PRAZO: 06
(SEIS) meses. DATA DA ASSINATURA: 13/02/2026. VALOR: R$
50.000,00 (cinquenta mil reais). NOTA DE EMPENHO: 2026NE00176
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 PROCESSO
SEI-180002/000360/2026.

Id: 2717933

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º
180022/0081/2026 PA R T E S : FUNARJ E A EMPRESA EDIÇÕES MU-
SICAIS MOLEQUE LTDA, O B J E TO : Permissão de Uso a utilização, a
título precário, do Teatro João Caetano, para a realização do espe-
táculo "Cartas para Gonzaguinha, o musical", no periodo de 09 á 31
de Maio de 2026. A S S I N AT U R A : 03/03/2026. VA L O R : 15% (quinze
por cento) sobre a receita bruta auferida com a venda dos ingressos.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/003737/2025.

I N S T R U M E N TO : TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º
180022/0094/2026 PA R T E S : FUNARJ E HUGO ANGELI BONEMER,
O B J E TO : Permissão de Uso a utilização, a título precário, do TEA-
TRO GLÁUCIO GILL, para a realização do espetáculo "O TALENTO-
SO RIPLEY”, do dia 04 de Abril de 2026 á 27 de Abril de 2026. AS-
S I N AT U R A : 23/02/2026. VA L O R : 15% (quinze por cento) sobre a re-
ceita bruta auferida com a venda dos ingressos. F U N D A M E N TO : Pro-
cesso nº SEI-180002/000496/2026.

Id: 2717891

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

EDITAL Nº 001/2026 DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SO-
CIEDADE CIVIL ORGANIZADA E DOS MOVIMENTOS SOCIAIS NO
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
DO RIO DE JANEIRO - CEDDH/RJ, APROVADO EM ASSEMBLEIA
ORDINÁRIA. DISPÕE SOBRE A ASSEMBLEIA PARA A ELEIÇÃO
DE DEZOITO ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE CI-
VIL ORGANIZADA E DOS MOVIMENTOS SOCIAIS NO CONSELHO
ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DO RIO DE
JANEIRO PARA O BIÊNIO 2026/2028. PROCESSO Nº SEI-
310001/000752/2026.

Em cumprimento ao disposto no artigo 4º da Lei Complementar Es-
tadual nº 138, de 30 de junho de 2010, que dispõe sobre o Conselho
Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Rio de Janeiro, fica
convocada a Assembleia para a eleição de dezoito entidades repre-
sentativas da sociedade civil e dos movimentos sociais no Conselho
Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Rio de Janeiro, dora-
vante denominado CEDDH/RJ, para o biênio 2026/2028, nos limites
do presente edital.

1. Dos Objetivos

1.1 - Este edital tem por objetivo normatizar os procedimentos rela-
tivos ao preenchimento das vagas abertas a entidades representativas
da sociedade civil e dos movimentos sociais no CEDDH/RJ para o
biênio 2026/2028, em atendimento à Lei Complementar Estadual nº
138, de 30 de junho de 2010.
1.2 - Serão, ao todo, 18 (dezoito) vagas para entidades representa-
tivas da sociedade civil e dos movimentos sociais, devendo cada uma
das entidades eleitas indicar um (a) Conselheiro (a) titular e um (a)
suplente.1.3 - A composição das vagas destinadas ao Poder Público
se efetivará por meio de indicação dos respectivos dirigentes dos ór-
gãos estipulados no art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 138, de
30 de junho de 2010.1.4 - O calendário eleitoral está estabelecido no
Anexo I deste edital.
2. Das Condições para Participação

2.1- Poderão participar do presente processo eleitoral os movimentos
sociais e as organizações da sociedade civil de direito privado, sem
fins lucrativos, que tenham atuação comprovada no controle social, na
defesa e na promoção dos direitos humanos, no âmbito do Estado do
Rio de Janeiro há, no mínimo, 2 (dois) anos contados retroativamente
da data de publicação deste edital, que se enquadrem em um dos
seguintes segmentos:

I. Organizações da sociedade civil de defesa dos direitos humanos de
minorias;
II. Movimentos Sociais, Fóruns, Coletivos e Redes de controle social,
na defesa e na promoção dos direitos humanos;
III. Comunidade ou organização científica que desenvolva estudos ou
pesquisas sobre direitos humanos;
IV. Entidade de classe, ou sindicato, com atuação no controle social,
na defesa e na promoção dos direitos humanos;
V. Organizações da Sociedade Civil de controle social, na defesa e na
promoção dos direitos humanos não contempladas nos incisos acima.

Parágrafo único - Será assegurada ampla e representativa participa-
ção aos segmentos sociais e entidades interessadas e comprometidas
com a causa dos direitos humanos, desde que haja comprovação do-
cumental de suas atividades.

3. Da Inscrição no Processo Eleitoral

3.1 - O pedido de inscrição no processo eleitoral pode ser realizado
pessoalmente, no período que se estende de 02 a 16 de março de
2026, das 10:00 às 12:00hs e das 14:00 às 17:00hs, na sede do
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos, localizada na ci-
dade do Rio de Janeiro, Edifício Pedro II, Praça Cristiano Ottoni, s/n,
Central do Brasil, sala 716, ou por e-mail, devendo, nesse caso, toda
a documentação ser enviada para o endereço eletrônico comissaoe-
leitoraceddh@gmail.com, até às 17h do dia 16 de Março 2026.
3.1.1 - A inscrição poderá ser efetivada por qualquer das seguintes
pessoas: pelo representante legal da entidade indicado na Ata de
Eleição; por aquele que o representante legal indicar como Conselhei-
ro titular ou por qualquer pessoa munida de procuração pública ou
particular, com poderes para realizar a inscrição.
3.1.2 - O pedido de inscrição será respondido com a confirmação de
recebimento e número de protocolo.
3.1.3 - A confirmação de recebimento da inscrição não significa que a
Entidade está apta a participar do processo eleitoral, o que só acon-
tecerá após a Comissão Eleitoral verificar a documentação e os re-
quisitos previstos no edital, seguindo o cronograma constante no Ane-
xo I.
3.1.4 - A divulgação do deferimento ou indeferimento das inscrições
será realizada no dia 20/03/2026, nos termos do Cronograma cons-
tante no Anexo I.
3.1.5 - Caso a documentação apresentada esteja incompleta, a ins-
crição será indeferida, cabendo recurso nos termos deste Edital, e se-
guindo o calendário constante no Anexo I.
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3.2- O pedido de inscrição no processo eleitoral deve ser acompa-
nhado de todos os seguintes documentos:

I. Original do formulário padrão de inscrição, constante do Anexo II a
este edital, devidamente preenchido, sem rasuras nem ressalvas, e
assinado por uma das pessoas listadas no item 3.1.1. Indicando no
ato se é eleitor e candidato ou se é apenas eleitor;

II. Cópia do Estatuto Social do Movimento, Associação ou Organiza-
ção, registrado em cartório;

III. Certidão atualizada do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

IV. Cópia registrada e autenticada das atas das assembleias de fun-
dação da organização e de eleição da atual diretoria, com a indicação
nominal de seu representante legal;

V. Relatório de atividades dos dois anos anteriores à publicação deste
edital (2024 e 2025), que comprove a atuação no controle social, na
defesa e na promoção dos Direitos humanos;

VI. Declaração, sob as penas da Lei, do dirigente, coordenação ou
responsável legal de que o Movimento, Associação ou Organização
cumpre os requisitos deste edital e não está enquadrado nas seguin-
tes vedações;
a. Integre, participe ou seja, membro de entidade já inscrita no pro-
cesso eleitoral, salvo se tal participação se dê em fóruns, redes e
conselhos;
b. Tenha sede fora do Estado do Rio de Janeiro;
c. Seja estatal ou esteja submetida a regime de direito público, exceto
conselhos profissionais, OSCIPs e universidades públicas;
d. Tenha finalidade lucrativa;

VII. Indicação formal, firmada pelo representante legal dos Movimen-
tos Sociais, Fóruns, Coletivos, Redes, Associação ou Organização, na
forma do seu Estatuto ou correlato, do representante e suplente que
participará da assembleia de eleição, citando nome e qualificação.

3.2.1 - Caso a entidade representativa da sociedade civil ou do mo-
vimento social não possua registro no CNPJ, ou registro em cartório
de seu estatuto, deverá comprovar sua existência e finalidade median-
te a apresentação de publicações acadêmicas ou de qualquer outra
natureza; Pesquisas: premiações na área dos direitos humanos; ou,
caso não seja possível à apresentação dos documentos anteriores,
mediante a apresentação de 03 (três) cartas de autoridades públicas
ou entidades de defesa e promoção dos Direitos Humanos legalmente
constituídas, em papel timbrado e com a indicação do nome e cargo
da autoridade, que declarem a existência e as atividades da entidade
que atestem a sua aptidão na área da defesa, garantia, ou promoção
dos direitos humanos há no mínimo 02 (dois) anos.

3.2.2 - As cartas às quais se refere o subitem anterior, se emitidas
por entidades da sociedade civil, deverão ser acompanhadas por cer-
tidão atualizada do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e compro-
vação de atuação há no mínimo 02 anos.

3.2.3 - A entidade que não possua registro no CNPJ ou Estatuto So-
cial, e que apresente os documentos substitutivos previstos no item
3.2.1.está também obrigada a entregar os documentos elencados nos
itens I, IV, V, VI e VII do item 3.2.

3.2.4 - O relatório de que trata o inciso V do item 3.2, não poderá ser
genérico, devendo efetivamente comprovar a atuação na área dos di-
reitos humanos, mediante a especificação das atividades e resultados
obtidos com dados históricos e quantitativos, acompanhados de do-
cumentos, fotografias, material de publicidade, notícias ou similares.

3.2.5 - Para efeito do item 3.2.1, consideram-se autoridades públicas
os desembargadores e juízes, estaduais ou federais, procuradores e
promotores de Justiça, procuradores da República, defensores públi-
cos estaduais ou da União, procuradores do Estado, advogados da
União, senadores da República, deputados federais e estaduais, ve-
readores e ministros e secretários de Estado e dos Municípios.

Parágrafo Primeiro - A Comissão Eleitoral poderá verificar a veraci-
dade de quaisquer declarações prestadas.

Parágrafo Segundo - A Comissão Eleitoral poderá, excepcionalmen-
te, solicitar a substituição da indicação de representante do movimen-
to social ou organização da sociedade civil para participação na as-
sembleia de eleição, caso verifique se tratar de Ex-Conselheiro do
CEDDH/RJ a quem tenha sido aplicada a pena de perda de mandato
ou cuja substituição tenha sido solicitada à organização da sociedade
civil ou movimento social por descumprimento dos deveres inerentes à
função de Conselheiro do CEDDH.

3.3 - Não serão aceitos pedidos de inscrição fora do prazo ou do ho-
rário estabelecido no Edital para o recebimento das inscrições.

3.4 - É permitido às entidades representativas da sociedade civil e
aos movimentos sociais, que cumprem os requisitos definidos no item
2.1 deste edital, participarem da Assembleia apenas como eleitores,
desde que expressamente indiquem essa opção, de forma irretratável,
no formulário de inscrição.

4. Das Vagas
4.1 - Serão destinadas 18 (dezoito) vagas para entidades represen-
tativas da sociedade civil e movimentos sociais no Conselho Estadual
de Defesa dos Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade com o art. 4° da Lei Complementar Estadual nº 138, de
30 de junho de 2010.

4.2 - Com a finalidade de assegurar a representatividade por diversos
tipos de organizações de controle social, na defesa e na promoção
dos direitos humanos, as 18 (dezoito) vagas abertas às entidades re-
presentativas da sociedade civil e dos movimentos sociais serão dis-
tribuídas da seguinte forma:
I. 06 (seis) vagas para entidades representativas da sociedade civil ou
de Movimentos Sociais, Fóruns, Coletivos e Redes, sem registro no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, com comprovada atuação no
controle social, na defesa e na promoção dos direitos humanos;
II. 03 (três) vagas para organizações civis de classe ou sindicatos,
com atuação no controle social, na defesa e na promoção dos direitos
humanos;
III. 03 (três) vagas para organizações civis da comunidade científica
que desenvolvam estudos ou pesquisas sobre direitos humanos, in-
dependentemente da natureza de sua vinculação com centros univer-
sitários públicos ou privados;
I V. 06 (seis) vagas para entidades representativas da sociedade civil,
devidamente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, cuja
finalidade seja o controle social, a defesa e a promoção dos direitos
humanos, não incluídas nos incisos acima.

4.2.1 - Caso as vagas para cada um dos segmentos previstos no item
4.2 não sejam preenchidas, a vaga remanescente será remanejada
para preenchimento por entidades representativas da sociedade civil
dos segmentos definidos a partir da maior relação número de inscri-
tos/número de vagas.

4.2.3 - As organizações da sociedade civil e movimentos sociais elei-
tos para o Conselho de Defesa dos Direitos Humanos terão mandato
de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.

4.2.4 - A função de Conselheiro (a) de Defesa dos Direitos Humanos
é considerada serviço público relevante, não sendo remunerada.

4.2.5 - As hipóteses de perda do mandato de Conselheiro (a) estão

estabelecidas no regimento interno do Conselho Estadual de Defesa
dos Direitos Humanos do Rio de Janeiro.

5. Da Comissão Eleitoral

5.1 - A Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Defesa dos Di-
reitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro, eleita em Assembleia
Ordinária do Conselho Estadual de Direitos Humanos ocorrida no dia
11 de Fevereiro de 2026, é composta por cinco membros, a saber:
I. 02 (dois) representantes do poder público;
II. 03 (três) representantes de entidades da sociedade civil de promo-
ção e defesa dos Direitos Humanos eleitas pelo Plenário do
CEDDH/RJ.

5.2 - Compete à Comissão Eleitoral:
I. Coordenar todas as atividades relativas ao processo eleitoral do
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Rio de Ja-
neiro - CEDDH RJ;
II. Elaborar o edital de eleição do Conselho Estadual de Defesa dos
Direitos Humanos do Rio de Janeiro - CEDDH-RJ;
III. Analisar e decidir sobre o deferimento ou indeferimento dos pe-
didos de inscrição no processo eleitoral;
I V. Enviar ofício convite ao Ministério Público para acompanhar a As-
sembleia de Eleição;
V. Decidir os recursos e impugnações sobre qualquer aspecto do pro-
cesso eleitoral;
VI. Enviar o resultado da eleição para homologação;
VII. Coordenar a Assembleia de Eleição do Conselho Estadual de De-
fesa dos Direitos Humanos do Rio de Janeiro - CEDDH-RJ, na forma
deste edital;
VIII. É vedado à comissão eleitoral participar do processo eleitoral co-
mo candidato e/ou eleitor.

6. Da Análise e da Homologação das Inscrições.

6.1 - A análise e decisão dos pedidos de inscrição e da documen-
tação enviada competem à Comissão Eleitoral, de acordo com o dis-
posto no presente edital.

6.2 - Para o fim de orientar a análise dos requerimentos de inscrição
e documentação respectiva, a Comissão Eleitoral pautar-se-á pelos
seguintes critérios objetivos:
I. A explícita menção no Estatuto Social da entidade representativa da
sociedade civil, Movimentos Sociais, Fóruns, Coletivos e Redes de
que a sua finalidade primordial é a de controle social, defesa e pro-
moção de quaisquer dos direitos humanos previstos na Declaração
Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional sobre Direitos
Civis e Políticos, no Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres
do Homem e na Convenção Americana sobre Direitos Humanos;
II. Evidência de que a entidade da sociedade civil ou movimento so-
cial possui um histórico de luta política pelos direitos humanos, com-
provado através do relatório de atividades dos dois anos anteriores à
publicação deste edital, que demonstre ter concretamente participado
de conferências nacionais, estaduais, regionais ou municipais ou de
debates sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos e sobre o
Plano Estadual de Direitos Humanos;
III. Evidência de que a entidade da sociedade civil representa grupos
e movimentos historicamente discriminados e/ou vulneráveis;
IV. Alcance territorial da entidade representativa da sociedade civil ou
do movimento social;
V. Evidência de que a entidade representativa da sociedade civil ou o
movimento social, fórum, coletivo e rede representa grupo que esteja
ou tenha vivido em estado de vulnerabilidade social e/ou de violação
de direitos humanos ou que esteja sujeito a riscos econômicos, so-
ciais, culturais e ambientais iminentes, que representem violações a
direitos humanos;
VI. Evidência de que a entidade representativa da sociedade civil ou
movimento social, fórum, coletivo e rede constituiu, ao longo da his-
tória, estratégias de resistência à discriminação e às omissões e abu-
sos do Estado e/ou atores privados, constituindo modelos próprios de
proteção social.

6.2.1- Para ter seu pedido de inscrição deferido, a organização da so-
ciedade civil ou movimento social, fórum, coletivo e redes que requei-
ra inscrição para candidata e eleitora ou apenas para eleitora deverá
cumprir comprovadamente ao menos dois dos seis critérios relaciona-
dos acima.

6.2.2- As entidades inscritas, para cumprir as exigências do inciso II
do item 6.2, deverão comprová-lo no documento referente ao disposto
no inciso V do item 3.2.

6.3- A Comissão Eleitoral deverá divulgar a lista de pedidos de ins-
crição deferidos e indeferidos na data estabelecida no calendário
constante do Anexo I a este Edital, será tornada pública através das
redes oficiais do Conselho: https://twitter.com/conselho_rj;
h t t p s : / / w w w. f a c e b o o k . c o m / C o n s e l h o - E s t a d u a l - d e - D e f e s a - d o s - D i r e i t o s-
Humanos103247212670384; https://www.instagram.com/conselho_esta-
dual_rj/;

6.4- A fundamentação para o indeferimento dos pedidos de inscrição,
com base nos critérios previstos no item 6.2 ou por falta ou incom-
pletude de documentação, será tornada pública através das redes ofi-
ciais do Conselho: https://twitter.com/conselho_rj; https://www.facebo-
ok.com/Conselho-Estadual-de-Defesa-dos-Direitos-Huma-
nos103247212670384; https://www.instagram.com/conselho_esta-
dual_rj/;

6.5- A verificação de que o movimento social, fórum, coletivo, rede,
associação ou organização prestou informação falsa, não atende aos
requisitos deste edital ou incorreu nas vedações do subitem 3.2 (VI)
acarreta a invalidação da sua inscrição em qualquer etapa do proces-
so eleitoral, garantido o direito de recurso da decisão, no prazo de 03
(Três) dias úteis, apresentado pessoalmente, por uma das pessoas lis-
tadas no item 3.1.1.deste edital.

6.6 - Da decisão de deferimento ou indeferimento dos pedidos de ins-
crição cabe recurso fundamentado à Comissão Eleitoral, no prazo es-
tabelecido no calendário constante do Anexo I, apresentado pessoal-
mente, por uma das pessoas listadas no item 3.1.1, deste edital, ou
através do correio eletrônico.

6.7- A listagem final das inscrições deferidas, após a apreciação dos
recursos ou pedidos de impugnação, será divulgada na data prevista
no calendário constante do Anexo I a este Edital, com a publicação
da relação das entidades representativas da sociedade civil, movimen-
to social, fórum, coletivo ou rede que integram a Assembleia de Elei-
ção como eleitoras ou como candidatas e eleitoras, será tornada pú-
blica através das Redes oficiais do Conselho: https://twitter.com/con-
selho_rj; https://www.facebook.com/Conselho-Estadual-de-Defesa dos-
Direitos-Humanos-103247212670384; https://www.instagram.com/con-
selho_estadual_rj/;

6.8 - A decisão da Comissão Eleitoral proferida em sede de recurso é
definitiva e irrecorrível, sendo assegurado ao interessado o direito de
informação acerca dos fundamentos para o indeferimento do pedido
de inscrição, mediante requerimento escrito formulado à Comissão
Eleitoral.

7. Da Assembleia de Eleição

7.1 - A Assembleia de Eleição para as 18 (dezoito) vagas abertas a
entidades representativas da sociedade civil ou movimentos sociais,
fóruns, coletivos e redes, no Conselho Estadual Defesa dos Direitos
Humanos do Estado do Rio de Janeiro ocorrerá às 14:00h do dia
08/04/2026, na sala de reunião da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social e Direitos Humanos, localizada no Edifício da Cen-

tral do Brasil, Pça. Cristiano Ottoni, S/Nº - Auditório, Rio de Janeiro -
RJ.

7.2 - O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Rio
de Janeiro não custeará nem reembolsará quaisquer despesas dos
movimentos sociais, fóruns, coletivos e redes, associações ou orga-
nizações para participarem da Assembleia.

7.3- A Assembleia será coordenada e presidida pela Comissão Elei-
toral, de forma aberta, pública e transparente, conforme disposto no
item 5.1, deste Edital.

7.4- Todos os participantes da Assembleia serão devidamente creden-
ciados pela Comissão Eleitoral, no período das 13:00 às 14:00h.

7.5- Somente poderão exercer o direito de voto os representantes das
entidades representativas da sociedade civil, movimento social, fórum,
coletivo ou rede indicados no momento da inscrição e devidamente
credenciados conforme especificações do presente edital.

7.6- Cada entidade, movimento social, fórum, coletivo ou rede cuja
inscrição for aceita terá direito a votar em até dezoito candidatos, in-
cluindo em si mesmo, respeitada a proporção por segmentos prevista
no item 4.2.deste edital.
7.7- A ausência ou atraso do representante, assim como a falta de
documento de identificação com foto resultará na impossibilidade de
exercício do direito de voto.

7.8- Cabe à Comissão Eleitoral estabelecer as regras sobre manifes-
tações, respostas e representações, no caso de descumprimento des-
te edital por qualquer dos participantes.

7.9- A votação será exercida de forma secreta e direta pelos mem-
bros da Assembleia de Eleição, em cédula especial, e a apuração se-
rá aberta, ao final da votação.

7.10- Serão consideradas escolhidas por votação as entidades repre-
sentativas da sociedade civil, movimentos sociais, fóruns, coletivos ou
redes que obtiverem maioria de votos ordenados, conforme os crité-
rios de desempate previstos no item 09 deste edital até o limite de
vagas, sem exigência de número mínimo de votos.

7 . 11 - O resultado provisório da eleição será tornado público pela Co-
missão Eleitoral na mesma Assembleia de Eleição, certificando-se o
horário em que o mesmo foi proclamado para efeito de eventual re-
curso.

8. Dos Recursos e Impugnações

8.1- Do resultado provisório da eleição, proclamado na Assembleia,
cabe recurso fundamentado à Comissão Eleitoral, no prazo de uma
hora após a divulgação, apresentado oralmente na própria Assem-
bleia.

8.2- Os recursos ao resultado provisório da eleição serão conhecidos,
apreciados e decididos pela Comissão Eleitoral na própria Assem-
bleia.

8.3- Os demais recursos de quaisquer decisões tomadas no curso do
processo eleitoral serão endereçados à Comissão Eleitoral, nos pra-
zos estabelecidos por este edital.

8.3.1- O prazo para manifestação da Comissão Eleitoral, em resposta
a quaisquer recursos ou impugnações recebidas por escrito, é de 03
(três) dias úteis, contados a partir do dia em que o requerimento foi
recebido pela Comissão.

8.3.2- Somente serão admitidos recursos que se fundamentem, ex-
pressamente, no disposto na Lei Complementar Estadual nº 138, de
30 de junho de 2010, no Regimento Interno do CEDDH/RJ e no pre-
sente edital.

8.3.3- A decisão da Comissão Eleitoral a quaisquer requerimentos, re-
cursos ou impugnações será publicada, mediante envio de correio ele-
trônico, para todos os interessados, imediatamente após o decurso do
prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do requerimen-
to, recurso ou impugnação.

8.3.4 - A decisão da Comissão Eleitoral referente aos recursos será
irrecorrível.

8.4 - A Comissão Eleitoral pode ser contatada através do endereço
eletrônico.

9. Dos Critérios de Desempate

9.1- Caso ocorra empate verificado quando da apuração da votação
na Assembleia, haverá nova votação, somente para as vagas rema-
nescentes, tendo como candidatos apenas os concorrentes que em-
pataram.

9.2- Antes da nova votação será facultada a oportunidade de diálogo
e eventual acordo entre os representantes concorrentes.

9.3- Caso ocorra empate na segunda votação, será aberta nova vo-
tação, e assim sucessivamente.

10. Da Homologação da Eleição

10.1 - A Comissão Eleitoral tornará público o resultado definitivo da
eleição, na data prevista no calendário constante do Anexo I, deste
Edital, através da ata da eleição em Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro e pelas Redes oficiais do Conselho: https://twitter.com/con-
selho_rj; https://www.facebook.com/Conselho-Estadual-de-Defesa dos-
Direitos-Humanos-103247212670384; https://www.instagram.com/con-
selho_estadual_rj/;

10.2 - Da divulgação do resultado definitivo não cabe recurso ou pe-
dido de impugnação.

11. Das Comunicações

11 . 1 - Todas as informações sobre o processo eleitoral serão divulga-
das ao público no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e nas
Redes oficiais do Conselho (:https://twitter.com/conselho_rj;
h t t p s : / / w w w. f a c e b o o k . c o m / C o n s e l h o - E s t a d u a l - d e - D e f e s a - d o s - D i r e i t o s-
Humanos-103247212670384; https://www.instagram.com/conselho_es-
tadual_rj/;) sendo de responsabilidade exclusiva dos interessados o
acompanhamento das informações.

11.2 - Os pedidos de inscrições, assim como quaisquer outros reque-
rimentos ou recursos e respectivos anexos, exceto os recursos inter-
postos oralmente durante a Assembleia de Eleição, devem ser entre-
gues pessoalmente no Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Hu-
manos do Rio de Janeiro, localizada na Praça Cristiano Ottoni, s/nº,
Edifício Pedro II, Centro, Rio de Janeiro - sala 716 - RJ, CEP 20.221-
250, ou através do endereço eletrônico, aos cuidados da Comissão
Eleitoral.

11 . 3 - O Presente Edital estará à disposição para consultas na sala do
CEDDH/RJ, localizada no Edifício Pedro II, Praça Cristiano Otoni, s/n,
sala 716, Central do Brasil, Rio de Janeiro.

12. Disposições Gerais

12.1- Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.

12.2- É de responsabilidade dos (as) interessados (as) acompanhar
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os calendários, editais e avisos relativos ao processo eleitoral do Con-
selho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Estado do Rio de
Janeiro no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e nas Redes
oficiais do Conselho: https://twitter.com/conselho_rj; https://www.facebo-
ok.com/Conselho-Estadual-de-Defesa-dos-Direitos-Humanos
103247212670384; https://www.instagram.com/conselho_estadual_rj/;

12.3- A inscrição na presente eleição implica a aceitação tácita das
normas deste edital e da legislação pertinente.

12.4- Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de inscri-

ção e participação, constatadas a qualquer tempo, implicará a des-
classificação do (a) eleitor ou candidato (a).

12.5- A posse dos (as) novos (as) Conselheiros (as) ocorrerá no dia
13/05/2026.

12.6- As opiniões e manifestações ocorridas durante o processo elei-
toral são de responsabilidade dos seus autores, não representando,
necessariamente, o posicionamento institucional do Conselho Estadual
de Defesa dos Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro.

12.7- A Comissão Eleitoral será automaticamente extinta com a posse
dos (as) novos (as) Conselheiros (as) para o mandato 2026/2028.

12.8- O presente Edital tem validade a contar da data de sua publi-
cação.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026

PATRICIA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos

do Rio de Janeiro

ANEXO I

CALENDÁRIO ELEITORAL 2026
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos/RJ

Atividade Data
Publicação do Edital de Convocação da Assembleia de Eleição dos Membros do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro 23/02/2026
Início do prazo para inscrições das entidades representativas da sociedade civil, movimentos sociais, fóruns, coletivos e redes sociais. 02/03/2026
Fim do prazo para inscrições das entidades representativas da sociedade civil, movimentos sociais, fóruns, coletivos e redes sociais. 16/03/2026
Divulgação da lista de deferimento ou indeferimento dos pedidos de inscrição. 20/03/2026
Início do prazo para recursos. 21/03/2026
Fim do prazo para recursos. 25/03/2026
Divulgação da relação de entidades representativas da sociedade civil, dos movimentos sociais, fóruns, coletivos e de redes sociais que integram a Assembleia de Eleição para
as dezoito vagas abertas a entidades representativas da sociedade civil, dos movimentos sociais, fóruns, coletivos e de redes sociais no Conselho Estadual de Defesa dos
Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro para o biênio 2024/2026.

02/04/2026

Assembleia de Eleição para as dezoito vagas abertas a entidades representativas da sociedade civil, movimentos sociais, fóruns, coletivos e redes sociais no Conselho Estadual
de Defesa dos Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro para o biênio 2026/2028.

08/04/2026

Publicação da ata da Assembleia de Eleição, com a relação das entidades representativas da sociedade civil, movimentos sociais, fóruns, coletivos e redes sociais que integram
o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro no biênio 2026/2028.

15/04/2026

Posse dos membros do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro no biênio 2026/2028. 13/05/2
026

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
(Todos os campos devem ser preenchidos, sem rasuras ou ressalvas)

1) Nome da entidade representativa da sociedade civil, movimentos sociais, fóruns, coletivos ou redes sociais:

2) Endereço:
Cidade:
Estado:
CEP:

3) Telefone:

4) E-mail:

5) Representante para participar da assembleia:
Ti t u l a r :
Documento de Identidade (número e órgão expedidor):
CPF:
Suplente:
Documento de Identidade (número e órgão expedidor):
CPF:

6) Tipo de inscrição:
Opção 1: Eleitor ( )
Opção 2: Eleitor e Candidato ( )

7) Segmento:
Entidade da sociedade civil, movimentos sociais, fóruns, coletivos e redes sociais SEM CNPJ ( )
Organizações civis de classe ou sindicatos ( )
Organizações da comunidade científica que desenvolve estudo ou pesquisa ( )
Entidade da sociedade civil COM CNPJ ( )

8) Assinatura do representante legal, titular indicado ou procurador:
Id: 2717716

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº SEI-320001/000476/2026, instaurado por força da
Portaria CGE/CORREG 1457, datado de 11/02/2026, publicada no
DOERJ em 24/02/2026, tendo em vista o disposto no artigo 22, §4º
da Lei Estadual n.º 5.427/09 e aplicação analógica do artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220/75, FAZ SABER o servidor ÁTILA AUGUSTO MO-
REIRA, ID Funcional nº 5.036.701-3 - Matrícula: 3.075.198-6 - Agente
de Segurança Socioeducativo (DEGASE), que ele está sendo Convo-
cado/Notificado a comparecer à sede da Comissão Processante, si-
tuada na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar - Sala das Comis-
sões - Centro - Rio de Janeiro/RJ - fesilva@cge.rj.gov.br, rrnu-
nes@cge.rj.gov.br; acoliveira@cge.rj.gov.br; wfirmino@cge.rj.gov.br,
Tel.: (21) 2333-1887, no horário de 10 às 16 horas, dentro do prazo
de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital,
a fim de prestar esclarecimentos a respeito do Processo: SEI-
030022/012684/2023 a que responde pela ausência ao serviço por 10
(dez) dias consecutivos, momento em que será oportunizada cópia do
referido PAD.

Id: 2717713

Secretaria de Estado de Transformação Digital

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica Nº 37/2025.
PARTES: O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E O MUNICÍ-
PIO DE MENDES.
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica (ACT), em con-
formidade com o PROGRAMA RJ DIGITAL MUNICÍPIOS, do Governo
do Estado do Rio de Janeiro, tem por objeto a adesão e implantação
do PORTAL DE SERVIÇOS RJ DIGITAL MUNICIPIOS, bem como a
prestação de suporte técnico e negocial por parte do ESTADO DO
RIO DE JANEIRO ao PARTÍCIPE. Como contrapartida, o PARTÍCIPE
disponibilizará ao ESTADO DO RIO DE JANEIRO dados públicos mu-
nicipais relevantes para o monitoramento de indicadores, tais como os
referentes aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e o
Índice de Dados Abertos, e disponibilizará, durante a vigência deste
A C T.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Acordo de Cooperação Técnica é
de 12 (doze) meses.
VALOR: Sem valor.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2026.
PROCESSO Nº SEI-430001/003674/2025.

Id: 2717650

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ inscrito no
CNPJ sob o nº 30.121.578/0001-67, com sede situada na Rua da
Conceição nº 69 - 24º e 25º andares - Centro, Rio de Janeiro, co-
munica que realizará Audiência Pública 001/2026 nos termos do artigo
21 da Lei 14.133/2021, franqueada aos interessados, com o objetivo
de tornar público, colher sugestões e contribuições ao objeto da futura
e eventual Registro de Preços para a prestação dos serviços de so-
lução integrada de conectividade para rede corporativa privada prin-
cipal e de redundância, bem como para acesso à Internet, com su-
porte à tecnologia SD-WAN e múltiplos meios de acesso, incluindo fi-
bra óptica, banda larga, rádio, redes móveis (4G/5G) e satélite geoes-
tacionário de baixa órbita, com gestão centralizada, alta disponibilida-
de, segurança embarcada para continuidade e modernização da Rede
Conect@.RJ, contemplando o fornecimento de links de acesso, equi-
pamentos, monitoramento, configuração e suporte técnico, para aten-
dimento da administração pública.

A sessão pública será realizada presencialmente na seguinte data, ho-
rário e endereço:

Data: 17/03/2026.
Horário: 11:00h (horário de Brasília)
Processo nº SEI-430002/000539/2025
Endereço: Rua da Conceição, 69, 14º Andar (Auditório do Detran) -
Bairro - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20051-011

O período para envio de contribuições será do dia 04/03/2026 até às
18:00h do dia 16/03/2026 (horário de Brasília), por meio do e-mail:
a u d i e n c i a p u b l i c a @ p r o d e r j . r j . g o v. b r.

As informações específicas sobre a matéria, Estudo Técnico Prelimi-
nar, bem como as orientações acerca dos procedimentos relacionados
à realização e participação da Audiência, estarão disponíveis, na ín-
tegra, no sítio: https://www.proderj.rj.gov.br

Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo
endereço de e-mail a u d i e n c i a p u b l i c a @ p r o d e r j . r j . g o v. b r

Id: 2717793

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO DE PREGÃO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PE-RP Nº
001/2025.
TIPO: Menor Preço Por Lote
O B J E TO : Registro de preços para aquisição de solução de armaze-
namento (storage) dos tipos controladora única e gavetas de discos
online expansíveis híbrido (SAS e NVMe), all-flash, object storage e
switch datacenter, contemplando hardware, software e garantia com
manutenção e atualização por 60 meses, e treinamento, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO POR LOTE:
LOTE I - R$ 155.856.351,80 (cento e cinquenta e cinco milhões, oi-
tocentos e cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta e um reais e
oitenta centavos)
LOTE II - R$ 13.684.600,000 (treze milhões, seiscentos e oitenta e
quatro mil e seiscentos reais)
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/03/2026, às
10h50.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/03/2026, às 11h00.
LOCAL: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r.
PROCESSO Nº SEI-430002/000719/2024

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirido mediante o pa-
gamento da importância de R$ 15,00 (quinze reais), na Rua da Con-
ceição, nº 69, 24º andar, Centro, RJ, comprovado por meio de guia
de depósito da instituição financeira contratada pelo Estado, a favor
do Estado do Rio de Janeiro, no site: www.fazenda.rj.gov.br

Id: 2717794

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 016/2025.

PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -

SEIOP e a Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

OBJETO: Termo de cooperação técnica que entre si celebram a Se-

cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a Prefeitura

Municipal de Duque de Caxias, cuja a solução restou consignada no

pleito apresentado e selecionado por esta Secretaria de Estado de In-

fraestrutura e Obras Públicas, designada para gestão do Programa

Estado Presente - “Duplicação da RJ-085 com Iluminação Pública e

Implantação de 02 (duas) pontes em Estruturas Metálicas do Muni-

cípio de Duque de Caxias”.

DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026.

PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de

485 dias corridos, renováveis por maior ou igual período a partir da

assinatura ou da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-

neiro, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo

FUNDAMENTO: Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº 47.554 de

31 de março de 2021, assim como, regulamento consubstanciado na

Resolução nº 81 de 25 de outubro de 2021, além do Decreto Esta-

dual n° 44.879/14 com as alterações dadas pelo Decreto Estadual n°

48.083/2022, tendo em vista às disposições da Lei nº 14.133/2021.

PROCESSO Nº SEI-330018/000686/2021.
Id: 2717921
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AV I S O

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP,
vem por meio deste tornar público o que segue:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2026.
TIPO: Menor Preço em Regime de Empreitada por Preço Unitário.
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado.
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/04/2026 às 11:00
horas.
DATA DE ABERTURA: 10/04/2026 às 11:00 horas.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RA-
MO DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS EXECUTIVOS E OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DA
CLÍNICA ESCOLA DO AUTISTA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA
ALDEIA-RJ.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.695.472,26 (cinco milhões, seiscen-
tos e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e vinte
e seis centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330001/000013/2026.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nos en-
dereços eletrônicos: www.rj.gov.br/seiop/node/225, www.com-
pras.rj.gov.br e www.sei.fazenda.rj.gov.br (https://portalsei.rj.gov. b r / ) .

Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas ao e-mail institu-
cional: licitacao@obras.rj.gov.br.3

Id: 2717919

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : Convênio de Cooperação nº 02/2025-ANEEL.
PA R T E S : A União, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, e o Estado do Rio de Janeiro, re-
presentado pela AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEA-

Secretaria de Estado das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : Contrato nº 005/2026.
PA R T E S : A Secretaria de Estado das Cidades - SECID e o CON-
SÓRCIO CTESA - PLENAPLAN.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CONTENÇÃO NA RUA
MILTON VIEIRA DE CARVALHO, NO BAIRRO LAVRINHAS, NO MU-
NICÍPIO DE CORDEIRO/RJ.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
PRAZO: 330 (trezentos e trinta) dias corridos, contados a partir da
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 5.640.000,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta mil
reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos nor-
mativos estaduais aplicáveis.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-510001/000482/2025.

Id: 2717694

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : Contrato nº 006/2026.
PA R T E S : A Secretaria de Estado das Cidades - SECID e o CON-
SÓRCIO PARQUE MERITI.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RA-
MO DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS EXECUTIVOS E OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DO
PARQUE RJ BAIXADA EM SÃO JOÃO DE MERITI/ RJ.
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026.
PRAZO: 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco) dias, contados a par-
tir da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : Contrato nº 004/2026.
PA R T E S : A Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a EMPRE-
SA NEW CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE
OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTRO POLIESPORTI-
VO DO BAIRRO MIGUELITO, NO MUNICÍPIO DE CAMBUCI/RJ.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
PRAZO: 330 (trezentos e trinta) dias corridos, contados a partir da
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 1.855.044,13 (um milhão, oitocentos e cinquenta e cinco
mil quarenta e quatro reais e treze centavos).
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos nor-
mativos estaduais aplicáveis.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-510001/000499/2025.

Id: 2717705

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

SELEÇÃO DISCENTE Nº 01/2026
CURSO PREPARATÓRIO ORIENTADO À REPRESENTATIVIDADE,

ACESSO E REPARAÇÃO (CORAR-PGE/RJ)

A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PGE/RJ, por meio da Comissão Especial para o Combate ao Racismo
Estrutural e Institucional - CECREI e do Centro de Estudos Jurídicos -
CEJUR, faz saber aos interessados as justificativas dos recursos in-

deferidos, relativamente ao processo seletivo visando à ocupação de
200 (duzentas) vagas, para discentes do Curso Preparatório Orientado
à Representatividade, Acesso e Reparação (CORAR-PGE/RJ). Proces-
so nº SEI-140001/083277/2025:

MENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA.
O B J E TO : Delegação de competências da ANEEL à AGENERSA para
a execução de atividades complementares de regulação, controle e
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica no território
do Estado do Rio de Janeiro, sob o regime de gestão associada de
serviços públicos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.427/1996 e Resolução
Normativa ANEEL nº 914/2021.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2026.
PROCESSO Nº SEI-E-12/003.186/2013.

Id: 2717870

VA L O R : R$ 28.446.000,00 (vinte e oito milhões e quatrocentos e qua-
renta e seis mil reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos nor-
mativos estaduais aplicáveis.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-510001/000674/2025

Id: 2718049

1 - Recursos Indeferidos:

Número de inscrição Justificativa
2025-CORAR-01/00032 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00036 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00284 A documentação não atende ao item 2.3.c do edital.
2025-CORAR-01/00237 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00076 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00410 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00391 A documentação não atende ao item 2.3.c do edital.
2025-CORAR-01/00409 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00170 A documentação não atende ao item 2.3.c do edital.
2025-CORAR-01/00376 Ausência de interesse recursal.
2025-CORAR-01/00030 Conforme item 1.3, §2º, do edital: “§2º - Os candidatos do Grupo 1 que desejarem apenas assistir de forma remota poderão migrar para o Grupo 2, momento em que perderão o

acesso às aulas presenciais e à mentoria coletiva. Nessa oportunidade, os candidatos do Grupo 2, mais bem classificados, serão chamados a manifestar interesse para ingressar no
Grupo 1 e, portanto, poderão frequentar as aulas presenciais e ter acesso às mentorias coletivas”.

2025-CORAR-01/00220 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00388 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00144 Conforme item 1.3, §2º, do edital: “§2º - Os candidatos do Grupo 1 que desejarem apenas assistir de forma remota poderão migrar para o Grupo 2, momento em que perderão o

acesso às aulas presenciais e à mentoria coletiva. Nessa oportunidade, os candidatos do Grupo 2, mais bem classificados, serão chamados a manifestar interesse para ingressar no
Grupo 1 e, portanto, poderão frequentar as aulas presenciais e ter acesso às mentorias coletivas”.

2025-CORAR-01/00267 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00133 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00035 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00298 Conforme item 1.3, §2º, do edital: “§2º - Os candidatos do Grupo 1 que desejarem apenas assistir de forma remota poderão migrar para o Grupo 2, momento em que perderão o

acesso às aulas presenciais e à mentoria coletiva. Nessa oportunidade, os candidatos do Grupo 2, mais bem classificados, serão chamados a manifestar interesse para ingressar no
Grupo 1 e, portanto, poderão frequentar as aulas presenciais e ter acesso às mentorias coletivas”.

2 0 2 5 - C O R A R - 0 1 / 0 0 111 Documentação enviada em desatenção ao item 2.1 do edital.
2025-CORAR-01/00069 Conforme item 1.3, §2º, do edital: “§2º - Os candidatos do Grupo 1 que desejarem apenas assistir de forma remota poderão migrar para o Grupo 2, momento em que perderão o

acesso às aulas presenciais e à mentoria coletiva. Nessa oportunidade, os candidatos do Grupo 2, mais bem classificados, serão chamados a manifestar interesse para ingressar no
Grupo 1 e, portanto, poderão frequentar as aulas presenciais e ter acesso às mentorias coletivas”.

Id: 2717934

      (21) 2717-5825

      ioerj.secgap@gmail.com

Decreto Estadual 47.364/2020

OBRIGATORIEDADE DE CONSULTA À 
IMPRENSA OFICIAL NAS CONTRATA-
ÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

Solicite seu 
orçamento:


